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VALOR ESTIMADO: R$ 3.046.165,17 (três milhões e quarenta e seis mil e cento e 
sessenta e cinco reais e dezessete centavos). 
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Tuntum (MA), 23 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesa, de acordo com o art. 6°, inciso XXIV, da Lei Complementar Municipal 
001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório para a 
aquisição de material de consumo odontológico, conforme especificações descritas 
abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 
10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, 
para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é: R$ 3.046.165,17 (três milhões e quarenta e 
seis mil e cento e sessenta e cinco reais e dezessete centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRVAL LEXANNDRO BAP ISTA èrOSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 
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1.1. Aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCANIENTARIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA 
DE MADEIRA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 
30 R$ 8,22 R$ 246,60 

2 

ACIDO FOSFÓRICO A 37% 
SERINGA C/3 UNID 2,5 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

240 R$ 15,12 R$ 3.628,80 

3 

ACIDO PERACETICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

210 R$ 208,00 R$ 43.680,00 

4 

ADAPTADOR PARA 
BOMBA À VACUO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art 
43, 1. 

UND 

4 R$ 196,00 R$ 784,00 

5 

ADESIVO UNIVERSAL 
FOTOPOLIMARIZÁVEL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

VD 

240 R$ 295,78 R$ 70.987,20 

6 

AFASTADOR MINESSOTA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 R$ 21,26 R$ 850,40 

7 

ÁGUA DESTILADA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

GAL 

960 R$ 14,42 R$ 13.843,20 

8 

ÁGUA OXIGENADA 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 

5 R$ 5,64 R$ 28,20 

9 
AGULHA GENGIVAL 

DESCARTÁVEL CURTA 
C/100 

CX 

180 R$ 84,00 R$ 15.120,00 



ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

\1/4 cie; 

N......22: 

10 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL LONGA 

C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

180 R$ 84,00 R$ 15.120,00 

11 

AGULHA HIPODÉRMICA 24 
G X % (20MM X 0,55) C/ 100 

UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

20 R$38,51 R$770,20 

12 

ALAVANCA APEXO 
INFERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

50 R$ 121,38 R$ 6.069,00 

13 

ALAVANCA MEXO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 120,78 R$ 6.039,00 

14 

ALAVANCA MEXO 
SUPERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

50 R$ 120,78 R$ 6.039,00 

15 

ALAVANCA 
HENDERBRINK N°1 RETA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 88,50 R$ 4.425,00 

16 

ALAVANCA SELDIN AD. 
CURVA DIREITA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,'. 

UND 

50 R$ 92,50 R$ 4.625,00 

17 

ALAVANCA SELDIN AD. 
CURVA ESQUERDA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 92,17 R$ 4.608,50 

18 

ALAVANCA SELDIN 
ADULTO RETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 92,50 R$ 4.625,00 

19 ALCOOL A 70% 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

LT 240 R$ 31,64 R$ 7.593,60 



MEUME/EPP — LC 123/06, art. s....st_ 
43, L 

20 

ÁLCOOL A 96% 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

LT 

200 R$ 8,80 R$ 1.760,00 

21 

ALGINATO (JELTRAT OU 
AVAGEL) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

50 R$ 94,50 R$ 4.725,00 

22 

ALGODAO EM ROLOS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

220 R$ 17,10 R$ 3.762,00 

23 

ALICATE PERFURADOR DE 
LENÇOL DE BORRACHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

5 R$ 266,80 R$ 1.334,00 

24 

ALVEOLEX 1002. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,!. 

VD 

40 R$ 119,90 R$ 4.796,00 

25 

ALVEOLOTOMO CURVO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

50 R$ 255,56 R$ 12.778,00 

26 

ALVEOLOTOMO RETO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 255,56 R$ 12.778,00 

27 

ANESTÉSICO ARTICAINA 
A 4% CX /50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

200 R$ 359,00 R$ 71.800,00 

28

ANESTÉSICO LIDOCANA 
COM VASO CONSTRICTOR 
A 3% CX/50 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

150 R$ 189,98 R$ 28.497,00 

29 

ANESTÉSICO 
MEPINOR***2% CX 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

200 R$ 316,49 R$ 63.298,00 



ANESTÉSICO CX \.....i 

30
MEPIVACAINA 3% SEM 
VASOCONSTRICTOR CX/50 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

150 R$ 316,48 R$ 47.472,00 

31 

ANESTÉSICO 
MEPIVACAINA A 2% COM 
VASO CONSTRICTOR C/50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

200 R$ 316,48 R$ 63.296,00 

32 

ANESTÉSICO TÓPICO 12G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

POT 

200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

33 
ANTI-SEPTICO BUCAL 

CLOREXIDINA A 
0,12%250ML 

VD 

240 R$ 480,00 R$ 115.200,00 

34 

ARCO DE OSTBY 
FLEXIVEL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 25,48 R$ 254,80 

35 

AVENTAL DE CHUMBO 
COM PROTETOR DE 
TIREOIDE PACIENTE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

3 R$ 818,12 R$ 2.454,36 

36 

AVENTAL DE CHUMBO 
COM PROTETOR DE 

TIREÓIDE PROFISSIONAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

3 R$ 1.432,28 R$ 4.296,84 

37 

BABADOR IMPERMEÁVEL 
C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

240 R$ 44,00 R$ 10.560,00 

38 

BANDEJA INOX 22X05X1.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 37,00 R$ 1.850,00 

39 

BANDEJA INÓX 22X09X1,5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 R$ 37,00 R$ 1.850,00 
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BISTURI GENGIVOTOMO 
ORBAN 

UND \j tc P 

40 ITEM EXCLUSIVO 50 R$ 129,40 R$ 6.470,00 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 
BROCA CARBIDE 1, 'A E 'A UND 

41 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

50 R$ 2254 
, 1.127

R$
•

,00 

43, L 
BROCA CARBIDE BAIXA UND 

ROTAÇÃO N° 1, 2, 3, 4, 5 E 6 
42 ITEM EXCLUSIVO 60 R$ 21,20 R$ 1.272,00 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

BROCA CIRURGICA 701, 
702 E 703 

UND 

43 ITEM EXCLUSIVO 100 R$ 41,68 R$ 4.168,00 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 
BROCA CPDRIL UND 

44 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
12 R$ 8446 

,
R$ 1.013,52 

43, L 
BROCA DIAMANTADA UND 

1011 
45 ITEM EXCLUSIVO 100 R$ 7,92 R$ 792,00 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

BROCA DIAMANTADA UND 
1012 

46 ITEM EXCLUSIVO 100 R$ 7,12 R$ 712,00 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

BROCA DIAMANTADA UND 
1013 

47 ITEM EXCLUSIVO 120 R$ 7,92 R$ 950,40 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 
BROCA DIAMANTADA UND 

1014BL 
48 ITEM EXCLUSIVO 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

BROCA DIAMANTADA UND 
1015 HL 

49 ITEM EXCLUSIVO 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

MEIME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

BROCA DIAMANTADA UND 

50 1016 HL] ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

120 R$792 R$95040 

43, L 



51 

BROCA DIAMANTADA 
1033 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND

20 R$ 7,92 R$ 158,40 

52 

BROCA DIAMANTADA 
1090, 1091, 1092 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

40 R$ 7,92 R$ 316,80 

53 

BROCA DIAMANTADA 
1112FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

54 

BROCA DIAMANTADA 
1190 F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

55 

BROCA DIAMANTADA 
119OFF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

56 

BROCA DIAMANTADA 
2135F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

57 

BROCA DIAMANTADA 
2135FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

58 

BROCA DIAMANTADA 
3081 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 23,72 R$ 2.846,40 

59 

BROCA DIAMANTADA 
4103 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

60 

BROCA DIAMANTADA 
3118F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

P L 



61 

BROCA DIAMANTADA 
3118FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

62 

BROCA DIAMANTADA 
3168 FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,'. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

63 

BROCA DIAMANTADA 
3168F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

64 

BROCA DIAMANTADA 
3195F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

65 

BROCA DIAMANTADA 
3195FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 5,28 R$ 633,60 

66 

BROCA ENDO Z 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

UND 

40 R$ 51,60 R$ 2.064,00 

67 

BROCA GATES DE 1 A 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

KIT 

20 R$ 37,10 R$ 742,00 

68 

BROCA LARGO DE 1 A 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,'. 

KIT 

20 R$ 37,10 R$ 742,00 

69 

BROCA MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

5 R$ 150,42 R$ 752,10 

70 

BROCA MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 R$ 150,42 R$ 752,10 

71 

BROCA PARA 
ACABAMENTO FINO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

KIT 

20 R$ 91,36 R$ 1.827,20 

72 
BROCA Z CRIA 

ITEM EXCLUSIVO 
UNE, 20 R$ 76,54 R$ 1.530,80 



MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

K .,..- 

R$ 2.668,00 73

BROQUEIRO PARA BROCA 
DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO 60 FUROS 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 133,40 

74 

CABO PARA ESPELHO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 R$ 8,40 R$ 420,00 

75 

CABO DE BISTURI N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEIEPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

60 R$ 23,98 R$ 1.438,80 

76 

CALEN COM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

10 R$ 137,56 R$ 1.375,60 

77 

CALEN SEM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

 10 R$ 137,56 R$ 1.375,60 

78 

CÃMERA ESCURA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

2 R$ 394,87 R$ 789,74 

79 

CAMPO PARA 
FENESTRADO E NÃO 
FENESTRADO, MESA 

AUXILIAR, REFLETOR E 
MANGUEIRAS. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

KIT 

100 R$ 62,10 R$ 6.210,00 

80 

CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO PUSH BUTTON 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

5 R$ 1.300,00 R$ 6.500,00 

81 

CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO NDODDNTICA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

KIT 

15 R$ 89,00 R$ 1.335,00 

82 

CERA PARA 
ARTICULAÇA0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 



83 

CERA EM LÂMINA N 07 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

30 R$ 56,00 
c \

a: 

R$ 1.680,0 

84 

CIMENTO CIRÚRGICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

10 R$ 185,04 R$ 1.850,40 

85 

CIMENTO ENDODÔNTICO 
PARA OBTURAÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

12 R$ 148,68 R$ 1.784,16 

86 

CINZEL OCHSENBEIN 3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 160,90 R$ 3.218,00 

87 

CINZEL OCHSENBEIN 4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 160,90 R$ 3.218,00 

88 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO 2%-

SOLUÇÃO DEGERMANTE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 

40 R$ 33,80 R$ 1.352,00 

89 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO A 0,2% 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMFJEPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

40 R$ 19,36 R$ 774,40 

90

CLOREXIDINA 
GLUCONATO A 0,12 % 
(BOCHECHO) 1.000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

60 R$ 79,34 R$ 4.760,40 

91 

COLETOR DE PERFURO 
CORTANTE 3 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

100 R$ 11,20 R$ 1.120,00 

92 

COLGADURA INDIVIDUAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 11,00 R$ 220,00 

93 

CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA 
MCSPADDEN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

KIT 

5 R$ 116,64 R$ 583,20 



43,!. N,.. 

94 

CONDENSADOR DE PAIVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

5 R$ 63,04 R$ 315,20 

95 

CONE DE PAPEL 
ABSORVENTE DA ia E? 

SÉRIES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

25 R$ 81,60 R$ 2.040,00 

96 

CUBA PARA 
MANIPULAQA0 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

4 R$ 19,98 R$ 79,92 

97 

CUBETA PEQUENA 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

25 R$ 17,50 R$ 437,50 

98 

CUNHAS DE MADEIRA 
C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

30 R$ 30,96 R$ 928,80 

99 

CURETA DE GRACEY 11/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

100 

CURETA DE GRACEY 13/14 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNI) 

20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

101 

CURETA DE GRACEY 
MINE-FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

20 R$ 123,50 R$ 2.470,00 

102 

CURETA DE GRACEY 
MINE-FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

UNI) 

20 R$ 123,50 R$ 2.470,00 

103 

CURETA GRACEY 5/6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

104 CURETA GRACEY 7/8 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

C P L 



MEUME/EPP — LC 123/06, art. N... 
43, L 

105 CURETA LUCAS UND 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

106 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 144,00 R$ 31.104,00 

107 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEIEPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 144,00 R$ 31.104,00 

108 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 144,00 R$ 31.104,00 

109 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 144,00 R$ 31.104,00 

110 

DENTE 2D ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 144,00 R$ 31.104,00 

111 

DENTE 2N ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 144,00 R$ 31.104,00 

112 

DENTE 2N ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

216 R$ 144,00 R$31.104,00 

113 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$9,00 R$1.944,00 

P L 

) 
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DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP 

CX 

216 R$9,00 R$ 1.944,00 DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

115 
DENTE 2D ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP 
DENTE) 

CX 

216 R$ 1.446,00 R$ 312.336,00 

116 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

117 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

118 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

119 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

120 

DENTE 32L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

121 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

122 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 
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DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

124 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

125 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

126 

DESCOLADOR DE 
PERIOSTEO MOLT9 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

40 R$ 185,38 R$ 7.415,20 

127 

DESINCRUSTANTE 1000G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 

40 R$ 60,80 R$ 2.432,00 

128 

DESSENSIBILIZANTE***2% 
2,5G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

VD 

20 R$ 54,10 R$ 1.082,00 

129 

DISCO PARA POLIMENTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PCT 

40 R$ 91,20 R$ 3.648,00 

130 

ELETRODO - PCT COM 30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUM:E/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

12 R$ 18,98 R$ 227,76 

131 

ENDOFIL PO+LIQ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

20 R$ 162,98 R$ 3.259,60 

132 

ESCAVADOR DE DENTINA 
11.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

133 
ESCAVADOR DE DENTINA 

5 A 18 ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 

UND 
50 R$ 15,00 R$ 750,00 
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134 

ESCOVA DE ROBINSON 
RETA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

500 R$ 4,40 R$ 2.200,00 

135 

ESCOVA DE CABELO 
CIRCULAR PARA 

POLIMENTO PRÓTESE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 RS 45,96 R$ 1.838,40 

136 

ESCOVA DE PANO PARA 
POLIMENTO (PRÓTESE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

40 R$ 22,82 R$ 912,80 

137 

ESPAÇADOR DIGITAL 
ABCD 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

KIT 

6 R$ 150,24 R$ 901,44 

138 

ESPÁTULA DUPLA 24 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

25 R$ 22,00 R$ 550,00 

139 

ESPÁTULA DUPLA 7 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

25 R$ 22,00 R$ 550,00 

140 

ESPÁTULA INOX P/ 
INSERÇÃO DE RESINA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UND 

200 R$ 38,10 R$ 7.620,00 

141 

ESPÁTULA PARA 
ALGINATO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEL/ME/E!'!' - LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

4 R$ 5,40 R$ 21,60 

142 

ESPÁTULA DE METAL 
PARA GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

4 R$ 23,18 R$ 92,72 

143 

ESPELHO PLANO N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

200 R$ 7,30 R$ 146000 

144 ESPELHO PLANO N° 5 UND 200 R$ 7,30 R$ 1.460,00 

C P I 



ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

145 

ESPONJA DE FIBRINA. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

20 R$ 79,84 R$ 1.596,80 

146 

ESTOJO 18X08X05 FAVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

20 R$ 130,00 R$ 2.600,00 

147 

ESTOJO C/8 DIVISÕES 
FAVA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

20 R$ 91,26 R$ 1.825,20 

148 

EUCALIPTOL 
DESOBTURADOR 
ENDODÕNTICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

5 R$ 31,50 R$ 157,50 

149 

EUGENOL 20ML K-DENT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

VD 

250 R$ 36,76 R$ 9.190,00 

150 

EVIPLAC PASTILHA C/120 
UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

40 R$ 58,32 R$ 2.332,80 

151 

EXPLORADOR N.05 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

100 R$ 15,60 R$ 1.560,00 

152 

FILME OCLUSAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

3 R$ 750,06 R$ 2.250,18 

153 

FILME PERIAPICAL 
ADULTO C/ 150 UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

15 R$ 435,98 R$ 6.539,70 

154 

FILME PERIAPICAL 
INFANTIL C/150UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

10 R$ 597,12 R$ 5.971,20 
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155 

FIO AGULHADO NYLON 
3.0 COM AGULHA 'A 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

CX 

100 R$ 49,92 

Ar 

R$ 4.*

156 

FIO AGULHADO NYLON 
4.0 COMAGULHA 3/8 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

80 R$ 49,92 R$ 3.993,60 

157 

FIO AGULHADO SEDA 3.0 
COM AGULHA 'A 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

100 R$ 56,04 R$ 5.604,00 

158 

FIO DENTAL 100M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

ROLO 

100 R$ 6,50 R$ 650,00 

159 

FIO RETRATOR 000 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,'. 

FRS 

5 R$ 154,28 R$ 771,40 

160 

FITA TESTE PARA 
AUTOCLAVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

100 R$ 12,28 R$ 1.228,00 

161 

FIXADOR RADIOGRÁFICO 
475 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

4L 

UND 

50 R$ 47,68 R$ 2.384,00 

162 

FLÚOR GEL 200ML 
ACIDULADO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

240 R$ 12,60 R$ 3.024,00 

163 

FÓRCEPS ADULTO 01 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

164 

FÓRCEPS ADULTO 101 
PRE-MOLAR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

165 

FÓRCEPS ADULTO 150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

166 FÓRCEPS ADULTO 16 UND 40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

\N 

167 

FÓRCEPS ADULTO 17 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

168 

FÓRCEPS ADULTO 18L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

169 

FÓRCEPS ADULTO 18R 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

170 

FÓRCEPS ADULTO 65 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

171 

FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ 
INFERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

172 

FÓRCEPS ADULTO 69 
rrEm EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

173 

FÓRCEPS INFALTIL 02 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

174 

FÓRCEPS INFALTIL 16 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

175 

FÓRCEPS INFANTIL 1 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,'. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

176 

FÓRCEPS INFANTIL 69 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

177 

FÓRCEPS INFANTIL 
INCISO SUP. NR6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

178 
FÓRCEPS INTANTIL 04 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UND 
40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 
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43, I. 

179 

FORMOCRESOL 10ML 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

VD 

70 R$ 18,56 R$ 1.299,20 

180 

GAZES 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

300 R$ 27,00 R$ 8.100,00 

181 

GESSO COMUM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 3,70 R$ 888,00 

182 

GESSO PEDRA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

240 R$ 7,46 R$ 1.790,40 

183 

GESSO TIPO IV 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 50,80 R$ 12.192,00 

184 

GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

30 R$ 37,50 R$ 1.125,00 

185

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
100M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

ROLO 

20 R$ 125,46 R$ 2.509,20 

186

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
150M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

20 R$ 175,36 R$ 3.507,20 

187 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
200M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

ROLO 

20 R$ 242,60 R$ 4.852,00 

188

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
250M/100M 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

ROLO 

20 R$ 301,32 R$ 6.026,40 

• 



189 

GUTA ACESSORIA MF, FM, 
XF, FF 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

CX 

10 R$ 49,50 R$ 495,00 

190 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 
1540 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

30 R$ 49,50 R$ 1.485,00 

191 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 
45-80 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

30 R$ 49,50 R$ 1.485,00 

192 

GUTA-PERCHA PROTAPER 
-F1, F2, F3, F4 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

100 R$ 91,26 R$ 9.126,00 

193 

HEMOSTÁTICO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

VD 

70 $ 46,46 R $ R 3.252,20

194 

HIDRÓXIDO DE CALCIO 
PA 10G 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

120 R$ 16,18 R$ 1.941,60 

195 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PASTA 24G 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

120 R$ 69,30 R$ 8.316,00 

196 

IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR LÍQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEU1VIE/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

210 R$ 47,60 R$ 9.996,00 

197 

IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

210 R$ 68,33 R$ 14.349,30 

198 

ISOLANTE - CLÁSSICO 1L 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

199 

JALECO DESCARTAVEL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

300 R$ 8,96 R$ 2.688,00 
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200 

KIT.POLIMENTO RESINA 
C/6 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 90,00 

N.... 

R$ 1.800,00 

201 

LÂMINA DE BISTURI 12 
C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

50 R$ 88,00 R$ 4.400,00 

202 

LÃMINA DE BISTURI 15 
C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

50 R$ 47,18 R$ 2.359,00 

203 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA VERTICAL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

4 R$ 57,08 R$ 228,32 

204 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA HORIZONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

4 R$ 53,86 R$ 215,44 

205 
LECRON 
ITEM EXCLUSIVO 
M:EUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
2 R$ 22,00 R$ 44,00 

206 
LENÇOL DE BORRACHA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 
35 R$ 5666 

, 1.983
R$

•
,10 

207 

LIMAK 15-40 E 45-80 DE 25 
MM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

30 R$ 70,00 R$ 2.100,00 

208 

LIMAK 15-40 E 45-80 DE 28 
MM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

30 R$ 152,24 R$ 4.567,20 

209 

LIMAK15-40 E 45-80 DE 
31MM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

30 R$ 152,24 R$ 4.567,20 

210 
LIMA 15-40 HEDSTROEN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 
20 R$ 152,24 R$ 3.044,80 

P L 
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LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

15 R$ 152,24 R$ 2.283,60 

212 

LIMA PROTAPER SX - F3 
25MM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

50 R$ 613,98 R$ 30.699,00 

213 

LIMA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 R$ 159,00 R$ 795,00 

214 

LIMA SELD1N OSSO 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 R$ 143,82 R$ 1.438,20 

215 

LIQUIDO MILTON 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

30 R$ 18,68 R$ 560,40 

216 

LIXA ACABAMENTO C/150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 29,98 R$ 7.195,20 

217 

LIXA ACO 4MM C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 23,00 R$ 5.520,00 

218 

LUVA CIRURGICA PAR 
TAMANHO 6,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

PAR 

100 R$ 3,38 R$ 338,00 

219 

LUVA MÉDIA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

200 R$ 146,86 R$ 29.372,00 

220 LUVA PEQUENA C/100 CX 1.400 R$ 146,86 R$ 205.604,00 

221 

MÁSCARA COM ELÁSTICO 
DUPLA DESC.C/50 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

250 R$ 39,26 R$ 9.815,00 

222 

MÁSCARA N95 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

300 R$ 4,26 R$ 1.278,00 

223 
MATRIZ AÇO 5MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UNI) 
150 R$ 5,80 R$ 870,00 
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224 

MATRIZ AÇO 7MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

150 R$ 5,98 R$ 897,00 

225 

MATRIZ DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

100 R$ 226,00 R$ 22.600,00 

226 

MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 R$ 119,60 R$ 598,00 

227 

MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

5 R$ 146,40 R$ 732,00 

228 

MICROBRUSH C/ 100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVIVIE/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

EMB 

220 R$ 30,60 R$ 6.732,00 

229 

MOLDEIRA 
DESC.DUP.C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

50 R$ 161,40 R$ 8.070,00 

230 

MORDEDOR DE 
BORRACHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

50 R$ 20,48 R$ 1.024,00 

232 

MUFLA - N 06 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

20 R$ 343,50 R$ 6.870,00 

233 

OBTURADOR PROVISÓRIO 
VILEVIE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UNI) 

240 R$ 38,10 R$ 9.144,00 

234 

OCULOS DE PROTEÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

POT 

50 R$ 6,76 R$ 338,00 

235 

°LEO LUBRIFICANTE 
AR/BR 100ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

200 R$ 39,08 R$ 7.816,00 

236 
OTOSPORIM***GOTAS 

10ML 
ITEM EXCLUSIVO 

FRA 
100 R$ 35,98 R$ 3.598,00 

P 
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MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

237 

OXIDO DE ZINCO 50GR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

VD 

250 R$ 15,90 R$ 3.975,00 

238 

PANELA 10L ALUMINIO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

FRA 

4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

239 

PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO C/12 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

120 R$ 10,72 R$ 1.286,40 

240 

PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

10 R$ 21,98 R$ 219,80 

241 

PASTA PROFILÁTICA 
***90G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

210 R$ 14,40 R$ 3.024,00 

242 

PASTA CTZ PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

12 R$ 104,03 R$ 1.248,36 

243 

PASTA CTZ LIQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

12 R$ 150,00 R$ 1.800,00 

244 

PEDRA DE AFIAR 
(ARICANSA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

5 R$ 91,32 R$ 456,60 

245 

PEDRA POMES PARA 
POLIMENTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

30 R$ 46,24 R$ 1.387,20 

246 

PINÇA CLÍNICA 
ITEM EXCLUSIVO 

IVIEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

200 R$ 17,80 R$ 3.560,00 

247 

PINÇA MOSQUITO CURVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 74,08 R$ 3.704,00 
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PINÇA MOSQUITO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 
\---:. 

248 MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

50 R$ 74,08 R$ 3.704,00 

249 

PINÇA PORTA GRAMPO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 R$ 221,40 R$ 1.107,00 

250 

PINCEL MICROBRUSH 
C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

250 R$ 30,60 R$ 7.650,00 

251 

PLACA VIDRO 10MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 30,36 R$ 607,20 

252 

PONTA INSERTO P/ 
ULTRASSON PERTO SUB 
DABIATLANTE 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

10 R$ 106,92 R$ 1.069,20 

253 

PONTA PAPEL 15-40 /45-80 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

20 R$ 70,00 R$ 1.400,00 

254 

PORTA AGULHA DE 
HEGAR N° 14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

50 R$ 67,98 R$ 3.399,00 

255 

PORTA ALGODÃO C/MOLA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 109,20 R$ 2.184,00 

256 

PORTA ALGODÃO S/MOLA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 99,60 R$ 1.992,00 

257 

PORTA HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO (APLICADOR) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

20 R$ 15,60 R$ 312,00 

258 

POTE DAPPEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

 50 R$ 10,04 R$ 502,00

P 



259 

RÉGUA MILIMETRADA 
ENDODÓNTICA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UNI) 

10 R$ 27,80 

\‘‘. 

R$ 278,00 

260 

RESINA MICRO-HIBRIDA - 
AI, A2, A3 E A3,5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

UND 

400 R$ 90,30 R$ 36.120,00 

261 

RESINA FLOW 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

TUB 

100 R$ 46,30 R$ 4.630,00 

262 

REVELADOR PARA 
RADIOGRAFIA 475ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MWME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

FRS 

100 R$ 47,68 R$ 4.768,00 

263 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 
PÓ (MARCA CLÁSSICO) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

FRS 

12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

264 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 
LIQUIDO (MARCA 
CLÁSSICO) 

FRS 

12 R$ 212,32 R$ 2.547,84 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUKE/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

265 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL PÓ 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

12 R$ 332,00 R$ 3.984,00 

266 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL LIQUIDO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

12 R$ 267,87 R$ 3.214,44 

267 

ROLETE DE ALGODÃO 
DENTAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

100 R$ 6,03 R$ 603,00 

268 

SACA BROCAS ALTA 
ROTAÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

20 R$ 59,98 R$ 1.199,60 

CPL 
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SACO PARA LIXO 
INFECTANTE BRANCO 

30LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

200 R$ 82,90 

\....E.L. 

R$ 16.580,00 

270 

SEALER 26 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 240,30 R$ 4.806,00 

271 

SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

240 R$ 49,98 R$ 11.995,20 

272 

SERINGA CARPULE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

CX 

100 R$ 65,20 R$ 6.520,00 

273 

SERINGA CALLEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

10 R$ 91,32 R$ 913,20 

274 

SERINGA DESCARTÁVEL 
10ML 

ITEM EXCLUSIVO 
1VIEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

200 R$ 166,67 R$ 33.334,00 

275 

SINDESMÓTOMO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

20 R$ 17,00 R$ 340,00 

276 

SODA CLORADA 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

LT 

20 R$ 23,97 R$ 479,40 

277 

SONDA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 258,00 R$ 5.160,00 

278 

SORO FISIOLÓGICO 250ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

FRS 

200 R$ 3,76 R$ 752,00 

279 

SOLUÇÃO DE MILTON 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

30 R$ 18,68 R$ 560,40 

280 

SUGADOR CIRÚRGICO CX 
COM 40 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

CX 

100 R$ 102,14 R$ 10.214,00 
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SUGADOR DESCARTÁVEL 
£140 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

1.100 R$ 20,00 R$ 22.000,00 

282 

SUGADOR ENDODÔNTICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

30 R$ 57,98 R$ 1.739,40 

283 

SUPORTE PARA 
PERFUROCORTANTE 3 

LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,'. 

UND 

21 R$ 97,20 R$ 2.041,20 

284 

TAÇA DE BORRACHA 
PROFILAXIA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

100 R$ 3,40 R$ 340,00 

285 

TAMBOR PARA GAZE UND 

20 R$ 138,00 R$ 2.760,00 
PEQUENO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

286 

TAMBOREL PARA 
ENDODONTIA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 

4 /  •3 1 

UND 

10 R$ 45,60 R$ 456,00 

287 

TESOURA IRIS CURVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 37,98 R$ 759,60 

288 

TESOURA iRIS RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 37,98 R$ 759,60 

289 

TIRA DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,'. 

PCT 

220 R$ 4,52 R$ 994,40 

290 

TOUCA SANFONADA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

PCT 

250 R$ 30,92 R$ 7.730,00 

291 
TRICRESOLFORMALINA 

ITEM EXCLUSIVO 

VD 
15 R$ 19,16 R$ 287,40 



MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.442.063,64 

1 
AUTOCLAVE CAP. 21 

LITROS CAMARA 
ALUMÍNIO 

UND 
16 R$ 11.871,80 R$ 189.948,80 

2 
BOMBA À VACUO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
2 R$ 6.400,00 R$ 12.800,00 

3 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COM EQUIPO E UNIDADE 

AUXILIAR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

2 R$ 31.672,00 R$ 63.344,00 

4 

DESTILADOR DE ÁGUA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
17 R$ 2.457,98 R$ 41.785,66 

5 

FOTOPOLIMERIZADOR A 
LED 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

20 R$ 1.950,52 R$ 39.010,40 

6 

MICROMOTOR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
20 R$ 1.500,00 R$ 30.000,00 

7 

CONTRA-ÂNGULO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
20 R$ 1.066,92 R$ 21.338,40 

8 

PEÇA RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
2 R$ 995,76 R$ 1.991,52 

9 

ALTA ROTAÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
20 R$ 1.300,00 R$ 26.000,00 

10 

MOCHO ODONTOLÓGICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

UND 
20 R$ 1.046,70 R$ 20.934,00 

11 
PROFI II (APARELHO DE 

ULTRASSON E 
PROFILAXIA) 

UND 
20 R$ 4.620,00 R$ 92.400,00 



12 

COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLOGICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 R$ 7.423,93 

N...s_ 

R$ 37.119,65 

13 

MOTOR ENDODONTICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

1 R$ 17. , 10030 R$ 17.100,30 

14 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ASPIRAMAX NS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUIWE/EPP — LC 123/06, art. 

4L 

UND 

20 R$ 516,44 R$ 10.328,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 604.101,53 

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 3.046.165,17 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Este termo tem como objetivo a Contratação de empresas especializas para 
aquisição de Materiais Odontológicos, voltados a atender o Centro de Especialidade 
Odontolégica (CEO) e demais unidades de saúde bucal, cuja a falta pode significar 
interrupções no tratamento e até falta de atendimento de emergência, que pode causar 
transtornos em alguns casos, devendo sua disponibilização estar garantida por meio de 
Processos Licitatórios. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o 
exercício de 2021, e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
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5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo d 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de30 (trinta) dias após apresentação 
do Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 24 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALIJÁLEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipdl de Orçamento, Gestão e Despesa 
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PREFEITURA MUNIOPAI TUNTUM - MA o. 
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DM: 011.1~11/000144 
Rue Preá*. Caolho, 411 - Centro 
CEP: 457111-400 -111ffi1UM - MA. 

Ema: 

PORTARIA N° 110/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

Digitalizada com CamScanner 
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IEDIANE GOMES DA SILVA Iii 

'PROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE tir NTUA.ÇÃO

PROFESSOR DE CIENCIA.S - ÁREA IV - E31 TANCREDO NEVES 
CANDIDATO NTUAÇÃO 
ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO O 

r 

LETICIA BARROS DOS SANTOS 2 

EFESSOR DE INGLES - ÁREA IV- EM TANCREDO NEVES 'MATO 
IA ALVES MOTA DE MACEDO eNTUACIO

PROFESSOR DE HISTORIA - ÁREA V - FM DOM ROSCO 
CANDIDATO eNTUACÃO 
MAI USALEM ALVES DOS ANJOS 
LUZIANE PEREIRA FORMIGA r; 

ii
FESSOR DE MATEMÁTICA - ÁREA V - EM DOM ROSCO 
ip 

p 
IDATO 

UCILENE DOS ANJOS REIS LIRA eNTUAÇÃO

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CAND1114TO 
ROSANGEIA DA SILVA eNTUAÇÃO

SSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA I, - EM ADELINO FONSECA 

OSE MANOEL BATISTA DE LIRA eNTUAÇÂO

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eia Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Banes 
Membro 

e lambroHelena Paes Soares 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

Rubrica 

C P 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaeft3e5f4e076ec689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUT41 

LEI COMPLEMENTAR Ni 01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

iffi f COMPLE21~~ DE 28 DRJAPHERO DE 2021 

Altera a Lei Municipal nt 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e da outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPTTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINLIPIOS NORTEADORES 
Art. 1 0 A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

iss% .fa riieni.orq.br
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULOU 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 29 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tuntum: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 

- Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso UI, do paregrafo 
primeiro, do artigo 40 da Lei municipal 720/2008. 
captrum m 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 38 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
TU- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

dag- Secretaria Municipal de Comunicação. 
t. 49 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "capur, a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Intiaestrutura; 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
UI -Saciem% Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. Se - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

ak Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
ler Secretário Adjunto; 

M- Agentes administrativos; 
TV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que iam competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
etdminbtração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
✓ - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e dem 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, rad 
e a promoção de atividades relativas a re 
distribuição, controle do andamento, triagem e 
dos processos e documentos em geral que tram  
Prefeitura; 
VII- A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioecottco de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII- Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
Instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
TiqUeZaii; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
Investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito MunicipaL 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
§ - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
â 20- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 

- Secretário Adjunto; 
- Divisão de Apoio Administrativo; 

IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

jau 1 h eras tem por objetivo básico a formulação, 
Impa senvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de -ruiriam, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
li - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
Igualdade de gênero e do combate à discrimbiação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

!Ados à implementação de políticas para as mulheres; 
rticular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativa." e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X. Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/atada e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

- Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, Julgamento 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Ereto 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

EU 01.1.120 Dl 2021 ANO X\ 25 

 _ asa_ 

XuNtte—

• 

§ 1s - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
Infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de ROGOS& 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e Srabgrar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

1. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 
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*TI 
DISTRIBUIDORA 

Tenesina, 16 de Fevereiro de 2021 

Proposta Comercial que hz ÓTIMA DISTRIBUIDORA — R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO, empresa estabelecida à Rua Magalhães 
Filho, 720/Norte — Teresina-P1 CNPL: 05.577.401/0001-22, irise. Est.: 19.453.740-4, Rep. Legal: Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento, 
Tehfatc): (86) 3217-1250, e-mail: otimapi@Wahoo.com.br. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA, Rua Frederico Coelho no. 
411, Centro, CEP: 65763-000—Tuntum (MA)—Tel.: (99) 3522-1270, para atender a demanda solicitada pela mesma. 

Estamos de acordo com a lei que rege a mesma 
LOTE 01 - MATERIAL 

R DE LINGUA DE MADEIRA 

DE CONSUMO 

THEOTO 

ODONTOLOGICO 

PCT 30 RI 
7,81 

R$ 
234,30 

SFÓRICO A 37% SERINGA C/3 
LYSANDA PCT 240 R$ 

14,37 
R$ 

3.448,80 

ETICO RIOQUIMICA UND 210 R$ 
197,60 

R$ 
41.496,00 

RÃ BOMBA À VACUO DABI ATLANTE UNE) 4 R$ 
186,20 

R$ 
744,80 

SAL 
VEL FGM VD 240 

R$ 
281,00 

R$ 
67.440,00 

SSOTA FAVA UND ao R$ 
20,20 

R$ 
808,00 

FORTSAN GAL 960 R$ 
13,70 

R$ 
13.152,00 

A 1L SEPTMAX LT 5 R$ 
5,36 

R$ 
26,80 

AL DESCARTÁVEL 
INJEX CX 180 RI 

79,80 
R$ 

14.364,00 
GIVAL DESCARTÁVEL 

00 INJEX CX 180 
R$ 

79,80 
R$ 

14.364,00 
HIPODER/vIICA 24 G X % (20MM 

)C./ 100 UND SOL1DOR CX 20 R$ 
36,58 

R$ 
731,60 

ALAVANCA MEXO INFERIOR GOLGRAN UND 50 R$ 
115,32 

R$ 
5.766,00 

13 ALAVANCA MEXO RETA GOLGRAN UND 50 R$ 
114,75 

R$ 
5.737,50 

14 ALAVANCA MEXO SUPERIOR GOLGRAN UND 50 R$ 
114,75 

R$ 
5.737,50 

15 ALAVANCA HEINDERBRINK N°1 RETA GOLGRAN UND 50 RI 
84,08 

R$ 
4.204,00 

16 ALAVANCA SELDIN AD. CURVA 
DIREITA GOLGRAN UND 50 RI 

87,88 
RI 

4.394,00 

17 ALAVANCA SELDIN AD. CURVA 
ESQUERDA GOLGRAN UND 50 RI 

87,88 
R$ 

4.394,00 

18 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETO GOLGRAN UND 50 R$ 
87,88 

R$ 
4.394,00 

19 ALCOOL A 70% 1L 1TAJA LT 240 R$ 
7,26 

R$ 
1.742,40 

20 ÁLCOOL À 96% 1L ITAIA LT 200 R$ 
8,36 i 

R$ 
1.672,00 

.deea. 
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21 ALGINATO (JELTRAT OU AVAGEL) DENTSPLY PCT 

_ _ 

50 R$ 
89,78 

R$ 
4.489,00 

22 ALGODAO EM ROLOS NATHALIA PC1' 220 Ra 
16,25 

R$ 
3.575,00 

23 
ALICATE PERFURADOR DE LENÇOL DE 
BORRACHA 

GOLGRAN UND 5 
253,46 1.267,30 

24 ALVEOLEX IOGA. BTODINAMICA VD 40 
R$ 

113,91 
R$ 

4.556,40 

25 ALVEOLOTOMO CURVO GOLGRAN UND 50 Rs 
242,79 

n 
12.139,50 

.tULOTOMO RETO GOLGRAN UND 50 ES
242,79 

Ra 
12.139,30 

ÉSICO ARTICAINA A 4% CX /50 DFL CX 200 R$ 
341,05 

R$ 
68.210,00 

CO LIDOCANA COM VASO 
R A 3% CX/50 

WRITE CX 150 R$ 
180,49 

ESSS 
27.073,50 

PINOR***2% CX Da CX 200 R$ 
300,66 

R$ 
60.132,00 

PIVACAINA 3% SEM 
OR CX /50 

DFL CX 150 R$ 
300,66 

R$ 
45.099,00 

IVACAINA A 2% COM 
OR CI50 

DFL CX 200 
R$ 

300,66 
R$ 

60.132,00 

CO 12G DFL POT 200 ES
14,25 

n 
2.850,00 

CAL CLOREXIDINA A 
IODONTOSUL VD 240 R$ 

456,00 
RS 

109.440,00 

FLEXIVEL MAQUIRA UNI) 10 R$ 
24,21 

R$ 
242,10 

CHUMBO COM PROTETOR 
PACIENTE S. DIAS UND 3 R$ 

777,22 
R$ 

2.331,66 

E CHUMBO COM PROTETOR 
IDE PROFISSIONAL 

FENIX UND 3 R$ 
1.360,67 

R$ 
4.082,01 

• ADOR IMPERMEÁVEL C/100 BIODINAMICA PCT 240 R$ 
41,80 

R$ 
10.032,00 

- 
8 BANDEJA INOX 22X05X1.5 ACONOX UNI) 50 R.$ 

35,15 
R$ 

1.757,50 

39 BANDEJA INDX 22X09X1,5 ACONOX UNI) 50 R$ 
35,15 

R$ 
1.757,50 

40 BISTURI. GENGIVOTOMO ORBAN GOLGRAN UND 50 R$ 
122,93 

R$ 
6.146,50 

41 BROCA CARBIDE 1, 1/2 E 1/4 W1LCOS UND 50 R$ 
21,42 

R$ i 

1.071,00 

42 
BROCA CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO N°1, 
2,3,4,5E6 

MICRODONT UND 60 R$ 
20,14 

R$ 
1.208,40 

43 BROCA CIRURGICA 701, 702 E 703 MAWLEFER UND 100 R$ 
39,60 

R$ 
3.960,00 

44 BROCA CPDRIL DRIL HELSE UND 12 R$ 
80,24 

R$ 
962,88 

45 BROCA DIAM.ANTADA 1011 FAVA UNI) 100 
R$ 

7,53 it ,f ,73,00 
R$

R$ 

46 BROCA DLAMANTADA 1012 MICRODONT UND 100 
à Á' 
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‘44/és

rPt  y 

rb 

rica 

DISTRIBUIDORA 
6,77 677,00 

47 BROCA DIAMANTADA 1013 FAVA UND 120 
R$ 

753 
R$ 

903,60 

48 BROCA DIAMANTADA 1014 HL FAVA UND 120 
R$ 

7,53 
R$ 

903,60 

49 BROCA DIAMANTADA 1015 HL FAVA UND 120 
12$ 

753 
R$ 

903,60 

50 BROCA DIAMANTADA 1016 HL FAVA UND 120 
R$ 

753 
R$ 

903,60 

OCA DIAMANTADA 1033 FAVA UND 20 
R$ 

753 
R$ 

150,60 

OCA DIAMANTADA 1090, 1091, 1092 FAVA UND 40 R$ 
7,53 

R$ 
301,20 

IAMANTADA 1112FF FAVA UND 120 R$ 
753 

R$ 
903,60 

ANTADA 1190 F FAVA UNI) 120 R$ 
753 

R$ 
903,60 

N'FADA 1190FF FAVA UNI) 120 R$ 
7,53 

R$ 
903,60 

ADA 2135F FAVA UND 120 RS 
753 

R$ 
903,60 

A 2135FF FAVA UND 120 R$ 
7,53 

R$ 
903,60 

A 3081 KG SORENSEN UND 120 R$ 
22,54 

R$ 
2.704,80 

ADA 4103 FAVA UND 120 R$ 
753 

R$ 
903,60 

TADA 3118F FAVA UND 120 RI 
7,53 

R$ 
903,60 

ANTADA 3118FF FAVA UND 120 R$ 
753 

R$ 
903,60 

AAMANTADA 3168 FF FAVA UND 120 R$ 
753 

R$ 
903,60 

A DIAMANTADA 3168F FAVA UND 120 12$ 
7,53 

R$ 
903,60 

yÃ BROCA DIAMANTADA 3195F FAVA UND 120 
RS 

7,53 
R$ 

903,60 

65 BROCA DIAMANTADA 3195FF FAVA UNI) 120 
R$ 

7,53 
R$ 

903,60 

66 BROCA ENDO Z ANGELUS UND 40 R$ 
49,02 

R$ 
1.960,80 

67 BROCA GATES DE 1 A 6 MANI WILCOS KIT 20 R$ 
35,25 

RS 
705,00 

68 BROCA LARGO DE 1 A 6 MAILLEFER KIT 20 
RI 

35,25 
R$ 

705,00 

69 BROCA mAxicur 
AMERICAN 

BURRS 
UND 5

R$ 
142,90 

R$ 
714,50 

70 BROCA MINICUT 
AMECAN RI 

BURRS 
UND 5 

R$ 
142,90 

R$
714,50 

71 BROCA PARA ACABAMENTO FINO FAVA KIT 20 
R$ 

86,80 
R$ 

11736,00 

72 BROCA Z CRIA WILCOS UND 20 RI 
72,72

R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO 



*Til 
73 

BROQUEIRO PARA BROCA DE ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO 60 FUROS 

MAQU1RA 

DISTRIBUIDORA 
UND 20 

R..$ 
126,73 

R$ 
2.534,60 

74 CABO PARA ESPELHO CASSIFLEX UND 50 R$ 
7,98 

R$ 
399,00 

75 CABO DE BISTURI N°3 TRINICS UND 60 
RI 

22,79 
R$ 

1.367,40 

76 CALEN COM PMCC SS WHITE CX 10 
R$ 

130,69 
R$ 

1.306,90 

77 CALEN SEM PMCC SS WHITE UND 10 R$ 
130,69 

RI 
1.306,90 

ESCURA 
ESSENCE 
DENTAL 

UND 2
R$ 

375,12 
R$ 

750,24 

0 PARA FENESTRADO E NÃO 
RADO, MESA AUXILIAR, 

E MANGUEIRAS. 
BEST FABRIL KIT 100 

RI 
59,00 

R$ 
5.900,00 

TA ROTAÇÃO PUSH DENT-FLEX UND 5 R$ 
1.235,00 

R$ 
6.175,00 

TRAÇÃO E IRRIGAÇÃO 
ULTRADENT KIT 15 R$ 

84,55 
R$ 

1.268,25 

AÇA() 
DENTARIA 

BRASIL 
CX 30 

RI 
53,20 

R$ 
1.596,00 

S N 07 
DENTARIA 

BRASIL 
CX 30 

R$ 
53,20 

R$ 
1.596,00 

ICO MAQUIRA CX 10 
R$ 

175,79 
RI 

1.757,90 
eiNTICO PARA 

DENTSPLY CX 12 
R$ 

141,25 
RI 

1.695,00 

BE1N 3 GOLGRAN UND 20 
R$ 

152,86 
R$ 

3.057,20 

ENBEIN 4 TRINITY UND 20 
R$ 

152,86 
R$ 

3.057,20 

INA DIGLUCONATO 2%- 
O DEGERMANTE 

MAQUIRA LT 40 R$ 
32,11 

R$ 
1.284,40 

OREXIDINA DIGLUCONATO A 0,2% RIOQUDAICA FRS 40 RI 
18,40 

R$ 
736,00 

90 
CLOREXIDINA GLUCONATO A 0,12 % 
(BOCHECHO) 1.000ML 

PERIOPLAK FRS 60 
R$ 

75,28 
R$ 

4.516,80 

91 
COLETOR DE PERFURO CORTANTE 3 
LITROS 

DESCARPACK UND 100 
R$ 

10,64 
R$ 

1.064,00 

92 COLGADURA INDIVIDUAL TECNODENT UND 20 
12$ 

10,45 
12$ 

209,00 

93 
CONDENSADOR DE GUTAPERCHA 
MCSPADDEN 

DENTSPLY KIT 5 
R$ 

110,81 
R$ 

554,05 

95 CONDENSADOR DE PAIVA TRINICS UND 5 
R$ 

59,89 
R$ 

299,45 

96
CONE DE PAPEL ABSORVENTE DA 1' E 2' 
SÉRIES 

TANARI CX 25 
R$ 

77,52 
R$ 

1.938,00 

97 CUBA PARA MANIPULAÇAO MAQUIRA UND 4 RS 
18,99 

R$ 
75,96 

98 CUBETA PEQUENA OGP UND 25 

".. 

16,63 i 415,75 

VALHO DO NASCI 



OTIM 
jHlUtAL 

6 

99 CUNHAS DE MADEIRA C/100 AAF 

_ 

PCT 

_ _

30 
R$ 

29,42 

_ 
R$ 

882,60 

100 CURETA DE GRACEY 11/12 TRINKS UND 20 
R$ 

61,75 
Ri 

1.235,00 

101 CURETA DE GRACEY 13/14 TRINICS UNI) 20 R$ 
61,75 

RI 
1.235,00 

102 CURETA DE GRACEY MINE-FIVE GOLGRAN 161) 20 
R$ 

117,33 
R$ 

2.346,60 

103 CURETA DE GRACEY MINE-FIVE (3OLGRAN UNI) 20 
R$ 

117,33 
RI

2.346,60 

A GRACEY 5/6 TRJNKS UND 20 61R$
,75 

RI
1.235,00 

TA GRACEY 7/8 TRJINKS UND 20 
R$ 

61,75 
R$ 

1.235,00 

UCAS PRATA UND 20 R$ 
19,00 

R$ 
380,00 

'TEMOR SUPERIOR COR 66 DENTARIA 
BRASIL 

CX 216 RI
136,80 

R$ 
29.548,80 

MOR SUPERIOR COR 62 DENTARIA 
BRASIL 

CX 216 R$ 
136,80 

R$ 
29.548,80 

IOR SUPERIOR COR 66 DENTARIA 
BRASIL CX 216 R$ 

136,80 
R$ 

29.548,80 
OR SUPERIOR COR 62 DENTARIA 

BRASIL 
CX 216 R$ 

136,80 
R$ 

29.548,80 
•OR SUPERIOR COR 66 

• 
DENTARIA 

BRASIL 
CX 216 R$ 

136,80 
RS 

29.548,80 
OR INFERIOR COR 62 DENTARIA 

BRASIL CX 216 RI
136,80 

R$ 
29.548,80 

ERIOR INFERIOR COR 66 DENTARIA 
BRASIL CX 216 R$ 

136,80 
R$ 

29.548,80 
ANTERIOR INFERIOR COR 62 

_NTE) 
DENTARIA 

BRASIL CX 216 R$ 
8,55 

R$ 
1.846,80 

I4IE3MANTERIORINFERIORCOR66 
(POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL 

CX 216 R$ 
8,55 

R$ 
1.846,80 

- 
116 

DENTE 2D ANTERIOR INFERIOR COR 66 
(POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL CX 216 R$ 

1.373,70 
RS 

296.719,20 

117 
DENTE 30M SUPERIOR POSTERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL CX 216 RS 

85,50 
R$ 

18.468,00 

118 DENTE 30M SUPERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL CX 216 R$ 

85,50 
R$ 

18.468,00 

119 DENTE 30L SUPERIOR POSTERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL CX 216 R$ 

85,50 
R$ 

18.468,00 

120 DENTE 30L SUPERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL CX 216 RI 

85,50 
RI 

18.468,00 

121 
DENTE 32L SUPERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL 

CX 216 RI 
85,50 

R$ 
18.468,00 

122 DENTE 30M INFERIOR POSTERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL CX 216 RS 

85,50 .„.ft_..... 
RS 

18.468,00 



W 

1IFIs 10 

IllniMAm" 
123 DENTE 30M INFERIOR POSTERIOR COR 

66 (POP DENTE) 
DENTARIA 

BRASIL 

DISTRIBUIDORA 
CX 216 R$ 

85,50 
R$ 

18.468,00 

124 DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL CX 216 R$ 

85,50 
n 

18.468,00 

125 DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL CX 216 R$ 

85,50 
Ri 

18.468,00 

126 DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

DENTARIA 
BRASIL 

CX 216 
R$ 

85,50 
R$ 

18.468,00 

127 DESCOLADOR DE PERIOSTEO MOLT9 GOLGRAN UND 40 R$ 
175,17 

R$ 
7.006,80 

ESINCRUSTANTE 10000 CINORD LT 40 R$ 
57,76 

R$ 
2.310,40 

SIBILIZANTE***2% 2,50 FGM VD 20 R$ 
51,40 

R$ 
1.028,00 

POLIMENTO FGM PCT tio R$ 
86,64 

R$ 
3.465,60 

TF COM 30 SKINTACT PCT 12 R$ 
18,04 

R$ 
216,48 

DENTSPLY CX 20 R$ 
154,84 

R$ 
3.096,80 

ENTINA 11.5 TRINKS UND 50 R$ 
14,25 

R$ 
712,50 

ENTINA 5 A 18 TRINKS UND 50 R$ 
14,25 

R$ 
712,50 

SON RETA PREVEN UNI) 500 R$ 
4,18 

R$ 
2.090,00 

10 

ELO CIRCULAR PARA 
()TESE) OGP UND 40 R$ 

43,67 
R$ 

1.746,80 
O PARA POLIMENTO AMERICAN 

BURRS UND ao R$ 
21,68 

R$ 
867,20 

R DIGITAL ABCD QUIMIDROL KIT 6 R$ 
142,73 

R$ 
856,38 

TULA DUPLA 24 KONNEN UND 25 R$ 
20,90 

R$ 
522,50 

ESPÁTULA DUPLA 7 KONNEN UND 25 R$ 
20,90 

R$ 
522,50 

ESPÁTULA INOX P/ INSERÇÃO DE 
141 

RESINA GOLGRAN UND 200 R$ 
36,20 

R$ 
7.240,00 

142 ESPÁTULA PARA ALGINATO PRISMA UND 4 R$ 
5,13 

R$ 
20,52 

143 ESPÁTULA DE METAL PARA GESSO OGP UND 4 R$ 
22,03 

R$ 
88,12 

144 ESPELHO PLANO N°3 IODONTOSUL UND 200 R.$ 
6,94 

R$ 
1.388,00 

145 ESPELHO PLANO N°5 IODONTOSUL UND 200 R$ 
6,94 

R$ 
1.388,00 

146 ESPONJA DE FIBRINA. MAQUIRA KIT 20 R$ 
75,85 

R$ 
1.517,00 

147 ESTOJO 18X08X05 FAVA ACONOX UND 20 R$ 
123,50 

R$ 
2.470,00 

148 ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA. ACONOX UND 20 RS 
86,70 86,70 ,,, 

R$ 
1.734,00 
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0#),

*Ti 45‘ 
149 

EUCAL1PTOL DESOBTURADOR 
ENDODÓNTICO 

BIODINAMICA 

DISTRIBUIDORA 
UND 5 

R$ 
29,93 

R$ 
149,65 

150 EUGENOL 20ML K-DENT K-DENT VI) 250 R$ 
34,93 

R$ 
8.732,50 

151 EVIPLAC PASTILHA C/120 UND BIODINAMICA CX 40 R$ 
55,41 

R$ 
2.216,40 

152 EXPLORADOR N.05 TRINKS UND 100 
R.$ 

14,82 
R$ 

1.482,00 

153 FILME OCLUSAL CARESTREAM CX 3 
R$ 

712,56 
R$ 

2.137,68 

PERIAPICAL ADULTO C/ 150 UND CARESTREAM CX 15 
R$ 

414,19 
R$ 

6.212,85 
• 

PERIAPICAL INFANTIL C/150UND CARESTREAM CX 10 
R$ 

567,27 
R$ 

5.672,70 
'HADONYLON3.00OM 

SHALON CX 100 R$ 
47,43 

R$ 
4.743,00 

O NYLON 4.0 
/8 

SHALON CX 80 R$ 
47,43 

n 
3.794,40 

SEDA 3.0 COM AGULHA 
SHAWN CX 100 

R$ 
53,24 

RI 
5.324,00 

KILO ROLO 100 
RI 

6,18 
R$ 

618,00 

ULT1RADENT FRS 5 
R$ 

146,57 
R$ 

732,85 

AUTOCLAVE CIEX ROL 100 R$ 
11,67 

R$ 
1.167,00 

RÁFICO 475ML CARESTREAM FRS 50 R$ 
4530 

R$ 
2.265,00 

ML ACIDULADO ALLPLAN FRS 240 n 
11,97 

Rs 
2.872,80 

ULTO 01 GOLGRAN UND 40 R$ 
193,80 

Ri 
7.752,00 

ADULTO 101 PRE-MOLAR GOLGRAN UNE, 40 R$ 
193,80 

R$ 
7.752,00 

RCEPS ADULTO 150 GOLGRAN UND 40 R$ 
193,80 

R$ 
7.752,00 

167 FÓRCEPS ADULTO 16 GOLGRAN UND 40 R$ 
193,80 

R$ 
7.752,00 

168 FÓRCEPS ADULTO 17 GOLGRAN UND 40 n 
193,80 

n 
7.752,00 

169 FÓRCEPS ADULTO 18L GOLGRAN UND 40 R$ 
193,80 

RI
7.752,00 

170 FÓRCEPS ADULTO 18R GOLGRAN UND 40 RI
193,80 

as 
7.752,00 

171 FÓRCEPS ADULTO 65 GOLGRAN UND ao R$ 
193,80 

R$ 
7.752,00 

172 FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ INFERIOR GOLGRAN UND 40 RI
193,80 

RI
7.752,00 

173 FÓRCEPS ADULTO 69 GOLGRAN UND 40 RI
193,80 

R$ 
7.752,00 

174 FÓRCEPS INFALTTL 02 GOLGRAN UND ao R$ 
193,80 „01-1--k52,00 

R$ A 

R$ 

R$ 175 FÓRCEPS INFALTIL 16 GOLGRAN UND 40 
/ 
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DIST IBUIDORA 
193,80 7.752,00 

176 FÓRCEPS INFANTIL 1 GOLGRAN UNO 40 R$ 
193,80 

R$ 
7.752,00 

177 FÓRCEPS INFANTIL 69 GOLGRAN UNI) 40 
R$ 

193,80 
R$ 

7.752,00 

178 FÓRCEPS INFANTIL INCISO SUP. NR6 GOLGRAN UNO 40 
R$ 

193,80 
RI 

7.752,00 

179 FÓRCEPS INTANTIL 04 GOLGRAN UNI) 40 
RI 

193,80 
RI 

7.752,00 

• ' MOCRESOL 1 OML MAQUIRA VD 70 R$ 
17,64 

R$ 
1.234,80 

, ES AMERICA PCT 300 R$ 
25,65 

RI 
7.695,00 

*e MUM GESSOPIL PCT 240 Ra 
3,52 

R$ 
844,80 

CHAVES PCT 240 RI 
7,09 

R$ 
1.701,60 

YAMAY PCT 240 R$ 
48,26 

R$ 
11.582,40 

• .0LAMENTO GOLGRAN UND 30 R$ 
35,63 

R$ 
1.068,90 

OM INDICADOR 
MM PACKGC ROLO 20 R$ 

119,19 
RI 

2.383,80 
OM INDICADOR 

'MM PACKGC ROLO 20 
R$ 

166,60 
R$ 

3.332,00 
• OM INDICADOR 

I OMM PACKGC ROLO 20 R$ 
230,47 

R$ 
4.609,40 

• COM INDICADOR 
OOMM PACKGC ROLO 20 

R$ 
286,26 

R$ 
5.725,20 

ORIA MF, FM, XF, FF DIADENT CX 10 R$ 
47,03 

RI
470,30 

RCHA PRINCIPAL 15-40 C/120 DIADENT CX 30 R$ 
47,03 

R .$
1.410,90 

A PERCHA PRINCIPAL 45-80 C/120 DIADENT CX 30 R$ 
47,03 

R$ 
1.410,90 

93 GUTA-PERCHA PROTAPER — F1,F2,F3,F4 TANARI CX 100 R$ 
86,70 

R$ 
8.670,00 

194 HEMOSTÁTICO BIODINAMICA VD 70 R$ 
44,14 

R$ 
3.089,80 

195 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 10G BIODINAMICA VD 120 R$ 
15,05 

RI
1.806,00 

196 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA 24G VIGODENT CX 120 R$ 
65,84 

R$ 
7.900,80 

197 IONÓMERO DE VIDRO RESTAURADOR r 
LiQUIDO FGM VD 210 R$ 

45,22 
R$ 

9.496,20 
IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
PÓ RIM M VD 210 R$ 

61,75 
R$ 

12.967,50 

ISOLANTE —CLÁSSICO 1L DENTARIA 
BRASIL 

UND 10 R$ 
104,50 

RI199 
1.045,00 

200 JALECO DESCARTÁVEL HNDESC UNO 300 R$ 
8,51 A r
Ra 

R$ 
A- 553,00 

Rs 201 KIT.POLIMENTO RESINA C/6 MICRODONT UNO 20 
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*TI 
DISTRIBUIDORA 

85,50 1.710,00 

202 LÀMINA DE BISTURI 12 C/100 SOLIDOR CX 50 R$ 83,60 R$ 4.180,00

203 LÂMINA DE BISTURI 15 C/100 DESCARPACK CX 50 R$ 
44,83 

12$ 
2.241,50 

204 LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA 
VERTICAL 

ORTO 
CENTRAL UND 4 RI 

54,23 
RI 

216,92 

205 LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA 
HORIZONTAL 

ORTO 
CENTRAL UND 4 R$ 

51,17 
R$ 

204,68 

CCRQN KONNEN UND 2 R$ 
20,90 

R$ 
41,80 

• ÇOL DE BORRACHA MADE1TEX CX 35 R$ 
53,83 

as 
1.884,05 

-40 E 45-80 DE 25 MM ANGELUS CX 30 RI
66,50 

R$ 
1.995,00 

F. 45-80 DE 28 MM DENTSPLY CX 30 R$ 
144,63 

R$ 
4.338,90 

-80 DE 31MM DENTSPLY CX 30 R$ 
144,63 

R$ 
4.338,90 

OEN DENTSPLY CX 20 R$ 
144,63 

R$ 
2.892,60 

6 A 10 DENTSPLY CX 15 R$ 
144,63 

RI 
2.169,45 

X- F3 25MM DENTSPLY CX 50 R$ 
583,29 

R$ 
29.164,50 

GOLGRAN UND 5 R$ 
151,05 

R$ 
755,25 

SO GOLGRAN UND 10 R$ 
136,63 

as 
1.366,30 

ON 1L ASFER V13 30 RI
17,75 

as 
532,50 

LAMENTO C/150 MICRODONT PCT 240 R$ 
28,49 

R$ 
6.837,60 

ACO 4MM C/12 FAVA PCT 240 R$ 
21,85 

R$ 
5.244,00 

LUVA CIRURGICA PAR TAMANHO 6,5 SURGICARE PAR 100 RI 
3,22 

R$ 
322,00 

220 LUVA MÉDIA C/100 QUALITY 
MEDIX CX 200 R$ 

139,52 
R$ 

27.904,00 
221 LUVA PEQUENA C/100 QUALITY 

MEDIX CX 1.400 RI 
139,52 

n 
195.328,00 

222 MÁSCARA COM ELÁSTICO DUPLA 
DESC.C/50 OLIMED CX 250 RI 

37,30 
R$ 

9.325,00 
223 MÁSCARA N95 ALLIANCE UND 300 R$ 

4,05 
R$ 

1.215,00 
224 MATRIZ AÇO 5MM FAVA UND 150 R$ 

5,51 
R$ 

826,50 
225 MATRIZ AÇO 7MM FAVA UND 150 R$ 

5,69 
R$ 

853,50 
226 MATRIZ DE POLIÉSTER QUIMIDROL PCT 100 R$ 

214,70 
R$ 

21.470,00 
227 MAXICUT AMERICAN 

BURRS UND 5 
ie....1" 

113,62 4\ /t41̀ 568,10 

FR..0. CARVALHO DO NASC1MEP 



111TIM 
228 MINICUT 

AMERICAN 
BURR.S 

DISTRIBUIDOWA' 
UNI) 5 R$ 

139,08 
R$ 

695,40 

229 MICROBRUSH C/ 100 UND FGM EMB 220 R$ 
29,07 

R$ 
6.395,40 

230 MOLDURA DESC.DUP.C/100 TECHNEW PCT 50 R$ 
153,33 

R$ 
7.666,50 

231 MORDEDOR DE BORRACHA IODONTOSUL CX 50 R$ 
19,46 

R$ 
973,00 

232 
MOLDEIRA PERFURADA PARA 
DESDENTADO SUPERIOR E INFERIOR 

AG KIT 2 
115,89 23178 

MAC UND 20 R$ 
326,61 

R$ 
6.532,20 

TRADO R$ R PROVISÓRIO V1LEVIE DEN'FALVILLE POT 240 
36,20 

R$ 
8.688,00 

PROTEÇÃO SUPERMEDY UND 50 R$ 
6,43 

R$ 
321,50 

CANTE AR/BR 100ML MAQUIRA FRA 200 R$ 
37,13 

R$ 
7.426,00 

TAS IOML FQM VD 100 R$ 
34,19 

R$ 
3.419,00 

50GR BIODINAMICA FRA 250 
R$ 

15,11 
R$ 

3.777,50 

fINTO PANELUX UND 4 R$ 
266,00 

R$ 
1.064,00 

ARA ARTICULAÇÃO 
ANGELUS PCT 120 

R$ 
10,19 

RS 
1.222,80 

OFENOL CANFORADO MAQUIRA UND 10 R$ 
20,89 

R$ 
208,90 

T1CA ***900 ALLPLAN CX 210 R$ 
13,68 

R$ 
2.872,80 

Ó LENZA FARM UND 12 R$ 
98,80 

R$ 
1.185,60 

C12 LIQUIDO LENZA FARM UNI) 12 R$ 
142,50 

RS 
1.710,00 

PEDRA DE AFIAR (ARICANSA) GOLGRAN UND 5 R$ 
86,76 

R$ 
433,80 

246 PEDRA POMES PARA POLIMENTO SS WRITE PCT 30 R$ 
43,93 

R$ 
1.317,90 

247 PINÇA CLINICA KONNEN UND 200 R$ 
16,91 

R$ 
3382,00 

248 PINÇA MOSQUITO CURVA GOLGRAN UNI) 50 
R$ 

70,38 
1t$ 

3.519,00 

249 PINÇA MOSQUITO RETA GOLGRAN UND 50 R$ 
70,38 

R$ 
3.519,00 

250 PINÇA PORTA GRAMPO GOLGRAN UND 5 
R$ 

210,33 
11$ 

1.051,65 

251 PINCEL MICROBRUSH C/100 FGM UNI) 250 R$ 
29,07 

RS 
7.267,50 

252 PLACA VIDRO IOMM MAC UNI) 20 R$ 
28,85 

R$ 
577,00 

253 PONTA INSERTO P/ ULTRASSON M(10 
SUB DABIATLA/VTE DABI ATLANTE UNI) 10 R$ 

101,58 

IN R$ 

1.015,80 
254 PONTA PAPEL 15-40 /45-80 DENTSPLY CX 20 R$ R$ 

R ,2 C A '‘''‘, A i VASr 1?,i1ENTO - 



*TI 
DISTRIBUIDORA 

66,50 1.330,00 

255 PORTA AGULHA DE HEGAR N°14 TRADING UNI) 50 RI 
64,59 

it$ 
3.229,50 

256 PORTA ALGODÃO C/MOLA FAVA UNO 20 R$ 
103,74 

RI 
2.074,80 

257 PORTA ALGODÃO 8/MOLA FAVA UND 20 12$ 
94,62 

RI 
1.892,40 

258 PORTA HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
(APLICADOR) TRINES UNI) 20 R$ 

14,82 
R$ 

296,40 
R$ 

9,54 
RI 

477,00 DAPPEN OGP UNO 50 

"ÉGUA MILIMETRADA ENDODÓNTICA MAQUIRA UND 10 12$ 
26,41 

R$ 
264,10 

MICRO-HIBRIDA - AI, A2, M E 3M UNI) 400 R$ 
85,79 

RS 
34.316,00 

FGM TUB 100 RS 
43,99 

RS 
4.399,00 

ARA RADIOGRAFIA CARESTREAM FRS 100 R$ 
45,30 

R$ 
4.530,00 

VEL PÓ (MARCA DENTARIA 
BRASIL FRS 12 its 

266,00 
R$ 

3.192,00 

VEL LIQUIDO 
) 

DENTARIA 
BRASIL FRS 12 R$ 

201,39 
R$ 

2.416,68 

AUTO 
PÓ 

DENTARIA 
BRASIL FRS 12 R$ 

315,40 
RI

3.784,80 
A AUTO 
LIQUIDO 

DENTARIA 
BRASIL FRS 12 R$ 

254,51 
RS 

3.054,12 

ODÃO DENTAL SOFT PLUS PCT 100 RS 
5,70 

R$ 
570,00 

AS ALTA ROTAÇÃO DX UNI) 20 RI 
56,99 

RS 
1.139,80 

PARA LIXO INFECTANTE BRANCO 
ITROS AZEPLAST PCT 200 R$ 

78,76 
R$ 

15.752,00 

Wi SEALER 26 DENTSPLY a 20 R$ 
228,29 

RS 
4.565,80 

272 SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL MAQUIRA CX 240 R$ 
47,49 

R$ 
11.397,60 

273 SERINGA CARPULE MED COMPANY UNI) 100 RS 
61,94 

RS 
6.194,00 

274 SERINGA CALLEN PERFURABRAG UNI) 10 RI 
86,76 

R$ 
867,60 

275 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML DESCARPACK CX 200 R$ 
161,50 

R$ 
32.300,00 

276 SINDESMÓTOMO TRINKS UNI) 20 R$ 
16,15 

R$ 
323,00 

277 SODA CLORADA 1L IODONTOSUL LT 20 12$ 
24,99 

RS 
499,80 

278 SONDA PERTODONTAL HU FRIEDY UNI) 20 R$ 
245,10  

RS 
I 4.902,00 

279 SORO FISIOLÓGICO 250ML FRESENIUS FRS 200 3,58 
R$ (7 

k 
R$ 

716,00 

CARVALHO DO NASCIMENTO ° 



triM 
280 SOLUÇÃO DE MILTON ASFER 

DISTRIBUIDORA 
UND 30 R$ 

17,75 
R$ 

532,50 

281 
SUGADOR CIRÚRGICO CX COM 40 
UNIDADES 

MAQUIRA CX 100 
R$ 

97,04 
R$ 

9.704,00 

282 SUGADOR DESCARTÁVEL £/40 MAXCLEAN PCT 1100 R$ 
19,00 

R$ 
20.900,00 

283 SUGADOR ENDODUTICO WA PCT 30 R$ 
55,09 

R$ 
1.652,70 

284 
SUPORTE PARA PERFUROCORTANTE 3 
LITROS 

MODELO 
MOVEIS 

UND 21 
R$ 

92,34 
R$ 

1.939,14 
• 

E BORRACHA PROFILAXIA. PREVEN UND 100 R$ 
3,23 

R$ 
323,00 

'MOR PARA GAZE PEQUENO FAVA UND 20 R$ 
131,10 

RI 
2.622,00 

1. PARA ENDODONT1A MAQU1RA UND 10 R$ 
43,32 

R$ 
433,20 

CURVA TRADING UND 20 R$ 
36,09 

R$ 
721,80 

ETA TRADING UND 20 
RI 

36,09 
R$ 

721,80 

tR QUIMIDROL PCT 220 R$ 
4,30 

R$ 
946,00 

A C/100 SKY PCT 250 
R$ 

29,38 
R$ 

7.345,00 

LINA BIODINAIVIICA VD 15 
R$ 

18,21 
R$ 

273,15 
VALOR TOTAL R$ 2.315.382,05 

LOTE 02- MATERIAL 

AP. 21 LITROS CAMARA 

PERMANENTE 

STERMAX 

ODONTOLOGICO 

UNE, 16 
R$ 

11.278,40 
R$ 

180.454,40 

VACUO SCHUSTER UND 2 R$ 
6.080,00 

R$ 
12.160,00 

.jÈffi..& ODONTOLÓGICA COM EQUIPO 
UNIDADE AUXILIAR 

CELESTE UND 2 
R$ 

30.088,40 
R$ 

60.176,80 

Si DESTILADOR DE ÁGUA KONDENTECH UND 17 R$ 
2.335,09 

R$ 
39.696,53 

5 FOTOPOLIMERIZADOR A LED SCHUSTER UND 20 R$ 
1.796,00 

R$ 
35.920,00 

6 MICROMOTOR DENT-FLEX UND 20 
R$ 

1.425,00 
RI 

28.500,00 

7 CONTRA-ÂNGULO DENT-FLEX UND 20 R$ 
1.013,67 

R$ 
20.273,40 

8 PEÇA RETA DENT-FLEX UND 2 
R$ 

94620 
R$ 

1.892,40 

9 ALTA ROTAÇÃO DENT-FLEX UND 20 R$ 
1.235,00 

R$ 
24.700,00 

10 MOCHO ODONTOLÓGICO 
DESIGN 
MOVEIS 

UND 20 R$ 
994,37 

R$ 
19.887,40 

11 
PROFI II (APARELHO DE ULTRASSON E 
PROFILAXIA) 

KONDENTECH UND 20 
R$ 

4.389,00 
R$ 

R$ 
(j_ j __87.780,00 

R$ ,,r• 12 COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO MOTOMIL UND 5 

P.0. CARVALHO DC NASCMENT0 - 
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*Ti 
DISTRIBUIDORA 

13 MOTOR ENDODONTICO DENTSPLY UND 1 

14 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO ASPTRAMAX 
NS 

NS UND 20 

VALOR TOTAL 

7.052,80 35.264,00 

R$ R$
16.245,44 16.245,44 

R$ R$ 
490,62 9.812,40 

RS 572.762,77 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 2.888.144,82 

dois milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos 

apmento: a Combinar 
traga: A COMBINAR 

sta: 10 dias 

38-9 
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SIMPLES ORÇAMENTO 
A (0) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
AU: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

4.4, 
Teresina (PI). 17 d/ reim de 2021-> 

5 C\ 

I 30 PCT ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA RI 
8.22 oito reais e vinte e dois 

centavos 
RI 246,60 

- 

duzentos e quarenta e seis 
reais e sessenta centavos 

2 240 PCT ACIDO FOSFORICO A 37% SERINGA C/3 UNID 2.5ML RI 15.12 quinze rtsais e doze 
centavos 

R$ 342820 
três mi, seiscentos e vinte 

e oito reais e oitenta 
centavos 

110 210 UNO ACIDO PERACETICO RI 208.00 duzentos e oito reais RI 43.680.00 quarenta e três ml, 
seiscentos e oitenta reais 

4 4 UNO ADAPTADOR PARA BOMBA À VÁCUO R$ 196.00 cento e noventa e seê 
reais RI 784,00 setecentos e oitenta e 

quatro reais 

5 240 VD ADESIVO UNIVERSAL FOTOPOUMARIZÁVEL R$ 295.78 
duzentos e noventa e 

cinco reais e setenta e oito 
centavos 

RI 70.987.20 
setenta mil novecentos e 
oitenta e sete reais e vinte 

centavos 

6 40 UNO AFASTADOR MINESSOTA RI 21,26 vinte e um reais e vinte e 
seis centavos 

RI 850, 40 
oitocentos e cinquenta 

reais e quarenta centavos 

7 960 CAI. ÁGUA DESTILADA R$ 14,42 quataze reais e quarenta 
e dois centavos 

 RI 13.843.20 
treze mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e 

vinte centavos 

8 5 LT ÁGUA OXIGENADA 1L R 5 s .64 cinco reais e sessenta e 
quatro centavos RI 28. 20 vinte e oito reais e vinte 

centavos 
9 180 CX AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL CURTA C/100 RI 84,00 oitenta e quatro reab R$ 15.120.00 quinze mil. cento e vinte 

reais 
10 180 CX AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL LONGA C/I 00 RI 84.00 oitenta e quatro reais 

R$ 15.12040 quinze mil, cento e vinte 
reais 

11 20 CX R$
AGULHA HIPODÉRMICA 24 G X 3/4  (20MM X 0.551 C/ 100 

UNO 
38.50 

trinta e oito reais e 
cinquenta centavos 

RI 770.00 setecentos e setenta reais 

12 50 UNO ALAVANCA APEXO INFERIOR R$ 121,38 cento e vinte e um reais e 
trinta e oito centavos 

 RI 6.069,00 
seis mil e sessenta e nove 

reais 

13 50 UNO ALAVANCA APEXO RETA R$ 12a78 cento e vinte reais e
setenta e oito centavos 

RI 6.039,00 seis mi e hinto e nove mais 

14 50 UNO ALAVANCA APEXO SUPERIOR R$ 120.78 
cento e vinte reais e

setenta e oito centavos R$ 6.039.00 seis mil e trinta e nove reais 

4 50 UND ALAVANCA HEINDERBRINK NP1 RETA R$ 88,50 oitenta e dto reais e 
cinquenta centavos 

et, 4.42500 .
Mie 

quatro mi, quatrocentos e 
e cinco reais 

16 50 UNO AUWANCA SEMI N AD. CURVA DIREITA R$ 92.50 noventa e dois reais e R$
cinquenta centavos 

4.625.00 quatro mil. seiscentos e 
vinte e cinco reCii5 

17 50 UNO ALAVANCA SELDIN AD. CURVA ESQUERDA R$ 9250 noventa e dois reais e
cinquenta centavos 

as 4.625.00 quatro mi, seiscentos e 
vinte e cinco reais 

18 50 UNO ALAVANCA SELDIN ADULTO RETO RI 92,50 
noventa e dois reais e 
cinquenta centavOS 

RI 4.625,00 quatro mil. seiscentos e 
vinte e cinco reais 

19 240 LT ÁLCOOL A 70%11 RI 7.64 sele reais e sessenta e 
quatro centavos 

 RI 1.833,60 
mil oitocentos e trinta e 

três reais e sessenta 
centavos 

20 200 LT ÁLCOOL Á 96% 1L RI 8.80 olto reais e oitenta 
centavos 

R$ 1.760.00 mi setecentos e sessenta 
reais 

21 50 PCT ÁLGINATO (JELTRAT OU AVAGEL) RI 94,50 
noventa e quatro reais e 

cinquenta centavos 
RI 4.725.02 quatro mil, setecentos e 

vinte e cinco reais 

22 220 PC ALGODA0 EM ROLOS RI 17.10 dezessete reais e dez 
centavos R$ 3.762,00 hes mil, setecentos e 

sessenta e dois reais 

23 5 UNO ALICATE PERFURADOR DE LENÇOL R$ 266.80 
duzentos e sessenta e seis 
reais e oitenta centavos 

1.334,00 
mil trezentos e Mnta e

R$ DE BORRACHA 
quatro reais 

24 40 VD ALVEOLEX 10GR. R$ 119.90 cento e dezenove reais e 
noventa centavos 

00 R$ 4.796 . quatro mil, setecentos e 
noventa e seis reais 

25 50 UNO ALVEOLOT0m0 CURVO R$ 255,56 
duzentos e cinquenta e 

cinco reais e cinquenta e 
seis centavos 

RI 12.778,00 doze mil. setecentos e 
setenta e oito reais 

26 50 UNO ALVEOLOTOMO RETO RI 255.56 
duzentos e cinquenta e 

cinco reais e cinquenta e 
seis centavos 

RI 12.778.00 
doze mi, setecentos e 

setenta e oito reais 

1 
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27 203 CX ANESTÉSICO ARTICAJNA A 4% CX /50 R$ 359.00 trezentos  cinquenta e e 
nove reais 

R$ 711300.00 
setenta mi e 
dtoc s reais -1 1 

28 150 CX 
ANESTÉSICO LIDOCAINA COM VASO CONSTRICTOR A 3% 

CX/50 R$ 189,98 
cento e oitenta e nove 
reais e noventa e oito 

centavos 
R$ 28.497,00 

vint h latreC -52-` .n_ 
quotracejftss e novent 

e real 

29 200 CX ANESTÉSICO MEPINOR•••2% CX R$ 316,48 
trezentos e dezesseis reais 

e qucrenta e oito 
centavos 

R$ 63.296.00 

a sessent e trás 
duzentos e entoe sAist

reais L' 

30 150 CX 
ANESTÉSICO MEF1VACAINA 3% SEM VASOCONSTRICTOR 

CX /50 
R$ 316.48 

trezentos  e dezesseis reais 
e quarenta e oito 

centavos 
R$ 47.472,00 

quarenta e sete mi.
quatrocentos e setenta e 

dois reais 

31 230 CX 
ANESTÉSICO MEPIVACAINA A 2% COM VASO 

CONSTRICTOR C/50 
R$ 316.48 

trezentos e dezesseis reais 
e quarenta e oito 

centavos 
R$ 63.296,00 

sessenta e três mi. 
duzentos e noventa e seis 

reais 
32 200 POT ANESTÉSICO TÓPICO I 2G R$ 15120 quinze reais R$ 3.00000 três mi reais 

33 240 VI) AN11-SEPTICO BUCAL CLOREXIDINA A 0.12%250ML R$ 
480,00 quatracerentoaisse oitenta R$ 115.200.00 cendt eercj uot eorsiea 10 UND ARCO DE OSTBY FLEXIVEL R$ 25.48 

vinte e cinco reais e 
quarenta e dto centavos R$ 254,80 

duzentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta 

centavos 

35 3 UNI) 
AVENTAL DE CHUMBO COM PROTETOR DE TIREOIDE 

PACIENTE 
R$ 818.12 

oitocentos e dezoito reais 
e doze centavos 

R$ 2.454,36 
dois mil, quatrocentos e 

cinquenta e quatro reais e 
Mnto e seis centavos 

36 3 UNI) 
AVENTAL DE CHUMBO COM PROTETOR DE TIREd DE 

PROHSSIONAL 
 R$ 1.432.28 

mil quatrocentos e trinta e 
dois reais e vinte e oito 

centavos 
R$ 4.296.84 

quatro mi, duzentos e 
noventa e seis reais e 

oitenta e quatro centavos 

37 240 PCT BABADOR IMPERMEÁVEL C/I00 R$ 44,00 quarenta e quatro reais 4 10.560.00 dez mil, quinhentos e 
sessenta reais 

38 50 UNI) BANDEJA !NO% 223(05%1.5 R$ 37.00 trinta e sete reais 
R$ usam mil oitocentos e cinquenta 

reais 

39 50 UNO BANDEJA INOX 22)(09%1,5 R$ 3700 trinta e sete reais 
R$ 1.8$0.03 mil oitocentos e cinquenta 

reais 

40 50 UNI) BISTURI GENGIVOTOMO ORBAN R$ 129.40 cento e vinte e nove reais 
e quarenta centavos R$ 6.470.00 

seis mll, quatrocentos e 
setenta reais 

41 50 UNI) BROCA CARBIDE 1, % E 1/4 R$ 22,54 
vinte e dois reais e 
cinquenta e quatro 

centavos 
R$ 1.127,00 

mil cento e vinte e sete 
reais

42 60 UNO BROCA CARBIDE 8.NXA ROTAÇÃO N° I. 2, 3, 4, 5 E 6 R$ 21.20 vinte e um reais e vinte 
centavos 

R$ 1.272,00 mi duzentos e setenta e 
dois reais 

43 100 UNO BROCA CIRURGICA 701, 702 E 703 R$ 41,68 quarenta e um reais e 
sessenta e oito centavos 

Re 4.1680$
. 

quatro mi. cento e 
sessenta e oito reais er 12 UNI) BROCA CPDRIL 8 84.46 atenta e quatro reais e 

quarenta e seis centavos R$ 1.013,52 
mi e treze reais e 

cinquenta e dois centavos 

45 100 UNI) BROCA DIAMANTADA 1011 R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 792.00 setecentos e noventa e 
dois reais 

46 100 UNO BROCA DIAMANTADA 1012 R$ 7.12 sete reais e doze centavos Rs 712,00 setecentos e doze reais 

47 120 UNO BROCA DIAMANTADA 1013 R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 950.40 novecentos e cinquenta . 
reais e quarenta centavos 

48 120 UNO BROCA CIAMANTADA 1014 HL R$ 7.92 sete reais e noventa e ciais 
centavos 

R$ 950,40 novecentos e cinquenta . 
reas e quarenta centavos 

49 120 UNI) BROCA D1AMA4TADA 1015 HL R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 950,40 

novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

50 1 20 UNO BROCA DIAMANTADA 1016 HL R$ 7.92 sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 950.40 

novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

51 20 UNO BROCA CIAMANTADA 1033 R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 158.40 cento e cinquenta e oito 

reais e quarenta centavos 

52 40 UNI) BROCA DIAMANTADA 1090, 1091. 1092 R$ 7.92 sete reais e noventa e dois 
centavos 316,80R$ 316.80 

e dezesseis reais 
e oitenta centavos 

53 120 UNI) BROCA DIAMANTADA 1112FF R$ 7,92 sete reais e noventa e doe 
centavos 

R$ 9$0,40 novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

54 120 UNI) BROCA D1AMANTADA 1190 F R$ 7.92 R$ 950,40 
A 

novecentos e cinquenta 
Mais e quarenta centavos 

sete reais e noventa e das 
Centavos 

o 
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55 120 UNO BROCA DIAMANTADA 1190FF R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 953,40 
novecentos Fr IerrihP 

reais e que a centavos 
A. 

56 120 UNO BROCA DIAMMRADA 2135F R$ 7.92 sete reais e noventa e dois
centavos 

R$ 950.40 
novece 

reais e q 

QJ 
sin 

ntao 

57 120 UNO BROCA D1AMANTADA 2135Ff R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 950,40 

novecent 

flr 

e ci itia
reais e quar .t eq 5 o1 

58 120 UNO BROCA DIAMANTADA 3081 R$ 23.72 vinte e três reais e setenta 
e dois centavos 

 R$ 2.846.40 
dois mil, oltoca 

quarenta e seis reais e 
Quarenta centavos 

59 120 UNO BROCA DIAMANTADA 4103 R$ 7.92 sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 950,40 novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

II) 120 UNO BROCA DIMAANTADA 3118F R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 950,40 
novecentos e cinquenta 

reais e quarenta centavos 

61 120 UNO BROCA DIAMANTADA 3118FF R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 950.40 

novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

62 120 UNO BROCA DIAMANTADA 3168 FF R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 950.40 novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

63 120 UNO BROCA DIAA4ANTADA 3168F R$ 7.52 sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 950.40 novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

64 120 UNO BROCA DIAMANTADA 3195f R$ 7,92 sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 950,40 

novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

65 120 UNO BROCA DIMAANTADA 3195FF R$ 7.92 sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 950 .40 novecentos e cinquenta 
reais e quarenta centavos 

66 40 UNO BROCA ENDO Z R$ 51,60 
cinquenta e um reais e 

sessenta centavos 
R$ 2.06403 

deis mi e sessenta e 
quatro reais 

67 20 KJT BROCA GATB DE 1 A 6 RI 37,10 trinta e sete reais e clez 
centavos 

R$ 742,00 setecentos e qucrenta e 
dois reais 

68 20 KIT BROCA LARGO DE 1 A 6 R$ 37.10 trinta e sete reais e dez 
centavos 

R$ 742.60 setecentos e quarenta e 
dois reais 

69 5 UNO BROCA MAXICUT R$ 150,42 cento e cinquenta reais e 
quarenta e dois centavos 10 R$ 752.

dois 
setecentos e cinquenta e 

mais e dez centavos 

70 5 UNO BROCA MINICUT R$ 13142 cento e cinquenta reais e 
quarenta e dois centavos 

R$ 752,10 setecentos e cinquenta e 
dois mais e dez centavos 

10 
71 20 KIT BROCA PARA ACABAMENTO FINO RI 91.36 noventa e um reais e trinta 

e seis centavos 
R$ I .827.20 

mi oitocentos e vinte e 
sete reais e vinte centavos 

72 20 UNO BROCA Z CRIA RI 76.54 
setenta e seis reais e 
cinquenta e quatro 

centavos 
R$ 1.530.80 

mil quinhentos e trinta reais 
e oitenta centavos 

73 20 UNO BROQUEIRO PARA BROCA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 60 
FUROS 

R$ 133.40 
cento e trinta e très reais e 

aumento centavos 
RI 2.668,03 

dois mil, seiscentos e 
sessenta e oito reais 

74 50 UNO CABO PARA ESPELHO RI 8.40 oito reais e quarenta
RI

centavos 
420,00 quatrocentos e vinte reais 

75 60 UNO CABO DE BISTURI N° 3 R$ 23,98 vinte e três reais e noventa 
e oito centavos R$ 1.43E180 

mil quatrocentos e trinta e 
oito reais e oitenta 

centavos 

76 10 CX CALEN COM PMCC R$ 137.56 cento e trinta e sete reais e 
cinquenta e seis centavos 

 R$ 1.375.60 
me trezeMos e setenta e 
cinco reais e sessenta 

centavos 

77 10 UNO CALEN SEM PMCC R$ 137'56 cento e trinta e sete reais e 
c

i
nquenta e seis centavos 

R$ 1.375, nco 60 
mi trezentos e setenta e 
cinco reais e sessenta 

centavos 

78 2 UNO CÂMERA ESCURA R$ 394,86 
trezentos e noventa e 

quatro reais e oitenta e 
seis centavos 

R$ 789,72 
setecentos e oitenta e 

nove reais e setenta e dois 
centavos 

79 100 KJT CAMPO PARA FENESTRADO E NÃO FENESTRADO, MESA 
AUXILIAR, REFLETOR E MANGUEIRAS. 

R$ 62. I o sessenta e dois reais e dez 
centavos 

R$ 621003 seis mi, duzentos e dez 
reais 

80 5 UNO CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PUSH BUTTON R$ 1.300.00 mil e trezentos reais R.$ 6.5012.03 seis mi e quinhentos mais 

81 15 KR CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E IRRIGAÇÃO ENDODONTICA RI 89.00 oitenta e nove reais RI 1335.00 
, r‘ 

mil trezentos e trinta e 
cinco reais 

Ai• 
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82 30 CX CERA PARA ARTICULAÇÃO R$ 56.00 cinquenta e seis reais R$ 1.690,00 mi 54Ecen Ponta

83 30 CX CERA EM LAMINAS NO? R$ 56.00 cinquenta e seis reais R$ 1.680.00 
mi seisc e oi 

S. 

84 10 CX CIMENTO CIRÚRGICO R$ 185,04 cento e oitenta e cinco 
reais e quatro centavos 

R$ 1.850,40 

o. 
m4 oiloce os e cin 
reais e qua a c 

85 12 CX CIMENTO ENDODONTICO PARA OBTURAÇÃO R$ 148.68 
cento e quarenta e oito 
reais e sessenta e oito 

centavos 
R$ 1.784.16 

mil setecentos oiteatTel, 
quatro reais e de 

centavos 

86 20 UND CINZEL OCHSENBEIN 3 R$ 160.90 cento e sessenta reais e 
noventa centavos 

R$ 3218.00 
três mil , duzentos e dezoito 

reais 

87 20 UND CINZEL OCHSENBEIN 4 R$ 160.90 cento e sessenta reais e 
noventa centavos 

R$ 3218.00 
três mil , duzentos e dezoito 

reais 

88 40 LT CLOREXIDINA DIGWCONATO 2%- SOLUÇÃO 
DEGERMANTE 

R$ 33.80  'finta e três reais e oiten ta 
centavos 

RI 1.35200 mil trezentos e cinquenta e 
dois reais 

k? 
40 FRS CLOREXIDINA DIGLUC0t4ATO A 0,2% R$ 19,36 

dezenove reais e Pinta e 
seis 

centavos R$ 774,40 
setecentos e setenta e 
quatro 113CiS e quarenta 

centavos 

90 60 FRS CLOREXIDINA GLUCONATO A 0,12 % (BOCHECHO) 
1.000ML 

R$ 79.24 setenta e nove reais e 
vinte e quatro centavos R$ 4.754,40 

quatro mil. setecentos e 
cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos 

91 100 UND COLETOR DE PERFURO CORTANTE 3 UTROS R$ 11.20 onze reais e vinte centavos R$ 1.120.00 ra cento e vinte reais 
92 20 UND COLGADURA INDIVIDUAL RI 11,00 onze reais RI 220,00 duzentos e vinte reais 

93 5 KIT CONDENSADOR DE GUTAPERCHA MCSPADDEN R$ 116.64 
cento e dezesseis reais e 

sessenta e quatro

centavos 

R$ 583.20 quinhentos e oitenta e três
reais e vinte centavos 

94 5 UND CONDENSADOR DE PAIVA R$ 6104 sessenta e três reais e 
quatro centavos 

R5 315. 20 
trezentos e quinze reais e 

vinte centavos 
95 25 CX CONE DE PAPEL ABSORVENTE DA 14 E 2c SÉRIES R$ 81.60 oitenta e um reais e 

sessenta centavos R$ 2.04003 dois me e quarenta reais 

96 4 UND CUBA PARA MANIPULAÇAO R$ 19,98 dezenove reais e noventa 
e oito centavos 

R$ 79,92 setenta e nove reais e 
noventa e dois centavos 

97 25 UND CUBETA PEQUENA R$ 17.50 dezessete reais e 
cinquenta centavos R$ 437,50 

quatrocentos e trinta e
sete reais e cinquenta 

centavos 

98 30 PCT CUNHAS DE MADEIRA C/100 R$ 30.96 trinta reais e noventa e seis 
centavos R$ 928,80 novecentos e vinte e oito 

reais e oitenta centavos 
99 20 UND CURETA DE GRACEY 11/12 R$ 65,00 sessenta e cinco recis R$ 1.343000 mil e trezentos reais 
100 20 UND CURETA DE GRACEY 13/14 R$ 65,00 sessenta e cinco reais R$ 1.300,00 md e trezentos reais 
101 20 160 CURETA DE GRACEY MINE-FIVE R$ 12350 cento e vinte e três reais e 

cinquenta centavos 
R$ 2. 00470. 

dois mil, quatrocentos e 
setenta reais 

1.32 20 UNO CURETA DE GRACEY MINE-FIVE R$ 123.50 
cento e vinte e três reais e 

cinquenta centavos R$ 2.470.00
dois mil, quatrocentos e 

setenta reais 
103 20 UND CURETA GRACEY 5/6 R$ 65.0) sessenta e cinco reais RI 1.300,00 mil e trezentos reais 
104 20 UNO CURETA GRACEY 7/8 RI 65,00 sessenta e cinco reais R$ 1-30000 mie trezentos reais 
105 20 UND CURETA LUCAS RI 20.00 vinte reais RI 400,00 quatrocentos reah 

tinta e um mi, cento e 
quatro reais 

106 216 CX DENTE 2N ANTERIOR SUPERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 144 .00 
cento e qucrenta e quatro 

reais 
R$ 31.104,00 

107 216 CX DENTE 2N ANTERIOR SUPERIOR COR 62 (POP DENTE) R$ 144,03 
cento e quarenta e quatro 

reais 
R$ 31.104.00 trinta e um mil. cento e 

Quatro reais 
108 216 CX DENTE 3M ANTERIOR SUPERIOR COR 66 (POP DENTE) RI 144.00 

cento e quarenta e quatro 
reais 

R$ 31.104.03 tinta e um mi, cento e 
cocho reais 

109 216 CX DENTE 3M ANTERIOR SUPERIOR COR 62 (POP DENTE) RI 144.00 cento e quarenta e quatro 
reais 

R$ 31.104.00 
tinta e um mi. cento e 

quatro reais 

110 216 CX DENTE 2D ANTERIOR SUPERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 144,00 cento e quarenta e quatro 
reais 

R$ 31.104,00 trinta e um me, cento e 
quatro reais 

111 216 CX DENTE 2N ANTERIOR INFERIOR COR 62 (POP DENTE) R$ 144,00 cento e quarenta e quatro 
reais 

R$ 31.104.00 trinta e um mi, cento e 
quatro reais 

112 216 CX DENTE 2N ANTERIOR INFERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 144.00 
cento e quarenta e quatro 

reais 
R$ 31.104.00 

trinta e um mi. cento e 
quatro reais 

113 216 CX DENTE 3M ANTERIOR INFERIOR COR 62 (POP DENTE) R$ 9.00 nove reais R$ 1.944.00 
mil novecentos e quarenta 

e quatro reais 

114 216 CX DENTE 3m ANTERIOR INFERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 9.00 nove reais 
R$ 1.944.00 mil novecentos e quarenta 

e quatro reais 

115 216 CX DENTE 20 ANTERIOR INFERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 1.444.00 
mi quatrocentos e 

quarenta e seis reais 
 R$ 312.336,00 

trezentos e doze mi. 
trezentos e trinta e seis 

reais 

116 216 CX DENTE 30M SUPERIOR POSTERIOR COR 62 (POP DENTE) RI 90.00 noventa reais R$ 19.440,00 
s 

dezenove mi, 
quatrocentos e quarenta 

reais 

Ar‘ 
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117 216 CX DENTE 30M SUPERIOR POSTERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 90,00 noventa reais R$ 19.440,00 
deze 

queimar 

. _ 
mi, 

... e quArtto 

118 216 CX DENTE 30L SUPERIOR POSTERIOR COR 62 (POP DENTE) 4 90.00 noventa reais R$ 19.440)30 
de 

queima 
velfir-
e que 

CS a 

719 216 CX DENTE 30L SUPERIOR POSTERIOR COR 66 (POP DENTE) 4 90.00 noventa reais 4 19.440,03 
deze 

quatrocentos illi. 
reais 

120 216 C/( DENTE 321 SUPERIOR POSTERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 90,00 noventa reais R$ 19.440,00 
dezenove mi. 

quatrocentos e quarenta 
reais 

121 216 CX DENTE 30M INFERIOR POSTERIOR COR 62 (POP DENTE) R$ 90.00 noventa reais R$ 19.440.0] 
dezenove mi, 

quatrocentos e quarenta 
reais 

022 216 CX DENTE 30M INFERIOR POSTERIOR COR 66 (POP DENTE) 4 90.00 noventa reais R$ 19.440.00 
dezenove mi, 

quatrocentos e quarenta 
reais 

123 216 CX DENTE 301 INFERIOR POSTERIOR COR 62 (POP DENTE) R$ 90.00 noventa reais R$ 19.440,0] 
dezenove ml. 

quatrocentos e quarenta 
reais 

124 216 CX DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 90.00 noventa reais R$ 19.440.0] 
dezenove mi, 

quatrocentos e quarenta 
reais 

125 216 CX DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR COR 66 (POP DENTE) R$ 90.00 noventa reais R$ 19.440.00 
dezenove mi, 

quatrocentos e quarenta 
reais 

126 40 UND DE,SCOLADOR DE PERIOSTE0 MOLT9 R$ 184.38 
cento e oitenta e quatro 

reais e trinta e oito 
centavos 

R$ 7.375.20 
sete me, trezentos e 

setenta e cinco poise 
vinte centavos 

127 40 IT DESINCRUSTANTE 1000G R$ 60,80 onha sessenta reais e oitenta
centavos 2.432,00 dois mil, quatrocentos e 

trinta e dois reais 
128 20 VD DESSENSINUIANTE***2% 2.5O R$ $430 dnquenta e quatro reais e 

dez centavos 4 1.C62.00 mil e oitenta e dois nsais 

129 40 PCT DISCO PARA POUMENTO R$ 91.20 noventa e um reais e vinte 
centavos 

R$ 3.648.03 
três mi, seiscentos e 
aumenta e oito reais 

130 12 PCT ELETRODO— PCT COM 30 4 18,98 dezoito reais e noventa e 
oito centavos 4 227,76 

duzentos e vinte e sete 
neve e setenta e seis 

centavos 

131 20 CX ENDORL PO+UG R$ 162.98 
cento e sessenta e dois 
reais e noventa e oito 

centavos 
R$ 3.259.60 

três mi. duzentos e 
cinquenta e nove reais e 

sessenta centavos 

132 50 UND ESCAVADOR DE DENTINA 11.5 4 1500 quinze reais R$ 750.02 setecentos e cinquenta 
reais 

1 3 50 UND
ESCAVADOR

DE DENTINA 5 A 18
R$ 15.0D quinze reais 4 750,00 setecentos e cinquenta 

reais 

134 500 UND ESCOVA DE ROBINSON RETA R$ 4.40 
quatro reais e quarenta 

centavos 
4 2.200.00 dois mi e duzentos reais 

135 40 UNO ESCOVA DE CABELO CIRCULAR PARA POUMENTO 
(PRÓTESE) R$ 4596 , quarenta e cinco reais e 

noventa e seis centavos 
R$ 1.83840 

mil oitocentos e trinta e 
oito reais e quarenta 

centavos 

136 40 UND ESCOVA DE PANO PARA POLIMENTO (PRÓTESE) R$ n,82 vinte e dois reais e oitenta 
e dois centavos 

R$ 912,130 novecentos e doze reais e 
oitenta centavos 

137 6 Kir ESPAÇADOR DIGITAL AFICO R$ 150.24 
cento e cinquenta reais e 
vinte e quatro centavos 

R$ 901,44 
novecentos e um reais e 

quarenta e quatro 
centavos 

138 25 UND ESPÁTULA DUPLA 24 R$ 22.00 vinte e dois reais R$ 550.00 quinhentos e cinquenta 
reais 

139 25 UND ESPÁTULA DUPLA 7 R$ 22,00 vinte e dois nsais 
R$ 550,00 quinhentos e cinquenta 

reais 

140 200 UND ESPÁTULA INOX P/ INSERÇÃO DE RESINA R$ 38.10 hinto e oito reais e dez 
centavos 

4 7.620,00 sete mil. seiscentos e vinte 
reais 

141 4 UND ESPÁTULA PARA ALGNATO R$ 5,40 cinco nsais e quarenta 
centavos 

R$ 21.60 vinte e um reais e sessenta 
centavos 

142 4 UND ESPÁTULA DE METAL PARA GESSO R$ 23.18 vinte e Ires reais e dezoito 
centavos 

R$ 92.72 noventa e dois reais e 
setenta e dois centavos 

143 200 UND ESPELHO PLANO N° 3 R$ 7.30 sete reais e trinta centavos R$ 1.440,00 mi quatrocentos e 
sessenta reais 

144 200 UNO ESPELHO PLANO N°5 R$ 7,30 sete reais e trinta centavos 4 1.460,00 mo quatrocentos e
sessenta reais 

145 20 KJT ESPONJA DE FIBRINA 4 79,84 setenta e nove reais e 
oitenta e quatro centavos 4 1.59620 

mil quinhentos e noventa 
e seis reais e oitenta 

centavos 

í'è 

.klACIPAL Dt. 
£04,. 

OPAEúA DIS- RIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 'JAPU. 



146 20 UNO ESTOJO 18%08%05 FAVA R$ 130.00 cento e trinta reais R$ 2.600.00 
suem 

dois mie se • reais 

147 20 UNO ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA. R$ 9126 noventa e um reais e vinte 
e seis centavos 

R$ 1.82520 
mil oitoc e r 

cinco vinte L. 
c avoi 

148 5 UNO EUCAUPTOL DESOBTURADOR ENDODONTICO R$ 31,50 tento e um reais e 
cinquenta centavos as 157.50 

cento e .. e. • uenta , Si: 
reais e inquen tu 

cen os 

149 250 VD EUGENOL 20ML K-DENT 4 36.76 
trinta e seis reais e setenta 

e soe Centavos R$ 9.190.00 nove mil, cento 
reais 

150 40 CX ESIPLAC PASTILHA C/120 UND R$ 582 
cinquenta e oito reais e

2 trinta e dois centavos 
R$ 2.332,80 

dois mil, trezentos e trinta e 
dois reais e oitenta 

centavos 

151 100 UNO EXPLORADOR N.05 R$ 1630 quinze reais e sessenta 
centavos 

R$ ,360.00 mil quinhentos e sessenta 
reais 

052 3 CX nw E OCLUSAL R$ 750.06 setecentos e cinquenta 
reois e seis centavos R$ 2.250.18 

dois mil, duzentos e 
cinquenta reais e dezoito 

centavos 

153 15 CX RLME PERIMI CAL ADULTO C/ 150 UND 4 435.98 
quatrocentos e finta e 
cinco reais e noventa e 

cito centavos 
R$ 6.539.70 

seis mil, quinhentos e trinta 
e nove reais e setenta 

centavos 

154 10 CX RUAE PERIAPICAL INFANTIL C/150UND R$ 597,12 quinhentos e noventa e 
sete reais e doze centavos 

os 5.971,20 ^ 

cinco mil, novecentos e 
setenta e um reais e vinte 

centavos 

155 100 CX FIO AGULHADO NYLON 3.0 COM AGULHA 1/2 4 49.92 qucrenta e nove reais e 
noventa e dois centavos 

ne osnco " 
quatro md, novecentos e 

noventa e dois recis 

156 80 CX FIO AGULHADO NYLON 4.0 COMAGULHA 3/8 Rs 49.92 quarenta e nove reais e 
noventa e dois centavos 

R$ 3.99340 
três ml, novecentos e 
noventa e três reais e 

sessenta centavos 

157 100 CX FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM AGULHA 1/2 R$ 3634 cinquenta e seis reais e 
Quatro centavos R$ 5.604.00 cinco mil. seiscentos e 

Quatro reais 

158 100 ROLO RO DENTAL 100M R$ 6.50 seis reais e cinquenta 
centavos R$ 650.00 seiscentos e cinquenta 

reais 

159 5 FRS RO RETRATOR 000 R$ 15428 
cento e cinquenta e 

quatro reais e vinte e oito 
centavos 

R$ 77140 setecentos e setenta e um 
reais e quarenta centavos 

160 100 ROL RTA TESTE PARA AUTOCIAVE R$ 12.28 doze reais e vinte e oito 
centavos 

R$ 1.228.00 mll duzentos e vinte e dto 
reais 

161 50 FRS RXADOR RADIOGRARCO 47554 R$ 
0.60 quarenta e sete reais e 

sessenta e oito centavos 
 230430

" 
dois mil trezentos e oitenta 

e quelha reais 

162 240 FRS FLÚOR GEL 200ML ACIDULADO R$ 1260 doze reais e sessenta 
centavos 

R$ 3.024,00 três mll e vinte e quatro 
reais 

163 40 UNO FÓRCEPS ADULTO 01 R$ 204.00 duzentos e quatro reais R$ 8.150,00 oito md, cento e sessenta 
reais 

. 4
165 

40
UNO FÓRCEPS ADULTO 101 PRE-MOLAR 4 204.03 duzentos e quatro reais * 8.160.00 oito mil, cento e sessenta 

reais 

40 UNO FÓRCEPS ADULTO 150 R$ 204.00 duzentos e quatro reais R$ 8.16000 
e sess oito mi, cento enta

reais 

166 40 UNO FÓRCEPS ADULTO 16 R$ 204.00 duzentos e quatro reais R$ 316000 cito mil, centoise sessenta 
rea 

167 40 UNO FÓRCEPS ADULTO 17 R$ 204.00 duzentos e quatro reais R$ 8.160,00 oito mil. cento e sessenta 
reais 

168 40 UNO FÓRCEPS ADULTO 181 R$ 20400 duzentos e quatro reais R$ 
0.160.00 oito mil, cento e sessenta 

reais 

169 40 UNO FÓRCEPS ADULTO 18R R$ 204.00 duzentos e quatro reais R$ 8.160,00 oito ml. cento e sessenta 
reais 

170 40 UNO FÓRCEPS ADULTO 65 R$ 20440 duzentos e quatro reais R$ 8.160.00 cito mi. cento e sessenta 
reais 

171 40 UNO FÓRCEPS ADULTO 613 RAIZ INFERIOR R$ 204.00 duzentos e quatro reais R$ 8.160.00 
oito md. cento e sessenta 

reais 

172 40 UNO FÓRCEPS ADULTO 69 R$ 204.00 duzentos e quatro reais R$ 8.160.00 oito mil, cento e sessenta 
reais 

173 40 UNO FÓRCEPS INFALTIL 02 R$ 20400 duzentos e quatro reais R$ 8.160.00 oito md, cento e sessenta 
reais 

174 40 UNO FÓRCEPS INFALTIL 16 R$ 204,00 duzentos e quatro reais RE 8.160.00 oito mi. cento e sessenta 
reais 

175 40 UNO FÓRCEPS INFANTIL' R5 204.03 duzentos e quatro reais R$ 8.160.00 oito mi. eentoise sessenta 
rea 

176 40 UNO FÓRCEPS INFANTIL 69 R$ 204,00 duzentos e quatro reais R$ 0.160.00 oito mil, cento e sessenta 
reais 

177 40 UNO FÓRCEPS INFANTIL INCISO SUP. NR6 R$ 204,00 duzentos e quatro reais R$ 8.160.00 oito mil, cento e sessenta 
reais 
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178 40 UNO PORCEPS INTANTIL 04 R$ 204.00 duzentos e quatro reais R$ 8.160.00 
oito mil. cen nta 

179 70 VD FORMOCRESOL I OML R$ 18.56 
dezoito reais e cinquenta 

e seis centavos 
R$ 1.29920 

mil duzent noven 
nove 

ce os 
180 300 PCT GAZES RE 27,00 vinte e sete reais RI 8.100.00 oito mi 

181 240 PCT GESSO COMUM R$ 3.70 
três reais e setenta 

centavos 
RI $88,00 oitocentos e lenta to 

Teci C 12

182 240 PCT GESSO PEDRA R$ 7,46 
sete reais e quarenta e seB 

centavos RI 790 1. ,40 
mil setecentos e noventa 
reais e quarenta centavos 

183 240 PCT GESSO TIPO IV RI 50.80 
cinquenta reais e oitenta 

centavos 
RI 12.192.00 doze mi, cento e noventa 

e dois reais 

184 30 UNO GRAMPO PARA LSOLAMENTO R$ 37,50 
trinta e sete reais e 

cinquenta centavos 
R$ 1.125,00 

mil cento e vinte e cinco 
reais 

mr 20 ROLO 
GRAU CIRCIGICO COM INDICADOR QUÍMICO 

'COM/100MM 
R$ 125,46 cento e vinte e cinco reais 

e quorento e seis centavos 
R$ 2.509,20 

dois mil, quinhentos e nove 
reais e vinte centavos 

186 20 ROLO 
GRAU CIROG COM INDICADOR QUÍMICO 

150M/100MM 
R$ 175.36 

cento e setenta e cinco
C0 

reais e trinta e seis 
centavos 

R$ 3.50720, 
hás mi, quinhentos e sete 

reais e vinte centavos 

187 20 ROLO 
GRAU CIRCIGICO COM INDICADOR QUÍMICO 

2COMPOOMM 
R$ 242,60 

duzentos e quarenta e 
dois reais e sessenta 

centavos 
R$ 4.852.00 

quatro mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais 

188 20 ROLO 
GRAU CIRCIGICO COM INDICADOR QUÍMICO 

250M/100MM 
RI 301,32 

trezentos e um reais e 
trinta e dois centavos 

R$ 6.026,40 seis mi e vinte e seis reais e 
quarenta centavos 

189 10 CX GUTA ACESSORIA MF, FM. XF. FF R$ 49.50 quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos 

R$ 49300 
quatrocentos e noventa e 

cinco reais 

190 30 CX GUTA PERCHA PRINCIPAL 15-40 C/120 R$ 49.50 quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos 

R$ mato° md quatrocentos e oitenta 
e cinco reais 

191 30 CX GUTA PERCHA PRINCIPAL 45-80 C/I20 R$ 49.50 
quarenta e nove reais e 

dnauenta centavos 
. R$ 148500 mil quatrocentos e oitenta 

e cinco reais 

192 100 CX GUTA-PERCHA PROTAPER - Fl ,F2.F3,F4 RI 91.26 
noventa e um reais e vinte 

e seis centavos 
R.$ 9.126.00 

nove mi, cento e vinte e 
seis reais 

193 70 VI) HEMOSTÁTICO RI 46.46 
quarenta e seis reais e 

quarenta e seis centavos RI 3.252.20 
três mil duzentos e 

cinquenta e dois reais e 
vinte centavos 

194 120 VI) HIDRÓXIDO DE CALCIO PA 106 R$ 15.84 
quinze reais e oitenta e 

quatro centavos 
R$ 1.900,80 mil e novecentos reais e 

oitenta centavos 

195 120 CX HDRUDO DE CÁLCIO PASTA 24G RI 69,30 
sessenta e nove reais e 

trinta centavos RI 8.316,00 
oito ml. trezentos e 

dezesseis reais 

196 210 VI) IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR LÍQUIDO RI 47.60 
quarenta e sete reais e 

sessenta centavos 
R$ 9.996,00 

nove mil. novecentos e 
noventa e seis reais 

ia 210 VI) IONOmERO DE VIDRO RESTAURADOR Pó RI 65.00 sessenta e cinco reais R$ 13.650,00 
treze mil, seiscentos e 

cinquenta reais 
19$ 10 UNO ISOLANTE- n AttiCo 1L R$ 110,00 cento e dez reais RI 1.100,00 mil e cem reais 

199 300 UNO JALECO DESCARTÁVEL R$ 8.96 
oito reais e noventa e seis 

centavos 
RI 2.688.00 dois mil, seiscentos e 

oitenta e dto reais 
200 20 UND KIT.POUMENTO RESINA C/6 RI 90,00 noventa reais RI 1.800.00 mie oitocentos reais 

201 50 CX LAMINA DE BISTURI 12C/100 R$ 8800 oitenta e oito reais RI 4.403.02 quatro mil e quatrocentos 
reais 

202 50 CX LAMINA DE BISTURI 15C/100 R$ 47,18 e is e quarenta sete rea 
dezoito centavos 

R$ 2.359,00 
dois mi. trezentos e 

cinquenta e nove reais 

203 4 UNO LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA VERGAI RI 57 
cinquenta e sete reais e

,08 
oito centavos 

R$ 228,32 
duzentos e vinte e oito 

reais e trinta e dois 
centavos 

204 4 UNO LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA HORIZONTAL R$ 53.86 
cinquenta e três reais e 
oitenta e seis centavos 

RI 215,44 
duzentos e quinze reais e 

quarenta e quatro 
centavos 

205 2 UNO LECRON R$ 22.00 vinte e dois reais RI 44,00 quarenta e quatro reais 

206 35 CX LENÇOL DE BORRACHA R$ 56.64 
cinquenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos 

R$ 1.983,10 mil novecentos e oitenta e 
três reais e dez centavos 

207 30 CX UMAK 15-40 E 45-80 DE 25 mM RI 70,00 setenta reais RI 2.100,00 dois mil e cem reais 

208 30 CX LINVs1( 15-40 E 45-60 DE 28 MAS RI 152.24 
cento e cinquenta e dois 

reais e vinte e quatro 
centavos 

R$ 4.56720 
quatro mi, quinhentos e 
sessenta e sete reais e 

vinte centavos 

209 30 CX UMAK15-40 E 45-80 DE 31MM RI 152.24 
cento e cinquenta e dois 

reais e vinte e quatro 
centavos 

R$ 436720 
quatro mi, quinhentos e 
sessenta e sete reais e 

vinte centavos 

íS1k 
°MEGA DISTRIEIU;DORA DE MEDICAMENTOS EIREL 



210 20 CX U 15-40 HEDSTROEN MA R$ 152,24 
cento e cinquenta e dois 

reais e vinte e quatro 
centavos 

R$ 3.044.80 
três mil e aq telgijrzre
quatro re oitenta 

Cer3ravOS 

211 15 CX UMA ESPECIAL DE 6 A 10 R$ 15224 
cento e cinquenta e dois 

reais e vinte e quatro 
centavos 

R$ 2.28340 
dois mil, 

e três 
-ntos'. , ta 

&Se a ' 
%ntavos , 

212 50 CX UmA PROTAPER SX - F3 25M M R$ 613.98 seiscentos e treze reais e 
noventa e oito centavos 

R$ 30699.00 
trinta ' a 
novertLp nove ais 

213 5 UND UMA PERIODONTAL R$ 169.00 cento e cinquenta e nove 
reais 

79 R$ 5,00 setece tos eetipal. 
cinco r 

214 10 UND UMA SELDIN OSSO R$ 143.82 
cento e quarenta e três 

reais e oitenta e dois 
centavos 

R$ 1.438,20 
mil quatrocentos e hinta e 
oito reais e vinte centavos 

215 30 VD UQUIDO MILTON 11 1 R$ 8.613 dezoito reais e sessenta e 
oito centavos 

R$ 040 56, 
quinhentos e sessenta reais 

e quarenta centavos 

mi 6 240 PCT UXA ACABAMENTO C/I50 R$ 29,98 
vinte e nove reais e 

noventa e ano centavos 
R$ 7.195,20 

sete mil, cento e noventa 
e cinco n3ais e vinte 

centavos 

217 240 PCT UXA ACO 4MM C/12 R$ 2100 vinte e três reais R$ 5.52000 cinco mi. quinhentos e 
vinte reais 

218 100 PAR LUVA O RURGICA PAR TAmANHO 6.5 R$ 3.38 três reais e hinta e oito 
centavos R$ 338.03 

trezentos e trinta e oito 
reais 

219 200 CX LUVA MÉDIA C/103 R$ 146.86 
cento e quarenta e seis 

reais e oitenta e seb 
centavos 

R$ 29.322.20 vinte e nove ml, trezentos 
e setenta e dois reais 

220 1400 CX LUVA PEQUENA C/100 R$ 146.86 
cento e quarenta e seis 

reais e oitenta e seis 
centavos 

R$ 205.604.00 
duzentos e cinco mi. 

seiscentos e quatro reais 

221 250 CX MASCARA COM aienco DUPLA DESC.C/50 R$ 39.26 Mnta e nove reais e vinte e 
seis centavos 

R$ 9.815.00 
nove mi, oitocentos e 

aukue reais 

222 300 UND MASCARA N95 R$ 4.26 quatro reais e vinte e seis 
centavos 1 R$ 278.03 mi duzentos e setenta e 

oito reais 

223 150 UND MATRIZ AÇO 5MM R$ 5.80 cinco reais e oitenta 
centavos 

R$ 870,00 oitocentos e setenta reais 

224 150 UND MATRIZ AÇO 7MM R$ 5.98 cinco reais e noventa e 
cito centavos 

R$ 897.00 oitocentos e noventa e 
sete reais 

225 100 PCT MATRIZ DE POUÉSTER R$ 226,00 duzentos e vinte e seis 
reais 

R$ 22.600,00 Wnte e dois mi e 
seiscentos reais 

226 5 UND MAXICUT R$ 11940 cento e dezenove reais e 
sessenta centavos 

R$ 398,00 quinhentos e noventa e 
oito reais 

227 5 UND AMNICUT R$ 146.40 cento e quarenta e seis
reais e quarenta centavos 

R$ 732.00 setecentos e trinta e dois 
reais efr.8 223 EMB M1CROBRUSH C/ 100 UND R$ 30,60 Misto reais e sessenta 

centavos 
R$ 6.732.W seis mi, setecentos e trinta 

e dob reals 

229 50 PCT MOLDI3RA DESC.DUP.C/I00 R$ 161.40 
cento e sessenta e um

R$ reais e quarenta centavos 
8.070,00 oito mil e setenta reais 

230 50 CX MORDEDOR DE BORRACHA R$ 20.48 vinte reais e quarenta e
R$ 

oito centavos 1.024.00 mil e vinte e quatro meais 

231 2 KIT MOLDE1RA PERFURADA PARA DESDENTADO SUPERIOR E 
INFERIOR 

R$ 121.98 cento e vinte e um reais e 
noventa e oito centavos 

R$ 243.96 
duzentos e quarenta e três 

reais e noventa e seis 
centavos 

232 20 UND MUFLA - N 06 R$ 34380 trezentos e quarenta e três 
reais e oitenta centavos 

R$ 6.876.00 seis mil, oitocentos e 
setenta e seis reais 

233 240 POT OBTURADOR PROVISÓRIO VILEVIE R$ 38.10 trinta e oito reais e dez 
centavos 

R$ 9.144,00 
nove ml, cento e 

Quarenta e quatro reais 

234 50 UNO OCULOS DE PROTEÇÃO R$ 6,76 seis reais e setenta e seis 
centavos 

R$ 338,00 
trezentos e trinta e oito 

reais 

235 200 PRA OLE0 LUBRIFICANTE AR/BR 100ML 4 39.08 
Mista e nove reais e oito 

centavos 
4 7.816.00 sete mi. oitocentos e 

dezesseis reais 

236 100 VD OTOSF'ORIMGOTAS IOML R$ 35.98 t tinto e cinco reais e 
noventa e oito centavos R$ 3598,00 três mil, quinhentos e 

noventa e oito reais 

237 250 PRA OXIDO DE ZINCO 5009 R$ 
15.90 quinze reais e noventa 

centavos 
R$ 3.926.00 hás mil, novecentos e 

setenta e cinco reais 
235 4 UND PANELA I OL ALUMINIO R$ 280.03 duzentos e oitenta reab R$ 1.120,00 mll cento e vinte reais 

239 120 PCT PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO C/ 12 R$ 10.72 
dez reais e setenta e dois

R$ centavos 1.28640 
mil duzentos e oitenta e 

seis reais e quarenta 
centavos 

240 10 UND PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO R$ 21.98 vinte e um reais e noventa 
e cito centavos 

R$ 219,80 duzentos e dezenove reais 
e oitenta centavos 
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241 210 CX PASTA PRORLÁT1CA " 490G R$ 14,40 quatorze reais e quarenta 
centavos 

its 3.024,00 três mi e quaho 1
ais 

os e Qin e 
-

242 12 UND PASTA cn Pó R$ 104.00 cento e quatro reais R$ 1.248,00 ma d 

243243 12 UNO PASTA CT2 UQUIDO R$ 150,00 cento e cinquenta reais R$ 1800,03 m e ocentos 

244 5 UND PEDRA DE AFIAR (ARRANSA1 R$ 91.32 noventa e um reais e trinta 
e dois centavos 

R$ 456,60 
quatroc a 

e seis e ta 
ce os C. P 1.7.... 

245 30 PCT PEDRA POMES PARA POLIMENTO R$ 46,24 quarenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos 

R$ 1 38720 mi trezentos e oitenta e 
sete reais e vinte centavos 

244 20 0 UND PINÇA CLINICA R$ 17.80 dezessete reais e oitenta 
centavos 

R$ 3.560,00 hes mil. quinhentos e 
sessenta reais 

247 50 UND PINÇA MOSQUITO CURVA R$ 74,08 setenta e quatro reais e 
oito centavos 

R$ 3.704.00 
três mil, setecentos e 

Quatro reais 

248 50 UND PINÇA MOSQUITO RETA Ri 74.08 
setenta e quatro reais e 

oito centavos 
R$ 3,704.03 três mil, setecentos e 

quatro reais 

1049 5 UNO PINÇA PORTA GRAMPO R$ 221.40 
duzentos e vinte e um reais 

e quarenta centavos 
R$ 1.107,00 mil cento e sete reais 

250 250 UND PINCEL MICROBRUSH C/100 R$ 30,60 trinta reais e sessenta 
centavos 

R$ 7.450,00 sete mil. seiscentos e 
cinquenta reais 

251 20 UND PLACA VIDRO 10Mm R$ 30.36 trinta reais e trinta e seis 
centavos 

R$ 607.20 
seiscentos e sete reais e 

vinte centavos 

252 10 UND PONTA INSERTO P/ ULTRASSON PERIO SN DABIATLANTE R$ 106.91 cento e seis reais e 
noventa e dois centavos 

R$ 1.069.20 mfi e sessenta e nove reais 
e vinte centavos 

253 20 CX POMA PAPEL 15-40/4540 R$ 70.00 setenta reais R$ 1.400.00 mie auahocentos reais 

254 50 UND PORTA AGULHA DE REGAR N° 14 R$ 67,98 
sessenta e sete reais e 

noventa e oito centavos 
R$ 3399,00 

três mil, trezentos e 
noventa e nove reais 

255 20 UND PORTA ALGODÃO C/MOLA R$ 109.20 cento e nove reais e vinte 
centavos 

R$ 2.184,00 dois mil, cento e oitenta e 
auotro reais 

256 20 UND PORTA ALGODÃO S/MOLA R$ 99.60 noventa e nove reais e 
sessenta centavos 

R$ 1.992.00 ma novecentos e noventa 
e dois reais 

257 20 UND PORTA HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (APUCADOR) R$ 1540 quinze reais e sessenta
R$

centavos 
312.00 trezentos e doze reais 

258 50 UND POTE DAPPEN Ri 10.04 dez redis e eludir°
centavos 

R$ 50200 quinhentos e dois reais 

259 10 UND RÉGUA AM LIMETRADA ENDODONTICA R$ 27,80 vinte e sete reais e oitenta 
centavos 

R$ 278,00 duzentos e setenta e oito 
reais 

260 400 UND REINA MICRO-HIBRIDA - Al , A2 A3 E A3.5 R$ 90,30 noventa reais e trinta 
centavos 

R$ 36.120.00 
trinta e seis ma, cento e 

vinte reais 

261 1 00 TUB RESINA FLOW R$ 4430 quarenta e seis reais e 
trinta centavos 4. R$ 630.00 Quatro mil. seiscentos e 

trinta reais 

100 FRS REVELADOR PARA RADIOGRAFIA 475ML R$ 475 quarenta e sete reais e 
sessenta e oito centavos 

R$ 4 .7613.00 quatro mi, setecentos e 
sessenta e oito reais 

1123

12 FRS 
RESINA ACRILICA TERMOPOUMERIZAVEL Pó (MARCA 

CLÁSSICO! R$ 280.03 duzentos e oitenta reais R$ 336000 três mi, trezentos e 
sessenta reais 

264 12 FRS 
RESINA ACRILICA TERMOPOLIMERIZAVEL LIQUIDO (MARCA 

CLÁSSICO) R$ 211.98 
duzentos e onze reais e 

noventa e oito centavos 
" 2.543,76 
-. 

dois mil. quinhentos e 
quarenta e três reais e 
setenta e seis centavos 

265 12 FRS RESINA ACRIUCA AUTO POUMERIZAVEL PÓ R$ 332.00 
trezentos e trinta e dois 

reais 
R$ 3.984.00 

Ires mil, novecentos e 
oitenta e moiro reis 

266 12 FRS RESINA ACRILICA AUTO POLIMERIZAVEL UQUIDO R$ 267 
duzentos e sessenta e sete 
reais e noventa centavos 

R$ 3214,80 
três ma, duzentos e

,90 quatorze reais e oitenta 
centavos 

267 100 PCT ROLETE DE ALGODÃO DENTAL R$ 6.00 seis reais R$ 600,00 seiscentos reais 

268 20 UND SACA BROCAS ALTA ROTAÇÃO R$ 59.98 cinquenta e nove reais e R$ 
noventa e oito centavos 1.199.60 

mi cento e noventa e 
nove reais e sessenta 

centavos 

269 200 PCT SACO PARA UXO INFECTANTE BRANCO 3031R05 R$ 82.90 
oitenta e dois reais e 
noventa centavos 

R$ 16380.00 dezesseis ml, quinhentos e 
oitenta reais 

270 20 CX SEALER 26 R$ 240.30 
duzentos e quarenta reais 

e trinta centavos 
R$ 4.806,00 quatro mil, oitocentos e 

seis reais 

271 240 CX SELÁN FOTOPOUMERIZÁVEL R$ 49.98 quarenta e nove reais eTE 
noventa e oito centavos 

R$ 11.995.20 
onze mil, 
noventa 

vinte 

novecentos e 
e cinco reais e 
centavos 

272 100 UND SERINGA CÁRPULE R$ 65,20 sessenta e cinco reais e 
vinte centavos 

14 6.520,00 seis mil, quinhentos e vinte 
reais 

273 10 UND SERINGA CALLEN R$ 91,32 noventa e um reais e trinta 
e dois centavos 

R$ 913,20 novecentos e treze reais e 
vinte centavos 

274 200 C% SERINGA DESCARTÁVEL 10ML R$ 170.00 cento e setenta reais R$ 34.000.00 trinta e avaho mil reais 

275 20 UND SINDESMOTOMO R$ 17.00 dezessete reais R$ 340,00 
n 

trezentos e quarenta reais 
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V6 20 LT SODA CLORADA I L RI 26.30 vinte e seis reais e trinta 
centavos P. RI 526.00 quinhentos e vinte e seis 

i AL ok. 

277 20 UND SONDA PERIODONTAL n 258.00 duzentos e cinquenta e 
oito reais 

RI 5.160.00 cinco mil. 4,1.” • e sessent 
, ' 'ais 1. 

278 200 FRS SORO FISIOLOGICO 250M1 R$ 3,76 ires reais e setenta e seis 
centavos 

R$ 752.00 seiece e cinqu t 

279 30 UND SOLUÇÃO DE MILTON RI 18.68 dezoito reais e sessenta e 
oito centavos 

R$ 560.40 qu os e 
e qu ta c as 

280 100 CX SUGADOR CIRÚRGICO CX COM 40 UNIDADES R$ 102.14 cento e dois reais e 
centavos 

R$ 10214,00 dez mil, nersR1 L_..'
auatoae quatorze reais-

281 1.100 PCT SUGADOR DESCARTÁVEL .C/40 RI 20,00 vinte reais RI 22.000,00 vinte e dois mi reais 

282 30 PCT SUGADOR ENDODONTICO RI 57'98 cinquenta e sete reais e
noventa e oito centavos 

R$ 1.739,40 
mil setecentos e trinta e 
nove reais e quarenta 

centavos 

ir 21 UND SUPORTE PARA PERFUROCORTANTE 3 LITROS R$ 9720 noventa e sete reais e 
vinte centavos 

R$ 2.041,20 dois mi e quarenta e um 
reais e vinte centavos 

2134 100 UNO TAÇA DE BORRACHA PROFILAXIA. R$ 3,40 três reais e quarenta 
centavos 

RI 340.00 trezentos e quarenta reais 

285 20 UND TAMBOR PARA GAZE PEQUENO RI 138,00 cento e trinta e oito reais RI 2.760E0 dois mil, setecentos e 
sessenta reais 

286 10 UND TAMBOREL PARA ENDODONTIA RI 45,60 quarenta e cinco reais e 
sessenta centavos 

R$ 456.00 quatrocentos e cinquenta 
e seis reais 

287 20 UND TESOURA IRIS CURVA RI 37'98 trinta e sete reais e 
noventa e oito centavos 

RI 759.60 
setecentos e cinquenta e 

nove reais e sessenta 
centavos 

288 20 UND TESOURA IRIS RETA RI 37'98 trinta e sete reais e 
noventa e oito centavos 

RI 759.60 setecentos e cinquenta e 
nove reais e sessenta

centavos 

289 220 PCT Ti RA DE POLIÉSTER RI 4.52 quatro reais e cinquenta e 
dois centavos 

R$ 994.40 
novecentos e noventa e 
quatro reais e quarenta 

centavos 

290 250 PCT TOUCA SANFONADA C/I00 RI 30.92 trinta reais e noventa e 
dois centavos 

RI 7.730.00 sete mi, setecentos e trinta 
reais 

291 

I 

15 

16 

V13 

UND 

TRICRESOLFORMALINA 

AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS CAMARA ALUMÍNIO 

RI 19.16 

R$ 11272,00 

dezenove reais e dezesseis 
centavos 

onze mit oitocentos e 
setenta e dois reais 

R$ 287,40 

R$ 189.952,00 

duzentos e oitenta e sete 
reais e quarenta centavos 

cento e oitenta e nove mil. 
novecentos e cinquenta e 

dois reais 

Ia 2 UND BOMBA À VÁCUO RI 6.400.00 seis mie quatrocentos 
reais 

R$ 12.800.00 doze mie oitocentos reais 

3 2 UND CADEIRA ODONTOLÓGICA COM EQUIPO E UNIDADE 
AUXILIAR R$ 31.67200 trinta e um mi. seiscentos 

e setenta e das reais R$ 63.344.00 
sessenta se nta e três mi. 

trezentos e qucrenta e 
c:Nabo reais 

4 17 UND DESTILADOR DE ÁGUA R$ 2.457,98
dois mi. quatrocentos e 

cinquenta e sete reais e 
noventa e oito centavos 

R$ 41.785,64 
quarenta e um ma, 

setecentos e oitenta e 
cinca reais e sessenta e

seis centavos 

5 20 UND FOTOPOUMERIZADOR A LED R$ 1.890,52 
mi oitocentos e noventa 
reais e cinquenta e dois 

centavos 
R$ 37.810.40 

trinta e sete mi. oitocentos 
e dez reais e quarenta 

centavos 

6 20 UND MICROMOTOR R$ 1.50000 mil e quinhentos reais R$ 30.000,03 trinta mi reais 

7 20 UNO CONTRA-ÁNGULO R$ 1.067.02 mil e sessenta e sete reais RI 
e dois centavos 

21.340,40 
vinte e um mi. trezentos e 
quarenta reais e qucrenta 

centavos 

a 2 UND PEÇA RETA R$ 996.03 novecentos e noventa e 
seis reais 

R$ 1.992.00 mil novecentos e noventa 
e dois reais 

9 20 UND ALTA ROTACÁO RI 1.300,0) mll e trezentos reais RI 26.000,02 vinte e seis mi reais 

10 20 UND MOCHO 000ntrou5sco RI 1.046.70 mil e quarenta e seis reais 
e setenta centavos 

R$ 20.234.00 vinte mil novecentos e 
trinta e quatro reais 

11 20 UNO PROR II (APARELHO DE ULTRASSON E PROFILAXIA) RI 4.620.00 quatrovimnitlesteeiscaiselts  e R$ 92.400.00 novefrnotaceendoto: mi.: 

12 5 UND COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO R$ 7.424,00 
sete mil.quatrocentos e 

vinte e OMITO reais 
RI 37.12300 trinta e sele mi. cento e 

vinte reais 
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1 UND MOTOR ENDODONTICO R$ 17.100,46 dezessete mi e cem reais 
e quarenta e seis centavos 

R$ 17.100,46 

quinhentos e dezesseis 
20 UNO ASPIRADOR DE SECREÇÃO ASPIRAMAX NS R$ 516,44 reais e quarenta e quatro 

centavos 
R$ 10.328,80 

CONDIÇÕES: 
VAUDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
PROCEDENCIA DOS PRODUTOS: NACIONAL/ IMPORTADO 
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA CONFORME ESTOQUE 

dezessete 
e quarenta ts centavos 

dez ind 
oito re 

c 

ONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: CIF. DECLARAMOS, EXPRESSAMENTE, QUE NOS PREÇOS CONTIDOS NESTA PROPOSTA ESTÃO INCLUSOS TODAS AS DESPESAS COM IMPOSTOS, 
AS. METE SEGUROS, BEM COMO QUMSQUER OUTRAS DESPESAS QUE DIRETA OU INDIRETAMENTE INCIDAM SOBRE OS PRODUTOS A SEREM FATURADOS. 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1640-3 
CONTA CORRENTE: 83031-3 
A P S MACEDO EIREU 

DADOS DO REPRESENTANTL JOSÉ DE JESUS SANTOS BARBOSA, brasileiro, viúvo, empresado, portador do corleWo de identidade ti' 148406 SSP/PI e CPF N°022.835.223-15, e-mal 
lkitocao.omegahospitalaNtgmailcom. Telefone (86j 3085-5975. 

• 

JOSE DE JESUS 
s, SSANTOS BAN135M22113522315 

011 <-11R. eaalkas0. ou-Seaelada d• SANTOS .n Recefinederal do Seul - 

BARBOSA:022 "" " ""serros°1""

83522315- 20210117 lik5k01-03'W 

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PARDICAPAENTOS INRI 
CNPJ: 35.369.804/000147 

PREFEITURA 14V IPAl DF 1UN1191-14A 
Kalline P va Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

OMEGA DIS'-RIEUIDGRA DE MEDICAMENTOS EIREU 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 
PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA 
DE MADEIRA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 
30 R$ 8,22 R$ 246,60 

2 

ACIDO FOSFÓRICO A 37% 
SERINGA C/3 UNID 2,5ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 

240 R$ 15,12 R$ 3.628,80 

3 
ACIDO PERACETICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 
 210 R$ 208,00 R$ 43.680,00 

4 

ADAPTADOR PARA 
BOMBA À VACUO 
ITEM EXCLUSIVO 

ME1UME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

4 R$ 196,00 R$ 784,00 

5 

ADESIVO UNIVERSAL 
FOTOPOLIMARIZÁVEL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

VD 

240 R$ 295,78 R$ 70.987,20 

6 
AFASTADOR MINESSOTA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
40 R$ 21,26 R$ 850,40 

7 
ÁGUA DESTILADA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

GAL 
 960 R$ 14,42 R$ 13.843,20 

8 
ÁGUA OXIGENADA I L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

LT 
5 R$ 5,64 R$ 28,20 
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9 

AGULHA CTENGIVAL 
DESCARTÁVEL CURTA 

C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

 180 R$ 84,00 R$ 15.120,00 

10 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL LONGA 

C/100 
EXCL ITEM USIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

 180 R$ 84,00 R$ 15.120,00 

11 

AGULHA HIPODÉRMICA 24 
G X% (20MM X 0,55) C/ 100 

UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

 20 R$ 38,51 R$ 770,20 

12 

ALAVANCA MEXO 
INFERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEIEPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

50 R$ 121,38 R$ 6.069,00 

13 

ALAVANCA MEXO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

50 R$ 120,78 R$ 6.039,00 

14 

ALAVANCA MEXO 
SUPERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

50 R$ 120,78 R$ 6.039,00 

15 

ALAVANCA 
HEINDERBRINK N°1 RETA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

50 R$ 88,50 R$ 4.425,00 

16 

ALAVANCA SELDIN AD. 
CURVA DIREITA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

50 R$ 92,50 R$ 4.625,00 

17 

ALAVANCA SELDIN AD. 
CURVA ESQUERDA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

50 R$ 92,17 R$ 4.608,50 
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18 

ALAVANCA SELDIN 
ADULTO RETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

50 R$ 92,50 R$ 4.625,00 

19 
ALCOOL A 70% 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

IVIEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

LT 
240 R$ 31,64 R$ 7.593,60 

20 
ÁLCOOL À 96% 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

LT 
200 R$ 8,80 R$ 1.760,00 

21 

ALGINATO (JELTRAT OU 
AVAGEL) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 

50 R$ 94,50 R$ 4.725,00 

22 
ALGODAO EM ROLOS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 
220 R$ 17,10 R$ 3.762,00 

23 

ALICATE PERFURADOR DE 
LENÇOL DE BORRACHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

5 R$ 266,80 R$ 1.334,00 

24 
ALVEOLEX IOGR. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

VD 
40 R$ 119,90 R$ 4.796,00 

25 
ALVEOLOTOMO CURVO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 
50 R$ 255,56 R$ 12.778,00 

26 
ALVEOLOTOMO RETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UNI) 
50 R$ 255,56 R$ 12.778,00 

27 

ANESTÉSICO ARTICAINA 
A 4% CX /50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 

200 R$ 359,00 R$ 71.800,00 
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28 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 
COM VASO CONSTRICTOR 
A 3% CX/50 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

150 R$ 189,98 R$ 28.497,00 

29 

ANESTÉSICO 
MEPINOR***2% CX 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

200 R$ 316,49 R$ 63.298,00 

30 

ANESTÉSICO 
MEPIVACANA 3% SEM 
VASOCONSTRICTOR CX/50 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

150 R$ 316,48 R$ 47.472,00 

31 

ANESTÉSICO 
MEPIVACAINA A 2% COM 
VASO CONSTRICTOR C/50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 

200 R$ 316,48 R$ 63.296,00 

32 

ANESTÉSICO TÓPICO 12G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

POT 

200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

33 
ANTI-SEPTICO BUCAL 

CLOREXIDINA A 
0,12%250ML 

VD 

240 R$ 480,00 
R$ 

115.200,00 

34 

ARCO DE OSTBY 
FLEXIVEL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

UND 

10 R$ 25,48 R$ 254,80 

art. 43,1. 

35 

AVENTAL DE CHUMBO 
COM PROTETOR DE 
TIREOIDE PACIENTE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

 3 R$ 818,12 R$ 2.454,36 

36 

AVENTAL DE CHUMBO 
COM PROTETOR DE 

TIREÓIDE PROFISSIONAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 

UND

3 R$ 1.432,28 R$ 4.296,84 
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37 

BABADOR IMPERMEÁVEL 
c/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

PCT 

240 R$ 44,00 R$ 10.560,00 

38 

BANDEJA INOX 22X05X1.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

50 R$ 37,00 R$ 1.850,00 

39 

BANDEJA IN(5X 22X09X1,5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

 50 R$ 37,00 R$ 1.850,00 

40 

BISTURI GENGIVOTOMO 
ORBAN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

50 R$ 129,40 R$ 6.470,00 

41 

BROCA CARBIDE 1, 1/2  E 1/4
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

50 R$ 22,54 R$ 1.127,00 

42 

BROCA CARINDE BAIXA 
ROTAÇÃO N° 1, 2, 3, 4, 5 E6 

ITEM EXCLUSIVO 
MIEI/MIE/E?? - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

60 R$ 21,20 R$ 1.272,00 

43 

BROCA CIRURGICA 701, 
702 E 703 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

100 R$ 41,68 R$ 4.168,00 

44 

BROCA CPDRIL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

12 R$ 84,46 R$ 1.013,52 

45 

BROCA DIAMANTADA 
1011 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

100 R$ 7,92 R$ 792,00 
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46 

BROCA DIAMANTADA 
1012 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

100 R$ 7,12 R$ 712,00 

47 

BROCA DIAMANTADA 
1013 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

48 

BROCA DIAMANTADA 
1014 HL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

49 

BROCA DIAMANTADA 
1015 HL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

50 

BROCA DIAMANTADA 
1016 HL] ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

51 

BROCA DIAMANTADA 
1033 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

20 R$ 7,92 R$ 158,40 

52 

BROCA DIAMANTADA 
1090, 1091, 1092 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

40 R$ 7,92 R$ 316,80 

53 

BROCA DIAMANTADA 
1112FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIRVIE/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

54 

BROCA DIAMANTADA 
1190 F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

55 
BROCA DIAMANTADA 

1190FF 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 
120 R$ 7,92 R$ 950,40 
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MEI/ME/EPP - IX 123/06, 
art. 43, I. 

56 

BROCA DIAMANTADA 
2135F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

57 

BROCA DIAMANTADA 
2135FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

58 

BROCA DIAMANTADA 
3081 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

120 R$ 23,72 R$ 2.846,40 

59 

BROCA DIAMANTADA 
4103 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

60 

BROCA DIAMANTADA 
3118F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

61 

BROCA DIAMANTADA 
3118FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

62 

BROCA DIAMANTADA 
3168 FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

120 RS 7,92 R$ 950,40 

63 

BROCA DIAMANTADA 
3168F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

art. 43,1. 

64 

BROCA DIAMANTADA 
3195F 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 
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65 

BROCA DIAMANTADA 
3195FF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

UNI) 

120 R$ 5,28 R$ 633,60 

66 

BROCA ENDO Z 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

40 R$ 51,60 R$ 2.064,00 

67 

BROCA GATES DE I A 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

KIT 

20 R$ 37,10 R$ 742,00 

68 

BROCA LARGO DE 1 A 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

KIT 

20 R$ 37,10 R$ 742,00 

69 

BROCA MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

5 R$ 150,42 R$ 752,10 

70 

BROCA MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

5 R$ 150,42 R$ 752,10 

71 

BROCA PARA 
ACABAMENTO FINO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

KIT 

20 R$ 91,36 R$ 1.827,20 

72 

BROCA Z CRIA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

20 R$ 76,54 R$ 1.530,80 

73 

BROQUEIRO PARA BROCA 
DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO 60 FUROS 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

 20 R$ 133,40 R$ 2.668,00 

74 

CABO PARA ESPELHO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

50 R$ 8,40 R$ 420,00 

75 
CABO DE BISTURI N°3 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

UND 
60 R$ 23,98 R$ 1.438,80 
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76 

CALEN COM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEIEM E/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

10 R$ 137,56 R$ 1.375,60 

77 

CALEN SEM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

 10 R$ 137,56 R$ 1.375,60 

78 

CÂMERA ESCURA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

2 R$ 394,87 R$ 789,74 

79 

CAMPO PARA 
FENESTRADO E NÃO 
FENESTRADO, MESA 

AUXILIAR, REFLETOR E 
MANGUEIRAS. 

ITEM EXCLUSIVO 
1VIEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

KIT 

100 R$ 62,10 R$ 6.210,00 

80 

CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO PUSH BUTTON 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

5 R$ 1.300,00 R$ 6.500,00 

81 

CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO NDODÓSTICA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

KIT 

15 R$ 89,00 R$ 1.335,00 

82 

CERA PARA 
ARTICULAÇAO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 

30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 

83 

CERA EM LÂMINA N 07 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 

84 

CIMENTO CIRÚRGICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

10 R$ 185,04 R$ 1.850,40 
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85 

CIMENTO ENDODÔNTICO 
PARA OBTURAÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

12 R$ 148,68 R$ 1.784,16 

86 

CINZEL OCHSENBEIN 3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/METEPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

20 R$ 160,90 R$ 3.218,00 

87 

CINZEL OCHSENBEIN 4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/1VIE/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

20 R$ 160,90 R$ 3.218,00 

88 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO 2%- 

SOLUÇÃO DEGERMANTE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

LT 

40 R$ 33,80 R$ 1.352,00 

89 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO A 0,2% 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

FRS 

40 R$ 19,36 R$ 774,40 

90 

CLOREXIDINA 
GLUCONATO A 0,12 % 
(BOCHECHO) 1.000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

FRS 

60 R$ 79,34 R$ 4.760,40 

91 

COLETOR DE PERFURO 
CORTANTE 3 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1, 

UND 

100 R$ 11,20 R$ 1.120,00 

92 

COLGADURA INDIVIDUAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

20 R$ 11,00 R$ 220,00 

93 

CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA 
MCSPADDEN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

KIT 

 5 R$ 116,64 R$ 583,20 

94 
CONDENSADOR DE PAIVA 

ITEM EXCLUSIVO 
UND 

 5 R$ 63,04 R$ 315,20 
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MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

95 

CONE DE PAPEL 
ABSORVENTE DA P E 2' 

SÉRIES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

25 R$ 81,60 R$ 2.040,00 

96 

CUBA PARA 
MANIPULAÇAO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

4 R$ 19,98 R$ 79,92 

97 

CUBETA PEQUENA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

25 R$ 17,50 R$ 437,50 

98 

CUNHAS DE MADEIRA 
C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 

30 R$ 30,96 R$ 928,80 

99 

CURETA DE GRACEY 11/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

2 0 R$ 65,00 R$ 1.300,00

100 

CURETA DE GRACEY 13/14 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

101 

CURETA DE GRACEY 
MINE-FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

20 R$ 123,50 R$ 2.470,00 

102 

CURETA DE GRACEY 
MINE-FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

20 R$ 123,50 R$ 2.470,00 

103 

CURETA GRACEY 5/6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 

UND 

20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

art. 43, I. 

104 
CURETA GRACEY 7/8 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 
20 R$ 65,00 R.$ 1.300,00 
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TUNTUM .94

• MNS QLJETRABALHQ
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

1VIEUME/EPP — LC 123106, 
art. 43,1. 

105 CURETA LUCAS UND 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

106 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$ 144,00 R$ 31.104,00 

107 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$144,00 R$31.104,00 

108 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$144,00 R$31.104,00 

109 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$144,00 R$31.104,00 

110 

DENTE 2D ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 

CX 

216 R$ 144,00 R$31.104,00 

art. 43,1. 

111 

DENTE 2N ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$144,00 R$31.104,00 

112 

DENTE 2N ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$144,00 R$31.104,00 
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113 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$ 9,00 R$ 1.944,00 

114 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$ 9,00 R$ 1.944,00 

115 
DENTE 2D ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP 
DENTE) 

CX 

216 R$ 1.446,00 R$ 
312.336,003 

116 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

117 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

118 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

119 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEIUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

120 

DENTE 32L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
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121 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

122 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

123 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

124 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

125 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

216 R$ 90,00 R$ 19.440,00 

126 

DESCOLADOR DE 
PERIOSTEO MOLT9 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,. L 

UND 

40 R$ 185,38 R$ 7.415,20 

127 

DESINCRUSTANTE 1000G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

LT 

40 R$ 60,80 R$ 2.432,00 

128 

DESSENSIBILIZANTE***2% 
2,5G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

VD 

20 RS 54,10 RS 1.082,00 

129 
DISCO PARA POLIMENTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

PCT 
40 R$ 91,20 R$ 3.648,00 
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art. 43,1. 

130 

ELETRODO — PCT COM 30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

PCT 

12 R$ 18,98 R$ 227,76 

131 

ENDOFIL PO+LIQ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

CX 

20 R$ 162,98 R$ 3.259,60 

132 

ESCAVADOR DE DENTINA 
11.5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

133 

ESCAVADOR DE DENTINA 
5 A 18 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

134 

ESCOVA DE ROBINSON 
RETA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

500 R$ 4,40 R$ 2.200,00 

135 

ESCOVA DE CABELO 
CIRCULAR PARA 

POLIMENTO PROTÉSE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

40 R$ 45,96 R$ 1.838,40 

136 

ESCOVA DE PANO PARA 
POLIMENTO (PRÓTESE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!; 

UND 

40 R$ 22,82 R$ 912,80 

137 

ESPAÇADOR DIGITAL 
ABCD 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

KIT 

6 R$ 150,24 R$ 901,44 

138 

ESPÁTULA DUPLA 24 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

25 R$ 22,00 R$ 550,00 

139 
ESPÁTULA DUPLA 7 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 
25 R$ 22,00 R$ 550,00 
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CPL 

MEUMETEPP — LC 123106, 
art. 43, I. 

140 

ESPÁTULA INOX P/ 
INSERÇÃO DE RESINA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

200 R$ 38,10 R$ 7.620,00 

141 

ESPÁTULA PARA 
ALGINATO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 

4 R$ 5,40 R$ 21,60 

142 

ESPÁTULA DE METAL 
PARA GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

4 R$ 23,18 R$ 92,72 

143 

ESPELHO PLANO N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

200 R$ 7,30 R$ 1.460,00 

144 

ESPELHO PLANO N°5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

200 R$ 7,30 R$ 1.460,00 

145 

ESPONJA DE FIBRINA. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

KIT 

20 R$ 79,84 R$ 1.596,80 

art. 43,!. 

146 

ESTOJO 18X08X05 FAVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

20 R$ 130,00 R$ 2.600,00 

147 

ESTOJO C/8 DIVISÕES 
FAVA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 

20 R$ 91,26 R$ 1.825,20 

148 

EUCALIPTOL 
DESOBTURADOR 
ENDODeiNTICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 

5 R$ 31,50 R$ 157,50 

149 
EUGENOL 20ML K-DENT 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

VD 
250 R$ 36,76 R$ 9.190,00 
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art. 43,1. 

150 

EVIPLAC PASTILHA C/120 
UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 

40 R$ 58,32 R$ 2.332,80 

151 

EXPLORADOR N.05 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

100 R$ 15,60 R$ 1.560,00 

152 

FILME OCLUSAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

CX 

3 R$ 750,06 R$ 2.250,18 

153 

FILME PERIAPICAL 
ADULTO C/ 150 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

15 R$ 435,98 R$ 6.539,70 

154 

FILME PERIAPICAL 
INFANTIL C/150UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

10 R$ 597,12 R$ 5.971,20 

155 

FIO AGULHADO NYLON 
3.0 COM AGULHA 'A 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

100 R$ 49,92 R$ 4.992,00 

156 

FIO AGULHADO NYLON 
4.0 COMAGULHA 3/8 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, L 

CX 

80 R$ 49,92 R$ 3.993,60 

157 

FIO AGULHADO SEDA 3.0 
COM AGULHA 1/2

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 

100 R$ 56,04 R$ 5.604,00 

158 

FIO DENTAL 100M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

ROLO 

100 R$ 6,50 R$ 650,00 

159 
FIO RE FRATOR 000 
ITEM EXCLUSIVO 

FRS 
5 R$ 154,28 R$ 771,40 
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MIEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

160 

FITA TESTE PARA 
AUTOCLAVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

100 R$ 12,28 R$ 1.228,00 

161 

FIXADOR RADIOGRÁFICO 
475ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

50 R$ 47,68 R$ 2.384,00 

162 

FLÚOR GEL 200ML 
ACIDULADO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

240 R$ 12,60 R$ 3.024,00 

163 

FÓRCEPS ADULTO 01 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

164 

FÓRCEPS ADULTO 101 
PRE-MOLAR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

165 

FÓRCEPS ADULTO 150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

166 

FÓRCEPS ADULTO 16 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

167 

FÓRCEPS ADULTO 17 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

168 

FÓRCEPS ADULTO 18L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

169 

FÓRCEPS ADULTO 18R 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

170 FÓRCEPS ADULTO 65 UND 40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

171 

FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ 
INFERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

172 

FÓRCEPS ADULTO 69 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

173 

FÓRCEPS INFALTIL 02 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

174 

FÓRCEPS INFALTIL 16 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

175 

FÓRCEPS INFANTIL 1 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

176 

FÓRCEPS INFANTIL 69 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

177 

FÓRCEPS INFANTIL 
INCISO SUP. NR6 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

178 

FÓRCEPS INTANTIL 04 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

40 R$ 204,00 R$ 8.160,00 

179 

FORMOCRESOL 10ML 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

VD 

70 R$ 18,56 R$ 1.299,20 

180 

GAZES 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

PCT 

300 R$ 27,00 R$ 8.100,00 

181 
GESSO COMUM 
ITEM EXCLUSIVO 

PCT 
240 R$ 3,70 R$ 888,00 
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IYIEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

182 

GESSO PEDRA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEIJME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

PCT 

240 R$ 7,46 R$ 1.790,40 

183 

GESSO TIPO IV 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

PCT 

240 R$ 50,80 R$ 12.192,00 

184 

GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

30 R$ 37,50 R$ 1.125,00 

185 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
100M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

ROLO 

20 R$ 125,46 R$ 2.509,20 

186 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
150M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

ROLO 

20 R$ 175,36 R$ 3.507,20 

187 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
200M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

ROLO 

20 R$ 242,60 R$ 4.852,00 

188 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
250M/100M 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

ROLO 

20 R$ 301,32 R$ 6.026,40 

189 

GUTA ACESSORIA MF, FM, 
XF, FF 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

CX 

10 R$ 49,50 R$ 495,00 

art. 43,!. 

• 
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190 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 
15-40 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

30 R$ 49,50 R$ 1.485,00 

191 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 
45-80 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

30 R$ 49,50 R$ 1.485,00 

192 

GUTA-PERCHA PROTAPER 
— FI, F2, F3, F4 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

100 R$ 91,26 R$ 9.126,00 

193 

HEMOSTÁTICO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

VD 

70 R$ 46,46 R$ 3.252,20 

194 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PA 10G 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

VD 

120 R$ 16,18 R$ 1.941,60 

195 

IIIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PASTA 24G 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

CX 

120 R$ 69,30 R$ 8.316,00 

196 

IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR LÍQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

VD 

210 R$ 47,60 R$ 9.996,00 

197 

IONÔMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

VD 

210 R$ 68,33 R$ 14.349,30 

198 

ISOLANTE — CLÁSSICO IL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

10 R$ 11000 , R$ 1.100,00 

199 

JALECO DESCARTAVEL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

300 R$ 8,96 R$ 2.688,00 
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9 L nes 

200 

KIT.POLIMENTO RESINA 
C/6 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

UNI) 

20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

201 

LÃMINA DE BISTURI 12 
C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

50 RS suo R$ 4.400,00 

202 

LÂMINA DE BISTURI 15 
C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

CX 

50 R$ 47,18 R$ 2.359,00 

203 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA VERTICAL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

4 R$ 57,08 R$ 228,32 

204 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA HORIZONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

4 R$ 53,86 R$ 215,44 

205 
LECRON 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 
2 R$ 22,00 R$ 44,00 

206 
LENÇOL DE BORRACHA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

CX 
35 R$ 5666 , R$ 1.983,10 

207 

LIMAK 15-40 E 45-80 DE 25 
MM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 

30 R$ 70,00 R$ 2.100,00 

208 

LIMAK 15-40 E 45-80 DE 28 
MM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

CX 

30 R$ 152,24 R$ 4.567,20 

art. 43,1. 

209 
LIMAK15-40 E 45-80 DE 

31MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

CX 
30 R$ 152,24 R$ 4.567,20 
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art. 43,1. 

210 

LIMA 15-40 HEDSTROEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

20 R$ 152,24 R$ 3.044,80 

211 

LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

15 R$ 152,24 R$ 2.283,60 

212 

LIMA PROTAPER SX — F3 
25MM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 

50 R$ 613,98 R$ 30.699,00 

213 

LIMA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

5 R$ 159,00 R$ 795,00 

214 

LIMA SELDIN OSSO UND 

10 R$ 143,82 R$ 1.438,20 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

215 

LIQUIDO MILTON 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

VD 

30 R$ 18,68 R$ 560,40 

216 

LIXA ACABAMENTO C/150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

PCT 

240 R$ 29,98 R$ 7.195,20 

217 

LDCA ACO 4MM C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUM P — E/EP LC 123/06, 
art. 43,!. 

PCT 

240 R$ 23,00 R$ 5.520,00 

218 

LUVA CIRURGICA PAR 
TAMANHO 6,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

PAR 

100 R$3,38 R$338,00 

219 

LUVA MÉDIA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

200 R$ 146,86 R$ 29.372,00 

220 LUVA PEQUENA C/100 CX 1.400 R$ 146,86 R$ 
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205.604,00 

221 

MÁSCARA COM ELÁSTICO 
DUPLA DESC.C/50 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

250 R$ 39,26 R$ 9.815,00 

222 

MÁSCARA N95 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

300 R$ 4,26 R$ 1.278,00 

223 

MATRIZ AÇO 5MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

150 R$ 5,80 R$ 870,00 

224 

MATRIZ AÇO 7MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

150 R$ 5,98 R$ 897,00 

225 

MATRIZ DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

PCT 

100 R$ 226,00 R$ 22.600,00 

226 

MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

5 R$ 119,60 R$ 598,00 

227 

MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

5 R$ 146,40 R$ 732,00 

228 

MICROBRUSH C/ 100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

EMB 

220 R$ 30,60 R$ 6.732,00 

229 

MOLDE IRA 
DESC.DUP.C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

PCT 

50 R$ 161,40 R$ 8.070,00 

230 

MORDEDOR DE 
BORRACHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — Ir 123/06, 

art. 43,!. 

CX 

50 R$ 20,48 RS 1.024,00 

232 
MUFLA —N 06 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

KIT 
20 R$ 343,50 R$ 6.870,00 
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233 

OBTURADOR PROVISÓRIO 
VILEVIE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

240 R$ 38,10 R$ 9.144,00 

234 

OCULOS DE PROTEÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

POT 

50 R$ 6,76 R$ 338,00 

235 

OLEO LUBRIFICANTE 
AR/BR 100ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

200 R$ 39,08 R$ 7.816,00 

236 

OTOSPORIM***GOTAS 
10ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

FRA 

100 R$ 35,98 R$ 3.598,00 

237 

OXIDO DE ZINCO 50GR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

VD 

250 R$ 15,90 R$ 3.975,00 

238 

PANELA 10L ALUMINIO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

FRA 

4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

239 

PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PCT 

120 R$ 10,72 R$ 1.286,40 

240 

PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

10 R$ 21,98 R$ 219,80 

241 

PASTA PROFILÁTICA 
***90G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 

210 R$ 14,40 R$ 3.024,00 

242 

PASTA CTZ Pó 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

12 R$ 104,03 R$ 1.248,36 
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243 

PASTA CTZ LIQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

12 R$ 150,00 R$ 1.800,00 

244 

PEDRA DE AFIAR 
(ARICANSA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUIVTE/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

5 R$ 91,32 R$ 456,60 

245 

PEDRA POMES PARA 
POLIMENTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

a"* 43I. 

PCT 

30 R$ 46,24 R$ 1.387,20 

246 

PINÇA CLINICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

200 R$ 17,80 R$ 3.560,00 

247 

PINÇA MOSQUITO CURVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEIUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, L 

UND 

50 R$ 74,08 R$ 3.704,00 

248 

PINÇA MOSQUITO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

50 R$ 74,08 R$ 3.704,00 

249 

PINÇA PORTA GRAMPO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

5 R$ 221,40 R$ 1.107,00 

250 

PINCEL MICROBRUSH 
C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, L 

UND 

250 R$ 30,60 R$ 7.650,00 

251 

PLACA VIDRO 10MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

20 R$ 30,36 R$ 607,20 

252 

PONTA INSERTO P/ 
ULTRASSON PERTO SUB 
DABIATLANTE 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

10 R$ 106,92 R$ 1.069,20 
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253 

PONTA PAPEL 15-40 /45-80 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

CX 

20 R$ 70,00 R$ 1.400,00 

254 

PORTA AGULHA DE 
REGAR N° 14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

50 R$ 67,98 R$ 3.399,00 

255 

PORTA ALGODÃO C/MOLA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

20 R$ 109,20 R$ 2.184,00 

256 

PORTA ALGODÃO 5/MOLA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

20 R$ 99,60 R$ 1.992,00 

257 

PORTA HIDROXIDO DE 
CÁLCIO (APLICADOR) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

20 R$ 15,60 R$ 312,00 

258 

POTE DAPPEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

50 R$ 10,04 R$ 502,00 

259 

RÉGUA MILIMETRADA 
ENDODÔNTICA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

10 R$ 27,80 R$ 278,00 

260 

RESINA MICRO-HIBRIDA — 
Al, A2, A3 E A3,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

UND 

400 R$ 90,30 R$ 36.120,00 

261 

RESINA FLOW 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

TUB 

100 R$ 46,30 R$ 4.630,00 

262 

REVELADOR PARA 
RADIOGRAFIA 475ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

FRS 

100 R$ 47,68 R$ 4.768,00 

n 
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263 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 
PÓ (MARCA CLÁSSICO) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

FRS 

12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

264 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 
LIQUIDO (MARCA 
CLÁSSICO) 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

FRS 

12 R$ 212,32 R$ 2.547,84 

265 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

FRS 

12 R$ 332,00 R$ 3.984,00 

266 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL LIQUIDO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,!. 

FRS 

12 R$ 267,87 R$ 3.214,44 

267 

ROLETE DE ALGODÃO 
DENTAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 

100 R$ 6,03 R$ 603,00 

268 

SACA BROCAS ALTA 
ROTAÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

CX 

20 R$ 59,98 R$ 1.199,60 

269 

SACO PARA LIXO 
INFECTANTE BRANCO 

30LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

CX 

200 R$ 82,90 R$ 16.580,00 

270 

SEALER 26 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

UND 

20 R$ 24030 , R$ 4.806,00 

271 

SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

UND 

240 R$ 49,98 R$ 11.995,20 
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art. 43,1. 

272 

SERINGA CARPULE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

CX 

100 R$ 65,20 R$ 6.520,00 

273 

SERINGA CALLEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UND 

10 R$ 91,32 R$ 913,20 

274 

SERINGA DESCARTÁVEL 
IOML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

CX 

200 R$ 166,67 R$ 33334,00 

275 

SINDESMÓTOMO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

20 R$ 17,00 R$ 340,00 

276 

SODA CLORADA 11 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

LT 

20 R$ 23,97 R$ 479,40 

277 

SONDA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, 1. 

UND 

20 R$ 258,00 R$ 5.160,00 

278 

SORO FISIOLÓGICO 250ML 
ITEM EXCLUSIVO 

1WEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

FRS 

200 R$ 3,76 R$ 752,00 

279 

SOLUÇÃO DE MILTON 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

30 R$ 18,68 R$ 560,40 

280 

SUGADOR CIRÚRGICO CX 
COM 40 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

CX 

100 R$ 102,14 R$ 10.214,00 

281 

SUGADOR DESCARTÁVEL 
.C/40 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

PCT 

1.100 R$ 20,00 R$ 22.000,00 

art. 43,1. 
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282 
SUGADOR ENDODeiNTICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

PCT 
30 R$ 57,98 R$ 1.739,40 

283 

SUPORTE PARA 
PERFUROCORTANTE 3 

LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

1VIEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

21 R$ 97,20 R$ 2.041,20 

284 

TAÇA DE BORRACHA 
PROFILAXIA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

100 R$ 3,40 R$ 340,00 

285 

TAMBOR PARA GAZE 
PEQUENO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

20 R$ 138,00 R$ 2.760,00 

286 

TAMBOREL PARA 
ENDODONTIA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 

10 R$ 45,60 R$ 456,00 

287 
TESOURA ÍRIS CURVA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UND 
20 R$ 37,98 R$ 759,60 

288 
TESOURA ÍRIS RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

UND 
20 R$ 37,98 R$ 759,60 

art. 43,1. 

289 
TIRA DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

PCT 
220 R$ 4,52 R$ 994,40 

290 
TOUCA SANFONADA C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

PCT 

250 R$ 30,92 R$ 7.730,00 

291 
TRICRESOLFORMALINA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

VD 
15 R$ 19,16 R$ 287,40 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 2.442.063,64 , 
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1 
AUTOCLAVE CAP. 21 

LITROS CAMARA 
ALUMÍNIO 

UND 
16 R$ 

11.871,80 
R$ 

189.948,80 

BOMBA À VACUO UND 
2 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

2 R$ 6.400,00 R$ 12.800,00 

CADEIRA ODONTOLÓGICA UND 
COM EQUIPO E UNIDADE 

3 AUXILIAR 
ITEM EXCLUSIVO  2 R$ 

31.672,00 R$ 63.344,00
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 
DESTILADOR DE ÁGUA UND 

4 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 
 17 R$ 2.457,98 R$ 41.785,66 

FOTOPOLIMERIZADOR A UND 
LED 

5 ITEM EXCLUSIVO 20 R$ 1.950,52 R$ 39.010,40 
MEUMETEPP — LC 123106, 

art. 43,1. 
MICROMOTOR UND 

6 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 
20 R$ 1.500,00 R$ 30.000,00 

CONTRA-ÂNGULO UND 
7 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

 20 R$ 1.066,92 R$ 21.338,40 

PEÇA RETA UND 
8 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

2 R$ 995,76 R$ 1.991,52 

ALTA ROTAÇÃO UND 
9 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

 20 R$ 1.300,00 R$ 26.000,00 

MOCHO ODONTOLOGICO UND 
10 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

20 R$ 1.046,70 R$ 20.934,00 

PROFI II (APARELHO DE UND 
11 ULTRASSON E 20 R$ 4.620,00 R$ 92.400,00 

PROFILAXIA) r 
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12 

COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLOGICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

5 R$ 7.423,93 R$ 37.119,65 

13 

MOTOR ENDODONTICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UND 

1 R$ 
17.100,30 

R$1710030 

14 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ASPIRAMAX NS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43,1. 

UND 

20 R$ 516,44 R$ 10.328,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 604.101,53 

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 3.046.165,17 

Tuntum- MA, 23 de fevereiro de 2021 

Kal a Mendes 
Membro do Setor d Compras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTÜM-MA 
Kalline Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula n° 1533 
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Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 25 de fevereiro de 2021. 

• 

4--

Rhicarddo Herliv 1 Akaanndro Baptista ostta 

Secretário unicipal de Administração 

• 



PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de material de consumo odontológico para a Secretária de Saúde. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de é: 
R$ 3.046.165,17 (três milhões e quarenta e seis mil e cento e sessenta e cinco reais e 
dezessete centavos), conforme classificação abaixo: 

10 122 0002 2024 0000 - Manut. e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 

10 301 0019 2056 0000- Manut. E Func. do Programa SAÚDE BUCAL 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tunttun (MA), 26 de fevereiro de 2021. 

41
(1 4.

iskiNa Butua- Putivta Ah 
Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/04 
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pORTARIA N° 50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Twiturn, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 

— Contábil do Município de Untura, Estado do Maranhão. 

MI. 2° - Esta Portaria entra cal vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato continuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 01 de março de 2021. 

Rhicarddo Herliv Aleranadro Baptistá Costta 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR. 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunttnn, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivatnente, as fiações de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Ttmtum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZMDE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR_ e VVESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art. 30 - os prçïoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
natatórios, na ModatidadePratio e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria 

Art. 50 - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021 revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Timtmn, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

0,1 À
Fernando pit"t ̀ 1-4 es PDSSOR 

Prefeito Mum e. unturn — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HAB 4  ÇÃO 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À 3  ÇÃO FIS 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A êA AÇÃO . i ()MICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À• IFICA TECNIv 
16 DOCUMENTAÇÃO COM MENT ir 
17 JULGAMENTO E DESQU CAÇÃO DOC TOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃ 
19 CONSIDERAÇÕES ES' 2 'i ICA 
20 ADJTJDICAÇAQ OMO AÇ 
21 DIVULGAÇA LT F 
22 DA ATA ' G 
23 DO CON 
24 DO OL OS OS RE RADOS 

25 CAN 4- ! EN A DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ,‘ 
RESCI" li CO TU 

26 OBRIGA E LI TE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 ' GA S '10 LICITANTE 
28 ` E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
29 ' PR II IP UTOS E SERVIÇOS 
30 CO Õ RMA DE PAGAMENTO 
31 PRES - O E ONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 

32 MULTA , NALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNASÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 

34 DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 

37 FORO COMPETENTE 

C P 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 052/2021 
Pregão Presencial n.° 052/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 003 e 
004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 30 de março de 2021, às 1 1 hOOmin. 
Local: Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico Coelho, N°411 - 
CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

1— PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, 
designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para c' 
solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, realizará 
052/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisi 
a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe d 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.662/93 
demais normas pertinentes em vigo 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na cond 
constantes nos Decretos e Po 
vigentes. 
1.3 - O recebimento dós do 
ocorrerão no dia 30 o a abe 
dia na Sala da CPL, si 
N°411 - CEP: 6576300 

/* sua Equipe de Apoio, 
dos int atendendo às 

o na modal encial n° 
rial de con • odonto • gico para 

Item, ser gralm e conduzida pela 
oio e re pela Le deral n.° 10.520/02 e, 

alteraçõ ela Lei plementar 123/2006 e 
às con s estatuídas neste instrumento 

ateriais desse processo as regras 
unturn/MA e demais legislações 

e envelopes de proposta e documentação 
a prevista para às 11h0Omin do mesmo 

al de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 

2 - DO O • presente licitação tem por objeto realizar a aquisição 
de material ógi a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Pregão 
Presencial n°05 tro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PA TICIPAÇÀO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inicie:ocas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão participar 
do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com alterações pela Lei Complementar 
n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que a atividade econômica da empresa é 
pertinente e compatível e que atenderem a todas as exigências cons este Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição u EPP o processo fica 
aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser decl sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, co 
3.4 - Os interessados em participar da presente l J os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivo 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar p 
entrega dos envelopes. Não constando a vig" cia, será 
data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de glitaç 
habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários 
original, por qualquer processo 
competente, ou publicação órg 
do original para conferênci 
3.5.1 - Impreterivel e 
empresas licitantes d 
em envelopes lacrados, 
com este Edital, sob pe itos. 
3.5.2 - Os «entos e 
envelopes, con 
habilitação, in 
com indicação c 
empresa proponente, 

ata, 
a do 

ara cre 

o lici 
egislação v 

ã verão ap 
os de v e. 
de valida e a data 

derado o o de 6 

rá inclusa nvelope 

te fixada para a 
(sessenta) dias da 

e n° 02, que se refere à 

poderão ser apresentados em 
utenticada por meio de cartório 

'al, ou por cópia, desde que acompanhada 
o p Pregoeiro quando couber. 

e lo ç7do no Preâmbulo do presente Edital, as 
ntação de habilitação, bem como, proposta de preços, 

s, com as identificações na parte externa, de acordo 

exig no presente Edital deverão ser apresentados em dois 
osta e preços e de número dois contendo a documentação de 

arados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, 
procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da 
atureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura 'cipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro 
Prefeitura Municipal de Tuntum — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 052/2021 
Objeto: Aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

3 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ttmtum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro 
Prefeitura Municipal de Tuntum — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 052/2021 
Objeto: Aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envel documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não procç ise e nem se digne a 
rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre * violab m I esmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que 
Edital, salvo erros formais que serão analisados e decidi 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou 
propostas ou de quaisquer documentos, excetos aq 
lhe for permitido ou através de resultado de diligênc 
certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a 
forem protocolados em outras unidade 
da Comissão de Licitação ou que não sei 
3.9 - Os documentos de habili ão e p 
preâmbulo deste Edital não serã 
3.10 — Poderão participar d ta lic 
administração pública que, tend 
os requisitos do Dec M 
de órgão Gerenciado 
3.11 - A participação n 
a - Que a empresa e 
plenamen 
b - Conhec 
regulam; 
c - Conhecem e e 
d - Tem plena ciênci 
das condições de fomec 
elaborar suas propostas, 
anexos. 

ão 
qu 
es e 

e 
reali 

end 
zad 

o reg 

não serã 
*vas OU TC 

regdzt
ap 

idos. 

m de a 
Pregoeiro 

odificaç 
o Prego 

os em 

ições deste 
oio. 

substituições das 
nos casos em que 

no momento do 

onsabil s por documentos que 
os por pessoa que não faça parte 

da data e horário previsto no 

ta de stro de Preços, órgão ou entidade da 
cedimentos iniciais da licitação, atendidos 

fizer T tà ata de registro de preços, após anuência 
e justificada a vantagem. 

ntam leram este edital, conhecem e concordam 
os aqui descritos; 

id • e de licitação, bem como àquelas que indiretamente a 

*fica: 
pre 

ica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
be, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, 

to ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de 
citantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos 

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão Permanente 
de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste procedimento licitatório, 
venha a responder por sua representad2 devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-
se exibindo os seguintes documentos: 

4 



formular as ofertas verbais da etapa de 1 
de realização do certame, como a intenç 
os efeitos, os termos de sua proposta escn 
4.6 - Todos os documentos re 
envelopes de proposta ou de doc 
afirmando que atende tod 
4.7 - As declarações 
microempresa e emp 
garantidos pela Lei Co 
4.7.1 - Quando não dec 
empresa d eno po 
durante a d 
4.7.2 - O dis 
destinado a ME 

4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, da Lei 
Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condi 
de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garanti 
123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não 
de uma empresa indique o mesmo representante para cr 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de tum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes nece s à ofe 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, ap do-se a re 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigi' ão no c 

do pratic 

4.8 - O tempo do cre 
credenciadas, após e 
credenciamento de nenh 

xige 
e a as ncias 

ces 
e m 

osten 
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de repre 
egão, não 

ção de re 

e Microempresa e Empresa 
ei Complementar n°. 

kdmitisNue 
ento. 
á ser ap 

lances 

a, que mais 

em 'a a ser 

interpor recursos 
o item eguinte. 

ciamento, não poderá 
qualquer ato na sessão 

os. Valendo, contudo, para todos 

sentantes devem estar fora dos 
o representante legal da empresa, 

constante no presente edital. 
'fação e que fará uso dos benefícios de 

xigência para poder usufruir dos benefícios e direitos 
ntar  . 3/0 

co do 
nci 

a empresa representada não é microempresa ou 
poderá invocar os direitos e benefícios concedidos 

se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por item 
o, cota ou quando exclusiva. 

rá definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a serem 
ado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 

tro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento ou 
envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação de 
intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes desistirem 
ou retirarem suas propostas. 
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4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será ignorada 
e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de manifestação de 
interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade exclusiva 
do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5- PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável legal da 
licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta 
licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
5.1 - Estar datada assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, 
(quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados data de abertura da 
licitação; 
53 - Nos valores propostos deverão estar computadas to 
de transportes, de instalações, equipamentos, depreciaçõ 
e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que 
remuneração dos serviços necessários para a execu dos servi 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma 
irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou inc mpatíveis 
e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro cebe 
valor médio (denominado mergulho) po exigi 
proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da e tç dad. 
5.5 - O pregoeiro não adjud 
balizamento realizado pelo 
processo será remeti 
justificativa ou decl 
5.6 - Mesmo que não s 
da proposta, deverão es 
como, tods ç. tos d.
5.7 - A em 
Conta Corrent 
5.8 - A falta de 
reunião de abertura 
5.8.1 - A falta da in 
preenchida pelos dados 

ou 
nvelo 

• m o 
nci v. pro 

os to 

espesas 
de obra, 
o a imica, 

classific 
ssivos) 

os licitan 
compro 

lusive custo 
e sociais 

usiva e completa 

descontZt alor simbólicos, 
os praticados no mercado 

ntrarem Si lances bem abaixo do 
em três dias a exequibilidade da 

a desclassificação da mesma. 
r da média de preço apresentada no 

sta igual ou menor que o valor balizado o 
eten análise e decidir se adjudica mediante 

otalidade do procedimento de licitação. 
, sempre será entendido que nos preços constantes 
stos, taxas vigentes na legislação brasileira, bem 

os, tes; 
Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e 

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame. 
a proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
e proposta; 

do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
nstantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 

documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6- FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo do particular, 
sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 

6 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

e nCIPAL o teet,

44 I  
BIS 

02 Ct'
Lu • 

vca 

P  L 

6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar 
prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-mail) 
gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances no 
momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará qualquer 
oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, operação de crédito 
ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea "a" do inciso XIV 
do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos g4Qjij ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores e um para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetivi 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das p caberá o o ência 
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às ditai; missões 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnico uadro d soal da Prefeitura, 
ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a el ra orien decis 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conf rme cláus oeiro suspendera a sessão 
por tempo necessário aos procedimentos adi jtrativos. 

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS P 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassific 
n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem pre os/de 
exequibilidade), assim co 
através de documen que 
e que os coeficientes 
8.2 - Quando todas as 
prazo de 8 (oito) dias ú 
desclassif conform 

9 - JULG 
o julgamento e 
propostas apresen 
devendo ser classific 

OEIRO - Após a análise das 
s I e II do art. 48, da Lei Federal 

xequiveis (não comprovados a 
venham a ter demonstrada sua viabilidade 

insumos são coerentes com os de mercado 
ativeis com a execução do objeto; 

desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
tação e novas propostas escoimadas das causas de sua 

666/93. 

AO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Durante 
opostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
quisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste edital, 

ara a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que 
atenderem plenamente to TTj.s requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer 
que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatados, no mínimo, três propostas escritas 
de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem crescente 
para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a partir da 
proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para aceitação, na etapa 
de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 10% 
(dez por cento); 
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9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o processo 
sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a homologação e 
adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo c or preço apresentado, 
o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor m -o com os valores 
consignados no Termo de Referência, decidindo, motiv 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a 
far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por ite 
habilitação", contendo os documentos de habili 
confirmação das suas condições habilitatóri 
9.6 - Verificada que a proposta de menor pr 
habilitada, será o licitante declarado veusçdor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉ 
propostas apresentadas, será ef 
licitantes; 
10.1 - Quando houver mai 
lugar poderá escolher osiç 
até a definição compl 

OS DE 

aixo, p 
, a resp 

e lances ve 

erá ab nvelope 
ida licitan ue a ti 

tende às e 

EM 
to pu 

uma os 
lane relaç 

orde&i lanc 

cias fix 

ão final 

"documentação de 
formulado, para 

este edital e declarada 

de empate entre duas ou mais 
qual serão convocadas todas as 

res iguais, a licitante sorteada em primeiro 
mais empatadas, e assim, sucessivamente, 

11 - DOCUMENTOS i LI O CW documentos necessários para habilitação deverão 
ser entre 01 (uma a, 'dam organizados, rubricados em todas as suas páginas por 
representan ou i 'sto e preferencialmente acompanhando o rol dos documentos 
entregues, dev os: 
11.1 - Em orig cn ticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada, 
mediante a exibição irigi ara autenticação por qualquer membro da CPL, Equipe de Apoio 
ou Pregoeiro, em q data até a data da abertura da sessão de credenciamento, definida no 
preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o número 
do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados 
em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal 10.522, de 86 
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de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações, Pregoeiro 
ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope (envelope 
n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JUIÚDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada ntar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do a 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se Ira 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorizaç 
competente, quando a atividade assim exigi!! 
12.6 - Os documentos deverão estar omp os de to 
respectiva. 

13- DOCUMENTAÇÃO RE 
a comprovação da habili e fisc 
13.1 -Comprovante de ins 
(CNPJ) demonstrand CN 
da fazenda pública (h 
13.2 - Prova de regul 
de Regularidade do FG 
13.3 - Pro 4 egular1
Ativa da U itaF 
Social; 
13.4 - Certidão 
13.5 - Certidão Neg 
13.6 -Cópia da Certi 
07 de julho de 2011, obti 

gov.br); 
tia por Tempo de Serviços (FGTS) Certificado 

o apite da Caixa Econômica Federal; 
nda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 

andade junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade 

or, d gistrado, em se 
ções, ac documentos 

e socie e de civil, 

socie 1/4 e estrangeira em 
nto expedido pelo órgão 

alteraçe es ou da consolidação 

AL - Os documentos necessários 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
com o objeto da licitação, obtido no site 

Estadual (CND E CNDA); 
Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 

ativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 de 
o site http://www.tst.jus.becertidao; 

13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de habilitação 
os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá ser sanada após o 
julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei 
Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 
de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 155/2016. 

14- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA - 
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data não inferior a 60 (sessenta) dias se esta 
não dispor. 
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14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último exercício 
exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo 
vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo 
representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim 
apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da s ou do7 j,citante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limi DA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado Comerci 'cílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com e e Abertur Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Conta regi ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.33 - Sociedades sujeitas ao regime es elecido n 

baixo em 
'beis devi 

Pequeno Porte, apresentarão as documentaç 
- Por cópia do Balanço e das Demons u es 
Junta Comercial da sede ou do domicíli 
143.3.4 - As Empresas constituídas com 
consideradas "Empresas de 
disposições contidas na Lei 1.63 
14.3.4 - Todas as Empre lici 
apresentar, juntament 

resas e das Empresas de 

te registrados ou autenticados na 

e Capital Aberto e Sociedades 
seus balanços de acordo com 

da forma de constituição, deverão 
ementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Co rior a 1,0000 

MC = AC 
PC 
Onde: 

AC Ativo Circu 

PC --> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 
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PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC •—> Passivo Circulante 

ELP —› Exigível a Longo Prazo 

AT —› Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre omp 
de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva 
concentrado na Conta Caixa, com finalidadee conhec 
estrutura patrimonial demonstrada no Bal e verific 
Caixa e na falta de Nota Explicativa nfo 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corre 
exclusão da Conta Caixa no seu tçjjal, do 

15 - DOCUMENTAÇÃO 
apresentar comprovação d 
objeto da licitação, m 
público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇ 
emitido pe do M 
documento cio 
cadastrados o 
de credenciament 
16.1 - Juntamente 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cuitWimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição Federal, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

ntar, assinada por 
adoras do Capital 

valor relevante 
o da q e dos itens formadores da 

alor rele t concentrado na Conta 
cujos para apuração dos índices: 
' o (RF), serão elaborados com 

TÉCNICA — O licitante deverá 
e atividade pertinente e compatível com o 

eclaração fornecida por pessoa de direito 

- O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
poderá, desde que atualizado, substituir todos os 

observado a data de validade e assegurado aos licitantes 
umentação atualizada e regularizada até o inicio da sessão 

entos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
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16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras pennanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das 
licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 
posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competent Prefeitura Municipal de 
Tuntiun/MA, para homologação do certame e decisão quanto à con 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão e s a oria jurídica e ao 
Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia evolvi u ao pr , e em caso 
do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da à licitant logação 
do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em ormida a orde icada neste edital, 
com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFIC O DOS 
julgados os documentos apresentados a ef e habilita 
com as condições deste edital, serão d ific e não ac 
exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina ml 
Empresa de Pequeno Port 
certidões com restrição, seúØlhe
5 (cinco) dias úteis c OS 

habilitação com os OS d. . 'ital, 

competente para regul da 
17.1.1 -O ato de auton a rrog 
competen utorizo a do 
delegação 
17.2 - A não 
decadência do dir 
ao órgão licitante c 
examinada, quanto ao 
inclusive, negociar dire 

a 
(EP 

UMEN - Após examinados e 
os licitantes, mediante confronto 

aqueles que não atenderem às 

o às Microempresa (ME) ou 
aridade Fiscal a apresentação de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 
ão da conformidade dos documentos de 

ogávers por igual período, a critério da autoridade 
ma; 

do 'São previsto nesta cláusula compete a autoridade 
esso administrativo de licitação, sendo facultada a 

ação de regularidade fiscal, no prazo previsto, implicará 
, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, sendo facultada 

car, itantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo, 
o e valor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 

com o proponente para que seja obtido melhor preço, verificando em 
seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em cobrir 
a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e havendo 
outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a mais bem 
classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim sucessivamente 
até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada aos 
licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
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18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes e se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser acatada 
pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre atos e ações 
que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o Pregoeiro 
adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para homologação e 
adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização des caberá ao licitante 
credenciado ajuntada dos memoriais relativos aos recursos, r "strad ectiva, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar prelimi 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá se dirigida 
os comunicará às demais licitantes para im á-lo ou 
contrarrazões, também, no prazo de 03 "s) di 
18.6.2 -Na comunicação aos demais fiel 
para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos lici 
no edifício-sede da Prefei 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro 
e ao Ordenador a dec. fim 
18.9 - Após decidido 
poderá homologar o p 
18.10 - Quaisquer arg 
reconsider tal ou 
exclusivam 

CUISOS 1 ais, fazendo suas 
siderar  Is ações; 

ante do`ato recorrido, que 
nsiderações com suas 

viar cópia de suas considerações 

vista dos autos na Sala da CPL, 
a do processo a qualquer pessoa; 

os recursos impetrados contra suas decisões 
s do Pregoeiro; 

regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
eterminar a contratação com a licitante vencedora; 
ncernentes à defesa da licitante que pretender 

do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
róprio que integrarão o processo administrativo de licitação. 

19 - CONSIDE CÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em o quer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pre o ou servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão 
ser apresentados a fim de provar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e também 
serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos órgãos 
emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de Tunnun/MA 
e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de todas as exigências 
de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do licitante. 
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20- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de atendidas 
as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo de 
Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da 
publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com c 
contratação, em que se registram os preços, fornecedo 
praticados; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portant 
um compromisso unilateral, assumido pelo v cedor em 
estipulado, em quantidade futuramente sob 
preliminar ou pré-contrato a teor do art j 6 do 
22.3. Como pré-contrato ou contrato p 
todos os elementos peculiares do futuro co 
22.4. Após a Homologação da 
formalizado mediante a ce braç 
(ANEXO IV) deste Edi 1 do 
Licitação para a sua 
dias úteis contados 
22.5. O prazo para assi 
só vez, por igual períod 
motivo jus e acei 
22.6. O não 
órgão Gerenc 
ainda o licitante 
consoante dispõe a 
22.7. Caso o licitante 

a, pelo p 
igo Civil; 

A DE 

GIS 

ica de c 

e Registro de Preços será 
(FAMEM). 

Or articipan 

é CON 
cer à A 

ue ofert 

futura 
condições a serem 

TO em aspecto estrito. É 
tração os itens, pelo prazo 

ta-se de um contrato 

TRO DE PREÇOS não contém 

s fornecedores e do Órgão será 
PREÇOS no Modelo da Minuta 

convocado pela Comissão Permanente de 
por oficio, no prazo máximo de 03 (três) 

TRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma 
pel citante, durante seu transcurso e desde que ocorra 

'ador correspondente. 
belecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e aceito pelo 

nte, rt.rá incorrer nas penalidades prevista neste Edital, ficando 
ao temporária de licitar e contratar com o Administração Pública 

e 8.666/93. 
dor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, sem i uízo das cotninações previstas neste Edital, o Orgão correspondente 
poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para em igual prazo e desde 
que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, 
celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
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compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edi , ele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados assim 
como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à notificará o 
Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do 
Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do da Lei n°8.666, de 1993. 

• 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado medi 
Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformi 
determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto M 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicand 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa ficial, em 
8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da A e Re 
Registro de Preços ou órgão Participant 
convocação, celebrar o Contrato, sob pena 
das sanções, nos termos deste E 
23.4. O prazo para a assina d 
igual período quando solic 
desde que ocorra mo *usti 
23.5. Para a assina 
tenha poderes de 
do instrumento comprob 

pelo 
o e a 

ON 
a Lei n.° 
014. 

e atilem Por 
publicaç 

iência ao 

de Preços 
a, no o máximo 

cair o ito à Co 

pelo Órgão 
e outras 

otivo, na prática, 
esunuda instrumento de 

1, paragrafo único da Lei 

convoca o pelo Gestor da Ata de 
05 (cinco) dias úteis contados da 
tação sem prejuízo da aplicação 

em 23.3 poderá ser prorrogado por 
egistro de Preços durante o seu transcurso e 

pela Municipal de Tuntum - MA. 
or Bene wiário poderá ser representado por sócio que 

com poderes específicos apresentando no ato cópia 

23.6. Caso ecedor e Registro de Preços, após convocado, não comparecer 
ou se recus • prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital, o 
Gestor da Ata ÇOS 3 rgão Gerenciador, convocará os Fornecedor remanescente 
da Ata de Regis em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado 
ou em valor inferior itido na licitação, assuma o compromisso. 
23.7. O Contrato terá • cia conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro 

ao qual estão vinculados, nderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência da fornecimento em 

igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo Setor de 

Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, poderá 

optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
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23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo4 dispensada a pesquisa 
mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos tç do inci , de utilizado o 
índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGI 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dis 
a) O não cumprimento de cláusulas d 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cump ent6tbP f j RAT a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo esti 
d) O atraso injustific do 
e) A paralisação d ento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
O O desatendimento 
responsáv 
g) O comet 
Federal n° 8.6 
h) A decretação 
i) A dissolução do 
j) A alteração social o 

ara o C 
na Lei n . 

istro de 

ento da 
6/93: 

s ou Cotitratuais, especificações, 

de Registro de Preços e 

gulàfts emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
ão da fornecimento; 

sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

stauração de insolvência civil; 
edor ficiário ou Contratada; 

odificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada, que prejudiqi a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos 
termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
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o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON1RATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CON TRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica 
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNIC onforme norma de direito 
administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento ç bo regiC.o e contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por co ento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao pro 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, inc 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação s feita po 
Estado ou União, conforme o caso, conside t j -se, assim, 
registrado ou rescisão contratual, respe o o 2jJpio do co 

ou inaces 
licação n 

a todos o 
itório e 

o do Fornecedor 
O icial do Município, 

tos, cancelado o preço 
a ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornk pr Be iário o intratado para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser fo edên de 60 (sessenta) dias, facultando 
à Prefeitura a aplicação das enali ta Ata • egistro de Plt.cos ou Contrato, caso 
não aceitas as razões do pe 

Parágrafo Sexto — A s o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipó 666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OB' •ESDS C TE TICIPANTE DO CERTAME - As regras definidas 
nesse Edi com as condições descritas no Termo de Referência e no 
edital de licita as juntamente com o que estipula este documento, todas as 
normas public Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de e materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbolo 
26.2 - O objeto deve ser ecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
263 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na lic e devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer *dade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade ex ado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cum legisla pam4Ç cialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a constant4L a rviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de q seit anda ou e cação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre q correr al Zo, um esto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa u judici 
questões relativas aos serviços, bem como p tender aos 
Município, principalmente em situaçõ de ia, inclust 
partir de contato feito por meio de telefo utro mei 
26.12 - Fornecer números telefônicos, en 
eficazes, para contato do gesto 
horário normal de expedien , se 
26.13 - Encaminhar ao 
comprobatórios da m tenç 
especialmente cópias rtidõ 
à seguridade social, 
gestor/fiscal de contrato 
26.14 - P dos os e 
obriga pron 
26.15 -Aprese 
receber os pagam 
26.16 - Responder 
causados por seus emp 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio do 
Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 

cip Ç% un 
co 

re 
ente e se 

ípio; 
tos 

ados do 
os finais 

para decidir acerca de 
r/fiscal de contrato do 

e semana e feriados, a 
• mente eficaz; 
ou de outros meios igualmente 

m o preposto, ainda que fora do 
uer c icional; 

m a nota fiscal/fatura, os documentos 
de ao ou qualificação exigidas na licitação, 
ade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho e 

infirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 

do 

orem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 

contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica para 
ancila eletrônica; 
aparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 

os ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
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27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
276- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a no orização de fornecimento 
(ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má q de ou ormidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do o 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrat 
que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de litÇ ão, por m e agent 'Mico habilitado, 
todos os atos necessários à comprovação da alidade cesso. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISC 
dos serviços e o recebimento dos produ 
para esse fim, representando a m 'cipali • 
empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrate 
prestação dos serviços ou a d 
das faltas ou defeitos TV 

28.2 - As decisões e • nc ultra 
solicitadas aos seus s (ge do c 
adoção das medidas con 
28.3 - O li 
vigência do 
28.4 -Indepen 
exercer a fiscali .
regularização de q 
verificada em auditoria 

IZA 

ano 

DA LICITAÇÃO - A prestação 
calizado por servidor designado 
apoio técnico de profissional ou 

as ocorrências relacionadas com a 
ando o que for necessário à regularização 

m a competência do fiscal do contrato deverão ser 
to Secretário Municipal) em tempo hábil para a 

vencedo osto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
sempre que for necessário; 

do contrato, compete à Controladoria Geral do Município 
ção dos contratos oriundos do processo, podendo determinar 

atestar inconformidade ou solicitar a rescisão do contrato quando 
aridades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

28.5 - O ato de conferir o tI cumentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade administrativa 
solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim. 

or meio d 
ci S o, bem c 

ontrato; 
os termos aditivos 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços, 
sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior ao estabelecido no Termo 
de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a execução dos mesmos; 

DO O 
erá anhado 

de ntar c 

de 
sen 

do 
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30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável pelo 
recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 
contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da mesma 
e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal do 
contrato); 
303 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados ordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pen 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a com 
junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - ( 
Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRJAÇ 
Municipalidade haverá uma contrapresta 
de serviço contratado, configurado o inte 
até o limite de 25% (vinte e cmn 
do art. 65 da Lei Federal n° .666 
31.1 - O licitante vencedor 
supressões que se fize nec 
31.2 - Nenhum acrés 
as supressões resultan 

r obrigação 
e direito 

tcitante vencedora 
da Constituição 

- Para cada prestação exigida pela 
ente ao fornecedor ou prestador 

do ser aumentado ou suprimido 
onforme disposto nos §§ 1° e 2° 

esmas condições licitadas, os acréscimos ou 

exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 

32 - MU 4J ,PENAL SÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 
aplicar as s 
32.1 - Adverte 
32.2 —Multa, pel xec ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentual 
32.2.1 - 2% (dois por c sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobrável na re ência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
323 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo 
prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, 
desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), esignada nova data para a 
realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de rec 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de provid 
ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTR 
34.1. Será permitida a participação de tãos 
34.1.1. A ata de registro de preços, d 
entidade da administração pública que 
anuência do órgão gerenciador, e de 
couber as condições e as r ras 
Edital. 
34.1.2. Caberá ao fo 
estabelecidas, optar 
fornecimento/prestaçã 
Gerenciador e/ou Órgão 

não p 34.1.3. Ao 
cumprimen 
ampla defesa e 
contratuais, em 
Gerenciador. 
34.1.4. Após a auton 
contratação a solicitada e 
de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante 
para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 

e o licitante que 
s envelopes 

ciariam, 

ona) nas seguintes condições: 
utilizada por qualquer órgão ou 

certame licitatório, mediante 
vantagem e respeitadas, no que 

ecreto Municipa104/2014 e neste 

de Preços, observadas as condições nela 
omecimento/prestação dos serviços, desde que este 

ações anteriormente assumidas com o Órgão 

à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
ações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

s penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro 
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34.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de c posta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle In a Equipe de Apoio, a 
qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, p próp de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da da 
propostas dos ofertantes, poderá proceder as alter 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a t 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavel 
propostas, adiar a data do recebimento das d cumentaç 
35.2 - As despesas de elaboração das pro 
responsabilidade do ofertante, não 1 sen 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura eistentes n 
Licitação, observadas as disp 
expedidas pelos órgãos que ,e co 
35.4 - A todos os compe 
quaisquer impugnaço 
respostas, através de 
incontinentes a inte 
35.5 - A critério da A 
35.5.1 - Se tetL4a se ho 
escrito e de 
35.5.2 - Ser re tração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, o superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal co 
35.6 - Será observado, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do p imento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados de 
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão anexado aos autos, ou ainda 
através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como objeto, 
o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade de interesse 

derá: 
o ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

serão de exclusiva 
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público, prestada â administração pública municipal para atendimento de suas necessidades ou 
de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V Yfft dera1 n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Proc 
367- Anexo VII - Modelo de declaração para miajesa  e emp srte, 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o 
licitação com prevalência sobre qualqu r outro, po 
judicial de quaisquer questões resultan14este Edi 

pio promotor da 
que seja para apreciação 

Tuntum o. 2021. 

EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Orçamento, Gestão e Despesa 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

....<014 Cl Atoe, 

4is  (-{ 6 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
- 
V.UNIT V. TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA DE 
MADEIRA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. I* 

.. 
R$ 46,60 

2 

ACIDO FOSFORICO A 37% 
SERINGA C/3 UNID 2,5ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, a 

43, I. 

PC 

40 5,12 1$ 3.628,80 

3 

ACIDO PERACETI 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 3/06, a  
43, . 

  210 t$ 208,00 $ 43.680,00 

4 

ADAPTAD " 
O 

I ',- - EX SIV 
ME ' ' —L  /06, 

I. 

4 t$ 196,00 R$ 784,00 

5 

ADE ER 
TOPOL L 

US — 
3 . 

D 

240 t$295,78 $ 70.987,20 

6 

1 N 

S ' II Si TA 
- SIVO 

— ME MPL 23/06, art. 
3,1. 

UND 

40 R$21,26 R$850,40 

7 

ÁGUA a STILADA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,1. 

GAL 

960 R$ 14,42 $ 13.843,20 

8 

ÁGUA OXIGENADA 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,1. 

LT 

5 R$ 5,64 R$ 28,20 

9 
AGULHA GENGIVAL 

DESCARTÁVEL CURTA C/100 

CX 

180 R$ M,00 $ 15.120,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

10 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL LONGA C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

180 R$ 84,00 $ 15.120,00 

11 

AGULHA HIPODÉRMICA 24 G 
X 3/4 (20MM X 0,55) C/ 100 UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

20 R$ 38,51 R$ 770,20 

12 
ALAVANCA MEXO INFERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,L 

UND 
t$ 069,00 

13 
ALAVANCA APEXO RETA 

ITEM /EPP EXCLUSI3/VO06 
art. MEUME — LC 12 , 

43,L 

UNI) 
50 120,78 1$ 6.039,00 

14 
ALAVANCA MEXO SUPERIt 3JND 

ITEM EXCLUSIV 
MEUME/EPP — LC 123 

fl
50 . t$ 120,78 1$ 6.039,00 

15 

ALAVANCA LN NDj g 4J
N°1 RE 

ITEM CLUSW. 0 
MEUME/EP 12i%art. 

43, 

50 R$ 88,50 1$ 4.425,00 

16 

A r SEs AD. 
C IREI 

ITE SIV 

UND 

50 R$ 92,50 1$ 4.625,00 
VIVIE/E — 3/06, 

I. 

17 

C LD D. 
UR ERDA 

E• IVO 
ME L P — LC 123/06, art. 

I. 

UND 

50 R$92,17 L$4.608,50 

18 

ALAVANCA ELDIN ADULTO 
RETO 

TTEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

50 R$ 92,50 1$ 4.625,00 

19 
ALCOOL A 70% 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEIRVIE/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

LT 
240 R$ 31,64 1$ 7.593,60 

20 ÁLCOOL À 96% 1L LT 200 R$ 8,80 1$ 1.760,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

4L 

21 

ALGINATO (JELTRAT OU 
AVAGEL) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

50 R$ 94,50 t$ 4.725,00 

22 

ALGODAO EM ROLOS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

220 R$ 1710 
, 

1$
•

,00 
3.762

23 

ALICATE PERFURADOR DE 
LENÇOL DE BORRACHA 

rrEm EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

5 1$ 1.334,00 

24 

ALVEOLEX IOGR. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

VD • 

40 t$ 119,9 1$ 4.796,00 

25 

ALVEOLOTOMO CURVO.,
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/ ad.
43, I.

UND . 

t$ 25 , 6 $ 12.778,00 

26 

ALVEOLOTOMO RETO 
ITEM EXC 

MEUME/EPr— L 
I. 

UNI .., 

t$ 255,56 $ 12.778,00 

27 

ANES CO CA 4% 
,CX / 

CL O 
ME Ih C12 art. 

9 

200 t$ 359,00 $ 71.800,00 

28 

TÉSICi 1Db A 
ON CTs A3% 

ITE XCLUSIVO 
ME — 123/06, art. 
43, I. 

CX 

150 t$ 189,98 $ 28.497,00 

29 

ANESTÉSI ir t 1 PINOR***2% 
CX 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

200 t$ 316,49 $ 63.298,00 

30 

ANESTÉSICO MEPIVACAINA 
3% SEM VASOCONSTRICTOR 
CX/50 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

150 t$316,48 $ 47.472,00 
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31 

ANESTÉSICO MEPIVACAINA A CX 

200 t$ 316,48 $ 63.296,00 

2% COM VASO CONSTRICTOR 
C/50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,1. 

32 

ANESTÉSICO TÓPICO 12G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

POT 

200 R$ 15,00 t$ 3.000,00 

33 
ANTI-SEPTICO BUCAL 

CLOREXID1NA A 0,12%250ML 

VD 

240 480,00 6 115.200,00 

34 

ARCO DE OSTBY FLEXIVEL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

R$ 48 54,80 

35 

AVENTAL DE CHUMBO COM 
PROTETOR DE TIREOIDE 

PACIENTE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, a 
43, L ..., 

UN 

3 18,12 t$ 2.454,36 

36 

AVENTAL DE CHUMBO 
PROTETOR DE TIRESID 

PROFISS 
ITEM EXCL 

MEUME/E LC , 

$ 1.432,28 1$ 4.296,84 

37 

BAB ' EÁ 
100 

IT . US 
MEUM:E 123/ . 

, I. 

PCT 

240 R$ 44,00 $ 10.560,00 

38 

Ai 'X2  X1.5 UND 

50 R$ 37,00 1$ 1.850,00 
US 

123/06, art. 

39 

BAND 1 6X. 22X09X1,5 
ITE CLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 37,00 
1.850

t$
•

,00 

40 

BISTURI GENGIVOTOMO 
ORBAN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UNE,

50 2.$ 129,40 t$ 6.470,00 

41 

BROCA CARBIDE 1, 1/2 E 1/4
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 2Z54 t$ 1.127,00 
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42 

BROCA CARBIDE BAIXA 
ROTAÇÃO Ni' 1, 2, 3, 4, 5 E 6 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

60 R$ 21,20 1.$ 1.272,00 

43 

BROCA CIRURGICA 701, 702 E 
703 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

100 R$ 41,68 1$ 4.168,00 

44 

BROCA CPDRIL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

12 8446 , 1$ 1.013,52 

45 

BROCA DIAMANTADA 1011 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

R$ 2,00 

, 

46 

BROCA DIAMANTADA 1012 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. ..,. 

UN 

 100 7,12 R$712,00

4 7 

BROCA DIAMANTADA 101 
ITEM EXCLUSIV 

MEUME/EPP - LC 123/ . 
43, L 

D 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

48 

BROCA DIAMAN 114 
ITEM EXCL 

MEUME/E LC 1 
.. 

i II 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

49 

BROC 'AIO 

1V1E C 12 art. 

UND 

120 R$7,92 R$950,40 

50 

,fS CA D i' I  PAu ... 
E CL O 

C 12 ,art. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

51 

BR  1 ADA 1033 
XCLUSIVO 

MEUME LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 7,92 R$ 158,40 

52 

BROCA DIAMANTADA 1090, 
1091, 1092 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

40 R$ 7,92 R$ 316,80 

53 

BROCA DIAMANTADA 1112FF UND 

 120 R$ 7,92 R$ 950,40 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 
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54 

BROCA DIAMANTADA 1190 F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

55 

BROCA DIAMANTADA 
119OFF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

56 

BROCA DIAMANTADA 2135F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 : $ 7,92 R$ 95040 

57 

BROCA DIAMANTADA 2I35FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

R$ • 0,40 

58 

BROCA DIAMANTADA 3081 
ITEM EXCLC 

art. MEUME/EPP - 123/06, 
43, I. 

UN 

è\120120 23,72 Qa.
"W 

1$ 2.846,40 

59 

BROCA DIAMANTADA 410flIJND 
ITEM EXCLUSIV 

MEI - . /ME/EPPLC 123/ 
43, L 

1k 3 )

 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

60 

BROCA D 118 
ITEM CL 

MEUME/E LC 1 , arY. 
120 R$ 7,92 R$ 950,40 

61 

. 

BROC •A3ITW 
I CL O 

ME 1 )% C12 art. 
e 9 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

62 

ADIA 31.. 
M LU 

.
•

C 12 art. 

UND 

120 R$7,92 R$950,40 

63 

BRI IA3168F 
IT.. XCLUSIVO 

MEUME LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

64 

BROCA DIAMANTADA 3195F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

65 

BROCA DIAMANTADA 3 I95FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 5,28 R$63360 

66 BROCA ENDO Z UND 40 R$ 51,60 1$ 2.064,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAFISI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

67 

BROCA GATES DE I A 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

20 R$ 37,10 R$ 742,00 

68 

BROCA LARGO DE 1 A 6 
TTEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

20 R$ 37,10 R$ 742,00 

69 

BROCA MAXICUT 
ITEM EXCLU SIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UND 

5 42 R$ 752,10 

70 

BROCA MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

t$ 15 0 

71 

BROCA PARA ACABAMENTO 
FINO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, a , 

43, I. 

KI 

O ' 36 t$ 1.827,20 

72 

BROCA Z CRIA 
ITEM EXC SIVO 

MEUME/EPP - art. 
0 R$ ,7654 L$ 1. 0530,8 

43,1. 

73 

BROQUEIR a k- .., • A 
ALTA 5 AI  OTA 60 
FUROS 
ITEM US 
MEUIVIE C 1 art. 

, L 

20 t$ 133,40 t$ 2.668,00 

74 

ABO ' LHO 
M LU 

' C 12 art. 

UND 

50 R$8,40 R$420,00 

75 

C DE B - RI N° 3 
TI XCLUSIVO 

ME art. LC 123/06, 
43, I. 

UND 

60 R$ 23,98 t$ 1.438,80 

76 

CALEN COM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

10 t$ 13756 , 1$ 1375,60 

77 

CALEN SEM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 t$ 137,56 t$ 1375,60 

78 CÃMERA ESCURA UND 2 t$ 394,87 R$ 789,74 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

79 

CAMPO PARA FENESTRADO E 
NÃO FENESTRADO, MESA 

AUXILIAR, REFLETOR E 
MANGUEIRAS. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

KIT 

100 R$ 62,10 1$ 6.210,00 

80 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
PUSH BUTTON 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

5 300,00 , ti 
t$ 6.500,00 

81 

CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO NDON5NTICA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

KIT 

R$89. t$I. ,00 

82 

CERA PARA ARTICULAÇAO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, a . 
43,!.

CX 

O 1$ 1.680,00 

83 

CERA EM LÂMINA N 
ITEM EXC SIVO 

MEUME/EPP — ',art. 
43, I. , 

30 R$ 56,00 t$ 1.680,00 

84 

CIMEN IRCP O 

ME 
I ME S 

' P — 3 , 

9 . 

10 t$ 185,04 t$ 1.850,40 

0 
CIME "DO  O a 

PA ' B ÇÃ 
ITEM C O 

' P LC art. 
4 

X 

12 t$ 148,68 1$ 1.784,16 

86 

EL EIN 3 

.,, EX IVO 
ME I li, ' — LC 123/06, art. 

, I. 

UND 

20 t$ 160,90 t$3.218,00 

87 

CINZEL OCHSENBEIN 4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 t$ 160,90 L$ 3.218,00 

88 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
2%- SOLUÇÃO DEGERMANTE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

LT 

40 R$ 33,80 t$ 1.352,00 
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.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

89 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
A 0,2% 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

40 R$ 19,36 R$ 774,40 

90 

CLOREXIDINA GLUCONATO A 
0,12% (BOCHECHO) 1.000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

60 R$ 79,34 t$ 4.760,40 

91 

COLETOR DE PERFURO 
CORTANTE 3 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

100 1,20 1$ 1.120,00 

92 

COLGADURA INDIVIDUAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

R$ 1 O 

93 

CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA MCSPADDEN 

ICI 

64 R$ 583,20 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, a 

43, I. ,.... 

94 

CONDENSADOR DE PA 
ITEM EXCLJJSIVO

MEUME/EPP - , art. ' 
43, . 

5 R$ 63,04 R$ 315,20 

95 

CONE DE PA ASkVE 
la E RIE 

EX O 
ME -LC 06,a 

é, 

25 R$ 81,60 1$ 2.040,00 

9 

CUBA P • PUL O 
ITE 

P 
C 

?,,art. C

UND 

4 R$ 19,98 R$79,92 

97 

B UENA 
EX IVO 

ME ' - LC 123/06, art. 
I. 

UND 

25 R$ 17,50 R$ 437,50 

98 

CUNHAS DE MADEIRA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

30 R$ 30,96 R$ 928,80

99 

CURETA DE GRACEY 11/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 Ft$ 65,00 t$ 1.300,00 

100 

CURETA DE GRACEY 13/14 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 65,00 1$ 1.300,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE TIRARA! MO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ot aCIP.4t 

/til 15 5adFIS cc a. 

bned 

P L 

101 

CURETA DE GRACEY MINE- 
FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

20 t$ 123,50 .$ 2.470,00 

102 

CURETA DE GRACEY MINE- 
FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

20 t$ 123,50 1$ 2.470,00 

103 

CURETA GRACEY 5/6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 65,00 1.300,001$ 

104 

CURETA GRACEY 7/8 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

R$ O 00,00

105 CURETA LUCAS UN 20 R$ 20,0 400,00 

106 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/ ii. 
4L 

CX 

$ r o $ 31.104,00 

107 

DENTE 2N A MOR 
SUPERIOR C 

rrEm NTELUS

ME li PP 123/ . 
43 . 

CX 

216 t$ 144,00 $ 31.104,00 

1 

DE b ‘ , R 
SUPE ' 'R66 

M CL 1, O 
P Cl art. 

X 

 216 t$144,00 $ 31.104,00 

109 

TE ERIOR 
S OR C • 62 (POP 

NTE) 
ITE •CLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 t$ 144,00 $ 31.104,00 

110 

DENTE 2D ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 t$ 144,00 $ 31.104,00 

111 
DENTE 2N ANTERIOR 

INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

CX 

216 t$ 144,00 $ 31.104,00 
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1111 • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
IS QUE LHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

/7 „(r oCIPANN\

fre. 

/Fls.  s (7, 

C P L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

112 

DENTE 2N ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

216 t$ 144,00 $ 31.104,00 

113 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

4&L 

CX 

216 R$ 9,00 1$ 1.944,00 

114 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

CX 

R$ 4,00 

115 
DENTE 2D ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

C 

216 446,00 • 6312.336,00 

116 

DENTE 30M SUPERIO.R 
POSTERIOR COR 62 

DENTE) 
ITEM EXC O "IIhS2161R$90,00 

MEUME/EPP — . 
, I. 

SX 

$ 19.440,00 

117 

DENTE 3i UPE 
POS • ' OR 66 ( 

NT ..„_ 
LU I 

MEUME ' ' 123 ri. 
3, 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

118 

NTE S OR 
li O OR P 

SIVO 
ME • ' P — L 123/06, art. 

3,!. 

CX 

216 R$90,00 $ 19.440,00 

119 

DENTE SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE 
ITEM EXCLUS) IVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

120 

DENTE 32L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 
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• TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

121 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 1(590,00 $ 19.440,00 

122 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM USIVO EXCL 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

123 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

2 I9440,00 

124 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, a 
43, I. 

C . 

16 000 , $ 19.440,00 

125 

DENTE 30L INFERIO 
POSTERIOR CO ' 66 (PO ' 

DEN .4-
ITEM XCL 

MEI/MIE/E LC 1 i,a 

R$ 90,00 $ 19.440,00 

126 

DESCI • • R , RIO • 
• LT9 

UND 

40 (5 185,38 1$ 7.415,20 rr us 
MEUME — 123 

127 

CR N 00G 
US2306 

art. 1 , 

•

/ 

LT 

40 R$ 60,80 1$ 2.432,00 

128 

DESSE ILIZANTE***2% 
56 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

VD 

20 R$ 54,10 1$ 1.082,00 

129 

DISCO PARA POLIMENTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

40 R$ 9120 , 1$ 3. ,06480 

130 

ELETRODO — PCT COM 30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

1 2 $ 1898 R , R$ 227,76
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

131 

ENDOFIL PCH-LIQ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

20 t$ 162,98 1$ 3.259,60 

132 

ESCAVADOR DE DENTINA 11.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

133 

ESCAVADOR DE DENTINA 5 A 
18 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

134 

ESCOVA DE ROBINSON RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

500 1$ 2.200,00 

135 

ESCOVA DE CABELO 
CIRCULAR PARA POLIMENTO 

PROTÉSE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L

UND 

40 R$ 45,9 IS 1.838,40 

136 

ESCOVA DE PANO PARA 
POLIMENTO (PRÓT 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - L 123/06, a 

43, 

D 

40 R$ 22,82 R$ 912,80 

137 

ESPAÇADO DI 
ITEM LU 

ME PP 123 ii. 
43, 

6 t$150,24 R$901,44 

138 

ES D 24  D 

25 R$ 22,00 R$ 550,00 I US 
MEI/ME - 123 . 

,I. 

139 

D 7 
US 

123/06, art. 
43, 

UNI) 

25 R$22,00 R$ 550,00 

140 

ESPÁ OX P/ INSERÇÃO 
II SINA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

200 R$ 38,10 t$ 7.620,00 

141 

ESPÁTULA PARA ALGINATO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

4 R$5,40 R$21,60 

142 

ESPÁTULA DE METAL PARA 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

4 R$ 23,18 R$ 92,72 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

143 

ESPELHO PLANO N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

200 R$ 7,30 L$ 1.460,00 

144 

ESPELHO PLANO N°5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

200 R$ 7,30 1$ 1.460,00 

145 

ESPONJA DE FIBRINA. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

20 R$ 79,84 1$ 1396,80 

146 

ESTOJO 18X08X05 FAVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

20 1$ 2.600,00 

147 

ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA. 
ITEM EXCLUSIVO EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

2 R.$91, t$ 1.82520 

148 

EUCALIPTOL DESOBTURADOR 
ENDODÕNTICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — LC 123/ art. 

43,i. 

UND '4 
, 

R$ 5O R$ 157,50 

149 

EUGENOL 20M K-DEN 
ITEM EXC 

MEI/ME/EP — L 
I. 

D 

R$ 3Q76 1$ 9.19Q00 

150 

EVIPLA AS C/ 
I EX O 40 R$58,32 1$ 2.332,80 

EXP " N.O 
ITEMJ C O 

UND 

100 R$ 15,60 1$ 1.560,00 
art. 

152 

1 SAL 
EX IVO 

ME —LC 123/ , art. ' 06
I. 

CX 

3 ($750,06 t$2.250,18 

153 

FILME PERIAPICAL ADULTO 
C/ 150 UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

15 ($435,98 1$ 6.539,70 

154 

FILME PERIAPICAL INFANTIL 
C/i5OUND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

10 ($597,12 1$ 5.971,20 
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•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

155 

FIO AGULHADO NYLON 3.0 
COM AGULHA 'A 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

100 $ 49,92 1$ 4.992,00 

156 

FIO AGULHADO NYLON 4.0 
COMAGULHA 3/8 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

80 ' $ 49,92 t$ 3.993,60 

157 

FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM 
AGULHA '/2 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43,1. 

CX 

100 6,04 1$ 5.604,00 

158 

FIO DENTAL 100M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

20L0 , 

R$ 6 , * O 

159 

FIO RETRATOR 000 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, a 
43, L 

FR 

5 4,28 R$ 771,40 

160 

FITA TESTE PAR*.. 
AUTOCLAVE  

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — , art. 

43,1. 

O , 

100 s $ 12,28 1$ 1.228,00 

161 

FIXADOR 10G C 
4 
EX O ' 

ME —LC , a 
tÇJr 

50 47,68 t$2.384,00 

. 
162 

FLU 00 
A 
M LU 

• C12 ,art. 
... 

UND 

240 ' $ 12,60 1$ 3.024,00 

163 

PS. -: TO 01 
XCLUSIVO 

MEUME LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 $ 204,00 1$ •8.160,00 

164 

UND 

40 $ 204,00 1$ 8.160,00 

FÓRCEPS ADULTO 101 PRE- 
MOLAR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

165 

FÓRCEPS ADULTO 150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 $ 204,00 $ 8.160,00 

166 FÓRCEPS ADULTO 16 UND 40 204,00 $ 8.160,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM MAIS QUE TRARAI 110, CUIDAR DA NOSSA GENTE, 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

167 

FÓRCEPS ADULTO 17 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.16Q00 

168 

FÓRCEPS ADULTO 18L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

169 

FÓRCEPS ADULTO 18R 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43j. 

UND 

40 
, 

00 1$ 8.160,00 

170 

FÓRCEPS ADULTO 65 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

UND 

t$ 20 $ , . 00 

171 

FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ 
INFERIOR 

ITEM EXCLUSIVO ,ft.t. 
MEUME/EPP — LC 123/06, art P-1 

O 00 1$ 8.160,00 

172 

FÓRCEPS ADULTO 
ITEM EXC O IV 

MEI/ME/EPP — art. 
40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

173 

FORCE a AL 2 
E S 40 t$204,00 L$ 8.160,00 

1 

FÓR AL .' 
ITE SIV 

/E L /06, 

D 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

175 

" ANT 2-1 
E SIVO 

ME i PP — 23/06, art. 
43,1. 

UND 

40 t$204,00 L$8.160,00 

176 

FORCE ANTIL 69 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.16Q00 

177 

FÓRCEPS INFANTIL INCISO 
SUP. NR6 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

178 FÓRCEPS INTANTIL 04 
UND 

40 t$ 204,00 $ 8.160,00 

39 



41. 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
42110 112 . t.t8d5 QUE TRABAWO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

179 

FORMOCRESOL 10ML 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,1. 

VD 

70 R$ 18,56 t$ •1.29920 

180 

GAZES 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

300 R$ 2700 
, 

t$ 8.100,00 

181 

GESSO COMUM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

24 O R$ 888,00 

182 

GESSO PEDRA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 7,

183 

GESSO TIPO IV 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06,a 
43, I. 

T 

240 O 80 $ 12.192,00 

184 

GRAMPO PARA ISOLA TO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 3/06,a 

YS' 43, I. 

3/4  UND 

. 

O R$ 37,50 t$ 1.125,00 

185 

GRAU CIRU CO 
INDICADOR I ib 
100M/10 o h. I 

ITEM US 
ME I LC % a • 
43, I. 

OLO 

20 t$ 125,46 t$ 2.509,20 

186 

RAU CIR C IM 
ADOR . 

ME /E 23/06, art. 
43, L 

ROLO 

20 t$ 175,36 1$ 3.507,20 

187 

GRAU C ICO COM 
INDICADO 'MICO 

200M/100MMUSIVO ITEM EXCL 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,!. 

ROLO 

20 2$ 242,60 t$ 4.852,00 

188 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
250M/100M 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

ROLO 

20 2$ 301,32 t$ 6.026,40 
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TUNTUM 
I  I MAIS QUE TRAEAWO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

189 

GUTA ACESSORIA MF, FM, XF, 
FF 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

10 R$ 49,50 R$ 495,00 

190 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 15- 
40 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

30 R$ 49,50 1$ 1.485,00 

191 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 45- 
80 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

3Gfl49,50 t$ 1.485,00 

192 

GUTA-PERCHA PROTAPER - 
F1, F2, F3, F4 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

100 

t. 

R$ 91, 9. ,00 

193 

HEMOSTÁTICO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

70 6 1 3.252,20$ 

194 

HIDROXIDO DE CALCIO 
10G 
ITEM EXCLUS 
1VIEVME/EPP - LC 
43,L 

VD 

, O R$ 16,18 t$ 1.941,60 

195 

HIDRO lO DtÁLCIÓ 
PASTA 
ITEM E IVO 
ME 123 . 

120 R$ 69,30 t$ 8.316,00 

196 

MERO 
.,'It • D 

ME • /E 
4L 

vir ii 
MS, ,,,I1 

23/06, art. 

VD 

210 R$ 47,60 L$ 9.996,00 

197 

IONÔME 'E VIDRO 
RESTA PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

210 R$ 68,33 $ 14.349,30 

198 

ISOLANTE - CLÁSSICO 1L 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 t$ 11000 
, 1.100

1$
•

,00 

199 

JALECO DESCARTAVEL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

300 R$ 896 
, 

1$ 2.688,00 
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Ào• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OU E TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Orti"!IC Arips;\

eFIS
t i l % 

200 

KIT.POLIMENTO RESINA C/6 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 11$9000 

N...„.„( 

1$ 1.800,00 

201 

LÂMINA DE BISTURI 12 C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

50 R$ 88,00 tS 4A00,00 

202 

LÃMINA DE BISTURI 15 C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

50 R ,$ 4718 1$ 2359,00 

203 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA VERTICAL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

4 7, R$ 228,32 

204 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA HORIZONTAL 
TTEM EXCLUSIVO 
MEUN1E/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

, 

53,86 R$ 215,44 

205 

LECRON 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
43, I. 

UND 

2 

4* , 
R$ 2200, R$ 44,00 

206 

LENÇOL DE BO 
ITEM EXCL IV •,,, 

MEUME/EP C 123*, a 
43, I. 

 35 R$ 56,66 1$ 1.983,10 

207 

_. 

LI IE44 .flE2 
CLIYto 

ME 1 C 12 art. 

CX 

30 R$ 70,00 IS 2.100,00 

208 

, 
-40 5-80 8 MM 

US23/06 
art. 1 , 

43, 

CX 

30 t$ 152,24 1$ 4.567,20 

209 

LIMAK 1 E 45-80 DE 31MM 
!TE CLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

31) t$ 152,24 t$ 4.567,20 

210 

LIMA 15-40 HEDSTROEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

20 t$ 1 2245 , 3.044,801$ 

211 

LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

15 t$ 15224 , 1$ 2.283,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

212 

LIMA PROTAPER SX - F3 25MM 
ITEM EXCLUSIVO 

M:EUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

50 t $613,98 $ 30.699,00 

213 

LIMA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 t$ 159,00 R$ 795,00 

214 

LIMA SELDIN OSSO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 t$ 14382 
, 

t$ 1.438,20 

215 

LIQUIDO MILTON 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

30 1 R$ 560,40 

216 

LIXA ACABAMENTO C/150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, 1. 

PCT 

24 R$ 29,9 1$ 7.195,20 

217 

LIXA ACO 4MM C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/ a 
43, L 

PCT 

2 R$ 2 , O 1$
•

,00 
5.520

218 

LUVA CIRUR CA PAR 
TAMA 

ITEM CL 
MEUME/E L 1 a 

PAR 

R$3,38 R$338,00 

219 

MÉ /100 
CL 

IVIE C 12 
O 

art. 
4 , 

CX 

200 t$ 146,86 $ 29.372,00 

220 
UVA /100 .' CX 

1A00 t$ 146,86 6 205.604,00 

221 

Sè,
4S*tJSCT44ELA CO CX 

250 R$ 39,26 1$ 9.815,00 
UP .C/50 

tM EXttS1VO 
ME - LC 123/06, art. 

, I. 

222 

MÁSCARA N95 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

300 R$ 4,26 1$ 1.278,00 

223 

MATRIZ AÇO 5MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/M:E/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

150 R$ 5,80 E. 870,00 

224 MATRIZ AÇO 7MM UND 150 R$ 5,98 R$ 897,00 

43 



11, 111 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO 
1VIEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

225 

MATRIZ DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

100 t$ 226 00 $ 22.600,00 

226 

MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 t$ 119,60 R$ 598,00 

227 

MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 40 R$ 732,00 

228 

MICROBRUSH C/ 100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

EMB 

3 $ . 00 

229 

MOLDEIRA DESC.DUP.C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, a 
43, L 

PC 

50 1A0 8.070,001$ 

230 

MORDEDOR DE BO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - L 23/06, a 
43, 

50 R$ 20 48 t$ 1.024,00 

232 

MUF A - 
ITEM LU 

ME I PP 123 . 
43, 

20 t$ 343,50 L$ 6.870,00 

233 

OS PRI ÓR1Ó iUND 
IE - 

ITE X SIV • . 
L /06, 
I. 

240 R$38,10 t$9.144,00 

234 

• ' O O 

ME - 
SIVO 
23/06, art. 

43, I. 

POT 

50 R$ 6,76 R$ 338,00 

235 

OLEO L : • ICANTE AR/BR 
100ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

200 R$ 39,08 1$ 7.816,00 

236 

OTOSPORIM***GOTAS 10ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

FRA 

100 R$ 35,98 1$ 3. ,59800 

237 OXIDO DE ZINCO 500R 
VD 

250 R$ 15,90 1$ 3.975,00 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

238 

PANELA 10L ALUMINIO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

FRA 

4 t$ 280,00 IS 1.120,00 

239 

PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

120 R$ 10,72 1$ 1.286,40 

240 

PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

lO4 ' --* 1 • . R$219,80 

241 

PASTA PROFILÁTICA ***90G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

210 R$ 14,40 15 3.024,00 

242 

PASTA CTZ PÓ 
ITEM EXCLUSIVO ' 

MEI/ME/EPP — LC 123/ 
43, I. 

UNI) 

t$ 10 , 1$ 1.248,36 

2C 

PASTA CTZ 1,1QUIDO 
ITEM EXC 

MEUME/EP — L 
I. 

UN 

 t$ 150,00 t$ 1.800,00 

244 

PEDRA' A ( A 
EX . O 

5 R$91,32 R$456,60 

245 

PED O P 
P 
M LU 1 

• C12 , art. 

PCT 

30 R$46,24 1$ 1.387,20 

246 

ÇA CA 
IT XCLUSIVO 

MEUME LC 123/06, art. 
43, I. 

UNI) 

200 R$ 17,80 t$3.560,00 

247 

PINÇA MOSQUITO CURVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 R$ 74,08 1$ 3.704,00 

248 

PINÇA MOSQUITO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 74,08 IS 3.704,00 

249 PINÇA PORTA GRAMPO 
UNI) 

5 t$ 221,40 1$ 1.107,00 
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TUNTUM 
4.1 MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

250 

PINCEL MICROBRUSH C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

250 R$ 30,60 t$ 7.650,00 

251 

PLACA VIDRO IOMM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 30,36 1Z$ 60720 

252 

PONTA INSERTO P/ 
ULTRASSON PERIO SUB 
DABIATLANTE 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP —LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 wjurnn. t$ 1.06920 

253 

PONTA PAPEL 1540/45-80 
ITEM EXCLUSIVO 

MEIME/EPP — LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

44: 
20 R$ 70 , 00 

, 

1 . 400 ,00 

254 

PORTA AGULHA DE HEGARu4° 
14 tçr 

ITEM EXCLUSIV 
MEUME/EPP — LC 123/ . 

431; : 

UND 

Nr.

5 R$ 67,98 t$ 3.399,00 

255 

PORTA ALGO OLA 
ITEM CL 

MEUME/E C 1 , 

D 

20 t$ 109,20 t$ 2.184,00 

256 

POR 11 /114

MEUM 
CL 12

C a . 
, 

UND 

20 R$99,60 L$ 1.992,00 

257 

ORTA R • O D 
10 LIC. ) 

US , 
/E 123/06, art. 

43 

UND 

20 R$15,60 R$312,00 

258 

DAPPEN 
ITE CLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 50 R$ 10,04 R$ 502,00 

259 

RÉGUA MILIMETRADA 
ENDODC/NTICA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

10 R$ 27,80 R$ 278,00 

260 

RESINA MICRO-HIBRIDA — Al, 
A2, A3 E A3,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

400 R$ 90,30 $ 36.120,00 
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TUNTUM 
I I lb MAIS QUE TRASALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

otlICIP4L. otp 

1 
4?./.-

, 

Èrt Fls.__S 6 C1 1 

N., . 

261 

RESINA FLOW 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

TIM 

100 R$ 46,30 

---....4--

t$ 4.630,00 

262 

REVELADOR PARA 
RADIOGRAFIA 475ML 

ITEM EXCLUSIVO 
IVIII/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

FRS 

100 R$ 47,68 1$ 4.768,00 

263 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL PÓ 

(MARCA CLÁSSICO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

FRS 

12 250,00 1$ 3.000,00 

264 

RESINA ACRILICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 
LIQUIDO (MARCA CLÁSSICO) 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

FRS 

1 k$ 212, 

- 

t$ 2.547,84 

265 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL PÓ 
ITEM EXCLUSIVOt. 

MEI/ME/EPP — LC 123/0&r. 
43,1. 

FRS 

1 I$ 332,00 1$ 3.984,00 

266 

RESINA ACRI TO 
POLIMERI AVE , 

ITEM LU -,-., 
ME PP 123 rt. 

43 

12 t$267,87 t$3.214,44 

267 

RO AL.. AO 

ITE SIV 
' /E L ' /06, 

. 

CT 

100 R$ 6,03 R$ 603,00 

268 

S A 
.. O 
EX IVO 

ME I — LC 123/06, art. 
, I. 

CX 

20 R$59,98 1$ 1.199,60 

269 

SACO PARA LIXO 
INFECTANTE BRANCO 

30LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

200 R$ 82,90 $ 16.580,00 

270 

SEALER 26 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 t$ 240,30 1$ 4.806,00 
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MAIS QUE TRABALHO, 
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4utt At okt

t7Fls Ja0
c.

a 

C P 

271 

SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

240 R$ 49,98 $ 11.995,20 

272 

SERINGA CARPULE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

100 R$ 65,20 t$ 6.52000 

273 

SERINGA CALLEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

10 R$ 91,32 

s * 

R$ 913,20 

274 

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

t$ ,6 .334,00 

275 

SINDESMOTOMO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UN 

20 17,00 R$ 34000 

276 

SODA CLORADA IL 
ITEM EXCLUSIV 

MEVME/EPP — LC 123/ . 

T 

20 ' 

',..... 

R$ 23,97 R$479,40 

277 

SONDA PERI L 
ITEM EXCL 

MEUM.E/E C 1 a' , 
4 

D 

20 t$25800 1$ 5.16000 

278 

SOR OL 250 
CL O 

12 art. 
.4, 

.RS 

200 R$ 3,76 R$ 752,00 

279 

OLUÇ DE TO 
LU M 

,art. C 12

UND 

30 R$ 18,68 R$ 560,40 

280 

SU R C ' ICO CX 
CS IUNIDADES 
ITE CLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

100 t$ 102,14 $ 10.214,00 

281 

SUGADOR DESCARTÁVEL 
.C/40 

ITEM EXCLUSIVO 
MEU1WE/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

1.100 R$ 20,00 $ 22.000,00 

282 

SUGADOR ENDODÉSTICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

30 R$ 5798 , 1$ 1 .739A0 
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a•
dTUNTUM 

i 4 I MAIS OU E LHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

fo olaRk 

fins. );1 
5 

\ \•..„.9 P L 

283 

SUPORTE PARA 
PERFUROCORTANTE 3 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

21 R$ 97,20 [$2.041,20 

284 

TAÇA DE BORRACHA 
PROFILAXIA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

100 R$ 3,40 R$ 340,00 

285 

TAMBOR PARA GAZE 
PEQUENO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

20 8,00 t$ 2.760,00 

286 

TAMI3OREL PARA 
ENDODONTIA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

45, R$ 4 , O 

287 

TESOURA ÍRIS CURVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, a 
43, I. 

UND 

rt$ R$ 759,60 

288 

TESOURA ÍRIS RETA 
ITEM EXC 

MEI/ME/EP — L 
I. 

UN 

R$ 37,98 R$ 759,60 

289 
ME — L 0 6, a 

220 R$4,52 R$994,40 

29 

TOUCA DA 
ITE CL O 

rt. 

PCT 

250 R$ 30,92 [$7.730,00 

291 

RE .• . LINA 
EX IVO 

ME ' —LC 123/06, art. 
, I. 

VD 

15 R$ 19,16 R$ 287,40 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.442.063,64 

1 AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS 
CAMARA ALUMÍNIO 

UND 

16 i 11.871,80 I 189.948,80 

2 

BOMBA À VACUO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEM rtE/EPP — LC 123/06, a . U 
43, L 

UND 

2 51 6. 400,00 $ 12.800 ,00 
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. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

3 

CADEIRA ODONTOLOGICA 
COM EQUIPO E UNIDADE 

AUXILIAR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

31.672,00 63.344,00 

4 
DESTILADOR DE AGUA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
17 ii 2.457,98 $ 41.785,66 

5 
FOTOPOLIMERIZADOR A LED 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

20 1.950,52 39.010,40 

6 
MICROMOTOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUM E/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

. 00 00,00 

7 
CONTRA-ANGULO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

20 1.066,92 
.2,, 21338,40 

PEÇA RETA 
ITEM EXCLUSIV 

MEUME/EPP - LC 123 
43, L 

II 

$ 995,76 $ 1.991,52 

9 
ALTA RO 

ITEM CL 
MEI/ME/E C 1 

-.4
›. 

20 1.300,00 26.000,00 

10 

M • o DO ÓGI 
CL 

MEUME C 12 art. 

UND 
20 1.046,70 $ 20.934,00 

11 OF DE 
IA) 

UND 
20 4.620,00 $ 92A00,00 

12 

P RES PEAR 
O OLOGICO 

ITE CLUSIVO 
MEUME/EP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

7.423,93 37.119,65 

3 
MOTOR ENDODONTICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

17. , 10030 17.100 ,30 

14 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ASPIRAMAX NS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

20 516,44 10.328,80 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

"c-o skamt 

i t 
teu Fls._lat

dir• ,,,. 

CPL 

VALOR TOTAL DO LOTE: 11$ 604.101,53 

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 3.046.165,17 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Este termo tem como objetivo a Contratação de empresas especializadas para aquisição de 
Materiais Odontológicos, voltados a atender o Centro de Especialidade Odontológica (CEO) e demais 
unidades de saúde bucal, cuja a falta pode significar interrupções no tratamento e até falta de 
atendimento de emergência, que pode causar transtornos em alguns casos, devendo sua 
disponibilização estar garantida por meio de Processos Licitatórios. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade P Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 20QWe p municipZH03 e oí de 2014 
e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de jtmh demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VEN 
4.1. Dar ciência a Contratante, imedia 
do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormali 
a licitante vencedora com 
viabilizando a correção da 
4.3. Sustar a execuçã qual 
instruções estabeleci 

5. VIGÉN 
5.1. O Con itant vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 12 
(doze) meses. 

idade que verificar na execução 

eita execução do objeto, deverá 
o hábil, de preferência por escrito, 

rdo com o contrato celebrado e com suas 

6. PRAZO DA PRO CTA 
6.1. O prazo de validade roposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de sua apresen ção. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
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TUNTUM 
a b e MAIS OUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de 

RHICARDDO 11ELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 

de 2021. 

55 



• 
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TUNTUM 
41' MAIS 00E 0 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 052/2021 

 de 

Prezados Senhores, 

de 2021 

(empresa), com sede na cidade 

Rua , n.° , inscrita no CNPJ/MF sob o 

representado por  

  abaixo assinado propõe à Prefei 

4:(-0 1 IPat 
o 

ins 1.45 

tOf L.d 

CPL ,--

à 

, neste ato 

e R.G. 

'cip aranhão, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra dis 'nados p de empresa para 

aquisição de material de consumo odontr ico, vis tj tender Mft4mandas das secretarias 

supramencionadas, objeto do PREGÃ 

TTEM DESCRIÇÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

ABADCADOR DE 
IRA 

R A À 

ADE UNIVERSAL 
FOTOPO ZÁVEL 

UND 

LN° O 21: 

QU 

30 

V.UNIT V. TOTAL 

240 

210 

UND 
4 

VD 
240 

6 
AFASTADOR MINESSOTA UND 

40 

7 ÁGUA DESTILADA GAL 960 

8 ÁGUA OXIGENADA 1L LT 5 

9 
AGULHA GENGIVAL 

DESCARTÁVEL CURTA C/100 
CX 

180 
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ilik112111.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

10 
AGULHA GENGIVAL 

DESCARTÁVEL LONGA C/100 

CX 

180 

11 
AGULHA HIPODÉRMICA 24 G 
X % (20M M X 0,55) C/ 100 UND 

CX 

20 

12 
ALAVANCA APEXO INFERIOR UND 

50 

13 
ALAVANCA APEXO RETA UND 

50 

14 
ALAVANCA MEXO SUPERIOR U" 

15 
ALAVANCA HEINDERBRINK 

N°1 RETA 

UND  

16 
ALAVANCA SELDIN AD. 

CURVA DIREITA 
UND 

O 

17 
ALAVANCA SELD1N 

CURVA ESQUERDA Q. 50 

18 
ALAVANCA SELÍiAbvLIO  

T 50 

19 • L ° 1L LT 
240 

20 

, 
96 T 

200 

21 
LGINA ( ' T . 

A' . ELH 
PCT 

50 

22 
GO ROLOS PCT 

220 

23 
ALICA URADOR DE 

LENÇOL 1 E BORRACHA 

UND 

5 

24 
ALVEOLEX 1 OGR. VD 

40 

25 ALVEOLOTOMO CURVO UND 50 

26 
ALVEOLOTOMO RETO UND 

50 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

27 
ANESTÉSICO ARTICAINA A 4% 

CX /50 

CX 

200 

28 

ANESTÉSICO LIDOCAINA COM 
VASO CONSTRICTOR A 3% 
CX/50 

CX 

150 

29 
ANESTÉSICO MEPINOR***2% 

CX 
CX 

200 

30 

ANESTÉSICO MEPIVACANA 
3% SEM VASOCONSTRICTOR 
CX/50 

CX 

1 

31 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA A 
2% COM VASO CONSTRICTOR 

C/50 
200 

32 
ANESTÉSICO TÓPIC T 

200 

33 
ANTI-SEPTI g 

CLOREXIDINA A 

VD 

34 
ARCI OS LE 

10 

AVENT MI OM 
PROTE O 

P • 

D

3 

36 

AVE D 1 BO COM 
PRO R DE TIREÓIDE 

PR SIONAL 

UND 

3 

37 
BABADOR IMPERMEÁVEL 

C/100 
PCT 

240 

38 
BANDEJA INOX 22X05X1.5 UND 

50 

39 
BANDEJA INÓX 22X09X1,5 UND 

50 
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•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! ° 

AL 

40 
BISTURI GENGIVOTOMO 

ORBAN 

UND 

50 

41 BROCA CARBIDE 1, IA E 'Á UND 
50 

42 
BROCA CARBIDE BAIXA 

ROTAÇÃO N° 1, 2, 3, 4, 5 E 6 
UND

60 

43 
BROCA CIRURGICA 701, 702 E 

703 
UND 

100 

44 
BROCA CPDRIL UND 

12 

45 
BROCA DIAMANTADA 1011 UND 

46 
BROCA DIAMANTADA 1012 UND 

100 

47 
BROCA DIAMANTADA 1013 UND 

O 

BROCA DIAMANTADA
48

D 

120 

49 
BROCA DIA N 

D 

120 

50 
BR 10 

UND 

120 

5 
A D 'Ai UND 

20 

52 
B A ADA 1090, 

109 , 

UND 

40 

53 
BROCA D « ADA 1112FF UND 

120 

54 
BROCA DIAMANTADA 1190 F UND 

120 

55 
BROCA DIAMANTADA 

1190FF 
UND 

120 

56 
BROCA DIAMANTADA 2135F U" 120 
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TUNTUM 
Adia MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA Na!~ GENTE! 

57 
BROCA DIAMANTADA 2135FF UND 

120 

58 
BROCA DIAMANTADA 3081 UND 

120 

59 
BROCA DIAMANTADA 4103 UND 120 

60 
BROCA DIANIANTADA 3118F UND 

120 

61 
BROCA DIANIANTADA 3118FF UND 120 

62 
BROCA DIAMANTADA 3168 FF 

UND 

12 • 

63 
BROCA DIAMANTADA 3I68F UND á 

64 
BROCA DIAMANTADA 3195F lAsSih 

120 
4,- 

65 
BROCA DIAMANTADA 319 UND 

66 
BROCA ENDO Z 40 

67 
BROCA GAT 6 

4 ,'i 

T

68 
BROCAL IDE 20 

69 
T - si_TND 

5 

7 
BR CU I3ND 

5 

71 
• CA NTO 

1 
KIT 

20 

72 
OCA A UND 

20 

73 

BROQUEIRI ARA BROCA DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 60 
FUROS 

UND 

20 

74 
CABO PARA ESPELHO UND 50 

75 
CABO DE BISTURI N°3 UND 60 

76 
CALEN COM PMCC CX 10 

77 CALEN SEM PMCC UND 10 
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.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

78 
CÃIVIERA ESCURA UND 

2 

79 

CAMPO PARA FENESTRADO E 
NÃO FENESTRADO, MESA 
AUXILIAR, REFLETOR E 

MANGUEIRAS. 

KIT 

100 

80 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 

PUSH BUTTON 
UND

5 

81 
CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO NDODÔNTICA 

KJT 

82 CERA PARA ARTICULAÇAO C 
30 

83 
CERA EM LÂMINA N 07 CX 

84 CIMENTO CIRÚRG 
10 

85 
CIMENTO E TICO 

PARA OB 
a 

86 
CIN O — ' E 

20 

87 CIN SEN : 4 D 
20 

88 

. 
IP IGL NATO 

GE • 

LT 

40 

89 
CLOREX b DIGLUCONATO 

1,2% 

FRS

40 

90 
CLOREXIDINA GLUCONATO A 
0,12% (BOCHECHO) 1.000ML 

FRS

60 

91 
COLETOR DE PERFURO 

CORTANTE 3 LITROS 

UND

100 

92 
COLGADURA INDIVIDUAL UND 

20 
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ais. MAIS MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! C P 

93 
CONDENSADOR DE KIT 

GUTAPERCHA MCSPADDEN 5 

94 CONDENSADOR DE PAIVA UND 
5 

95 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE CX

DA ia E 2 SÉRIES 25 

96 
CUBA PARA MANIPULAÇAO UND 

4 

97 
CUBETA PEQUENA UND 

98 
CUNHAS DE MADEIRA C/100 PCT 

99 
CURETA DE GRACEY 11/12 UND 

100 
CURETA DE GRACEY 13/14 UND 

101 
CURETA DE GRACEY MINE-

FIVE 

102 
CURETA DE G EY 

FIV 

103 

104 

105 

10 

107 

CURET C 

C 

C UCA 

TE MOR CX 
OR C 62 (POP 

NTE) 

25 

20 

20 

20 

20 

216 

216 

108 

DENTE 3M ANTERIOR CX 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
216 

109 

DENTE 3M ANTERIOR CX 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
216 
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TUNTUM 

110 

DENTE 2D ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

111 
DENTE 2N ANTERIOR 

INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

112 
DENTE 2N ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

113 
DENTE 3M ANTERIOR 

INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

114 
DENTE 3M ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

115 
DENTE 2D ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

116 

DENTE 30M SUPE 
POSTERIOR COR 62 ( 

DENTE) 

117 

118 

119 

120 

DENTE 30M S 
POSTERI a COR 

D ) 

POS 

DE 2L S ERIOR 
POSTE COR 66 (POP 

NTE) 

121 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 

122 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

CX 

CX 

CX 

CX 

CX 

CX 

CX 

CX 

CX 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

216 

216 

216 

216 

216 

216 

216 

216 

216 
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TUNTUM 
41 011 111. MAIS QUE TRASA  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

123 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

124 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

125 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

126 
DESCOLADOR DE PERIOSTEO 

mour9 
UND 

40 

127 
DESINCRUSTANTE 1000G LT 

: 

128 
DESSENSIBILIZANTE***2% 

2,5G 
VD 

20 

129 
DISCO PARA POLIMENTO PCT 

130 
ELETRODO-PCTCS

131 
ENDOFIL , Q CX 

132 
ESCAVADO DE A v 

50 

133 
ESCA   DE TINA UND 

50 

13 
ESCOVAS R SO A 

500 

135 

VA CA 
POL tNTO 

' 

UND 

40 

136 
ESCO PANO PARA 
POLIME O (PRÓTESE) 

UND 

40 

137 
ESPAÇADOR DIGITAL ABCD KIT 6 

138 
ESPÁTULA DUPLA 24 UND 

25 

139 
ESPÁTULA DUPLA 7 UND 25 

140 
ESPÁTULA INOX P/ INSERÇÃO 

DE RESINA 
UND 

200 
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411 ,411. TUNTUM 
MAIS QUE TRNBALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

141 
ESPÁTULA PARA ALGINATO UND 4 

142 
ESPÁTULA DE METAL PARA UND 

GESSO 4 

143 
ESPELHO PLANO N°3 UND 

200 

144 
ESPELHO PLANO N°5 UND 

200 

145 
ESPONJA DE FB3RINA. KIT 

20 

146 
ESTOJO 18X08X05 FAVA UND 

147 
ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA. UND 

148 
EUCALIPTOL DESOBTURADOR UND

ENDODÕNTICO 

149 
EUGENOL 20ML K-DENT VD 

150 
EVIPLAC PASTILHA C/1 

151 

152 

153 

1 

155 

156 

FIL 

EXPLO 

50 

.05 

NY 3.0 CX 

CO 1/2

20 

5 

o 

40 

3 

15 

10 

100 

FIO AG NYLON 4.0 CX 

CO ULHA 3/8 80 

157 
FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM CX 

AGULHA 1/2 100 

158 FIO DENTAL 100M ZOLO 100 

159 
FIO RETRATOR 000 FRS 

5 

160 
FITA TESTE PARA UND 

AUTOCLAVE 100 
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TUNTUM 
IS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

161 
FIXADOR RADIOGRÁFICO 

475ML 

UND

50 

162 
FLÚOR GEL 200ML 

ACIDULADO 
UND 

240 

163 
FÓRCEPS ADULTO 01 UND 

40 

164 
FÓRCEPS ADULTO 101 PRE— 

MOLAR 
UND 

40 

165 
150 U" 

40 
FÓRCEPS ADULTO 

166 
FÓRCEPS ADULTO 16 UND 

167 
F RCEPS ADULTO 17 UND 

168 FÓRCEPS ADULTO 18L 
40 

169 FÓRCEPS ADULTO I8R e UND 

170 FÓRCEPS ADULTO b 10 
40 

171 
FÓRCEPS AD 

INFE 
8 RAI 

172 
FÓRCE SUL 

40 

173 
F INF L02 UND 

40 

17 
FÓR S T D 

40 

17 
I 1 UND 

40 

176 C NTIL 69 UND 
40 

177 
FÓRC i FANTIL INCISO 

, . • NR6 
UND 

40 

178 
FÓRCEPS INTANTIL 04 UND 

40 

179 FORMOCRESOL I OML VD 
70 

180 GAZES PCT 
300 

181 GESSO COMUM PCT 
240 

182 GESSO PEDRA PCT 
240 
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TUNTUM 
MAIS OU E TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

183 
GESSO TIPO IV PCT 

240 

184 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO UND 

30 

185 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
100M/100MM 

ROLO

20 

186 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
150M/100MM 

ROLO

2 
- 

187 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
200M/100MM 

ROLO 

20 

188 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
250M/100M 

20 

189 
GUTA ACESSORIA MF, F, 
FF 

CX 

190 40C/120 30 

191 

t- - 
GUTA 
80C/120 

CX

30 

192 
ERC' 'RS ER- CX 

100 

193 
HEMO TICO ,.. VD 

70 

194 
1RDRÓXID CALCIO PA 
10G 

VD 
120 

195 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PASTA 24G 

CX 
120 

196 
IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR LIQUIDO 

VD

210 

197 
IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR PÓ 

VD 
210 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

198 ISOLANTE - CLÁSSICO 1L UND 
10 

199 JALECO DESCARTAVEL UND 300 

200 KIT. POLIMENTO RESINA C/6 UND 20 

201 LÃMINA DE BISTURI 12 C/100 CX 50 

202 LÃMINA DE BISTURI 15 C/100 CX 50 

203 
LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA VERTICAL 

UND 
4 

204 
LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA HORIZONTAL 4 

205 LECRON 2 

206 •LENÇOL DE BORRACHA CX 
3 

207 
LIMAK 15-40 E 45-80 DE 2 CXt

30 

30 208 LIMAK 15-4 45-80 
, 

209 L E 45- E 31 CX 
30 

210 LIMA 1 O STR 
$ 

X 
20 

211 PE L D 10 CX 
15 

212 LIMA TAP - F3 25MM CX 50 

213 LIMA1RJODONTAL UND 5 

214 LIMA SELDIN OSSO UND 10 

215 LIQUIDO MILTON 1L VD 30 

216 
LIXA ACABAMENTO C/150 PCT 

240 

217 LDCA ACO 4MM C/12 PCT 240 
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TUNTUM 
j1141111b . MAIS QUE TRARAJ HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

4r1.41CIP44 

93‘ 

/tis )à '99 ,st. • 

CP! 

218 
LUVA CIRURGICA PAR 

TAMANHO 6,5 
PAR 

100 

219 
LUVA MÉDIA C/100 CX 

200 

220 
LUVA PEQUENA C/100 CX 

1.400 

221 
MÁSCARA COM ELÁSTICO 

DUPLA DESC.C/50 

CX 

250 

222 
MÁSCARA N95 UND 

300 

223 
MATRIZ AÇO 5MM UND 

150 

224 
MATRIZ AÇO 7MM UND 

225 MATRIZ DE POLIÉSTER PCT 
10 

226 MLOCICUT UN 
5 

227 MINICUT UND 

228 MICROBRUSH C/ 100 
220 

229 MOLDEIR4k DE 100 T 

230 
MORDEDOR 0 • 

a" 50 

232 — MT 
20 

233 *tJVI% 240 
OBTU1t%J%QVIS. UND 

234 OTE O  POT 
50 

235 
OLEJ pJFIC TE AR/BR 

. OML 
UND 

200 

236 OTOSPORIM***GOTAS IOML FRA 
100 

237 
OXIDO DE ZINCO 50GR VD 

250 

238 
PANELA 1 OL ALUMWO FRA 

4 

239 
PAPEL CARBONO PARA 

ARTICULAÇÃO C/12 

PCT 

120 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

240 
PARAMONOCLOROFENOL 

CANFORADO 
UND 

10 

241 
PASTA PROFILÁTICA ***90G CX 

210 

242 
PASTA CTZ PÓ UND 

12 

243 PASTA CTZ LIQUIDO UND 
12 

244 
PEDRA DE AFIAR (ARICANSA) UND 

5 

245 
PEDRA POMES PARA 

POLIMENTO 
PCT 

30 

246 
PINÇA CLINICA UND 

,.. 

247 PINÇA MOSQUITO CURVA 
50 

UND 

248 PINÇA MOSQUITO RETA UND 
50 

249 PINÇA PORTA GRA O 

250 PINCEL MICROBRUSH C/ UN II' 
250 

251 PLACA IDR 
20 

252 

PONTA ER 
ULTRA PE B 
DABIA 10 

2 
'ONTA ' E O/4 CX 

20 

254 
DE I N° UND 

50 

255 PORT ODÃO C/MOLA UND 
20 

256 PORTA ALGODÃO S/MOLA UND 
20 

257 
PORTA HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO (APLICADOR) 

UND
20 

258 POTE DAPPEN UND 
50 
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TUNTUM 
MAIS QUE TPÁRAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ot•MIPAL 

• ••..I" 

ex 

"••••.,„.2 .FI I 

259 
RÉGUA MILIMETRADA 

ENDODÓNTICA 

UND 

10 

260 
RESINA MICRO-HIBRIDA - A 1 , 

A2, A3 E A3,5 
-UND

400 

261 
RESINA FLOW TUB 

100 

262 
REVELADOR PARA 

RADIOGRAFIA 475ML 
FRS 

100 

2 63 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLTMERIZAVEL PÓ 

(MARCA CLÁSSICO) 

FRS

264 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 

LIQUIDO (MARCA CLÁSSICO) 

4 1' 

FRS

12 

265 
RESINA ACRÍLICA O 

POLTMERIZAVEL P 

S 

12 

26 6 
RESINA LIC 

• POLIME L LI ',11 

S 

 12 

267 
RO AL _ O CT 

--_ 100 

268 
ACA CA4LTA • 

kç.efi.RO AO 
CX 

20 

269 

CO IXO 
' ANT CO 

ITROS 

CX 

200 

270 
SEALER 26 UND 

20 

271 
SELANTE 

FOTOPOLIMERIZÁVEL 

UND 

240 

272 
SERINGA CARPULE CX 

100 

SERINGA CALLEN UND 
10 273 
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al ije TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

274 
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML CX 

200 

275 SINDESMÓTOMO UND 20 

276 SODA CLORADA I L LT 20 

277 SONDA PERIODONTAL UND 20 

278 SORO FISIOLÓGICO 250ML FRS 200 

279 SOLUÇÃO DE MILTON UND 30 

280 
SUGADOR CIRÚRGICO CX 

COM 40 UNIDADES 
CX 

281 
SUGADOR DESCARTÁVEL 

.C/40 
P 

1.100 

282 SUGADOR ENDODÓNTIC PCT 

283 
SUPORTE PARA 

PERFUROCORTA 3 LIT 21 

284 
TAÇA O •

PROPSAXIA.t 100 

285 
TA MM* PAFC AZE 

NO 
UND 

20 

28 
TAPV R I RA 

EN 
UND 

10 

287 
O CURVA UND 

20 

288 20 TES  . ÍRIS RETA UND 

289 TIRA DE POLIÉSTER PCT 220 

290 TOUCA SANFONADA C/100 PCT 250 

291 
TRICRESOLFORMALINA VD 

15 

VALOR TOTAL DO LOTE 
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•TUNTUM 
MAIS OVE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

1 AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS 
CAMARA ALUMÍNIO 

UND 
16 

2 BOMBA À VÁCUO UND 2 

3 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COM EQUIPO E UNIDADE 

AUXILIAR 

UND
2 

4 DESTILADOR DE ÁGUA 1ND 17 

5 FOTOPOLIMERIZADOR A LED UND 2 

6 MICROMOTOR UND 

7 CONTRA-ÂNGULO UN 20 

8 PEÇA RETA UND 2 

9 ALTA ROTAÇÃO • D 

10 MOCHO ODONTOLÓG 20 

11 PROFI II ARE 
ULTRASSO OF 1 I 20 

12 
C .. SSO 

O LOG 
UND 

5 

OTOR is TIC  UND 1 

14 
. EC ÃO 

P i NS 
UND 

20 

VALOR TO AL DO LOTE: 

TOTAL DO ORÇAMENTO: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
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c) Proposta de Preço: Valor Total: R$  ); 
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Respo 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ N° , representada pelo 

Sr. , CPF: , com sede na Rua ,no. 

Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexis 

habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exi 

Administrativo de Licitação n°. 052/2021, para Registro d 

n°. 052/2021 promovido pelo Município de Tun 

ocorrências supervenientes. 

os impeditivos para sua 

dita! do Processo 

e Pregão 

dade declarar 

de 

(nome co tante empresa ou proprietário, n° da CL) 

sinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

• 

• 

Aos dias do mês de do ano de 
MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coei 
000 pessoa jurídica de direito público interno, inscn 

do órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Sec 
Despesas com sede na 
ato representada por seu titular 
  e inscrito no 
Municipal de Saúde; e a emp esa 

, com 
representada pelo Sr(a) 
inscrito no CPF sob o n.° 
aqui denominada de 
10.520/02, 8.666/93e 
proposta apresentada 
da Pregoe 
aquisição, e 

CLÁUSULA PRI 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro 

TUM — 
MA CE : 65.763-
1/0001-66, através 

ento, Gestão e 
CEP: 65763-000, neste 
ortador do RG n.° 

, denominado Secretária 
 inscrita no CNPJ sob o n° 
 , neste ato 

domiciliado na 
TA DE 4 ISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 

3 e 004 de 2014, em face da classificação da 
52/2021, para Registro de Preços, por deliberação 

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
usulas e disposições a seguir: 

TA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

TA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dõs 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, 
para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°052/2021 e seus anexos; 

e ) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.66 

a) 

b) 

c) 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA A 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro dePáos é a Seôtjia M de Saúde, que 

atuará como Órgão Gerenciador do Registr e Preços, respons lo Gerenciamento da 

Ata de Registro de preços e Decreto M cip de 2014 %41egislaçõiWvigentes, bem como: 

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do equação dos preços registrados 

assim como os quantitativos re 
Poderá aplicar, garantida a rio, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatério; 
Poderá aplicar, g a a4la delha e o cJK€aditono, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do p o de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação s; 

Parágrafo ão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 

responsável pe tratos, edecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta ia Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim 

de obter a indicação mece or, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 

encaminhando, posterio , as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto 

ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 

utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão 

Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 

disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido 
pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente 
estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo aj&rior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor c ações contratualmente 
assumidas; 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ' 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser di 
interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenci 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) 
§ 3°. A responsabilidade do órgão caron 
por eventuais irregularidades do p ocedime 
§ 4°. O órgão gerenciador não 
carona. 

CLÁUSULA TERC 
Parágrafo Primeiro 
empresa para a aquisiçã 
de acordo condi 
Referência 
inseparável des 
aos seus elementos 

correntes do 
ando as 

indicação de seu 

o órgão n cipant erá efetivar a aquisição 
observad84prazo de vi ncia da ata. 

ormaçõe e esse produzir, não respondendo 

bito do órgão participante e do 

tro de Preços tem por objetivo a contratação de 
dontológico para a Secretaria Municipal de Saúde, 

es constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
ços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 

qui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto 

CLAUSULA QUARTA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contrafação ou contrato preliminar vigorará 
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da 
mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão 
Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ sob o 
n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

ITEM SPECIFICAÇÃO UND ...,OR NITÁRIO ,OR TOTAL 

• 
CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e to 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas to 
fornecimento ou prestação de serviços, tai  mo impo 
fiscais e todos os demais ônus diretos e i,direfflL mentes ao 

Parágrafo Terceiro — A existê 
contratações que deles advir 
pretendida, sendo asseg 
igualdade de condições-

ados na oposta de Preços 
e resulth no custo para a 

rtes, seguros, encargos 
to deste f frumento. 

ga a PREFEITURA a firmar as 
tação especifica para aquisição 

registro a preferência de contratação em 

CLÁUSULA SÉTI E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — v açãod preç • praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem IS  devera pri vidat 4jsfralmente quando: 

a) a variação dos oriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores 

a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tec gia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 

preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
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Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá aprese tar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não podergj car preços 9W&M devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do idtque trata i5I grafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em L 'tal de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedor ao poderãâttpender a ução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise jo de que traM%Paragrafofliinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pe serelt licadas as 1çõe5 previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitaç 

Parágrafo Nono — Nas deiØs caiÏ j o Decre o Municipal 004/2014. 

CLÁUSULA OITA 
Parágrafo Primeiro ento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Particip or, Saído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestaç essa do m efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Se 
solicitada pelo Órg 
com a Lei n.° 10520/0 

taçãM o objeto licitado será efetivada mediante CON [RATO, 
u Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade 

" n.° 8.66/93, como também na forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na 
prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
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Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contr o; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

• Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° 
o fornecimento do material ou prestação do serviço4 

'das deverá, 
e Preços 

data prevista para 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a ju cativa de o ou nã do sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário s *eitar- ' a multa n intes te os: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo icado sob valor total da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, e correção d a confo 
a.1) 0,33 % ao dia, até o déci 
a.2) 0,66 % ao dia a parti 
ou Contrato, sem prejuízo d 
b) Ultrapassado o 
o caso, rescindido. 

111, Parágrafo 
Administraç 
intimação, aplic 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o 
c) suspensão temporária de 

r da etapa; 
aso na execução do Ata de Registro de Preços 

Primeiro. 
Registro de Preços ou Contrato, conforme 

u parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 

via defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

m pir ízos das demais, as seguintes sanções: 

total • a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 

ipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 

fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
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de contratar e de declaraç e fru 
também ser aplicadas às em 

atraso injustificado na dos 
reincidência de desc 
característ. bens, 
ressalvados 
reincidência na 
irregularidades que 
condenação definitiva 
prática de atos ilícitos vi 
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inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 

a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 

mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicaç 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que just 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta c 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarre 

das p 
m a pr 

ula caráter • 

ecedor 'aração 
unic'p  Tun 

er penali 
das p idades de 

revistas, mediante 

ção administrativa 
eventuais danos, 

será fefff notificação escrita ao 
ertência e multa de mora. 

ação em licitação e impedimento 
ou contratar com a Administração poderão 
e cometerem: 

Ata Registro de Preços; 
aço contratuais, especialmente aquelas relativas às 

e, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 

a maior, devidamente justificados e comprovados; 

de advertência ou multa; 
ação da licitação ou a rescisão contratual; 

raticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços tratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRAT 
fornecimento, no prazo estipulado; 
O atraso injustificado do fornecimento; 
A paralisação dos serviços ou fornecimento, 
CONTRATANTE; 
O desatendimento das determinações reg 
responsável pelo acompanhamento e fis 
O cometimento reiterado de faltas na 
Federal n° 8.666/1993; 
A decretação de falência ou a 
A dissolução do Forneced 
A alteração social ou a mo 
Contratada, que prej 
O descumprimento do 
sanções penais cabíveis; 
A ocorrên 
do Contrato, 

m) Razões de inte 

ontrato; 
.27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem prejuízo das 

r, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

vancia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

comunicação ao 

a Ata, Contratante ou 

orma do § 1° do art. 67 da Lei 

estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

pela máxima auto inistrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada e exara o processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte ornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos 

termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobili7ações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
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Parágrafo Quinto — A solicitação do F ece 
preços registrados deverá ser formulada 
à Prefeitura a aplicação das penardades pr 
não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata 
qualquer uma das hi 

CLÁUSULA DÉCIMA 
11.1. Será 
11.1.1 
ou entidade da 
anuência do órgão 
couber as condições e 

PREFEITURA MUNICIPAL . 
TUNTUM 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ttit F15._%222-1 
o. 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação especifica 
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito 
administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço re .strado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência viso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita 
Estado ou União, conforme o caso, considerando-s 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípi 

im, para 
contradit 

eneficián 
ant Anda m 
Stas nei ta de R 

istro reç 
do teto 

si epr-
7, 'blica 

acessível o ecedor 
o no D. cial do Município, 

s os efei cancelado o preço 
da anfk  defesa. 

Contratadgpara cancelamento dos 
de 60 (sessenta) dias, facultando 
tro de Preços ou Contrato, caso 

to poderá ser cancelada ou rescindido em 
ipal 00 '14 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

AO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
ão participantes (carona) nas seguintes condições: 

durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
e não tenha participado do certame licitatório, mediante 

de que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
belecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao tt cedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, 

desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador. 
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente pode *to de órgão participante 
para órgão participante e de órgão participante para órgão não garticip 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 00 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1. 
remanejamento solicitado, com a redução do q 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
11.1.7. Desde que devidamente justificad 
vigência, poderá ser utilizada por qualq r org 
participado do certame licitatório, medi 
11.1.8. As aquisições ou as contr tações a 
órgão ou entidade, a cinquenta 
registrados na ata de regis 
11.1.9. O quantitativo deco 
totalidade, ao dobro 
gerenciador e para os 

• CLÁUSU 
Parágrafo 
causado à PRE 
de efetivamente re 

vantagem, 
entidade 

do órgão 
e trata 

iador autorizar o 
ado pelo órgão 

dução quantitativos. 
de preços, durante sua 

pública que não tenha 
ciador. 
Item não poderão exceder, por 

s do instrumento convocatório e 
renciádi5i e para os órgãos participantes. 

egistro de preços não poderá exceder, na 
o na ata de registro de preços para o órgão 

LÁUSULAS GERAIS 
CEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

ma (piado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes 
FEITURA. 

Parágrafo Segundo - o à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da 

presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 

responsabilidade da FORNECEDORA. 

82 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, 
ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações 
futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com 
relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei 
n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (F 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 
da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a psent , parato ?tg fins e kos de direito. 

resumo desta Ata ao Diário 
e ficará disponibilizado 

ualquer outro, por 
estões decorrentes 

MA, de de 

RHICARDDO • EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETÁRIO AL ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 052/2021 

Pregão Presencial n.° 052/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

40 A empresa 

seu representante legal o (a) Sr (a) 

 , e do CPF n°. 

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8 

n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que n 

perigoso ou insalubre e não emprega m 

Ressalva; emprega m 

(Representante Legal) 

41, (Observação: em caso a a relsalva acima). 

(j66/93 e alterações) 

ntermédio de 

ade n°. 

ARA, para fins do 

pela Lei Federal 

s em trabalho noturno, 

os, na condição de aprendiz (). 

de de 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 052/2021 

Pregão Presencial n.° 052/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  

bairro 

pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

 , inscrito no CP 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, 

inscrito no CPF sob o n.° 

endereço, a quem outorga amplos 

praticar os atos necessários com 

Licitação n.° / 

acompanhando-os, c 

lances verbais, nego 

compromis u acordo 

ou sem rese 

in no 

0,),MIPNbe

_ to;,

CNPJ sob o

 ,n.° 

pre sentada 

o RG n.° 

 9 

s utocurador, o Sr. 

idade, estado civil, profissão e 

te no Processo Administrativo de 

 , usando dos recursos legais e 

ciais para desistir de recursos, apresentar 

ondições, confessar, transigir, desistir, firmar 

ção, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 

tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 052/2021 

Pregão Presencial nf 052/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

• A empresa jj  mscn t no fr r sob o n.° 

nterm de seu 

representante legal para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar resa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigen endo sua iíflo fazer benefícios previstos 

na norma citada. eak 

Bem como declara que fará uso os bene orma infraconstitucional acima 

mencionada. 

esentante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 052/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 052/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o Município 
de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito púb • intern Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNP o n. 06. neste ato 
representado por  CPF n• 
residente na sede do Município, doravante denomitíSo slSjesmente TRATANTE e a 
empresa , CNPJ: elecida 
n°. , Bairro: , na ci  , Estado de 
 , representada pelo S  empresário, inscrito no 
CPF sob o n°.:   e R 
simplesmente CONTRATADO, com 

/ , Modalidade Pregão Presencial 
conjugado com o que couber a • Fede 
presente Ato Administrativo, o 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
consumo odontológi 
PRESENCIAL N° 
LICITATÓRIO N° 052 
discrepar co uaisquer 

1.1 - A CON 
documentação ali 
normas técnicas com 

r diante denominada 
strativo de Licitação Pública n°. 

om a Lei Federal n°. 10.520/02, 
o de 93, resolvem celebrar o 

seguir enunciadas: 

ste contrato é a aquisição de material de 
unici 1 Saúde, conforme o Edital de PREGÃO 

do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
arte integrante deste instrumento, exceto no que 

ter ecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
o presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 

idade gurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local o no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às ne 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou ex 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do 
função, onde irá recebe-los, conforme aso, 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de T jum — 
com as condições estabelecid 
substituição, por sua conta, 4o obj 
4.10. Em caso de recusa bjeto 
desconformidades, de,gj do 
realizadas novamente 
4.11. O aceite/aprov 
Contratado por vícios d 
técnicas e no Edi 
ao Contra 
Consumidor). 
4.12. Será deres 
e despesas decorren 
obrigando-se por quais 
atribuídas por Lei, rebelo 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

la 
bstitin 

ridas. 

LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 

ades dt4 rgãoPy ciador e/ou 

será assinado pela 

ade(s) constantes 

devi designando para essa 
om o art.1'3, incisos I e II, da Lei 

m parte o objeto em desacordo 
ficando o Contratado sujeito a 

o de Recusa, no qual se consignarão as 
iatamente pelo Contratado, quando serão 

tante, não exclui a responsabilidade civil do 
d do objeto ou disparidade com as especificações 
Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 

no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 

ontratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
rridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ ( ) referente ao(s) item(ns) registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrésc 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 
10 122 0002 2024 0000- Manut. e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde, 
10 301 0019 2056 0000- Manut. E Func. do Programa SAÚDE BUCAL, e 
3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇ 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rig 
Referência e do Edital, contados a partir da data de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade re 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A con 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOÂOU 
de força maior ou caso fortuito, nos te 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal 
cumprimento dos prazos e 
CONTRATADA, isenta s mui 
cronograma aprovado, dev 
e oito) horas, quaisq alie 
objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA 
descritas n o de Re 
o que estipu 
Técnicas ABN 

O pr 
ente a 

mento da 

a e/ou início dos 
Termo de 
•acão de 

- Ocorrendo fato novo decorrente 
u qualquer dos motivos a que se 

, prejudiquem ou retardem o 
neste CONTRATO, ficará a 

nent , tificando-se destarte, a alteração do 
scrito o Município no prazo de 48 (quarenta 

mo que temporariamente, a execução do 

DAXONTRATADA - Atender a todas as condições 
e licitação, devendo ser consideradas juntamente com 

as publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

10.1 - Normas de e materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbol 
10.2 - O objeto deve ser » t ecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidos e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contornai, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na lie devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer 'dade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade ex r, . 'o; 

10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cum   legisl pátrt cialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a constan a rviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de q ser 'anda ou icação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre q correr alt , um prosto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa tu judicial e, assim • o para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como p tender aos ados do or/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situaçõ de ia, inclust os finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefo • ove • utro mei mente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefô 'em em os e _ • cos, si ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gesto con do " m o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, se e uer c icional; 
10.13 - Encaminhar ao 'dl) •un m a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da m tenç co es de ão ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias' ertid e re 'idade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e 'dad 'al , cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo g r de ato unicípio; 
10.14 - Pr dos os e e tos • orem solicitadas pela Prefeitura, cujos reclamações se 
obriga pron tend 
10.15 - Apres sina do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para r T 0 ntos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder • anos aparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus emp • os ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93. 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

90 



• 

• 
"  / 3 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Els.

TUNTUF11 0111 1. MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor • erfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a t ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compr iço (ordem 
de serviço); 
116- Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de ornu e com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do gest scal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação extrato f0M0 • os termos aditivos 
que venham a ser firmados; tt. 
11.9 - Fazer juntada no processo adminjrativW eio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprova 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG 
Parágrafo Primeiro — Ficará Im 
será descredenciado do sis ade 

(cinco) anos, sem pre o 
demais cominações 1 
O licitante que convoc 
de Preços ou Contrato; 
Deixar de ou apr 
Ensejar ore da e 
Não mantiver 
Falhar ou fraudar 
Comportar - se de m 

o Município de Tuntum — MA e, 
rnecedores Municipal, pelo prazo de até 5 

, ata registro de preços e contrato e das 
Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

e de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro 

falsa exigida para o certame; 
seu objeto; 

a de Registro de Preços ou Contrato; 
u cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo -  lquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratado sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
h)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prqáda a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida ue o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuí resul ecorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for rec 
descontado da primeira parcela do pagamento a qu 
inexistência ou insuficiência de crédito da 
administrativamente e/ou inscrito como Dl *da Ativa 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedor 
de Preços ou Contrato, dentro do !razo de 
encaminhada, caracterizando o 
(trinta por cento) sobre o vqpr
a Administração convidar 
mantendo-se o prazo g. mes 

Parágrafo Sétimo — 
relatório circunstanciado 

Parágrafo 
consequentem 
ou prejuízos que 

en 

justifica 
úteis, c 

t.o contratad 
er Jus e/o arantia 
%atada, o o de 

unicípio 

á automaticamente 
atual. Em caso de 

será cobrado 
Tuntum - MA e cobrado 

ente, a assinar a Ata de Registro 
os da notificação que lhe será 

ida, será aplicada a multa de 30% 
Preço ontrato, conforme ocaso, podendo 

es, na sua ordem de classificação final, 

a aplicação das penalidades previstas, mediante 
s que justifiquem a proposição. 

revistas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
ime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 

•enha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono—Apó13,plicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contrataria, 
excluídas os casos de aph das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
reincidência de deseutnprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 
Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contundais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por 'cação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princip traditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPA O DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos s dos pro utos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designad a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em re tro própr1 das as oct cias re acionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos prod determt ssário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores ( estor do'jrato retário inicipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenient 
13.3 - O licitante vencedor dera eito p unicipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para ecessário; 
13.4 - Independente d dica o con i. mpete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fisc ntrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularizaç tos q estar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do co cada auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos p 

CLÁUSULA IREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATAN art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa daccatratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratente, porpra26 nor a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave bação a ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmøpazo, indepen amento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e conmètiàli e imprevi desmobi mações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à c tala nesá casos, o dfreito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumid lizada 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
perturbação da ordem interna ou gue 
cumprimento de suas obrigações até que 
ser comunicada por escrito ao cuntratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pel 
acarretando as seguintes coppequ 
15.3.3.1 - Assunção imee o ob 
próprio do contratante. 
15.33.2 - Ocupação 
na execução do contrat 
15.4 - Na ocorrência de 
30 (trinta) anteced 

nue seja ão; 
os pagam devidos contratante decorrente de 

os, sal caso d idade pública, grave 
à contrata% direito d?optar pela suspensão do 

da a si caso em que, sua decisão deverá 

ntratuais, especificações e prazo 

estado e local em que se encontrar, por ato 

ação, equipamentos, material e pessoal empregados 
'dade. 

nien administrativa, a contratada será notificada com 

CLÁUSULA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze i'ra efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCI 4ÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO n dera ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei ft° 10.520/02. Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal d. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

 de de 

Pelo MUNICÍPIO Pelt ADA 
Secretária Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2.  
CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

4r0CIPALP, 

I ti 
FIs J 2 _j 

ce 

%.„....9.? 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 052/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

San F 

Tuntum — Maranhão, 09 de março de 2021. 

a Costa Fleury 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
ODONTOLÓGICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autori72da pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 052/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde visando a deflagração de procedimento licitatório para a aquisição de material de consumo 
odontológico para a referida secretaria; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade de 
dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação 
orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; 
portarias n.° 136/2021 e 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, 
Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de 
encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. 
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 10 a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N° 31.553 DE 16 de março 

de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 

podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 

por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 

para realização do certame por SRP. 
Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 30. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
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procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. 
Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13 edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
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É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 10 de março de 2021. 

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES 
Portaria .° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tuntum, Estado do MaranhAo, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1° - NOMEAR Mscrito no CPF: 

613 A74.783-I 0, OAB n° P em 0311113$ão de 

Assessora Jurídica do M 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 
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02 DBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
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35 'OSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 XOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 O COMPETENTE 



•- 4111 PREFEITURA MUNICIPAL 

~À' TUNTUM 
MAIS QUE TRABA HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 052/2021 
Pregão Presencial n.° 052/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 003 e 
004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 30 de março de 2021, às 11h0Omin. 
Local: Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico Coelho, N°411 - 
CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, atendendo às 
solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
052/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisição de material de consumo odontológico para 
a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 e 
demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as regras 
constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais legislações 
vigentes. 
13 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão no dia 30 de Marco de 2021, sendo a abertura prevista para às 11h0Omin do mesmo 
dia, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 
N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a aquisição 
de material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Pregão 
Presencial n° 052/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta licitação 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.13 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão participar 
do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
classificadas como tais no artigo 3 °  da lei federal n° 123/2006, com alterações pela Lei Complementar 
n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que a atividade econômica da empresa é 
pertinente e compatível e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo fica 
aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da 
data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere à 
habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada 
do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de preços, 
em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte externa, de acordo 
com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em dois 
envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a documentação de 
habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, 
com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da 
empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro 
Prefeitura Municipal de Tuntum — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 052/2021 
Objeto: Aquisição de material de consumo odontolOgico para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro 
Prefeitura Municipal de Tunturn — CEP: 65763-000 — Tuntwn/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 052/2021 
Objeto: Aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne a 
rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições deste 
Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos em que 
lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no momento do 
certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos que 
forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte 
da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da 
administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos 
os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro de preços, após anuência 
de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a 
regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d - Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, 
das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de 
elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos 
anexos. 

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão Permanente 
de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste procedimento licitatório, 
venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-
se exibindo os seguintes documentos: 
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4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, da Lei 
Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficies garantidos pela Lei Complementar d. 
123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que mais 
de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na sessão 
de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, contudo, para todos 
os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da empresa, 
afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos heneficios e direitos 
garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios concedidos 
durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo por item 
destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será defmido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas a serem 
credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido o 
credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento ou 
envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de manifestação de 
intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes desistirem 
ou retirarem suas propostas. 
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4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será ignorada 
e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de manifestação de 
interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade exclusiva 
do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5- PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável legal da 
licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, digitada em 
linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta 
licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, 
(quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da 
licitação; 
53 - Nos valores propostos deverão estar computados todas as despesas necessárias, inclusive custo 
de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais 
e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa 
remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor simbólicos, 
irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado 
e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo do 
valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a exequibilidade da 
proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço apresentada no 
balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor que o valor balizado o 
processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se adjudica mediante 
justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços constantes 
da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação brasileira, bem 
como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência e 
Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6- FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação (preço) 
apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo do particular, 
sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
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63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar 
prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-mail) 
gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de lances no 
momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará qualquer 
oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, operação de crédito 
ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da alínea "a" do inciso XIV 
do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura, 
ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a sessão 
por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei Federal 
n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de sua 
desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Durante 
o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste edital, 
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que 
atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer 
que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três propostas escritas 
de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem crescente 
para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a partir da 
proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para aceitação, na etapa 
de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de menor valor em até 10% 
(dez por cento); 
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9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 
no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o processo 
sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a homologação e 
adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 
o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 
consignados no Termo de Referência, decidindo, motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final 
far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação de 
habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e declarada 
habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10-. CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou mais 
propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas todas as 
licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, sucessivamente, 
até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação deverão 
ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol dos documentos 
entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser autenticada, 
mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, Equipe de Apoio 
ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de credenciamento, definida no 
preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte 
da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o número 
do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados 
em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 10.522, de 86 
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de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações, Pregoeiro 
ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope (envelope 
n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos necessários 
a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no site 
da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) Certificado 
de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida 
Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 12.440 de 
07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de habilitação 
os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá ser sanada após o 
julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei 
Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 
de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 155/2016. 

14- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA - 
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data não inferior a 60 (sessenta) dias se esta 

não dispor. 

9 
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14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último exercício 
exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo 
representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis assim 
apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei ri° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
143.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades 
consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de acordo com 
disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —+ Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 
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PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC --> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

otnaPAL oe) 

PFIs. a-2! 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Capital 
de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante 
concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da 
estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na Conta 
Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos índices: 
Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados com 
exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de direito 
público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos os 
documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos licitantes 
cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o início da sessão 
de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição Federal, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 
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16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das 
licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 
posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de 
Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica e ao 
Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e em caso 
do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação 
do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste edital, 
com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados e 
julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante confronto 
com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 
5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos documentos de 
habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade 
competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, sendo facultada 
ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo, 
examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, verificando em 
seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em cobrir 
a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e havendo 
outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a mais bem 
classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim sucessivamente 
até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada aos 
licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro; 
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18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que se 
manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de recurso 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser acatada 
pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre atos e ações 
que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o Pregoeiro 
adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para homologação e 
adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que 
os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas considerações 
para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da CPL, 
no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 
e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador 
poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão 
ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e também 
serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos órgãos 
emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 
60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este item os 
documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de Tunturn/MA 
e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de todas as exigências 
de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de representante do licitante. 
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20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao objeto 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois de atendidas 
as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo de 
Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses itens, 
justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços será 
publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contrafação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CON !RATO em seu aspecto estrito. É 
um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém 
todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão será 
formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta 
(ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão Permanente de 
Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma 
só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e aceito pelo 

Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste Edital, ficando 

ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o Administração Pública 

consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão correspondente 

poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para em igual prazo e desde 

que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, 
celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 

Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 

cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
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compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados assim 
como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à notificará o 
Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do 
Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

a  23. DO CONTRATO 
lp 23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão 

Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, art. 62 e outras 
determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único da Lei 
8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ata de 
Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem prejuízo da aplicação 
das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser prorrogado por 
igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia 

di do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não comparecer 
ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital, o 

Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os Fornecedor remanescente 

da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado 

ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro 
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a firmar as 
contrafações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência da fornecimento em 

igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 

Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo Setor de 

Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n.° 8.666/93, o órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, poderá 

optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
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23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 
deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1- a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos 
termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
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o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica 
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito 
administrativo atinente ao caso. 

illr Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

• 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando 
à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras definidas
nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de Referência e no 
edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas as 
normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo; 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça do Trabalho e 
à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica para 
receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 

Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 

despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio do 

Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 

de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de fornecimento 
(ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação 
dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 
para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou 
empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do Município 
exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo determinar 
regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão do contrato quando 
verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento dos 
produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade administrativa 
solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos produtos/serviços, 
sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior ao estabelecido no Termo 
de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 
(trinta) dias após a execução dos mesmos; 
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30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável pelo 
recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das obrigações 
contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da mesma 
e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço (fiscal do 
contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo de 
Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este Edital, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante vencedora 
junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da Constituição 
Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida pela 
Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor ou prestador 
de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, conforme disposto nos §§ 1° e 2° 
do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitarIns, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante poderá 
aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer dispositivo 
contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem justa 

causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo 

prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, fisica 
ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, 
desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a petição 
interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.13 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data para a 
realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 
ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
34.1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadns, no que 
couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipa104/2014 e neste 
Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante 
para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
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34.1.63. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador aunar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e panos órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do 
procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de 
pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de Apoio, a 
qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas 
visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e das 
propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, 
sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
353 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes 
expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que passarão 
incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados de 
cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, (e-mail) ou fax, 
em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão anexado aos autos, ou ainda 
através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como objeto, 
o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade de interesse 
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público, prestada á administração pública municipal para atendimento de suas necessidades ou 
de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 12 de Março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNTT V. TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LINGUA DE 
MADEIRA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

30 R$ 8,22 R$ 246,60 

2 

ACIDO FOSFÓRICO A 37% 
SERINGA C/3 UNID 2,5ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

240 R$ 15,12 t$ 3.628,80 

3 
ACIDO PERACETICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 
 210 t$ 208,00 $ 43.680,00 

4 

ADAPTADOR PARA BOMBA À 
VACUO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

4 t$ 196,00 R$ 784,00 

5
ADESIVO UNIVERSAL 

FOTOPOLIMARIZÁVEL ITEM 
MEUME/EPP EXCLUSIVO - 

LC 123/06, art. 43, I. 

VI) 
240 t$ 295,78 $ 70.987,20 

6 
AFASTADOR MINESSOTA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
40 R$ 21,26 R$ 850,40 

7 
ÁGUA DESTILADA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

GAL 
960 R$ 14,42 $ 13.843,20 

8 
ÁGUA OXIGENADA 1L 

ITEM EXCLUSIVO 
MELME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

LT 
5 R$ 5,64 R$ 28,20 

9 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL CURTA C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art 

43, L 

CX 

180 R$ 84,00 $ 15.120,00 
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10 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL LONGA C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

180 R$ 84,00 $ 15.120,00 

11 

AGULHA HIPODÉRMICA 24 G 
X 3/4 (20MM X 0,55) C/ 100 UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

20 R$ 38,51 R$ 770,20 

12 

ALAVANCA APEXO INFERIOR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 t$121,38 [$6.069,00 

13 

ALAVANCA APEXO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 t$ 120,78 [$6.039,00 

I 

14 

ALAVANCA APEXO SUPERIOR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

50 t$ 120,78 [$6.039,00 

15 

ALAVANCA HEINDERBRINK 
N°1 RETA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 88,50 1$ 4.425,00 

16 

ALAVANCA SELDIN AD. 
CURVA DIREITA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 92,50 1$ 4.625,00 

17 

ALAVANCA SELDIN AD. 
CURVA ESQUERDA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 R$ 92,17 1$ 4.608,50 

18 

ALAVANCA SELDIN ADULTO 
RETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 92,50 [$4.625,00 

19 

ALCOOL A 70% 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

LT 

240 R$ 31,64 1$ 7.593,60 

20 

ÁLCOOL À 96% 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

LT 

200 R$ 8,80 IS 1.760,00 

21 
ALGINATO (JELTRAT OU 

AVAGEL) 
PCT 50 R$ 94,50 1$ 4.725,00 

25 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

22 

ALGODAO EM ROLOS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

220 R$ 17,10 1$ 3.762,00 

23 

ALICATE PERFURADOR DE 
LENÇOL DE BORRACHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

5 t$ 266,80 t$ 1.334,00 

24 

ALVEOLEX IOGR. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

VD 

40 t$ 119,90 t$ 4.796,00 

25 

ALVEOLOTOMO CURVO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 t$ 255,56 $ 12.778,00 

26 

ALVEOLOTOMO RETO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 t$ 255,56 $ 12.778,00 

27 

ANESTÉSICO ARTICAINA A 4% 
CX /50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

200 ($359,00 $ 71.800,00 

28 

ANESTÉSICO LIDOCAINA COM 
VASO CONSTRICTOR A 3% 
CX/50 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

150 t$ 189,98 $ 28.497,00 

29 

ANESTÉSICO MEPINOR***2% 
CX 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

200 ($316,49 $ 63.298,00 

30 

ANESTÉSICO MEPIVACAINA 
3% SEM VASOCONSTRICTOR 
CX/50 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

150 ($ 316,48 $ 47.472,00 

31 

ANESTÉSICO MEPIVACAINA A 
2% COM VASO CONSTRICTOR 

C/50 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

200 ($316,48 $ 63.296,00 
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ANESTÉSICO TÓPICO 12G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

POT 

200 R$ 15,00 1$ 3.000,00 

33 
ANTI-SEPTICO BUCAL 

CLOREXIDINA A 0,12%250ML 

VD 

240 t$ 480,00 i 115.200,00 

34 

ARCO DE OSTBY FLEXIVEL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 10 R$ 25,48 R$ 254,80 

35 

AVENTAL DE CHUMBO COM 
PROTETOR DE TIREOIDE 

PACIENTE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

 3 t$818,12 t$2.454,36 

36 

AVENTAL DE CHUMBO COM UND 

3 $ 1.432,28 1$ 4.296,84 

PROTETOR DE TIREÓIDE 
PROFISSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

37 

BABADOR IMPERMEÁVEL 
C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

240 R$ 44,00 $ 10.560,00 

38 

BANDEJA 1NOX 22X05X1.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 37,00 1$ 1.850,00 

39 

BANDEJA INÓX 22X09X1,5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

 50 R$ 37,00 1$ 1.850,00 

40 

BISTURI GENGIVOTOMO 
ORBAN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUALE/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

50 t$ 129,40 1$ 6.470,00 

41 

BROCA CARBIDE 1, 1/2  E V4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

50 R$ 22,54 t$ 1.127,00 

42 

BROCA CARBIDE BAIXA 
ROTAÇÃO l',1° 1, 2, 3, 4, 5 E 6 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUIVIE/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

60 R$ 21,20 1$ 1.272,00 
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43 

BROCA CIRURGICA 701, 702 E 
703 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

100 R$ 41,68 

-----

1$ 4.168,00 

44 

BROCA CPDRIL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

12 R$ 84,46 1$ 1.013,52 

45 

BROCA DIAMANTADA 1011 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
434. 

UND 

 100 R$ 7,92 R$ 792,00 

46 

BROCA DIAMANTADA 1012 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

100 R$ 7,12 R$ 712,00 

47 

BROCA DIAMANTADA 1013 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

48 

BROCA DIAMANTADA 1014 HL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

49 

BROCA DIAMANTADA 1015 HL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

50 

BROCA DIAMANTADA 1016 
HL] ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

51 

BROCA DIAMANTADA 1033 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UM) 

20 R$ 7,92 R$ 158,40 

52 

BROCA DIAMANTADA 1090, 
1091, 1092 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

40 R$ 7,92 R$ 316,80 

53 

BROCA DIAMANTADA 1112FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

54 

BROCA DIAMANTADA 1190 F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 
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55 

BROCA DIAMANTADA 
119OFF 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

56 

BROCA DIAMANTADA 2135F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

57 

BROCA DIAMANTADA 2135FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

58 

BROCA DIAMANTADA 3081 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

120 R$ 23,72 1$ 2.846,40 

59 

BROCA DIAMANTADA 4103 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

60 

BROCA DIAMANTADA 3118F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

61 

BROCA DIAMANTADA 3118FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUYIE/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

62 

BROCA DIAMANTADA 3168 FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

63 

BROCA DIAMANTADA 3168F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

64 

BROCA DIAMANTADA 3195F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

65 

BROCA DIAMANTADA 3195FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 5,28 R$ 633,60 

66 

BROCA ENDO Z 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 R$ 51,60 1$ 2.064,00 

67 BROCA GATES DE 1 A 6 
KIT 

20 R$ 37,10 R$ 742,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

68 

BROCA LARGO DE 1 A 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

20 R$37,10 R$742,00 

69 

BROCA MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 t$ 150,42 R$ 752,10 

70 

BROCA MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 t$ 150,42 R$ 752,10 

71 

BROCA PARA ACABAMENTO 
FINO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

KIT 

20 R$ 91,36 1$ 1.827,20 

72 

BROCA Z CRIA 
ITEM EXCLUSIVO 

IVIEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 76,54 1$ 1.530,80 

73 

BROQUEIA° PARA BROCA DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 60 
FUROS 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 20 t$ 133,40 1$ 2.668,00 

74 

CABO PARA ESPELHO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 50 R$ 8,40 R$ 420,00 

75 

CABO DE BISTURI N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 60 R$ 23,98 1$ 1.438,80 

76 

CALEN COM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

10 t$ 137,56 1$ 1.375,60 

77 

CALEN SEM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

10 t$ 137,56 1$ 1.375,60 

78 

CÃMERA ESCURA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

2 t$ 394,87 R$ 789,74 
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79 

CAMPO PARA FENESTRADO E 
NÃO FENESTRADO, MESA 
AUXILIAR, REFLETOR E 

MANGUEIRAS. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

KIT 

100 R$ 62,10 1$ 6.210,00 

80 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
PUSH BUTTON 

HEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

UNE,

5 $ 1.300,00 1$ 6.500,00 

81 

CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO NDOLANTICA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

15 R$ 89,00 1$ 1.335,00 

82 

CERA PARA ARTICULAÇAO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43t.Is 

CX 

30 R$ 56,00 1$ 1.680,00 

83 

CERA EM LAMINA N 07 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

30 R$ 56,00 1$ 1.680,00 

84 

CIMENTO CIRÚRGICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

10 t$ 185,04 1$ 1.850,40 

85 

CIMENTO ENDODONTICO 
PARA OBTURAÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

12 ($148,68 1$ 1.784,16 

86 

CINZEL OCHSENBEIN 3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

20 t$ 160,90 1$ 3.218,00 

87 

CINZEL OCHSENBE1N 4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

20 t$ 160,90 1$ 3.218,00 

88 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
2%- SOLUÇÃO DEGERMANTE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

LT 

40 R$ 33,80 1.$ 1.352,00 

89 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
A 0,2% 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

40 R$ 19,36 R$ 774,40 
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90 

CLOREXIDNA GLUCONATO A 
0,12% (BOCHECHO) 1.000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

FRS 

60 R$ 79,34 

N....,a 

t$ 4.760,40 

91 

COLETOR DE PERFURO 
CORTANTE 3 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

100 R$ 11,20 1$ 1.120,00 

92 

COLGADURA INDIVIDUAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 11,00 R$ 220,00 

93 

CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA MCSPADDEN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

KIT 

5 1$ 116,64 R$ 583,20 

94 

CONDENSADOR DE PAIVA 
ITEM EXCLUSIVO 

1VIEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 R$ 63,04 R$ 315,20 

95 

CONE DE PAPEL ABSORVENTE 
DA la E 2a SÉRIES 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

25 R$ 81,60 1$ 2.040,00 

96 

CUBA PARA MANIPULAÇAO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

4 R$ 19,98 R$ 79,92 

97 

CUBETA PEQUENA 
ITEM EXCLUSIVO 

NEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 25 R$ 17,50 R$437,50 

98 

CUNHAS DE MADEIRA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

30 R$ 30,96 R$ 928,80 

99 

CURETA DE GRACEY 11/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

 20 R$ 65,00 1$ 1.300,00 

100 

CURETA DE GRACEY 13/14 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 65,00 1$ 1.300,00 

101 

CURETA DE GRACEY MINE- 
FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

20 1$ 123,50 1.$ 2.470,00 

32 
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CURETA DE GRACEY MINE- 
FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

20 $ 123,50 1$ 2.470,00 

103 

CURETA GRACEY 5/6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 $ 65,00 1$ 1.300,00 

104 

CURETA GRACEY 7/8 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 • 65,00 1$ 1.300,00 

105 CURETA LUCAS UND 20 $ 20,00 R$ 400,00 

106 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 $ 144,00 $ 31.104,00 

107 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
TTEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 ' $ 144,00 $ 31.104,00 

108 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 $ 144,00 $ 31.104,00 

109 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 144,00 $ 31.104,00 

110 

DENTE 2D ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 $ 144,00 $ 31.104,00 

111 

DENTE 2N ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

216 144,00 $ 31.104,00 

112 
DENTE 2N ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

CX 

216 144,00 $ 31.104,00 
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GPL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

113 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

216 R$ 9,00 1$ 1.944,00 

114 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

216 R$ 9,00 1$ 1.944,00 

115 
DENTE 2D ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

CX 

216 $ 1.446,00 3312.336,00 

116 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

117 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

118 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE)  EXCLUSIVO ITEM 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

119 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DEN EXC 
TE)
LUSIVO ITEM 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

120 

DENTE 32L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

121 
DENTE 30M INFERIOR 

POSTERIOR COR 62 (POP 
DENTE) 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 
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, 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

122 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

123 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

124 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

125 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
4L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

126 

DESCOLADOR DE PERIOSTEO 
MOLT9 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

40 t$ 185,38 1$ 7.415,20 

127 

DESINCRUSTANTE 10000 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

LT 

40 R$ 60,80 1$ 2.432,00 

128 

DESSENSIBILIZANTE***2% 
2,50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

VD 

20 R$ 54,10 1$ 1.082,00 

129 

DISCO PARA POLIMENTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

40 R$ 91,20 t$ 3.648,00 

130 

ELETRODO — PCT COM 30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

12 R$ 18,98 R$ 227,76 

131 ENDOFIL PO+LIQ CX 20 2$ 162,98 t$ 3.259,60 

35 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

132 

ESCAVADOR DE DENTINA 11.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

133 

ESCAVADOR DE DENTINA 5 A 
18 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

43, I. 

134 

ESCOVA DE ROBINSON RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

500 R$ 4,40 1$ 2.200,00 

135 

ESCOVA DE CABELO 
CIRCULAR PARA POLIMENTO 

PROTÉSE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 R$45,96 1$ 1.838,40 

136 

ESCOVA DE PANO PARA 
POLIMENTO (PRÓTESE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

40 R$ 22,82 R$ 912,80 

137 

ESPAÇADOR DIGITAL ABCD 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

6 t$150,24 R$901,44 

138 

ESPÁTULA DUPLA 24 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

25 R$ 22,00 R$ 550,00 

139 

ESPÁTULA DUPLA 7 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

25 R$ 22,00 R$ 550,00 

140 

ESPÁTULA INOX P/ INSERÇÃO 
DE RESINA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

200 R$ 38,10 1$ 7.620,00 

141 

ESPÁTULA PARA ALGINATO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

4 R$ 5,40 R$ 21,60 

142 

ESPÁTULA DE METAL PARA 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

4 12$ 23,18 R$ 92,72 
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143 

ESPELHO PLANO N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

200 R$ 7,30 1$ 1.460,00 

144 

ESPELHO PLANO N°5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

200 R$ 7,30 1$ 1.460,00 

145 

ESPONJA DE FIBRINA. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

20 R$ 79,84 t$ 1.596,80 

146 

ESTOJO I8X08X05 FAVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 t$ 130,00 1.$ 2.600,00 

147 

ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 91,26 1$ 1.825,20 

148 

EUCALIPTOL DESOBTURADOR 
ENDOD(5NTICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

5 R$ 31,50 R$ 157,50 

149 

EUGENOL 20ML K-DENT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

VD 

250 R$ 36,76 1$ 9.190,00 

150 

EVIPLAC PASTILHA C/120 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

40 R$ 58,32 t$ 2.332,80 

151 

EXPLORADOR N.05 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

100 R$ 15,60 t.$ 1.560,00 

152 

FILME OCLUSAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

3 (.$ 750,06 1$ 2.250,18 

153 

FILME PERIAPICAL ADULTO 
C/ 150 UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

15 2.5 435,98 1$ 6.539,70 

154 

FILME PERIAPICAL INFANTIL 
C/150UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

10 ($597,12 155.971,20 
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155 

FIO AGULHADO NYLON 3.0 
COM AGULHA 'A 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

CX 

100 R$ 49,92 t$ 4.992,00 

156 

FIO AGULHADO NYLON 4.0 
COMAGULHA 3/8 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

80 R$ 49,92 1$ 3.993,60 

157 

FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM 
AGULHA IA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

100 R$ 56,04 t$ 5.604,00 

158 

FIO DENTAL 100M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

tOLO 

100 R$ 6,50 R$ 650,00 

159 

FIO RETRATOR 000 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

FRS 

5 t$ 154,28 R$ 771,40 

160 

FITA TESTE PARA 
AUTOCLAVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

100 R$ 12,28 1$ 1.228,00 

161 

FIXADOR RADIOGRÁFICO 
475 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 47,68 t$ 2.384,00 

162 

FLÚOR GEL 200ML 
ACIDULADO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

240 R$ 12,60 1$ 3.024,00 

163 

FÓRCEPS ADULTO 01 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

164 

FÓRCEPS ADULTO 101 PRE- 
MOLAR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,!. 

UND 

40 ($204,00 t$ 8.160,00 

165 

FÓRCEPS ADULTO 150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 t$ 8.160,00 

166 FÓRCEPS ADULTO 16 UND 40 ($204,00 1$ 8.160,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP - LC 123/06, art. 

4&L 

167 

FÓRCEPS ADULTO 17 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

168 

FÓRCEPS ADULTO 18L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

40 1$ 204,00 1$ 8.160,00 

169 

FÓRCEPS ADULTO 18R 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

170 

FÓRCEPS ADULTO 65 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

171 

FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ 
INFERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

172 

FÓRCEPS ADULTO 69 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

173 

FÓRCEPS INFALTIL 02 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

174 

FÓRCEPS INFALTIL 16 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 t$ 8.160,00 

175 

FÓRCEPS INFANTIL 1 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

176 

FÓRCEPS INFANTIL 69 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

177 

FÓRCEPS INFANTIL INCISO 
SUP. NR6 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

40 t$ 204,00 t$ 8.160,00 

178 FÓRCEPS INTANTIL 04 
UND 

40 L$ 204,00 1$ 8.160,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

179 

FORMOCRESOL 10ML 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

VD 

70 R$ 18,56 t$ 1.299,20 

180 

GAZES 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

300 R$ 27,00 1$ 8.100,00 

181 

GESSO COMUM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

240 R$ 3,70 R$ 888,00 

182 

GESSO PEDRA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 7,46 1$ 1.790,40 

183 

GESSO TIPO IV 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 50,80 $ 12.192,00 

184 

GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

30 R$ 37,50 t$ 1.125,00 

185 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
100M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

ROLO 

20 1$ 125,46 1$ 2.509,20 

186 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
150M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

ROLO 

20 t$ 175,36 1$ 3.507,20 

187 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
200W1OOMM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

ROLO 

20 1$ 242,60 1$ 4.852,00 

188 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
250M/100M 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

ROLO 

20 1$ 301,32 1$ 6.026,40 
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189 

GUTA ACESSORIA MF, FM, XF, 
FF 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

10 R$ 49,50 R$ 495,00 

190 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 15- 
40 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

30 R$ 49,50 t$ 1.485,00 

191 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 45- 
80 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

30 R$ 49,50 t$ 1.485,00 

192 

GUTA-PERCHA PROTAPER - 
F1, F2, F3, F4 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

100 R$ 91,26 t$ 9.126,00 

193 

HEMOSTÁTICO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

VD 

70 R$ 4646 , t$ 3.252,20 

194 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 
100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

120 R$ 16,18 1$ 1.941,60 

195 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PASTA 24G 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

120 R$ 69,30 t$ 8316,00 

196 

IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR LÍQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

210 R$ 47,60 t$ 9.996,00 

197 

IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

210 R$ 68,33 $ 14.349,30 

198 

ISOLANTE - CLÁSSICO 1L 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

10 t$ 11000 
, 

1$ 1.100,00 

199 

JALECO DESCARTAVEL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

300 896 R$ , t$ 2.688,00 

4 
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200 

KIT.POLIMENTO RESINA C/6 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

20 R$ 90,00 1$ 1.800,00 

201 

LÀMINA DE BISTURI 12 C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

50 R$ 88,00 1$ 4.400,00 

202 

LitMINA DE BISTURI 15 C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

50 R$ 47,18 1$ 2.359,00 

203 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA VERTICAL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

4 k$ 57,08 R$ 228,32 

204 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA HORIZONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

4 R$ 53,86 R$ 215,44 

205 

LECRON 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

2 R$ 22,00 R$ 44,00 

206 

LENÇOL DE BORRACHA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

35 R$ 56,66 [$1.983,10 

207 

LIMAK 15-40 E 45-80 DE 25 MM CX 

30 R$ 70,00 [$2.100,00 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

208 

LIMAK 15-40 E 45-80 DE 28 MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

30 t$ 152,24 [$4.567,20 

209 

LIMAK15-40 E 45-80 DE 31MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

30 t$ 152,24 1$ 4.567,20 

210 

LIMA 15-40 HEDSTROEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

20 t$ 152,24 t$ 3.044,80 

211 

LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

CX 

15 t$ 152,24 [$2.283,60 

4 
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212 

LIMA PROTAPER SX - F3 25MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

50 t$ 613,98 $ 30.699,00 

213 

LIMA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
AL 

UND 

5 t$ 159,00 R$ 795,00 

214 

LIMA SELDIN OSSO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

10 t$ 143,82 1$ 1.438,20 

215 

LIQUIDO MILTON 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
AL 

VI) 

30 R$ 18,68 R$ 560,40 

216 

LIXA ACABAMENTO C/150 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

240 R$ 29,98 1$ 7.195,20 

217 

LIXA ACO 4MM C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

240 R$ 23,00 1$ 5.520,00 

218 

LUVA CIRURGICA PAR 
TAMANHO 6,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

PAR 

100 R$ 3,38 R$ 338,00 

219 

LUVA MÉDIA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

200 t$ 146,86 $ 29.372,00 

220 
LUVA PEQUENA C/100 CX 

1.400 t$ 146,86 6205.604,00 

221 

MÁSCARA COM ELÁSTICO 
DUPLA DESC.C/50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

250 R$ 39,26 t$ 9.815,00 

222 

MÁSCARA N95 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UND 

300 R$ 4,26 t$ 1.278,00 

223 

MATRIZ AÇO 5MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
AL 

UND 

150 R$ 5,80 R$ 870,00 

224 MATRIZ AÇO 7MM UND 150 R$ 5,98 R$ 897,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

225 

MATRIZ DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

100 t$ 226,00 $ 22.600,00 

226 

MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 t$ 119,60 R$598,00 

227 

MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

UND 

5 t$ 146,40 R$ 732,00 

228 

MICROBRUSH C/ 100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

EMB 

220 R$ 30,60 1$ 6.732,00 

229 

MOLDEIRA DESC.DUP.C/I00 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

50 2.$ 161,40 1$ 8.070,00 

230 

MORDEDOR DE BORRACHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

50 14$ 20,48 1$ 1.024,00 

232 

MUFLA - N 06 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

KIT 

20 t$ 343,50 1$ 6.870,00 

233 

OBTURADOR PROVISÓRIO 
VILEVIE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

240 R$ 38,10 L$ 9.144,00 

234 

OCULOS DE PROTEÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

POT 

50 R$ 6,76 R$ 338,00 

235 

°LEO LUBRIFICANTE AR/BR 
100ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, ali. 

43, I. 

UND 

200 R$ 39,08 1$ 7.816,00 

236 

OTOSPORIM***GOTAS I OML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

FRA 

100 R$ 35,98 1$ 3.598,00 

237 OXIDO DE ZINCO 50GR 
VD 

250 R$ 15,90 1$ 3.975,00 

44 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

238 

PANELA 10L ALUMINIO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PRA 

4 t$ 280,00 1$ 1.120,00 

239 

PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PCT 

120 R$ 10,72 1$ 1.286,40 

240 

PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 21,98 R$ 219,80 

241 

PASTA PROFILÁTICA ***90G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

210 R$ 14,40 1$ 3.024,00 

242 

PASTA CTZ PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UNE) 

12 t$ 104,03 t$ 1.248,36 

243 

PASTA CTZ LIQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 

ME1/1WE/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

12 t$ 150,00 1$ 1.800,00 

244 

PEDRA DE AFIAR (ARKANSA) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

5 R$91,32 R$456,60 

245 

PEDRA POMES PARA 
POLIMENTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

30 R$ 46,24 1$ 1.387,20 

246 

PINÇA CLÍNICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

200 R$ 17,80 t$ 3.560,00 

247 

PINÇA MOSQUITO CURVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 74,08 1$ 3.704,00 

248 

PINÇA MOSQUITO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 74,08 1$ 3.704,00 

249 PINÇA PORTA GRAMPO 
UND 

5 t$ 221,40 1$ 1.107,00 

45 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

250 

PINCEL MICROBRUSH C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

250 R$ 30,60 1$ 7.650,00 

251 

PLACA VIDRO 10MM 
ITEM EXCLUSIVO 

IVIEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 30,36 R$ 607,20 

252 

PONTA INSERTO P/ 
ULTRASSON PERIO SUB 
DABIATLANTE 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 t$ 106,92 1$ 1.069,20 

253 

PONTA PAPEL 15-40/45-80 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

20 R$ 70,00 1$ 1.400,00 

254 

PORTA AGULHA DE REGAR N° 
14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 67,98 1$ 3.399,00 

255 

PORTA ALGODÃO C/MOLA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 t$ 109,20 1$ 2.184,00 

256 

PORTA ALGODÃO 5/MOLA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 99,60 1$ 1.992,00 

257 

PORTA HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO (APLICADOR) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

20 R$ 15,60 R$ 312,00 

258 

POTE DAPPEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 10,04 R$ 502,00 

259 

RÉGUA MILIMETRADA 
ENDODÔNTICA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

10 R$ 27,80 R$ 278,00 

260 

RESINA MICRO-H1BRIDA - AI, 
A2, A3 E A3,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

400 R$ 90,30 $ 36.120,00 
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261 

RESINA FLOW 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

TUB 

100 R$ 46,30 1.$ 4.630,00 

262 

REVELADOR PARA 
RADIOGRAFIA 475ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

100 R$ 47,68 1$ 4.768,00 

263 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMER1ZAVEL PÓ 

(MARCA CLÁSSICO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

FRS 

12 t$ 250,00 1$ 3.000,00 

264 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 
LIQUIDO (MARCA CLÁSSICO) 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

FRS 

12 t$ 212,32 t$ 2.547,84 

265 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POL1MERIZAVEL PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

FRS 

12 t$ 332,00 1$ 3.984,00 

266 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL LIQUIDO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

FRS 

12 t$ 267,87 1.$ 3.214,44 

267 

ROLETE DE ALGODÃO 
DENTAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

100 R$ 6,03 R$ 603,00 

268 

SACA BROCAS ALTA 
ROTAÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

20 R$ 59,98 1$ 1.199,60 

269 

SACO PARA LIXO 
INFECTANTE BRANCO 

30LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

200 R$ 82,90 $ 16.580,00 

270 

SEALER 26 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 t$ 240,30 1$ 4.806,00 
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271 

SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

UND 

240 R$ 49,98 $ 11.995,20 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

272 

SERINGA CARPULE 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

100 R$ 65,20 t$ 6.520,00 

273 

SERINGA CALLEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 R$ 91,32 R$ 913,20 

274 

SERINGA DESCARTÁVEL I OML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

200 1$ 166,67 $ 33.334,00 

275 

SINDESMÓTOMO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 17,00 R$ 340,00 

276 

SODA CLORADA 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43J. 

LT 

20 R$ 23,97 R$ 479,40 

277 

SONDA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 1$ 258,00 1$ 5.160,00 

278 

SORO FISIOLÓGICO 250ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

FRS 

200 R$ 3,76 R$ 752,00 

279 

SOLUÇÃO DE MILTON 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

30 R$ 18,68 R$ 560,40 

280 

SUGADOR CIRÚRGICO CX 
COM 40 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

100 t$ 102,14 $ 10.214,00 

281 

SUGADOR DESCARTÁVEL 
.C/40 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

PCT 

1.100 R$ 20,00 $ 22.000,00 

282 

SUGADOR ENDODÔNTICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PCT 

30 R$ 57,98 1$ 1.739,40 
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SUPORTE PARA 
PERFUROCORTANTE 3 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

21 R$ 97,20 1$ 2.041,20 

284 

TAÇA DE BORRACHA 
PROFILAXIA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

100 R$ 3,40 R$ 340,00 

285 

TAMBOR PARA GAZE 
PEQUENO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UNE, 

20 t$ 138,00 1$ 2.760,00 

286 

TAMBOREL PARA 
ENDODONTIA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$ 45,60 R$ 456,00 

287 

TESOURA !RIS CURVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 37,98 R$ 759,60 

288 

TESOURA ÍRIS RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, mi. 
43, I. 

UND 

20 R$ 37,98 R$ 759,60 

289 

TIRA DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, mi. 
43, L 

PCT 

220 R$ 4,52 R$ 994,40 

290 

TOUCA SANFONADA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

250 R$ 30,92 1$ 7.730,00 

291 

TRICRESOLFORMALINA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

VD 

15 R$ 19,16 R$ 287,40 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.442.063,64 

1 AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS 
CAMARA ALUMÍNIO 

UND 
16 i 11.871,80 6 189.948,80 

2 

BOMBA À VACUO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

2 $ 6.400,00 $ 12.800,00 
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3 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COM EQUIPO E UNIDADE 

AUXILIAR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

 2 ; 31.672,00 $ 63.344,00 

4 
DESTILADOR DE ÁGUA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
17 $ 2.457,98 $ 41.785,66 

5 
FOTOPOLIMERIZADOR A LED 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
20 $ 1.950,52 $ 39.010,40 

6 
MICROMOTOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
20 $ 1.500,00 $ 30.000,00 

7 
CONTRA-ÂNGULO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 
20 $ 1.066,92 $ 21.338,40 

8 
PEÇA RETA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
2 t$ 995,76 1$ 1.991,52 

9 
ALTA ROTAÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 
20 $ 1.300,00 $ 26.000,00 

10 
MOCHO ODONTOLÓGICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UNI) 
20 $ 1.046,70 $ 20.934,00 

11 PROFI II (APARELHO DE 
ULTRASSON E PROFILAXIA) 

UND 
20 $ 4.620,00 $ 92.400,00 

12 

COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLOGICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

5 $ 7.423,93 $ 37.119,65 

13 
MOTOR ENDODONTICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 
1 ; 17.100,30 $ 17.100,30 

14 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ASPIRAMAX NS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

20 t$ 516,44 $ 10.328,80 
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VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 604.101,53 

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 3.046.165,17 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Este termo tem como objetivo a Contratação de empresas especializadas para aquisição de 
Materiais Odontológicos, voltados a atender o Centro de Especialidade Odontológica (CE0) e demais 
unidades de saúde bucal, cuja a falta pode significar interrupções no tratamento e até falta de 
atendimento de emergência, que pode causar transtornos em alguns casos, devendo sua 
disponibilização estar garantida por meio de Processos Licitatórios. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 2014 
e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com suas 
instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 12 
(doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do Documento 
Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
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8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, 12 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Mupfipal de Orçamento, Gestão e Despesa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 052/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.° , inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato 

representado por   portador do CPF n.°  e R.G. 

  abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de empresa para 

aquisição de material de consumo odontológico, visando atender às demandas das secretarias 

supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTAL 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA DE 

MADEIRA 30 

2 
ACIDO FOSFÓRICO A 37% 
SERINGA C/3 UNID 2,5ML 

PCT 

240 

3 
ACIDO PERACETICO UND 210 

4 
ADAPTADOR PARA BOMBA À 

VACUO 
UND 

4 

5 
ADESIVO UNIVERSAL 
FOTOPOLIMARIZÁVEL 

VD 

240 

6 
AFASTADOR MINESSOTA UNO 40 

7 
ÁGUA DESTILADA GAL 960 

8 
AGUA OXIGENADA 1L LT 5 

9 
AGULHA GENGIVAL 

DESCARTÁVEL CURTA C/100 

CX 

180 

53 
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10 
AGULHA GENGIVAL 

DESCARTÁVEL LONGA C/100 
CX 

180 

11 
AGULHA HIPODÉRMICA 24 G 
X % (20MM X 0,55) C/ 100 UND 

CX 

20 

12 ALAVANCA APEXO INFERIOR UND 50 

13 ALAVANCA MEXO RETA UND 50 

14 ALAVANCA MEXO SUPERIOR UND 50 

15 
ALAVANCA HEINDERBRINK 

N°1 RETA 
UND 

50 

16 
ALAVANCA SELDIN AD. 

CURVA DIREITA 
UND 

50 

17 
ALAVANCA SELDIN AD. 

CURVA ESQUERDA 
UND 

50 

18 
ALAVANCA SELDIN ADULTO 

RETO 
UND 

50 

19 ALCOOL A 70% 1L LT 240 

20 ÁLCOOL À 96% 1L LT 200 

21 
ALGINATO (JELTRAT OU 

AVAGEL) 
PCT 

50 

22 ALGODAO EM ROLOS PCT 220 

23 
ALICATE PERFURADOR DE 

LENÇOL DE BORRACHA 

UND 

5 

24 ALVEOLEX lOGR. VD 40 

25 ALVEOLOTOMO CURVO UND 50 

26 ALVEOLOTOMO RETO UND 50 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
IS QUE 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

27 
ANESTÉSICO ARTICAINA A 4% 

CX/50 

CX 

200 

28 

ANESTÉSICO LIDOCAINA COM 
VASO CONSTRICTOR A 3% 
CX/50 

CX

150

29 
ANESTÉSICO MEPINOR***2% 

CX 
CX 

200 

30 

ANESTÉSICO MEPIVACANA 
3% SEM VASOCONSTRICTOR 
CX/50 

CX 

150

31 

ANESTÉSICO MEPIVACAINA A 
2% COM VASO CONSTRICTOR 

C/50 

CX

200 

32 
ANESTÉSICO TÓPICO 12G POT 

200 

33 
ANTI-SEPTICO BUCAL 

CLOREXIDINA A 0,12%250ML 

VD 

240 

34 
ARCO DE OSTBY FLEXIVEL UND 

10 

35 

AVENTAL DE CHUMBO COM 
PROTETOR DE TIREOIDE 

PACIENTE 

UND 

3 

36 

AVENTAL DE CHUMBO COM 
PROTETOR DE TIREÓIDE 

PROFISSIONAL 

UND 

3 

37 
BABADOR IMPERMEÁVEL 

C/100 
PCT 

240 

38 
BANDEJA INOX 22X05X1.5 U" 50 

39 
BANDEJA INÓX 22X09X1, 5 UND 50 

55 



Ábik PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

40 
BISTURI GENGIVOTOMO 

ORBAN 

UND 

50 

41 
BROCA CARBIDE 1, 1/2  E % UND 

50 

42 
BROCA CARBIDE BAIXA 

ROTAÇÃO N° 1, 2, 3, 4, 5 E 6 

UND 

60 

43 
BROCA CIRURGICA 701, 702 E 

703 
UND 

100 

44 
BROCA CPDRIL UND 

12 

45 
BROCA DIAMANTADA 1011 UND 

100 

46 
BROCA DIAMANTADA 1012 UND 

100 

47 
BROCA DIAMANTADA 1013 UND 120 

48 
BROCA DIAMANTADA 1014 HL 

UND 

120 

49 
BROCA DIAMANTADA 1015 HL 

UND 

120 

50 
BROCA DIAMANTADA 1016 

HL] 

UND 

120 

51 
BROCA DIAMANTADA 1033 U" 20 

52 
BROCA DIAMANTADA 1090, 

1091, 1092 

UND 

40 

53 
BROCA DIAMANTADA 1112FF UND 

120 

54 
BROCA DIAMANTADA 1190 F UND 

120 

55 
BROCA DIAMANTADA 

1190FF 
UND 

120 

56 
BROCA DIAMANTADA 2135F UND 120 



CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

SUN; 

e PREFEITURA MUNICIPAL 

4104b. TUNTUM . 
MAIS QUE TRABALHO, 

tis 02 

57 
BROCA DIAMANTADA 2135FF UND 

120 
.••• „.....9_ P ' 

58 
BROCA DIAMANTADA 3081 UND 

120 

59 
BROCA DIAMANTADA 4103 UND 

120 

60 
BROCA DIAMANTADA 3118F UND 

120 

61 
BROCA DIAMANTADA 3118FF UND 

120 

62 
BROCA DIAMANTADA 3168 FF 

UND 

120 

63 
BROCA DIAMANTADA 3168F UND 

120 

64 
BROCA DIAMANTADA 3195F UND 

120 

65 
BROCA DIAMANTADA 3195FF UND 

120 

66 
BROCA ENDO Z UND 

40 

67 BROCA GATES DE I A 6 KIT 
20 

68 
BROCA LARGO DE I A 6 KIT 

20 

69 
BROCA MAXICUT UNI) 

5 

70 
BROCA MINICUT UND 

5 

71 
BROCA PARA ACABAMENTO 

FINO 
KIT 

20 

72 
BROCA Z CRIA UND 

20 

73 

BROQUEIRO PARA BROCA DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 60 
FUROS 

UND 

20 

74 
CABO PARA ESPELHO UND 

50 

75 
CABO DE BISTURI N°3 UND 

60 

76 
CALEN COM PMCC CX 

I O 

77 CALEN SEM PMCC UND 10 



M
PREFEITURA MUNICIPAL M4 AI 41TUNTUM 

MAIS QUE 1fl.flALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

78 
CÃ/VIERA ESCURA UND 2 

79 

CAMPO PARA FENESTRADO E 
NÃO FENESTRADO, MESA 

AUXILIAR, REFLETOR E 
MANGUEIRAS. 

KIT 

100 

80 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 

PUSH BUTTON 

UND 

5 

81 
CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO NDODÔNTICA 

KIT 

15 

82 
CERA PARA ARTICULAÇAO CX 

30 

83 
CERA EM LÂMINA N 07 CX 

30 

84 CIMENTO CIRÚRGICO CX 
10 

85 
CIMENTO ENDODC/NTICO 

PARA OBTURAÇÃO 

CX 

12 

86 
CINZEL OCHSENBEIN 3 UND 

20 

87 
CINZEL OCHSENBEIN 4 UND 

20 

88 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
2%- SOLUÇÃO DEGER/V1ANTE 

LT 

40 

89 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 

A 0,2% 

FRS 

40 

90 
CLOREXIDINA GLUCONATO A 
0,12% (BOCHECHO) 1.000ML 

FRS 

60 

91 
COLETOR DE PERFURO 

CORTANTE 3 LITROS 

UND 

100 

92 COLGADURA INDIVIDUAL UND 
20 



agi). TP R E uF E I TNU R ATM UuN I CillP A L 
MAIS OUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

93 
CONDENSADOR DE 

GUTAPERCHA MCSPADDEN 

KIT

5 

94 
CONDENSADOR DE PAIVA UND 

5 

95 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE 

DA la E 2" SÉRIES 
CX

25 

96 
CUBA PARA MANIPULAÇAO UND 

4 

97 
CUBETA PEQUENA UND 

25 

98 
CUNHAS DE MADEIRA C/100 PCT 

30 

99 CURETA DE GRACEY 11/12 UND 
20 

100 
CURETA DE GRACEY 13/14 UND 

20 

101 
CURETA DE GRACEY MINE- 

FIVE 
UND 

20 

102 
CURETA DE GRACEY MINE- 

FIVE 
UND 

20 

103 
CURETA GRACEY 5/6 UND 

20 

104 CURETA GRACEY 7/8 UND 
20 

105 CURETA LUCAS UND 20 

106 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

107 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

108 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216

109 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 

CX 

216 



PREFEITURA MUNICIPAL 

Á. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

toinciP4L 

423" 

Els. 25 6

110 

DENTE 2D ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

--••••-:__.----

111 
DENTE 2N ANTERIOR 

INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

CX 

216 

112 
DENTE 2N ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

CX

216 

113 
DENTE 3M ANTERIOR CX

216 INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

114 
DENTE 3M ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

CX

216 

115 
DENTE 2D ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

CX

216 

116 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

117 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

118 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

119 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

120 

DENTE 32L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

121 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

122 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 



•'1 1  
PREFEITURA MUNICIPAL 

^vá. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 
C P L 

123 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

124 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

125 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 

CX 

216 

126 
DESCOLADOR DE PERIOSTEO 

MOLT9 
UND 

40 

127 DESINCRUSTANTE 1000G LT 
40 

128 
DESSENSIBILIZANTE***2% VD 

20 2,5G 

129 DISCO PARA POLIMENTO PCT 
40 

130 ELETRODO - PCT COM 30 PCT 
12 

131 ENDOF1L PO+LIQ CX 
20 

132 ESCAVADOR DE DENTINA 11.5 UND 
50 

133 ESCAVADOR DE DENTINA 5 A 
18 

UND 
50 

134 ESCOVA DE ROBINSON RETA UND 
500 

135 

ESCOVA DE CABELO 
CIRCULAR PARA POLIMENTO 

PROTÉSE 

UND 

40 

136 
ESCOVA DE PANO PARA 
POLIMENTO (PRÓTESE) 

UND 

40 

137 ESPAÇADOR DIGITAL ABCD KIT 
6 

138 
ESPÁTULA DUPLA 24 UND 

25 

139 ESPÁTULA DUPLA 7 UND 
25 

140 
ESPÁTULA INOX P/ INSERÇÃO 

DE RESINA 
UND 

200 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

141 
ESPÁTULA PARA ALGINATO UND 4 

142 
ESPÁTULA DE METAL PARA 

GESSO 
UND 

4 

143 
ESPELHO PLANO N°3 UND 

200 

144 
ESPELHO PLANO N°5 UND 

200 

145 
ESPONJA DE FIBRINA. KIT 

20 

146 
ESTOJO 18X08X05 FAVA UND 

20 

147 
ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA. UND 

20 

148 
EUCALIPTOL DESOBTURADOR 

ENDODÉSTICO 
UND

5 

149 
i_ 

EUGENOL 20ML K-DENT VD 
250 

150 EVIPLAC PASTILHA C/120 UND CX 
40 

151 EXPLORADOR N.05 UND 
100 

152 FILME OCLUSAL CX 
3 

153 
FILME PERIAPICAL ADULTO 

C/ 150 UND 
CX 

15 

154 
FILME PERIAPICAL INFANTIL 

C/150UND 
CX 

10 

155 
FIO AGULHADO NYLON 3.0 

COM AGULHA IA 

CX 

100 

156 
FIO AGULHADO NYLON 4.0 

COMAGULHA 3/8 

CX 

80 

157 
FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM 

AGULHA 1/2
CX 

100 

158 FIO DENTAL 100M 20L0 
100 

159 
FIO RETRATOR 000 FRS 

5 

160 
FITA TESTE PARA 

AUTOCLAVE 
UND 

100 
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11) 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ab e TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

161 
FIXADOR RADIOGRÁFICO 

475ML 

UND 

50 

-.....-..._...-

162 
FLÚOR GEL 200ML 

ACIDULADO 
UND 

240 

163 
FÓRCEPS ADULTO 01 UND 

40 

164 
FÓRCEPS ADULTO 101 PRE- 

MOLAR 
UND 

40 

165 
FÓRCEPS ADULTO 150 UND 

40 

166 
FÓRCEPS ADULTO 16 UND 

40 

167 
FÓRCEPS ADULTO 17 UND 

40 

168 
FÓRCEPS ADULTO 18L UNI)

40 

169 FÓRCEPS ADULTO 18R UND 
40 

170 
FÓRCEPS ADULTO 65 UND 

40 

171 
FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ 

INFERIOR 
UND 

40 

172 
FÓRCEPS ADULTO 69 UND 

40 

173 FÓRCEPS INFALTIL 02 UND 
40 

174 
FÓRCEPS INFALTIL 16 UND 

40 

175 
FÓRCEPS INFANTIL 1 UND 

40 

176 UNI)
40 

FÓRCEPS INFANTIL 69 

177 
FÓRCEPS INFANTIL INCISO 

SUP. NR6 
UND 

40 

178 
FÓRCEPS INTANTIL 04 UND 

40 

179 
FORMOCRESOL 10M1 VD 

70 

180 
GAZES PCT 

300 

181 
GESSO COMUM PCT 

240 

182 
GESSO PEDRA PCT 

240 



• • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

183 
GESSO TIPO IV PCT 

240 

184 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO UNI)

30 

185 

GRAU CIRÚGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
100M/100MIVI 

ROLO

20 

186 

GRAU CIRUGICÓ COM 
INDICADOR QUÍMICO 
150M/100MM 

ROLO 

20 

187 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
200M/100MM 

ROLO

20 

188 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
250M/100M 

ROLO 

20 

189 
GUTA ACESSORIA MF, FM, XF, 
FF 

CX 
10 

190 
GUTA PERCHA PRINCIPAL 15- 
40C/120 

CX 

30 

191 
GUTA PERCHA PRINCIPAL 45- 
80C/120 

CX 

30 

192 
GUTA-PERCHA PROTAPER - 
F1, F2, F3, F4 

CX 

100 

193 HEMOSTÁTICO VD 
70 

194 
HIDRÓXIDO DE CALCIO PA 
10G 

VD 
120 

195 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PASTA 24G 

CX 
120 

196 
IONOMERO DE VIDRO VD 

210 RESTAURADOR LÍQUIDO 

197 
IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR PÓ 

VD 
210 

64 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ais. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

198 ISOLANTE - CLÁSSICO 1L UND 10 

199 JALECO DESCARTAVEL UND 300 

200 KIT* POLIMENTO RESINA C/6 UND 
20 

201 LÂMINA DE BISTURI 12 C/I00 CX 
50 

202 LÂMINA DE BISTURI 15 C/100 CX 
50 

203 
LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA VERTICAL 

UND 
4 

204 
LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA HORIZONTAL 

UND 
4 

205 LECRON UND 2 

206 LENÇOL DE BORRACHA CX 35 

207 
LIMAK 15-40 E 45-80 DE 25 MM CX 

30 

208 LIMAK 15-40 E 45-80 DE 28 MM CX 30 

209 LI/VIAK15-40 E 45-80 DE 31MM CX 30 

210 LIMA 15-40 FIEDSTROEN CX 
20 

211 LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 CX 
15 

212 LIMA PROTAPER SX - F3 25MM CX 50 

213 LIMA PERIODONTAL UND 5 

214 LIMA SELDIN OSSO UND 10 

215 LIQUIDO MILTON I L VD 30 

216 
LIXA ACABAMENTO C/I50 PCT 

240 

217 LDCA ACO 4MM C/12 PCT 240 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

218 
LUVA CIRURGICA PAR 

TAMANHO 6,5 
PAR 

100 

219 
LUVA MÉDIA C/100 CX 

200 

220 
LUVA PEQUENA C/100 CX 

1.400 

221 
MÁSCARA COM ELÁSTICO 

DUPLA DESC.C/50 

CX 

250 

222 
MÁSCARA N95 UND 

300 

223 
MATRIZ AÇO 5MM UND 

150 

224 MATRIZ AÇO 7MM UND 
150 

225 
MATRIZ DE POLIÉSTER PCT 

100 

226 
MAXICUT UND 

5 

227 MINICUT UND 
5 

228 MICROBRUSH C/ 100 UND EMB 
220 

229 
MOLDEIRA DESC.DUP.C/100 PCT 

50 

230 
MORDEDOR DE BORRACHA CX 

50 

232 
MUFLA - N 06 KIT 

20 

233 
OBTURADOR PROVISÓRIO 

VILEVIE 
UNI) 

240 

234 
OCULOS DE PROTEÇÃO POT 

50 

235 
°LEO LUBRIFICANTE AR/BR 

100ML 
UND 

200 

236 
OTOSPORIM***GOTAS 10ML FRA 

100 

237 
OXIDO DE ZINCO 50GR VD 

250 

238 
PANELA IOL ALUMINIO FRA 

4 

239 
PAPEL CARBONO PARA 

ARTICULAÇÃO C/12 

PCT 

120 

66 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

1 3 

240 
PARAMONOCLOROFENOL 

CANFORADO 
UND 

10 

241 
PASTA PROFILÁTICA ***90G CX 

210 

242 PASTA CTZ PÓ UND 
12 

243 
PASTA CTZ LIQUIDO UND 

12 

244 
PEDRA DE AFIAR (ARKANSA) UND 

5 

245 
PEDRA POMES PARA 

POLIMENTO 
PCT 

30 

246 
PINÇA CLINICA UND 

200 

247 
PINÇA MOSQUITO CURVA UND 

50 

248 PINÇA MOSQUITO RETA UND 
50 

249 PINÇA PORTA GRAMPO UND 
5 

250 
PINCEL MICROBRUSH C/I00 UND 

250 

251 PLACA VIDRO 10MM UND 
20 

252 

PONTA INSERTO P/ 
ULTRASSON PERIO SUB 
DABIATLANTE 

UND 

10 

253 
PONTA PAPEL 15-40 /45-80 CX 

20 

254 
PORTA AGULHA DE HEGAR N° 

14 
UND 

50 

255 
PORTA ALGODÃO C/N1OLA UND 

20 

256 
PORTA ALGODÃO S/MOLA UND 

20 

257 
PORTA HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO (APLICADOR) 

DND
20 

258 POTE DAPPEN UND 
50 



PREFEITURA MUNICIPAL ^NI TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

259 
RÉGUA MILIMETRADA 

ENDODÓNTICA 

UND 

10 

260 
RESINA MICRO-HIBRIDA - AI, 

A2, A3 E A3,5 
UND

400 

261 
RESINA FLOW TUB 

100 

262 
REVELADOR PARA 

RADIOGRAFIA 475ML 
FRS 

100 

263 

RESINA ACRÍLICA 
TER/vIOPOLIMERIZAVEL PÓ 

(MARCA CLÁSSICO) 

FRS

12 

2 64 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 

LIQUIDO (MARCA CLÁSSICO) 

FRS

12

265 
RESINA ACRÍLICA AUTO 

POLIMERIZAVEL PÓ 

FRS 

12 

266 
RESINA ACRÍLICA AUTO 

POLIMERIZAVEL LIQUIDO 

FRS 

12 

267 
ROLETE DE ALGODÃO 

DENTAL 
PCT 

100 

268 
SACA BROCAS ALTA 

ROTAÇÃO 
CX 

20 

269 

SACO PARA LIXO 
INFECTANTE BRANCO 

30LITROS 

CX 

200 

270 
SEALER 26 UND 

20 

271 
SELANTE 

FOTOPOLIMERIZÁVEL 

UND 

240 

272 
SERINGA CARPULE CX 100 

273 
SERINGA CALLEN UND 10 



PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

274 
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML CX 

200 

275 SINDESMÓTOMO UND 20 

276 SODA CLORADA 1L LT 20 

277 SONDA PERIODONTAL UND 20 

278 SORO FISIOLÓGICO 250ML FRS 200 

279 SOLUÇÃO DE MILTON UND 30 

280 
SUGADOR CIRÚRGICO CX 

COM 40 UNIDADES 
CX 

100 

281 
SUGADOR DESCARTÁVEL 

.C140 
PCT 

1.100 

282 SUGADOR ENDODÓNTICO PCT 30 

283 
SUPORTE PARA 

PERFUROCORTANTE 3 LITROS 
UND 

21 

284 
TAÇA DE BORRACHA 

PROFILAXIA. 
UND 

100 

285 
TAMBOR PARA GAZE 

PEQUENO 
UND 

20 

286 
TAMBOREL PARA 

ENDODONTIA 
UND 

10 

287 
TESOURA ÍRIS CURVA UND 

20 

288 TESOURA ÍRIS RETA UND 20 

289 TIRA DE POLIÉSTER PCT 220 

290 TOUCA SANFONADA C/100 PCT 250 

291 
TRICRESOLFORMALINA VD 

15 

VALOR TOTAL DO LOTE 

69 



PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS OUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

oCIPAY.:j.j.„ 

"Se 

To4:

e2, %ia c.A"
ns - 

P L 

1 AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS 
CAMARA ALUMÍNIO 

UND 
16 

2 BOMBA À VACUO UND 2 

3 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COM EQUIPO E UNIDADE 

AUXILIAR 

UND
2 

4 DESTLLADOR DE ÁGUA UND 17 

5 FOTOPOLIMERIZADOR A LED UND 20 

6 MICROMOTOR UND 20 

7 CONTRA-ÂNGULO UND 20 

8 PEÇA RETA UND 2 

9 ALTA ROTAÇÃO UND 20 

10 MOCHO ODONTOLÓGICO UND 20 

11 PROFI II (APARELHO DE 
ULTRASSON E PROFILAXIA) 

UND 
20 

12 
COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLOGICO 
UND 

5 

13 MOTOR ENDODONTICO UND 1 

14 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO 

ASPIRAMAX NS 
UND 

20 

VALOR TOTAL DO LOTE: 

TOTAL DO ORÇAMENTO: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, 

70 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABAU-I0, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

,) 
gzir 

2 t 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ N° , representada pelo 

Sr. , CPF: , com sede na Rua , n°. 

Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n°. 052/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 

n°. 052/2021 promovido pelo Município de Tunturn/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
IS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ./ 

Aos dias do mês de do ano de o MUNICÍPIO DE TUNTUM — 
MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tunttun — MA CEP: 65.763-
000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, através 
do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas com sede na — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste 

ato representada por seu titular  , portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretária 

Municipal de Saúde; e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
  com sede estabelecida na , neste ato 

representada pelo Sr(a)  , portador do RG n.° e 

inscrito no CPF sob o n.° , residente e domiciliado na 

aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 

10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 052/2021, para Registro de Preços, por deliberação 

da Pregoeira, homologado em  , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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dosParágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Fed 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, 
para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 052/2021 e seus anexos; 
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que 
atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da 
Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo 
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim 
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser procedida atenda 
aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto 
ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 
mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido 
pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente 
estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas; 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu 
interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 
por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto 
aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará 
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da 
mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão 
Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ sob o 
n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

ITEM SPECIFICAÇÃO UND OR UNITÁRIO ,OR TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a 
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

4. Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores 

a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos 

preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 
mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
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Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual fumado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade 
com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na 
prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício fmanceiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
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Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttnn — e, 

será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

o Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

4, Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 
o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
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inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 

010 relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tunttun - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

4) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 

Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

00) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem prejuízo das 

ap
sanções penais cabíveis; 
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos 
termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica 
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito 
administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando 
à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, 
desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador. 
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá Elètivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observados o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante 
para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

010 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes 
de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da 
presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da FORNECEDORA. 

82 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

A .It41‘..11;AT:a 

4.17' 
7.

nt 
)? 

\\ N„...0 P L 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, 
ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações 
futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com 
relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei 
n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —1)0 FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratndas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA„ de de 

RHICARDDØ HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETÁ1ÚO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 052/2021 

Pregão Presencial n." 052/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°.  , por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de Identidade n°. 

 , e do CPF n°.  DECLARA, para fins do 

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal 

n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

de de 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 052/2021 

Pregão Presencial n." 052/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

P 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua , n.°  

bairro  , cidade  - , neste ato representada 

pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. , portador do RG n.° 

 , inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

 , portador do RG n.° 

inscrito no CPF sob o n.° , nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao Município de 

praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 

ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 052/2021 

Pregão Presencial n.° 052/2021 

41s _ 3  -) •tg
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MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

4, A empresa  , inscrita no CNPJ sob o

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de seu 

representante legal  , DECLARA para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos 

na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

• 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 052/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 052/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o Município 
de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico 
Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, neste ato 
representado por   CPF n.°  
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa , CNPJ: , estabelecida à Rua 
n°. , Bairro:  , na cidade de , Estado de 
  representada pelo Sr.   empresário, inscrito no 
CPF sob o n°.:   e RG -  , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 

/ Modalidade Pregão Presencial n°:_/ , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observarias as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de material de 
consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 052/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 052/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 
discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ ( ) referente ao(s) item(ns) registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 
10 122 0002 2024 0000- Manut. e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde, 
10 301 0019 2056 0000- Manut. E Func. do Programa SAÚDE BUCAL, e 
3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro 

• de Preços ou Contrato; 
Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a 
Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejuai ië 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
153.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
153.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de 

P o MUMC PIO Pela CONTRATADA 
Sec 'a Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas Nome: 
CPF 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, através de sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de 
material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11 hOOmin do dia 30 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@grnaiLcom. 

Sara 

Tuntum — MA, 16 de março de 2021. 

Costa Fleury 

Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 
Tontura - Diário Oficiai - EM° 036:: Terça, 10 de Março de 202 Página 1 de 2 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°051/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva, com reposição de aparelhos de ar condicionado 
dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min 
do dia 30 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 16 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

2úTISO,OEUCETAÇÃO DEPREGÃOPREI3ENCIALIf 052/20Z, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 30 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
d4,4m8h às 12h e no site do município. Os Interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 

, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por melo do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 16 de março de 2021. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. O Secretário Municipal de Administração de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente 
publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de 
lnexigibilidade 003/2021. Contrato n° 028/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de consultoria jurídica especializada no município de Tuntum - MA. Contratado: NASCIMENTO NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, Inscrita no CNPJ sob o n° 40.070.313/0001-30. 5. Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 7. 
Dotação orçamentária: 04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A 
Secretária Municipal de Saúde de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela 
conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 003/2021. 2. Base Legal: Lei n° 
8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Hospital Das Clínicas de Tuntum, em 
atendimento às demandas do Município de Tuntum/MA. Contratada: Ana lzabel Femandes e Silva, CPF sob o n° 418.007.533-49. 5. Vigência: 48 
(quarenta e oito) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 7. Dotação orçamentária: 10.302.0015.2028.0000; 
3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 04 de janeiro de 2021. ANA IZABEL FERNANDES E SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. A 

t ria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a 
e publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 

016/2021. 2. Base Legal: Lei n°8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Criança e do Adolescente, do Município de Tuntum - MA. Contratada: NAIZA OLIVEIRA ANDRDE SANTOS, CPF sob o n° 528629683-15. 5. Vigência: 12 
(doze) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 12.000,00.7. Dotação orçamentária: 08.244.0025.2067.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 11 de março de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANDRO BAPTISTA COSTTA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. O 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela 
conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 017/2021. 2. Base Legal: Lei n° 
8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de infraestrutura 
do Município de Tuntum/MA, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Tuntum - MA. Contratada: 
VIVINA NOGUEIRA CASTELO BRANCO FERREIRA, CPF sob o n°473.963.773-15. 5. Vigênda: 12 (doze) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais).?. Dotação orçamentária: 15.122.0027.2040.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 17 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. O 
Secretário Municipal de Infraestrutura de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela 
conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 018/2021. 2. Base Legal: Lei n° 
8.666/93, e alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Depósito de Resíduos e Descartáveis 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE ed54f5f341068be894bab2814a9e9e1039016359 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Eduardo Braide vistoria serviços emergendais 
na região da Cidade Olímpica 

O
prefeito Eduardo tinida esteve no bairro Taw buraco, 
Cidade OlimPiat, nesta terça-feira (l6), vis-
toriando pontos onde a Prefeitura de Sio Eduardo Braide determinou o Inicio da operação tapa. 
I l ds este realizando ações emergendak buracos no cruzamento das avenidas Principal e Mutuado 

preventivas para minimizar os transtornos causados Nev„ „ „ em m ontem trecho tem grande gen deve-
pelas chuvas fortes deste penado. O prefeito percorreu „d„ mas e tráfego na região é comprometido por causa 
ruas e vias da Migo que começar'.  a receber servigss dos problemas no pavimenta Os trabalhos Cem!~ ain-
de tapa-buraco nesta °emana, como o cruzamento das da esta semana para dar garantir melhor mobilidade ur-
avenidas Principal e Ilincredo NeVCS, no Santa MOÍ. bana e mais segurança a quem trafega por aquela refila 
Eduardo Bolide acompanhou a limpeza do Canal do Rio Desde o bifida do ano, a Prefeltuntde São Luis reln "li -da Mata, que corta a Avenida 02 do bairro. valo serviços de limpeza, capina, desobstrução de galerias 

"Desde o começo do ano, estamos realizando os ser- e dispositivos de drenagem das águas pluviais para evitar 
viços necessários para preparar a cidade para o perto- alagamentos ou diminuir o acúmulo de água nas vias da 
do de chuva& Com a Intensificação da estação chuvosa, cidade. Com a chegada do período de chuvas mala inten. 
determinei que este trabalho fosse ampliado e imanai- ms este trabalho tem sido ampliado por toda a cidade e o 
ficado, chegando. todos os ponom da cidade já mane- bairro Cidade Olímpica é um dos que contemplados com 
ados para diminuir ou até mesmo evitar os alagamen- as „ e„ „ emenda
tos; Informou o prefeita 

O trabalho que está sendo executado no Canal do 
Rio da Mata é emergenciel para evitar acúmulo de lixo, 
areia e outros tipos de resíduos que podem provocar o 
aumento no volume e alagamentos no entorno dos dis-
positivos de drenagem da água das chuvas como canais, 
galerias, buchos e sarjetas. 

Também na Cidade Olímpica, o prefeito acompanhou 
o trabalho das equipes da Secretaria Munldpal de Obras 
e Serviços Públicos (Semosp) na Avenida lallson Viana. 
O prefeito também conversou com os moradores do en-
torno de um canal que corta a via. Além dos serviços 
emergendals, ele anunciou que a Semosp irá elaborar 
projetos para melhorar a vazio dos canais do baia. 

Segundo o titular da pasta, David Cal Debega, os ser-
viços emergenciais seguirio até o fim do período de dur-
em. "Temos um monograma diário de limpeza por toda 
a cidade. incluindo canais, galerias e outros dispositivos 
de escoamento da água das chuvas. Vamos seguir com 
este trabalho intensificado para a manutenção do fun-
cionamento adequado destes locais', disse. 
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MUNO 5/A torna publico, que REQUEREU da 
Secretana de Estado do Melo Ambiente e Recursos 
Naturais-SEMA em 03 de março de 2021 a Renova-
ção para Uso de Agua Superficial situado na Rodo-
via BR 010. sentido Itinga,101 40, %lanai esquerda, 
no Munkipio de Maga do Manranháce, Estado do 
Maranhão, para fins de Irngav.ao„ conforme dados 
constantes no processo n' (37313/2021). 

COMUNICAÇÃO/ REQUERIMENTO 

SUZANO 5/A torna público, que REQUEREU da 
Secretaria de Estado do Melo Ambiente e Recursos 
Naturals-SEMA em 02 de março de 2021 a Renova-
ção para Uso de Agua Superficial situado na Rodo-
via MA 125 Cá, margem esquerda, no Município 
de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhao, 
para fins de Irrigação, conforme dados constantes 
no processo n'(36729/2021). 
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rATO CONSTITUTIVO_DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE U Ar

C P I 

PATRICIA EDUARDA OLIVEIRA SOARES SENRA, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, nascida no dia 23/08/1977, Teresina • PI, residente 
e domiciNado na Rua das Delias, 130 Apartamento 1201- Torre Louvre- Condominio Ne 
Saint Louis-Ponta da Areia - São Luis - MA, Cep. 85.077-552, podador da C.I. n.° 
0001008437984 SSP/MA expedida em 08/08/2015 e CPF n.° 818.309.883-00. Constitui 
uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Empresa girará sob o nome empresarial de P E O SOARES 
SENRA EIRELL 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capitai Social será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 
totalmente integrallzado neste ato em moeda corrente do Pais, pelo titular. 

CLAUSULA TERCEIRA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do Capital 
Social Integrallzado. 

CLÁUSULA QUARTA - O endereço da empresa será na Rua das Boninas, 130 Apto 
1201-Condominio Ile Saint Louis- Edifício Malson Louvre-Ponta da Areia - São Luis - MA, 
Cep. 85.077-554. 

CLAUSULA QUINTA - O objeto da empresa será: 

6619-3199 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente (investimentos financeiros, serviços de 
intermediação) 

CLAUSULASEXTA - O prazo de duração da empresa será por tempo • terminado. 

JUCENA 

01112.317.03 0 amar= SN 03/10/2018 16:12 soa ar 21400092582. 
PRDIcCOLO. 180711091 Dl 03/10/20111. Gee= DI eloarnand: 
11804113514. MAI: 21600092512. 
P 5 0 SOMS MIM ZIPPLI 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA — A Administradora poderá fixar uma retirada mensal, a 
titulo de pró-labore, observando as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o foro da Comarca de São Luis — MA. para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o titular justo e contratado assina este instrumento em uma (01) via, de igual 
teor e forma. 

São Luis — MA, 20 de Setembro de 2018. 

• 

• 

„ 

TITULAR DA EMPRESA: 

PATRICIA EDUAFtDA OL IRA SOARES SENRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGI8380 EM 03/10/2018 1612 5011 44° 21600092592 
Pzotocoto: 100711091 nz 03/10/201S. ce00100 DZ mipartcaçÃo, 
11804183584. HIRE; 21600092582. 
P 5 O SOMES SENRA EIRZLI 

tilian Mareia Rodeio..., Mondemos 
SZCIREIttrA-GEPAL 

SÃO LUÍS, 03/10/2018 
wwv.empresafacil.ma.gov-br 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçáo de sua autenticidade noa respectivos portais. 

Informando seul respectivos Código, de verificação 



30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 180711091 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/10/2018 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600092582 
• ARQUNAMENTO: 21680392582 
• EMPRESA: P E O SOARES SENRA EIRELI 

à Contrato (htlps:MwemempresataciLma.gov.br/sigfacil/contratoeocial/download-contrato-
eletronicolarquivott329udHJhdG9fMTUzODU5Mjg1NF8x0DA3MTENOTEucGRm/dovmload/2/pessoa/17522Jco_protocolo/MAP1803236454) 

vAemempresatacIlma.gov.bnlista-de-clocumentosnprotocolo=MAP1803238454 1/1 
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ATO CONSTITUTIVO DE ALTERACAO DE EMPRESA INDMDU4F3 IIII
RESPONSABIUDADE LIMITDA 

C 

PATRICIA EDUARDA OLIVEIRA SOARES SENRA, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, nascida no da 23/06/1977, Teresina - PI, residente 
e domicifiado na Rua das Dalias, 130 Apartamento 1201- Torre Louvre- Condomínio Ile 
Saint Louis-Ponta da Areia - São Luis - MA, Cap. 65.077-552, portador da C.I. n.2
000100843798-8 SSP/MA expedida em 08/06/2015 e CPF n.2 618.309.683410. Titular da 
empresa P E O SOARES SENRA EIREU, Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, legalmente constituída com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
JUCEMA sob o número 216000992582, por despacho em 03/10/2018, cadastrada no 
CNPJ (MF) sob o número 31.679.613/0001-20, com sede na Cidade de Raposa, Estado do 
Maranhão -MA à Rua das Boninas, 130, -Apto 1201 -Condominio Ile Saint Louis-Edificio 
Maison Louvre- Ponta da Areia- Cep -65077-554. Consoante à faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2 10406/02, resolve alterar seu instrumento 
de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada altera seu 
endereço que passa a ser na Rua 25 n2 07- Cohama - São Luis - Maranhão Cep 65074-
390. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera seu objeto social para: 

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

13\k_ 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(Artigos Funerários, Rede de Dormi) 
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4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente (Brinquedos de Qualquer Material, 
Inclusive Eletrônico) 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4724-6/00- Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicfilos 
7739-0/99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador(Aluguel e Leasing Operacional, de Curta 
ou Longa Duração, de Outros Tipos de Maquinas e Equipamentos Elétricos ou não, 
Sem Operador: Motores, Turbinas e Maquinas e Ferramenta, Geradores, Guinchos, 
Guindastes e Empilhadeiras) 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 
5620-1/04- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

CLÁSULA TERCEIRA — Altera o seu capital social para R$250.000,00(Duzentos e 
Cinquenta Mil Reais) totalmente integralizado em moeda correte do pais, pelo seu Titular. 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida BREU, com o 
teor seguinte: 

CLÁUSULA PRIMERIA — A Empresa gira sob o nome empresarial de P E O SOARES 
SEt4RA BREU. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O Capital Social será de Ri 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta 
Mil Reais) totalmente integratizado neste ato em moeda corrente do Pais, pelo titular. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do Capital 
Social integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA — O endereço da empresa será na Rua 25 tf 07— Cohama — São 
Luis — Maranhão - Cep 65074-390. 

CLÁUSULA OMITA — O objeto da empresa será: 

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4772-5/00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(Artigos Funerários, Rede de Dormi) 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente (Brinquedos de Qualquer Material, 
Inclusive Eletrônico) 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
7733-1/00 - Aluguel T de e equipamentos para escritório \ inas 
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7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor 
81214/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador(Aluguel e Leasing Operacional, de Curta 
ou Longa Duração, de Outros Tipos de Maquinas e Equipamentos Elétricos ou não, 
Sem Operador: Motores, Turbinas e Maquinas e Ferramenta, Geradores, Guinchos, 
Guindastes e Empilhadeiras) 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

CLÁUSULA SEXTA — A empresa iniciou suas atividades em 03/10/2018 e o prazo de 
duração da empresa será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SERMA — A Administração da empresa será exercida pela titular PATRICIA 
EDUARDA OUVENIA SOARES SENHA com poderes e atribuições de praticar todos os 
atos pertinentes à Gestão Empresarial, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa 

CLÁUSULA OITAVA — O encerramento do exercido social da empresa será 31 de 
Dezembro de cada ano, nesse período a administradora procederá à elaboração do 
inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, cabendo-lhes 
os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA — Declaro que não participo de nenhuma outra empresa individual de 
responsabilidade limitada 

CLÁUSULA DÉCIMA - Declara para os efeitos de enquadramento como microempresa que 
o valor da receita bruta anual da empresa não excederá no ano da constituição, o limite 
fixado no inciso I do artigo 22 da Lei Federal n2 9841 de 05/10/1999, e que a empresa não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusões relacionados no art. 32 daquela Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A Administradora PATRICIA EDUARDA OUVBRA 
SOARES SENRA declara sob as penas da Lei, que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por LM especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência mediante alteração contratual assinada pelo administrador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A Administradora poderá fixar uma retirada mensal, a 
titulo de pró-labore • as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de São Luis - MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o titular justo e contratado assina este instrumento em uma (01) via, de igual 
teor e forma. 

São Luis - MA, 27 de Agosto de 2020. 

TITULAR DA EMPRESA: 

• 

PATRICIA EDUARDA OLIVEIRA SOARES SENRA 

• 
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Certificamos que o ato da empresa P E O SOARES SENFtA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICPa0 DO(S)ASSINNITE0) 

CPF Nome 

61830968300 PATRICIA EDUARDA OLIVEIRA SOARES SENRA 

JUCEMA 

CZEILITCO O ZZEIZTRO ZE 03/03/2020 2.5217 ODE 11" 20208656643. 

1917:12000102 2E8456643 DE 03/09/2020 14:28. 

0%1193 DE TZEDICZOOr 120011090314. ~Et 21600092582. 
P. a O 90•15/ SOM ~Zr 

Lanar roam a ~caça 
EZCMEDELE-GERAL 

SIO LIAS. 03/09/1020 

www resafaall.ma.gov.hr 

A validade deste demento, se tepresec. fica sujeito a cooprowsção de ima antanticidade nos respectivo* portei . 

leforeaude seus respectivos códigos de verificaplo 



30/03/2021 Empina Fácil Maranhão \4) 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200656643 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/09/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600092582 
• ARQUIVAMENTO: 20200858643 
• EMPRESA: P E O SOARES SENFtA EIRELI 

à Contrato (htlps:/hwettempresdact ma mav.bdsIgfacIlkontrato-social/dcrankedantrato-
eleronicolarquivo/YXNzaW5h2G91MjAyMDA5MD/AxNDE2NONK)29t"hdG9ITUFWAjAwNTk1009LMSrawZGV=Mownload/2/pessoa/17522/co_probado/MAP2 

• 

• 

www.ernpresafacil.ma.gov.brAista-de-dommentosnow MAP2005958811 1/1 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: P E 0 SOAM SENRA BREIA CNP) 31.679.613/0081-20, SEDIADA NA 
Ria 2$01.14 No 7, MIMO CORARA - CEP 65.074-390- CIDADE DE SÃO LUIS, ESTADO 
D014~0. 

asa Ao REP~TANTE SR. FRANCISCO 1114141190 NORONITA LOBATO, 
BRASIS° SOLTEIRO, RG 94077198-5 E CPP 019.729.663-75, RESIDENTE E 
DOSECLIADO NA RUA OSIRES, IATE 36, CONDOMINIO ESSENZA, Apta 504, /ARAVA 
RENASCENÇA, CEP: 65075-775 - CIDADE DE go WIR ESrADODOta 

e O OUTORGANTE POR MEIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL O A SRA 
PATRICIA EDUARDA OLIVEIRA SOARES SEARA PORTADORA DO RG: 0001098437984 
CPP: 69309,683-00, EINI DAS DÁLIAS, 130 - CONDOIA/410 DE SANT LOUIS TORRE 
Sn, APTO 1201, BANIRO PONTA VAREJA CEP: 65077-552- SÃO LUIS - MA. 
REPREIMITTADO. SIESMICISCD EDUARDO NOROFIRA LOBATO, QUALIFICA NESTE 
ATO, NOMEIA-0 E CONSTRUI SEU BASTANTE PROCURADOR QUALIFICA-O COM 
PODERES ESPECIA/S PARA REPRESENTA-LO JUNTO A ÓRGÃOS E ENTIDADES PUBLICAS 
E PRIVADAS (MUNICIPAIS, ESTADUAIS FEDERAIS E FILANTRÓPICAS), PARTICIPANDO 
DE LICITAÇÕES, EM TODAS SUAS MODALIDADES, PODENDO EMITIR PROPOSTA DE 
PREÇOS, OFERTAR Lia EMITIR DECLARAÇÕES, INTERPOR RECURSO E RENUNCIAR 
ASUA INTERPOSIÇÃO, ASSINAR ~MATO, ASSINAR DOCUMENTOS, MAMARACORDOS, 
TERMOS DE COMPROMISSOS, ATOS DECLARATÓRITS DE RESPONSABILIDADE, 
SUBSTABELECER, PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,* 
ENFIM. PROMOVER E ASSMAE101" E QUAISQUER ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO 
FIEL CUMPRIMENTO DA 1~ ESPECIAL. QUE TUDO SERÁ DADO COMO BOM 
FIRMIIEVALIOSO. 

ESTA PROCURAÇÃO TERA VAIJIMIDE DE El (UM) ANO APÓS SUA DATA DE EMISSÃO. 

SÃO LUIS (MA), 22 DE MARÇO DE 2021. 

j r1,-/vVvc& 
PATRIaAEIMJARDA OLIVEIRA SOARES SENRA 

P E O SOARES SERRA EIRELI 
CPF: 618.309.683-00 

PROPRIETARIA 

CI4PJ: 31.679.613/0001-201 inscrição Est: 126621918 1g3

Rua 25,Qd 14, N°7, Bairro Cohama - São Luis / MA 

senra.medeamail.com I C98199150.2364 
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Documento assinedo can coitado agitai em conformidade 
com a Medida Provisória re 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confmneda por meio do pugiamaAssinaibr Sermo. 

As orientações para instalar o Assinado( Serpro e reafizar a 
vai:latão do documento digital estão disponíveis em: 
< áltp/Mwerseepragovbdassinador-crigital >, opção ~dar 
Assedara. 
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SUMIR 
•saúde e bem estar. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
AU.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL No 052/2021 
PROCESSO ADP4INIS1RATIVO No 052/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: AQUISIÇAO MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLOGICO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

APEO SOARES SENRA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ No 31.679.613/0001-

20, SEDIADA NA RUA 25, No07, COHAMA, SÃO LUÍS (MA), CEP 65.074-390, vem, 

pelo seu representante legal infra-assinado, Sr. Francisco Eduardo Noronha Lobato, 

portador da Carteira de Identidade no 940771985 SSP/MA e do CPF no 

019.729663-75, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitas de 

habilitação exigidos no Edna! do Processo Administrativo de Licitação no 052/2021, 

para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.052/2021 promovido 

pelo Município de Turrtum/f4A, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

CNPJ: 31.679.613/0001-201 Inscrição Est: 126621918 

Rua 25,Qd 14, N°7, Bairro Cohama - São Luís / MA 

senra.med(aamail.com 1 (98) 99150.2364 



SUMIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 
PREGÃO PRESENCIAL No 052/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 52/2021 
TIPO: PREÇO POR ITEM 
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

APEO SOARES SERRA ~ELI, INSCRITA NO CNP] No 31.679.613/0001-

20, SEDIADA NA RUA 25, No07, COHAMA, SÃO LUIS (NA), CEP 65.074-390, vem, pelo 

seu representante legal infra-assinado, Sr. Francisco Eduardo Noronha Lobato, portador 

da Carteira de Identidade no 940771985 SSP/MA e do CPF no 019.729663-75, 

DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.o 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos 

benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Fra 
Rep 

RG No 
CPF: O 

Edua 
ntan 
077 

IS (NA), 29 DE MARÇO DE 2021. 

a Lobato 
rcial 
P/MA 

-75 

CNPJ: 31.679.613/0001-20 In crição Est: 1266219 

Rua 25,Qd 14, N°7, Bairro Cohama - São Luis / MA 

senra.med@gmail.com 1(98) 99150.2364 



L G MED 
HOSPITALAR 

:Distribuindo Saúde e Qualidade de Vida: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 30/03/2021 HORÁRIO: 11:00 

CREDECIAMENTO 

Fone:(98) 3302-2025 / (98) 98119-2998 

Av. dos Nobres, N2 6 - Parque dos Nobres - CEP: 65044-842 - São Luís - MA 

Igmedhospitalar@hotmail.com / CNN: 25.036.156/0001-53 - Insc. Estadual: 12.495608-4 
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Proiccolo Empresa Fiel 
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1.111111111111111111111 
:• REQUERIMENTO 
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t

REDESIM 
t 

LM SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. 
NOME: I. R G UTERRES requer e yd& o requerimento doe requinta procedimentos legados abaixe: 

REGISTRO DO COMÉRCIO 

COMO ATO ctSotao orce ~CM ~SM 

080 080 1 INSCRIÇÃO 

córneo riem ousara moravam° 
101 Inscrição de primeiro estabelecimento 

ilie Legai da Emprese Are Apagar do Cate/ido: Assinatura:  timo nc, rté tr—e.

LuENA RIBEIRO GUTEPRES Teietone cie cometo: (96) 31999107 I Emat luctartiekOsbeirounehotntatcom 

„wc:: Sm, Luis -MA, Data: 17:0512015 às 17:29n 

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • ~Mit 

f %Aramai a Adem o Outros 

Ag_Cotsa auternitada dos Documentos dos sedos e administradores corn vaidade de 180 dias ( CPF e RG ) 

ArComprovanie de pagamento de servidos 

O Documento de Consulta Preaid de Nome EmpreSerad e Atividades deferidos 

iptgIJBE • Dccurnerto Baba de Entrada 

omros a especificar: 

1 3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • Recibo de entrega 

'dados Ciam recebidos e conferem mas não é gadanha cht que o pecato sani deterkid cabendo ao vogal ou reitor lazer a anelfre 
rido pot deferimento ou etatorando ertgancla, de acordo oom a *gila* Marta 

Recebido em: Local Carimbo e Assinatura: 
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30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 160459907, 160459893 
• DATA DO PROTOCOLO: 20/06/2016 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102110252 
• ARQUIVAMENTO: 21102110252 
• EMPRESA: 1(3 MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

â, Requerimento do Empresário (httpalAwstempresafacilma.gmbrisigfacil/contrato-social/dovmload-contrato-
eletronicoiarquivo/UmVxdVVVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2PyaW9fMTO2NAOMjE1NF8xNPIONTL5MOcucGRm/download/2/pessoe/17522/co_protocoloIMAP16008 

' Scaciteção de Enquadramento (https:/Notav.empresafacilma.gov.brislgradVcontrato-social/dovmload-contrato-
eletronico/arquivo/U29saWNpdGFIYW92GVIRW5xdWFkannZW50b188NDY2NDOyMTOOXzE2MDCHOTIA4Ny5wZGY4/download/2Jpessoa/17522Joo_protocola 

• 

www.empresafacil.ma.gov.braista-de-documentosnprotocolo=MAP1600642170 1/1 



TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESAM INDIVIDUAL 
PARA SOCIEDADE LIMITADA 

L R GUTERRES 

LUENA RIBEIRO GUTERRES, brasileira .solteira natural de São Luis , nascida cm 
empresaria, portadora da RO ri' 617906963-,SSP MA emitida em 30/082010 ,CPF n° 00442954345 
residente e domiciliaria na Rua Jorge tinia 08 IPASE São Luis MA CEP 650-61150- ,L. 
R.GUTERRRES,com sede na Rua dos Guriatans 12, Jardim Renascença CEP 650754450 São Luis MA, 
inscrito na Junta Comenda do Marantdio-JUCEMA h NIRE 21102110252, CNPJ 250361560001-53, 
faundo uso duque permite o è de an. 968 da Lei i 10.406/2002. com a redação alterada pelo art. 10 da 
Lei Complementar n• 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE 
EMPRESARIA, uma vez que admitiu os sócios: ILIDDI.IMA FIALHO JUNIOR, brasileiro, ando, em 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Nile Lis MA, tido em 04M/19S2, Emprmário, CNN 
02345192115,anissão pela primeira Vc7 2210.5.12002 &pio expedidor Detran MA, CPI' n° 93001430330, 
residente e domiciliado na Avenida dos Holandeses lote 09 quadra 24 apt 301 CEP 65075430 Jardim 
Renascença. HANNIERE HENRIQUE MON'l EiR0 REIS. brasileiro ,casado com regime de,comunhão 
parcial de bens, empresário, natural de Sào Luis MA, nascido em 31/01/1980, CNN, 
04519683304,anissão pela primeira vez em 09/12/2008 6rgilo expedidor Detran MA, CPF 64479969334, 
residente c domiciliado na Rua Boa Espermça n°09 quadra 03 cond. CEP 65066-190 TURU, pamando a 
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITAI)A, a empresa terá mudança de andaina, o capital social 
continuará o mesmo valor R5120.000,00fremo e vinte mil reais). a qual se regerá, doravante, peio pnetante 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios 

PRIMEIRA CLAUSULA 
A sociedade girará sob o nome empresarial 1. R til 41 ERRES DISTRIBUIDORA LTDA 

SEGUNDA CLAUSULA 
A Empresa terá seu endereço alienado paia Avenida dri Nobres 6 Parque dos Nobres C 
Luís MA. 

JUCEMA 

„t( 
5044842 São 

<17 

orarmo) O R8016218 +1 11/12/2018 16:04 501 11' 21201011491. 
PROTOCOLO: 1407895A .8 11/12/2018. CóD2G0 Os WRIIICSOÃO: 
11805210224 alie r - ,  J1011481. 
I. R tartteut£8 08328180208001 LIDA 
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wwW4empr44484ci.l.am.gov.168 
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TERCEIRA CLAUSULA 

Terá por objeto: 

4644-3101 — COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO RU 
4645-1/01— COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS EM MATERIAIS PARA USO 
MEDICO, CIRURGICO. HOSPITALAR E DE LABORATORIOS PARTES E PEÇAS 
1099-6/07- FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS D1ETETICOS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES 
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
4645-1403 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

QUARTA CLAUSULA 

O capital social será de RS120.000,00 (cento e vinte mil imas), dividido 120.000 (cento e vinte mil quotas) 
valor nominal de RS 1,00( um real,),integralizadas, neste ato em moeda corrente do País ,pelos sótão& 

Sócio Quotas é V LR.UNIT R$ VIS TOTAL RS 
ILIDI() LIMA FIAHO 
JUNIOR 

40.000 I 00 40.000,00 

LUENA RIBEIRO 
GUTERRES 

40.000 i 1.00 40.000,00 

HANNIERE 
HENRIQUE 
MONTEJR0 REIS 

40.000 1.00 40.000,00 

TOTAL 120.000 1. 120.000,00 t 

JUCEMA 

manate0 0 aedienui 4 11/11J2014 16:04 600 ir 21201016401. 
MitOrOCOLO: 18076959, DE 11/12/2011. COMO DE VERIEICADIO: 
11005210224. WIRE 21201010491. 
I R =MN= Drne/BUIDORA Iitta 

LElian finesa ~trines awattonça 
secourniaa-~ 

SSD 1.016, 11/12/2016 
www.ampsweafacill.la.gont 
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QUINTA CLAUSULA Lê 3 Li 4 % 
Eis 

Que a responsabilidade de cada sacio é restrita o valor de suas quotas, mas tOdos 

irg -- g 

ROD.' solidariamente pela integralização do capito] sociol. conforme art. 1.052 CC/2002. 

SEXTA CLAUSULA 

Que a administração da sociedade cabem ao sock 4.11)10 LIMA FIALHO JLJNtOR, responder pela 
empresa, judicial e extrajudicialmmte, em juizo ou tora dele ern conjunto ou individual, podendo mticar 
todos os atos compreendidos na objeto social. sempre no interesse da sociedade, &MIM vedado o use de 
denominação social em negócios estranhos aes fins st ciais. bem como onerar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio4An.997, VI. 1 011 1,015. 1.064, CC /2002 

SÉTIMA CLAUSULA 

A sociedade teve inicio ás jiivkla&'S no dia 1 7 de moio de 2016 e seu prazo de duração par tempo 
indeterminado. 

OITAVA CLAUSULA 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos no todo ou em parte terceiros, sem 
expresso consentimento do outro sócio, a quem fica asi. gttrado, em igualdade de condiçõett e preço, direito 
de preferência para a sua aquisição, fortnalitando. realizado a cessão delas, a alteras:So oon 
pertinente. 

NONA CLAUSULA 

Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fc ar filiais, em qualquer porte do país, se atitd" ent 
conjunto, decidirem os sócios em conjunto. mediante *exação contratual assinada por Iodaste ai" 

JUCEMA 

CERTIFICO O RfEaSilko ER 11/12/2018 18.04 1308 r 21203.01.9181, 
FR010=4): 180789591 Et 11/12/2018. CROI80n TEETEZE84 0 : 
11805210214. WIRE 2220101849a. 
E a Gritara otST70.801DORA LTD. 

1411am nillt91.31 Rodeigtieri Miliettonga 
SECRETREIA-GERAL 

sRo Luta, 11/ 1 n 2013
~e. ~prosai aeil ata .gov .bs 

JI validada' desta documento. a iminzszo tAtica ..inditito_t , cotei! de na auteatxcidada soa roapootIvea portais. 



DÉCIMA CLAUSULA 
Que o exercício social coincidirá com o ano eiv ti. Ao término dc cada exercício, o adro' 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA 
Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade nau ser dissolvida e continuará sendo geridapeba sócio 
remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse des ou do *ócio 
remanescente, os valores de seus haveres serão apoiados e liquidados com base na situação patrimonial da 
empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos USOS em que a sociedade se tendes em 
relação a um dos sócios 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA 
Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sécios. representativa de mais da metade do 
entender que um ou mais sócios estão pondo em ris a a continuidade da empresa, em 
graves e que configurem justa causa segundo adigo I do CC/2002. 

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSULA 
Que o administrador declara, sob as penas da lei, que não está incursos em quaisquer crimes pnwistca em 
lei ou restrições legais, que possam impedi los de exercer atividade empresarial conforma artigo 1.011, r 
do CC/200.2. 

JUCEMA 

or/ 

s7 

CaRninco o aterasrpo et 11(121201S 16:04 sais ar 21101019491. 
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'DÉCIMA QUARTA CLAUSUI.A 

As panes elegem o foro de Sào Luis MA para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
instrumento contratual, bem como para ci exenacio :'umprimento dos direta:me obrigações 
deste contrato, sendo que os administradores remexi a qualquer outro, por mais prhfllegiado que 
ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o r,,,sente instrumento particular em única via da 
teor e forma 

Sau Luis, 29 de novembro de 201H 

.`aFICIOSENOTAS . 

IDIO Da") .

JUCIMA 

V•keni:AS • 
lIENA RIBEIRO Uai. ES 

NNIERE HENIQF INTEl OREIS 

fiRTITICO O MCI:~ ft4 11/12/2011 1604 Bar 21201010411. 
PROTOCOLO: 160169591 ar 11/1212016 COMO° 136 viRt010640: 
11105210224. MU' 21201019401. 
L  Di StRISUIDORa Liba 

Lilian Iluirana Rodriguez Mendonça 
SZCILLTÁRii-OlteaL 

San sina 11/12/2011 
seeptosat auk, gov. nr 
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30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 180789597, 180789589 
• DATA DO PROTOCOLO: 11/12/2018 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102110252 
• ARQUIVAMENTO: 20180789597, 180789589 
• EMPRESA: L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

iá Requerimento do Empresário (htIps:ámárrempresafacilma.gov.brIsigfacillsonlrelo•socielidoirmload-contrato-
eletronicoharquivo/UmVxdWVyaW1lbrilivX2RvX0VMH0c2FyaW9BATUONDUzMDAxN18x0DA30D810DkueGRrn/downioad/2/pessoe/17522/co_prot000lo/MAP18 

à Contraio (htlps/Nawsempresafacilmegov.bdsigfasárcontrato-socieVdownload•csontrato-
eletronicorerquivo/Q29udHJhdOWSKTUONDUEMDA2MF8x0DA300k1OTeucGRrn/downloade/pessoti/17522/co_protocolaiSAAP1803483077) 

www.empn3safactma.gov.brAiste-de-documentoarprolocolo=MAP1803483077 1/1 
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a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITÁRÁS____ 
"L R GUTERRES DISTRIBUIDORA LTDA" 

\Naeg ry„, 
LUENA RIBEIRO GUTERRES, brasileira, solteira, empresaria, natural da cida e 
São Luís — MA, data de nascimento 30/10/1983, portadora da Carteira de Identidade 
(RG): n° 617906963, expedida por SSP/MA em 10/07/2004 e CPF: n° 004.829.543-45, 
residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua Jorge de Lima, n° 08, 
lpase, CEP: 65.061-150; ILIDIO LIMA FIALHO JUNIOR„brasileiro, casado, em 
comunhão parcial, empresário, natural da cidade de São Luís — MA, data de 
nascimento 04/06/1982, portador da CNH: n°02345192115, expedida por DETRAN/MA 
em 01/02/2017, válida até 30/01/2022 e CPF: n° 930.814.303-30, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Avenida dos Holandeses, SN, Jardim 
Renascença, CEP: 65.075-650 e HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS, brasileiro, 
casado, em comunhão parcial, empresário, natural da cidade de São Luís — MA, data 
de nascimento 31/01/1980, portador da CNH: n° 04519683304, expedida por 
DETRAN/MA em 13/09/2018, válida até 12/09/2023 e CPF: n° 646.799.693-34, 
residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua Boa Esperança, n° 09, 
Quadra 13, Turú, CEP: 65.066-190; Únicos sócios da sociedade empresaria limitada L 
R GUTERRES DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Avenida dos Nobres, n° 6, 
Parque dos Nobres, São Luís - MA, CEP: 65.044-842, inscrita na Junta Comercial do 
Maranhão — JUCEMA MIRE 21201019491 e inscrita no CNPJ sob o n° 
25.036.156/0001-53, . Resolvem, em comum acordo, alterar o contrato social, nos 
termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 — Retira-se da sociedade a sócia LUENA RIBEIRO GUTERRES, 
detentora de 40.000 (quarenta mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real), que neste ato, cede e transfere 20.000 (vinte mil) quotas ao sócio ILIDIO LIMA 
FIALHO JUNIOR e cede e transfere 20.000 (vinte mil) quotas ao sócio HANNIERE 
HENRIQUE MONTEIRO REIS, acima qualificados. 

CLAUSULA II: A cedente outorga aos cessionários a mais ampla, plena, geral e 
irretratável quitação das quotas, tanto para com a Sociedade, quanto para com os 
sócios, entre si, nada tendo a pleitear um do outro a qualquer titulo e a qualquer época. 

Paragrafo Único: As quotas cedidas e transferidas, todas regularmente integralizadas, 
foram com os direitos e obrigações a elas concernentes, a partir do presente exercício. 

CLAUSULA III: O capital social que é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, permanece inalterado em seus valores nominais, totalmente integralizados 
em moeda corrente do País, e por força da cessão e transferência de quotas fica assim 
distribuídos entre os sócios: 

A validade deste documento, se 'apresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
infamando seus respectivos códigos de verificação. 
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NOME N° QUOTAS VALOR R$&Ø 
N..,.c 

ILIDIO LIMA FIALHO JUNIOR 60.000 60.000,00 

HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 60.000 60.000,00 

TOTAL 120.000 120.000,00 

CLÁUSULA IV — O objeto social passará a ser: 4644-3/01 - comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano; 4771-7/01 - comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 4649-4/04 - comércio atacadista de 
móveis e artigos de colchoaria; 4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 4773-
3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4649-4/99 - comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, 
instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas, artigos para caça, pesca e 
camping, parede e similares, artigos de óptica); 4691-5/00 - comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 4646-0/01 - 
comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 4647-8/01 - comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4645-1/02 - comércio atacadista de 
próteses e artigos de ortopedia; 4645-1/03 - comércio atacadista de produtos 
odontológicos; 4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal; 4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 1099-6/07 - fabricação de alimentos dietéticos e complementos 
alimentares; 4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico; hospitalar e de laboratórios. 4644-3/02 - comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso veterinário; 4664-8/00 - comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças. 

CLÁUSULA V - A administração da empresa será exercida pelos sócios ILIDIO LIMA 
FIALHO JUNIOR e/ou HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive 
perante instituições bancárias, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, 
podendo ainda nomear procurador ou administrador com poderes devidamente 
especificados em instrumento próprio. 

P L 

A validade deste documento, se impregno, fica sujeito ó comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLAUSULA VI - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que nã 
impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial, ou em 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que ve e, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 10 do CC). 

CLAUSULA VII — A razão social que era L R GUTERRES DISTRIBUIDORA LTDA, a 
partir deste ato passará a ser L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 

CLAUSULA VIII — O endereço da sociedade passará a ser na Avenida dos Nobres, n° 
6, Quadra D, Parque dos Nobres, São Luis - MA, CEP: 65.044-842. 

CLAUSULA IX — Ficam inalteradas todas as cláusulas do contrato primitivo que não 
foram atingidas pelo presente instrumento. 

Em face das alterações a cima, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, nos 
termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DA 1° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

"L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA" 

ILIDIO LIMA FIALHO JUNIOR, brasileiro, casado, em comunhão parcial, empresário, 
natural da cidade de São Luís — MA, data de nascimento 04/06/1982, portador da CNH: 
n° 02345192115, expedida por DETRAN/MA em 01/02/2017, válida até 30/01/2022 e 
CPF: n° 930.814.303-30, residente e domiciliado na cidade de São Luis - MA, na 
Avenida dos Holandeses, Lote 09, quadra 24, Apartamento 301, Jardim Renascença, 
CEP: 65075-650 e HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS, brasileiro, casado, em 
comunhão parcial, empresário, natural da cidade de São Luís — MA, data de 
nascimento 31/01/1980, portador da CNH: n° 04519683304, expedida por DETRAN/MA 
em 13/09/2018, válida até 12/09/2023 e CPF: n° 646.799.693-34, residente e 
domiciliado na cidade de São Luis - MA, na Rua Boa Esperança, n° 09, quadra 03, 
Turú, CEP: 65066-190. 

CLAUSULA I - A empresa gira sob o nome empresarial de L G MED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, com sede Avenida dos Nobres, n° 6, Quadra D, Parque dos 
Nobres, São Luis - MA, CEP: 65.044-842 e utiliza a expressão LG MED HOSP como 
nome fantasia. 

CLAUSULA II - O capital Social da empresa é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas, cada uma no valcj nominal de 

A Validade deste documento, se impresso, fica sujeito a ccmprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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R$ 1,00(um real), totalmente subscritas e integralizados em moeda corrente d 
pelos sócios: 

NOME DOS SOCIOS QUANT 
QUOTAS VALOR EM R$ 

ILIDIO LIMA FIALHO JUNIOR 60.000 60.000,00 
HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 60.000 60.000,00 
TOTAL 120.000 120.000,00 

CLAUSULA III — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA IV - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas 
do capital integralizado, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA V - O objeto social é: 4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; 4771-7/01 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem • 
manipulação de fórmulas; 4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria; 4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 4773-3/00 - comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos; 4649-4/99 - comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos 
para natação, pranchas, artigos para caça, pesca e camping, parede e similares, 
artigos de óptica); 4691-5/00 - comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios; 4646-0/01 - comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; 4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria; 4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de 
ortopedia; 4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos; 4772-5/00 - 
comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4649-
4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
1099-6/07 - fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; 4645-1/01 
- comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico; hospitalar 
e de laboratórios. 4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário; 4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a ccaprovapAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
infonnando seus respectivos códigos de verifIcacio. 
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CLAUSULA VI — A sociedade iniciou suas atividades em 17/05/2016, e seu pr 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA VII - A administração da empresa será exercida pelos sócios ILIDIO LIMA 
FIALHO JUNIOR e HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive 
perante instituições bancárias, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, 
podendo ainda nomear procurador ou administrador com poderes devidamente 
especificados em instrumento próprio. 

CLAUSULA VIII - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1° do CC). 

CLAUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão conta justificada de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA X - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado pelo titular 
da empresa. 

CLAUSULA XI O administradores terão direito a uma retirada mensal, a titulo de "pro-
labore", ajustadas anualmente em comum acordo dentro do limite estabelecido pela 
legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA XII - Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará 
as suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, os valores dos seus haveres 
serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outra casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificado. 
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CLAUSULA XIII — Os sócios declaram para os devidos fins e sob as penas da Lei, 
enquadramento da empresa como Empresa de Pequeno Porte - EPP, onde a rece 
bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° dacLe 
Complementar n° 123 de 14de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3°da mencionada lei. Em 
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

CLAUSULA XIV - Fica eleito o foro de São Luís — MA, para o exercício e o 
comprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E por estar justo e contratados, os sócios assinam o presente instrumento particular 
que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luis - MA, 06 de Dezembro de 2019 

ILIDIO LIMA FIALHO JUNIOR 

HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 

LUENA RIBEIRO GUTERRES 

A Validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificapio. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

• 

CPF Nome 

00482954345 LUENA RIBEIRO GUTERRES 

64679969334 HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 

93081430330 ILIDIO LIMA FIALHO JUNIOR 

JUCEMA 

csalarxco 0 REGISTRO 10/01/2020 09:18 SOB N' 20191050253. 
PROTOCOLO: 19105025 DE 26/12/2019. CÓDIGO DZ VZRIFICW,10. 
12000084018. RIRE 1201019491. 
L G NEM DISTEIS RA HOSPITALAR LIMA 

L/11an Thereea Rode/gusa Mendonça 
SiCRITARLe-ORRAL 

1310 LUIS, 10/01/2020 
www.mpresafee11.na.govisr 

A ma ~rasgo, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando atua respectivos códigos de verificação. 
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30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão I (AN) 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 191050253 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/12/2019 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21201019491 
• ARQUIVAMENTO: 20191050253 
• EMPRESA: L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

4 5,e•érif., 6
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Contrato (https:/NeravaimpresafacIlma.gov.br/sIgfacil/contrato-sodal/download-contrato-
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9tMjAyMDAxMDlocr4zU5MjZfQ29udHJhdG9fTUFCIMIMMDk2Mjg1MI5wZGY4/dovmload/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP2004 

• 

www.empresafactma.gov.brAista-de-documentos/?protocolo=MAP2004962852 1/1 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI" 

Pelo presente instrumento particular HANNIERE HENRIQUE MONTEIR 
brasileiro, casado, em comunhão parcial, empresário, natural da cidade de 
Luis — MA, data de nascimento 31/01/1980, portador da CNH: n° 04519683304, 
expedida por DETRAN/MA em 13/09/2018, válida até 12/09/2023 e CPF: 
646.799.693-34, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua Boa 
Esperança, n° 09, Quadra 13, Turt), CEP: 65066-190. Titular da EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI L G MED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, com sede na Avenida dos Nobres, n° 6, 
Quadra D, Parque dos Nobres, São Luís - MA, CEP: 65.044-842, inscrita na Junta 
comercial do Maranhão — JUCEMA sob o NIRE 21600168431, inscrita no CNPJ 
sob o n° 25.036.156/0001-53. Resolve consolidar o Ato Constitutivo, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, gira sob o nome empresarial de L G MED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI, com sede na Avenida dos Nobres, n° 6, Quadra D, Parque 
dos Nobres, São Luis - MA, CEP: 65.044-842, e utiliza a expressão L G MED 
HOSP como nome fantasia. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital da empresa é de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), de igual valor nominal, totalmente integralizadas, em moeda corrente do 
País. 

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado. 

CLAUSULA QUARTA: A empresa tem por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano; 4771-7/01 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas; 4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos 
de colchoaria; 4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 4773-3/00 - 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4649-4/99 - comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (brinquedos de qualquer material, inclusive 
eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas, artigos para 
caça, pesca e camping, parede e similares, artigos de óptica); 4691-5/00 - comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 4647-
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8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4645-1/É - 
comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 4645-1/03 - comáccio 3
atacadista de produtos odontológicos; 4772-5/00 - comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4649-4/08 - comérc 

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 1099-6/0 
fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; 4645-1/01 - 
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico; 
hospitalar e de laboratórios. 4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso veterinário; 4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos 
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 

CLAUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 17/05/2016, e seu 
prazo de duração é indeterminado 

CLAUSULA SEXTA: A administração da empresa é exercida pelo titular 
HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive perante 
instituições bancárias, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda nomear 
procurador ou administrador com poderes devidamente especificados em 
instrumento próprio 

CLAUSULA SETIMA: O titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1° do CC). 

CLAUSULA OITAVA: A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado 
pelo titular da empresa. 

CLAUSULA NONA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-
labore°, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA: Falecendo o empresário, a empresa continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, 
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procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço 
resultado econômico, cabendo ao empresário os lucros ou perdas apuradas. ( 
1.065,CC/2002). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O titular declara, sob as penas da lei, que n 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O Titular declara para os devidos fins e sob as 
penas da Lei, que a empresa está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE - EPP, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 40 do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei 
Complementar no 123/2006. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de São Luís — MA, para o 
exercício e o comprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E, por estar justo e contratado, o titular assina o presente instrumento particular em 
1(uma) via. 

São Luís, 16 de novembro de 2020. 

HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETR8NICA 
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Certificamos que o ato da empresa L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI consta assinado digitalmente 
por: 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2020 17:49 SOB N° 20201078520. 

PROTOCOLO: 201078520 DE 16/11/2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12005575230. CNP.' DA SEDE: 25036156000153. 

MIRE: 21600168431. COM EFEITOS DO REGISTRO 2211 16/11/2020. 

L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

LILLUN =RIMA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRICTIRIA-GERAL 

www.emprésafacilam.gov.br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à caril:provação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 201078520 
• DATA DO PROTOCOLO: 16/11/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600168431 
• ARQUIVAMENTO: 20201078520 
• EMPRESA: L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Contrato (Mtps:/hwew.empresafacilma.gov.br/sigfaciacontrato-sociaUdownload-contrato-RIP 
eletronIco/arquIvo/YXNzaW5hZa8MAyMDExMTUNTMOMDMQ29udHJhdG9fTUFCIMjAwNjMy0DC1wMI5w2Gyo/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP20 

w.empresafad 1. rna .gov.brflista de do uni entos/?protocolo=MAp200632 8402 1/1 
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INSTRUMENTO DE i a ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRE.StrAL yej;

Fis 31M tt INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI" 

Pelo presente instrumento particular HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO 
brasileiro, casado, em comunhão parcial, empresário, natural da cidade de São Luis — 
MA, data de nascimento 31/01/1980, portador da CNH: n° 04519683304, expedida por 
DETRAN/MA em 13/09/2018, válida até 12/09/2023 e CPF: n° 646.799.693-34, 
residente e domiciliado na cidade de São Luis - MA, na Rua Boa Esperança, n° 09, 
Quadra 13, Turú, CEP: 65066-190. Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI, com sede na Avenida dos Nobres, n° 6, Quadra D, Parque dos Nobres, São 
Luís - MA, CEP: 65.044-842, inscrita na Junta comercial do Maranhão — JUCEMA sob 
o NIRE 21600168431, inscrita no CNPJ sob o n° 25.036.156/0001-53. Resolve alterar e 
consolidar o Ato Constitutivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital da empresa que era de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), fica aumentado neste ato para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) através 
dos lucros acumulados da empresa no exercício anterior. O aumento do capital no 
valor de R$ 380.000,00 será integralizado neste ato pelo titular em moeda corrente do 
País. 

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas todas as cláusulas do contrato primitivo 
que não foram atingidas pelo presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Tendo em vista as alterações verificadas passa a reger-se 
doravante, por consolidação conforme cláusulas e condições seguintes: 

CONSOLIDACAO DO INSTRUMENTO DE 1° ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 
EMPRESA INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI" 

CLAUSULA PRIMEIRA: A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, gira sob o nome empresarial de L G MED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI, com sede na Avenida dos Nobres, n° 6, Quadra D, Parque dos 
Nobres, São Luís - MA, CEP: 65.044-842, e utiliza a expressão L G MED HOSP como 
nome fantasia. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital da empresa é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), de igual valor nominal, totalmente integralizadas, em moeda corrente 110 País. 

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do titular é limitada Jao capital 
integralizado. 
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CLAUSULA QUARTA: A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividad 
econômicas: 4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de u 
humano; 4771-7/01 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaça 
de fórmulas; 4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 4930-
2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 4773-3/00 - comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos; 4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (brinquedos de 
qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, parede e similares, artigos de óptica); 
4691-5/00 - comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios; 4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria; 4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 4645-1/03 - 
comércio atacadista de produtos odontológicos; 4772-5/00 - comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4649-4/08 - comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 1099-6/07 - 
fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares; 4645-1/01 - comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico; hospitalar e de 
laboratórios. 4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário; 4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 

CLAUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 17/05/2016, e seu prazo 
de duração é indeterminado 

CLAUSULA SEXTA: A administração da empresa é exercida pelo titular HANNIERE 
HENRIQUE MONTEIRO REIS, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive perante instituições bancárias, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
objeto empresarial, podendo ainda nomear procurador ou administrador com poderes 
devidamente especificados em instrumento próprio 

CLAUSULA SETIMA: O titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, §1° do CC). 



e4 

CLAUSULA OITAVA: A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial o 4putra 3L 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado pel anisar 
da empresa. 

CLAUSULA NONA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labo "C P 1. 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA: Falecendo o empresário, a empresa continuara suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário os lucros ou perdas apuradas. (art. 
1.065,CC/2002). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O titular declara, sob as penas da lei, que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O Titular declara para os devidos fins e sob as 
penas da Lei, que a empresa está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE - EPP, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no 
inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de São Luís — MA, para o exercício 
e o comprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E, por estar justo e contratado, o titular assina o presente instrumento particular em 
1(uma) via. 

São Luis, 22 de fevereiro de 2021. 

HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 

EQ) 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETReiNICA 
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Certificamos que o ato da empresa L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

• 

• 

JUCEIWA 

HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 

CERTIF/C0 O REGISTRO ZN 25/02/2021 15:41 SOB M° 20210273810. 

PROTOCOLO: 210273810 DE 25/02/2021. 

CeDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101298933. CAPJ DA SEDE: 25036156000153. 

WIRE: 21600168431. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02/2021. 

L G MIE DISTRIBUIDOR?. HOSPITALAR EIRELI 

Utak); IMERESA itorwans ~onça 

secardaturazat 
loww.484pressfao1.1.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovaçâo de sua 
autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificas&o. 



30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210273810 
• DATA DO PROTOCOLO: 25/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600168431 
• ARQUIVAMENTO: 20210273810 
• EMPRESA: L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

•à Contrato (haps:/tempresafacil.ma.gov.brialgfaciVcontrato-soclaliclownload-contrato-
eletronicoiarquivoNXNzaW5hZG9MAyMTAyMjUxNTIxMjVfQ29udHJhdG9ITUFOMJE4MjU2MW5MC5wZGY=/dovinloadOJPessoa/17522/co_Protocalo/MAN2182: 

• 

www.empresafacilma.gov.brilista-de-documentos/?Protocolo=MAN2182562990 1/1 



gemJ" =ra 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
expedi 

Era. 

Certificamos que L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101102295 

RIRE 21800168431 Situação 
ATNA 

CNPJ 25.036.156/000143 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo DOS NOBRES, Pic 6, QUADRA D;, Parque dos Nobres- São Luk/MA - CEP 65044-842 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20210273810 25/02/2021 ALTERACAO DE INAPaS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20210255587 18/02/2021 BALANCO 
901 20201537672 14/01/2021 PROCURACAO 
002 20201078520 16/11/2020 CONSOUDAÇÁO DE CONTRATO/ESTATUTO 

002 21600168431 16/11/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 21600168431 16/11/2020 TRANSFORMACAO 
223 20200289110 24/04/2020 BALANCO 
002 20191050253 10/01/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20190094818 27/02/201 BALANCO 

l er 002 20180789597 11/12/201r%  1RANSFORMACAO 
002 20180789589 11/12/201aa. Jh. TRANSFORMACAO 
002 20160671612 27/10/2M5W ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20160492351 19/07 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 20160459893 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

080 21102110252 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi em 
Se impressa, verificar sua a 

1111111111111111111 

• kliC2113110235

no do ras 
o código NFCVAKEC. 

1 de 1 



30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE 21600168431 
CNPJ 25.036.156/0001-53 

,L9,4 

/ 
,tt ° 
ti Els 

Situand5 
ATIVA''... c L 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DOS NOBRES, N°6, QUADRA D;, Parque dos Nobres - São Luís/MA 
- CEP 65044-842 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20210273810 25/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

223 20210255587 18/02/2021 BALANCO 
901 20201537672 14/01/2021 PROCURACAO 
002 20201078520 16/11/2020 CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 
002 21600168431 16/11/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 

002 21600168431 16/11/2020 TRANSFORMACAO 

223 20200289110 24/04/2020 BALANCO 

002 20191050253 10/01/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 

223 20190094818 27/02/2019 BALANCO 

002 20180789597 11/12/2018 TRANSFORMACAO 

002 20180789589 11/12/2018 TRANSFORMACAO 

002 20160671612 27/10/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20160492351 19/07/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

316 20160459893 20/06/2016 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

080 21102110252 20/06/2016 INSCRIÇÃO 
Esta certidão foi emitida automaticamente eni-12103/2112-1ràs-12:48:139.4h0cár4o-da-13rasília),

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
NFCVAKEC. 

1111111E111111 
Milan Theresa Roddgues Mendonça 

Seeretedo(a) Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.bricertidao-onlIne/consulta-certidao 2/2 



EacatkiftliwOr n ale Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são Wientes na data da sua exoedicão. 

vioríti mourroziNowzg 

4 1 

41 

Nome Empresarial: L O MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC2101102286 

NIRE (Sede) 
21600168431 

CNPJ 
25.036.156/0001-53 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
20/06/2016 

Início de Atividade 
17/05/2016 

Endereço Completo 
Avenida DOS NOBRES, 145 6, QUADRA O; Parque dos Nobres - São Luís/MA - CEP 65044-842 

0-
4844-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 4771-7/01 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4649-4/99. COMÉRCIO ATACADISTA 
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICerv"IR ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS DE QUALQUER 
MUSICAIS, ÓCULOS PARA NATAÇÃO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPING, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4649-4/08 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 1099-6/07 - FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS DIETÉTICOS 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRMIZICO, PITALAR 
DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 41384-8/00 - COM O ISTA DE 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS. 

- COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

INTERESTADUAL 
DE OUTROS EQUIPAMENTOS 

MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, 
PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS 

ALIMENTICIOS 4646-0/01 - COMÉRCIO 
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

PRODUTOS 
4930-2/02 - 

E INTERNACIONAL 4773-3/00 
E ARTIGOS DE USO 

INSTRUMENTOS 
DE ÓPTICA) 4691-5/00 - 

ATACADISTA DE 
4645-1/02 - COMÉRCIO 

4772-5/00 - COMÉRCIO 
PRODUTOS DE HIGIENE, 

4645-1/01 - COMÉRCIO 
- COMÉRCIO ATACADISTA 

PARA USO 

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
-COMÉRCIO ATACADISTA DE 
E COMPLEMENTOS ALIMENTARES 
E DE LABORATÓRIOS 4644-3/02 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

Capital 
RE 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF • I Início do Mandato Término do Mandato 
HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 646.7 29/12/2018 

Dados do Administrador . 
Nome CPF Mandato Término do Mandato 

ANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS 646.799. # • 
t r' 

Último Arquivamento 
Data Número A 
25/02/2021 20210273810 ADOS (EXCETO 

ta 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão 
Se impressa, verificar 

1111111110111111 
Ullan Thereea Roddgues Mendonça 

SecreMrb Geral 

Brasília). 
go NPY2CISAM. 

1 de 1 



30/03/2021 

• 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21600168431 

CNPJ 
25.036.156/0001-53 

Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
20/06/2016 

Início de A v 'a ,7,/ 
17/05/2016 C P 

Endereço Completo 
Avenida DOS NOBRES, N° 6, QUADRA D; Parque dos Nobres - São Luís/MA - CEP 65044-842 

Objeto 
4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 4771-7/01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 4649-4/04 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4649-4/99 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL INCLUSIVE ELETRÓNICOS, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, ÓCULOS PARA NATAÇÃO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E 
CAMPING, PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE ÓPTICA) 4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 4646-0/01 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4645-1/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS 
DE ORTOPEDIA 4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 4772-5/00 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4649-4/08 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 1099-6/07 - 
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS DIETÉTICOS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES 4645-1/01 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS 4644-3/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 

PARTES E PEÇAS. USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 

Capitai Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Indeterminado 

Pequeno Porte) 
Capital integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Titular 

Nome CPF Administrador Início do Término do 
HANNIERE HENRIQUE 646.799.693-34 S Mandato Mandato 
MONTEIRO REIS 29/12/2018 

Dados do Administrador 

Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
HANNIERE HENRIQUE 646.799.693-34 06/11/2020 
MONTEIRO REIS r 
Último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 

Situação 
ATIVA 

, 
\\! 

Status 
25/02/2021 20210273810 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS SEM STATUS 

(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
-----,. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/03/2021, às 12:44:43 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://ww.empresafacil.ma.gov.br, com o código NPXZQS 

https://www.empresafacil.ma.gov.bricertidao-online/consulta-certidao 4/5 
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Unam Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

• 

• 
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L G MED 
HOSPITALAR 

"Distribuindo Saúde e Qualidade de Vida: 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 30/03/2021 HORÁRIO: 11:00 

tr" --

LIS 3.354
L 

ANEXO M 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELL inscrita no CNPJ N° 25.036.156/0001-
53, representada pelo Sr. Hanniere Henrique Monteiro Reis, CPF: n° 646.799.693-34, com sede na Av. dos 
Nobres, N° 6- Parque dos Nobres - CEP: 65044-842 - São Luís - MA declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n°. 052/2021, para Registro de 
Preços, operado na modalidade Pregão n°. 052/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

São Luís ), 30 de março de 2 

LGMEDD 1LgJ4ttka6 frLAR EIRELI 
Hanni HeSriqué Monteiro jteis 

CPF n°646.799.693-34 
Proprietário 

Fone:(98) 3302-2025 / (98) 98119-2998 
Av. dos Nobres, Ná 6 - Parque dos Nobres - CEP: 65044-842 - São Luís - MA 

Igmedhospitalar@hotmail.com / CNPJ: 25.036.156/0001-53 - Inst. Estadual: 12.495608-4 



L G MED 
HOSPITALAR 

"Distribuindo Saúde e Qualidade de Vida: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 30/03/2021 HORÁRIO: 11:00 

Processo Administrativo de Licitação n.° 052/2021 

Pregão Presencial n.° 052/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR MEL!, inscrita no CNPJ sob o n.° 
25.036.156/0001-53, Telefone/Fax: (98) 3302-2025, por intermédio de seu representante legal Hanniere 
Henrique Monteiro Reis, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 
intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada.Bem como declara que fará uso dos 
benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

São Luís ), 30 de março de 2021 

&kl
L G MED DIS KOSPIIIALAR EIRELI 

Hanni4re H e qu Monteiro Reis 
CPF no 646.799.693-34 

Proprietário 

Fone:(98) 3302-2025 / (98) 98119-2998 
Av. dos Nobres, N2 6 - Parque dos Nobres - CEP: 65044-842 - São Luís - MA 

Igmedhospitalar@hotmailcom / CNPJ: 25.036.156/0001-53 - Insc. Estadual: 12.495608-4 
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• 

• 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: F M MEIRA EIRELI, CNN 38.715.572/0001-20. SEDIADA NA RUA QUATORZE, QDRA 
1.8, N212 - BAIRRO HABITACIONAL TURU - CEP 65.067-330 - CIDADE DE SÃO LUIS, ESTADO DO 
MARANHAO. 

OUTORGADO: AO REPRESENTANTE GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, RG: 1190197 SSP/PI E CPF: 755.378.693-49, RESIDENTE E DOMICILIADO CONJUNTO 
SACI, QDRA 42, CASA 15, BAIRRO SACI, CEP: 64020-250, TERESINA -PI. 

PODERES: O OUTORGANTE POR MEIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL SRTA. FERNANDA MELO 
MEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PORTADOR DO RG: 015961282000-5 CPF: 016.399.343-24, RUA 
OSIRES, LOTE 36, CONDOMINIO ESSENZA, Apto. 504, JARDIM RENASCENÇA, CEP: 65075-775 - SÃO 
LUIS - MA, QUALIFICA NESTE ATO REPRESENTADO, O SR. GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO, 
NOMEIA-0 CONSTITUI SEU BASTANTE PROCURADOR, QUALIFICA-O COM PODERES ESPECIAIS 
PARA REPRESENTA-LO JUNTO A ÓRGÃOS E ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS (MUNICIPAIS, 
ESTADUAIS, FEDERAIS E FILANTRÓPICAS), PARTICIPANDO DE LICITAÇÕES, EM TODAS SUAS 
MODALIDADES, PODENDO EMITIR PROPOSTA DE PREÇOS, OFERTAR LANCES, EMITIR 
DECLARAÇÕES, INTERPOR RECURSO E RENUNCIAR A SUA INTERPOSIÇÃO, ASSINAR CONTRATO, 
FIRMAR ACORDOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ATOS DECLARATÓRIOS DE RESPONSABILIDADE, 
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, ENFIM, PROMOVER E ASSINAR 
TODOS E QUAISQUER ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA DECLARAÇÃO 
ESPECIAL, QUE TUDO SERÁ DADO COMO BOM FIRME E VALIOSO. 

ESTA PROCURAÇÃO TERA VALIDADE DE 01 (UM) ANO APÓS SUA DATA DE EMISSÃO 

SÃO LUIS (MA), 11 DE JANEIRO DE 2021. 

(rwakwUtt,0
FERNANDA MELO MEIRA 

F M MEIRA EIRELI 
CPF: 016.399.343-24 
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• 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

FERNANDA MELO MEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural da cidade de Vargem GrOdern L—A4A,3
data de nascimento 17/01/1986, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0159612820005, expedida br SSP/M 
em 17/08/2017 e CPF: n° 016.399.343-24, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na RUA'TRIN
OITO, n° 09, QUADRA26, VINHAIS, CEP: 65070-830; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusu as 
(art. 997, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,11 e ART. 980-A, §1°, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial: F M MEIRA BREU, e usará a expressão LEV MED como nome 
fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA QUATORZE, n° 12, CONJUNTO HABITACIONAL TURU, São 
Luís - MA, CEP: 65067330. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULA; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS- MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; - 
SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO;-COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS;-
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.-COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR;-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;-COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS:-
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA 
E CAMPING;-COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; -COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO:-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;-
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(CAMINHÕES, ÔNIBUS, REBOQUES E ETC.);-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; -SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA-SERVIÇO DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
CONDOMÍNIOS;-SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVOS(ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS SOB CONTRATOS, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A EMPRESAS 
EM GERAL);-SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VARIADOS); COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS FUNERÁRIOS, REDE DE DORMIR); 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
RESTAURANTES E SIMILARES; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(ALUGUEL E LEASING 
OPERACIONAL, DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS OU NÃO, SEM OPERADOR: MOTORES TURBINAS E MAQUINAS E FERRAMENTA, GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS); COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GÁS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS(USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA); COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
ELETRÔNIC0);TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
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INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRU 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) ativ 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULA C 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMEN 
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZENS -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA -SERVICO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO-COMERCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS-COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES-COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E GAMARAS DE AR-COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO-COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO-COMERCIO VAREJISTA 
DE MOVEIS-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CACA, PESCA E CAMPING-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS - 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO-LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR-LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(CAMINHOES, ONIBUS, REBOQUES E ETC.)-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO -SERVICO DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA PRIVADA-SERVICO DE LIMPEZA EM PREDIOS E 
CONDOMINIOS-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVOS(ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS SOB CONTRATOS, SERVICOS DE RECEPCAO, PRESTACAO DE SERVICOS A EMPRESAS 
EM GERAL)-SERVICO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS. 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GENEROS ALIMENTICIOS VARIADOS) COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS FUNERARIOS, REDE DE DORMIR) 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
RESTAURANTES E SIMILARES FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(ALUGUEL E LEASING 
OPERACIONAL, DE CURTA OU LONGA DURACAO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS OU NAO, SEM OPERADOR: MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS E FERRAMENTA, GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
GAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS(USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA) COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
ELETRONICO)TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
CNAE N°4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
CNAE N°4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N° 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE N°4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N°4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
CNAE N° 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE N°4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE N°4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
CNAE N°4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 

»k9 
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CNAE N°4712-1/00 - Comércio varelsta de mercadorias em geral, com predominância de produtos alime 
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N°4724-5100 - Comércio vare'ista de hortifrutigranjeiros 
CNAE N° 4729-6/99 - Comércio vare'ista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N°4742-3100 - Comércio vare'ista de material elétrico 
CNAE N°4744-0/01 - Comércio vare ista de ferragens e ferramentas 
CNAE N° 4744-0/03- Comércio vare ista de materiais hidráulicos 
CNAE N° 4752-1/00 - Comércio vare ista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
CNAE N°4753-9/00 - Comércio vare ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
CNAE N°4754-7/01 - Comércio varelsta de móveis 
CNAE N° 4754-7/03 - Comércio varelsta de artigos de iluminação 
CNAE N°4755-5/03 - Comercio vare ista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE N°4761-0/03 - Comércio varelsta de artigos de papelaria 
CNAE N°4763-6/04 - Comércio vare ista de artigos de caça, pesca e camping 
CNAE N°4772-5/00 - Comércio vare ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N° 4773-3/00 - Comércio vare ista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE N° 4781-4/00 - Comércio vare ista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE N°4789-0/05 - Comércio vare ista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N°4789-0/07 - Comércio vare ista de equipamentos para escritório 
CNAE N°4789-0/99 - Comércio vare ista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N° 5611-2/01 - Restaurantes e similares 
CNAE N° 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
CNAE N°7711-0/DO - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N°7719-5199 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N°7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE N° 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE N° 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
CNAE N°8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N°9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE N°4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades em 30/07/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
A administração será exercida pelo titular FERNANDA MELO MEIRA, que representará legalmente a empresa e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da 
Lei n°8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA BUREL' (art. 980-A, § 2° CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa indiv 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 30 de julho de 2020 

FERNANDA MELO ME1FtA 
Titular/Administrador 
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JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/09/2020 14;33 SOB N' 21600161789. 
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F E MEIRA EIRELI 

LIMAR TEMER RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 23/09/2020 
empresafacil.ms.gov.br 

A validade deste documente, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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eletronico/arquhm/YXNzaW5hZG9fMjAyMDA5MjExNTEyMTNfQ29udHJIWG9Tb2NpYWxfQ29udHJhdG9fU29jaWF$X01BUDIwMoYwNDcyMDBMEw0T1wMjAxN 

à Solicitação de Enquadramento (https:/Nimv.empresafactma.gov.br/sigfacilkontrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMDA5MjEMTEyMTIRGVOGFWWNhb19kZV9FbnF1YWRyYW1lbrRvX01BUDIwMDYwNDcyMDBfMjEw0T1wMjAxNTEyr 

• 

• 

votnni.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentosnprotocolo=MAP2006047200 1/1 
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*PRODUTOS HOSPITALARES* 
C P L 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 052/2021 

A empresa F M MEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ n 38.715.572/0001-20, representada pela 
Sra. FERNANDA MELO MEIRA, RG: 015961282000-5 e CPF: 163.399.343-24, com sede na Rua 
Quatorze, 12 - Conjunto Habitacional, São Luís- MA, Turu - Cep: 65067-330, declara sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n°039/2021, para 
registro de preços, operado na modalidade pregão n°052/2021 promovido pelo município de Tuntum 
- MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

São Luís (MA), 29 de Março de 2021. 

~7 n4e  1 74.
LEV MED 

GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 
RG: 1.90.197 - CPF: 755.378.693-49 

PROCURADOR 

F M MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.71S.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, N°12, HAB TURCI. 

SÃO LUÍS - MA10EP:65.067-330 1TEL: 9898457.9950 
LEVEM ED2020@GMA IL.COM 



*PRODUTOS HOSPITALARES• 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N°052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Na 052/2021 

A empresa F M MEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ n2 38.715.572/0001-20, por intermédio de 
sua representante legal, Sra. FERNANDA MELO MURA, RG: 015961282000-5 e CPF: 163.399.343-
24, DECLARA, para todos os fins dos dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666 de Junho 
de 1993, alterada pela Lei Federal n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de de/DL-cais anos. 

Ressalva; emprega menos-se partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

São Luís (MA), 29 de Março de 2021. 

LEV METD 
GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 
RG: 1.90.197 - CPF: 755.378.693-49 

PROCURADOR 

F 14 MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/00 01-20 1 RUA 14, QR. 18, N°12, HAB TURÚ. 

SÃO LUÍS - MA I CEP:65.067-330 1 TEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020®GMAIL.COM 
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LEVE' 
-PRODUTOS HOSPITALARES* 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 052/2021 

ke ijCiP AL 

e t.
3 (03 

FIs 

br ,LU 

QPL 

A empresa F M MEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ n2 38.715.572/0001-20, Telettone: (98) 
98767899, por intermédio de sua representante legal, Sra. FERNANDA IMO MURA, RG: 
015961282000-5 e CPF: 163399343-24, DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar n° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 
acima mencionada. 

São Luis (MA), 29 de Março de 2021. 

a7L eda, 
LEV MED 

GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 
RG: 1.90.197 - CPF: 755.378.693-49 

PROCURADOR 

F P4 MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, N°12, HAB TURCO. 

SÃO LUÍS - MA I CEP:65.067-330ITEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020@GMAIL.0014 
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Av. Colares Moreira, N.2, Ed. Planta(Tow 
São Luis ./MA ( 

2 

FOLF04:04 !ti, / 
ATO:12103 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO OVE A 

A L GOMES - ME PAZ EM F -01E RONALDO 

MELO ARAUJO POMO, NA O: 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de noveritiradó ano de 2020 (dois mi e vinte) meei Cidade de São Luis, 

Capital diti Estado do iiirantaio, Nepabita Fitidiaativa do Brasil, adde. Cartório do 5' Ofídio de 

locatado ria AVenids Catives Moram ~O Z bOts 7 eiti• in , 0 011k) Planta TCIP" , Bakr° 

Renascença; Word nia, Vidor Hugo Siga Franca, Escrevente., comisso& Como Outorgaste A A L 

GOMES - ME, inscrita no CNeJ sob o número sisoamsr000i-u; com Seda Avenida Protegia Canos 

Cunha, 81(11710(0.02, Laia 09, Terreopoint ituracaty, Bairro Jargicety' , gni Sio Lud, Estado dirlitránhao; lila 

alumnientedestmiladitrALEAS lenlehelidi neta de são lias,
Estaddizio Maranhão, nascido em 29 de ÁgaStte de $83, 119s) de Geraldo Maria& Gorrea e de Ana Loa 

Arruda Lima, promotor de markettng, . &Nego; portador de carteira de. Identidade número 

140547420000/GEJUSP-MA, tntodto no 'GAP 'X* o. hCarnIWO 004.290.483-88, residente e demitia& na Rua 

dii Ria" -número .42 R, asir10 Cohatufalt. OEPNS.04-793, em .Sáo Luís, Estado do Maranhão; conforme 

jatidaanto de Ateria Contrata e. Tmi~ :pie Sociaciade Limitada am F.momagdo inchidald. 

Matado na Junta ~orca& Estado tatijeg~. arn 19 de novembro de 21:00.93b o ~o 

21lg2$52696;, parte que se identificou ser a Sais é Soa. contorna) cbcumentaçao apresenta:ta, do que 

dou fé. Então, peie representante cã outorgarte me fol disque nomeia e constitui como seu Procurador 

RONALDO 'MELO ARAWO PilitO, brasileiro,. taprestosio, . casado, portador da carteira de identidade 

ritmara 0361891020085/SESEC44A, Mara no CPF sob o número 8013.685.433-49, residente e caricie& 

na Rua das Mitra, numero 13, Condomínio Space Home. apertamento 304, Bairro atam Renascença. CEP 

65.075-770, em Slio Luís, Estado do Milzaritão; a dila ccmtere poderes ameias, gerais e adiados ." 

representar a empresa outorgante, podando cotim e receber de quem de drelto for, quanta e por qualquer 

Man lhe estejam a dever; comprar e vender mercadorias do seu ramo, contratar e corecutas SentO13 do seu 

ramo de negecio, Metam cotos comerciais, adlavos, resnisões contratas, firmar convênios, assinar 

propostas, pedidos e taiespondlatts, riftmor‘aistater pagarnentoe de cila:muar naturezas paiencio 

requerer e receber centão negativa. dir ;MOO, ~ar, Sanar Ou adargar contratos, de quaiÇuer 
.\\natureza, inclusive prestação de serviços; reprissidirla perante Orgias e Repartições Púbicas, Federais, 

Esmoas ~pais, Au~s, Adminisbaisak nolarente CALMA - Companha de Saneamento 

Ambientei do Maranhão, . Equaadtai Energia ~então, Cartórios em Geral, Secretarie Estaduad do Meio 

Ambiente e'.\Rectiraos Magana, Sociedade cie Eognornia Miata, ...gana Comerciai do Estado do Maranhão-

JUCEI.Us, Delagicia da likatsta Federal, Secretaria ida Receita Estadual, Municipal e suas Autarquias, 

Secretaria da Fazenda; Federai, Estadual e ~ai, e c* demais órgãos responsáveis peta arreisadação de , 

tributos e Impostoe,..assan corno Empresas Paina' Sten OrivaK , Pasces rbikát3 WOW Jwklca r?Chand0 

solicitar pesquisais fiscais, cadastrais e de retraia providenciadas, requerer eitiliiiksida CM). Iras& de 

gulas para pagamento de txtreetamento de dh4da eiva, ‘ss odiada dada, ninar, 

. raqueta e protocoliza processos e requeri . ,...i. . às gansos 

4 10 

155 - VAW4 
cença - CEP: 5441 

luis.combr.
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11811111111p0Matgritratadosiltsncionários, podendo pera te" repreeentá-Ia perante os mesmos bem rio 

perante d Panistalo Público do Trabalho e Emprego SuperIMIncia de São Luís, Estado do Maranhão, 

podendo forni-Size: demissa, de empregados, reakzar as respectivas honiciogações de rescisão trabathista, 

assinar contratos e castelos bem comais respectivos termos acfrtivos, assinar as CT PS dos empregados e 

fazer as anotações e/ou atualizações neassárlas, assira ficha de admissão/demissa° bem corno o Livro de 

Funcionários, avisos-prévios, canada/mato de IrMai pearia, comunicado de término de contrato e 

cancetarnento do comunicado, assinar termos de rescisões, seguro desemprego, assinar formulários, termos, 

rectos, e quaisquer outros documentos necessários para os fins desta procuração, solicitar, apresentar e 

retirar documentos, dar e receber quitiXão, aceitar, questionar e (foca:lar, fazer reclamações; representá-la 

perante instituições Bancárias, Banais oficiais e particulares em geraLmotadarnente Caixa Econértiat 

• Federei - CEF, Banco do Brasa, SrA, BRADESOCt,,A, flanco Nau S/A, Banco do Nordeste S/A, Banco 

&intender S/A, podendo abrir ir; movimentar contas/ bancárias, podendo efetuar depósitos, pie& talões 

cheques e extratos de contas, errittk, assinar, endosité e sacar cheques de qualquer valor, mesmo nominais, 

verificar saldos, contes, autorizar transterencia de numerados, bisar rins, mediante assinatura de cheques 

avulsos ou recibos, fazer redesconto de qualquer titia°, requerer, receber, solicitar e retirar cartões 

magnéticos, (Multar, autorizar, alterar, cancelar sentias, cadaidrar é recadastrar senhas, inclusive da Internet, 

, tratar de todos os assuntos relacionados à cantes de créditos, efeluar‘cancelamentos, ~montar contas de 

FGTS, podendo requerer e assinar todo e qualquer documento amaria, protestar titulas e, notas 

promissórias de sua emissão contra terceiros, bem corno amarar cartas-  de anuancia dos mesmos; 

representá-la perante (tornearias de telefonia, bem como TINI, VIVO, 04, CLAFt0, NEXTEL, ANATEI, 

podendo sacar e retirar documentos e certidões, assinar requedrrientos, prestar informações, so tar 

vistoria fazer reclamações, pagar alou contestar contas, taxas, tarifas, Impostos e/ou quaisquer tributa, 

solicitar parcelamentos, reerressão de rias; representar s' a sociedade outorgante, podendo para tanto 

di participar de concorrências públicas e/Ciu privadas, tornada de preço, licitação e carta convite em atividades 

afins ao Interesse social da empresa, participar de Scitagliee, usinar Iodo e qualquer documento necessário à 

partpação da empresa Outorgante em processos Mortaidrios, emite proposta de preços, formular ofertas e 

Lances verbais, emitir declarações, receber intime/4o, interpor recurso, e renunciar a sua interposição, assina( 

contrato, assim como praticar toda"' os cismakt Nos Ppalitentes à um certame roltatório,constftuir e destituir 

advogados com poderes da clásula a4 Judlciíi, et extra e ad-negatia, podendo transigir, desistir, firmar 

acordos, acompanhar, processos Juclickai, junto a quaisquer Instâncias, Fortins ou Tribunais, podendo 

comparecer a audiiinctas de quaiquer natureza, concordado, cboordando, com todas as alegações, 

COMMOS e tefrnOS, ornear docladentos exigentes, presta deprimentes, enfim, prabjar lodos 'os atos 

necessários para o fiel deStinspenfx; deste mandato, medo VEDADO seu eubstabatecimenio. O 

representante da empresa Outotgente, afama sob as penas da e i que é. titular, o que apnrsentou a última 

attaração contratual da sodadade outorgante. O nome e a Cieis cer OnXurador foram fomechdos a. 

conferidos IMO representante da eauxesa outomanta. aa Sr &as se resoodeabalza. Isentando a Cabeia puí 

gasouer incorreções ela omissões. A parles foram Infonnedea reate ato que será encaminhada urna 

cópia desta procuração para. Junta Comercial do Eilledo do delemilns o 

Provimento número 42, de ti de outubro de/1014; Ougrideds: 1 

' 
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ATO:12iO3 

(Código: 13.9.3 - Oulflek prisourações) - Emdumentos: R.$ 89,10 (oitenta e nove reais e dea onavos); - 

FERC: R$ Zn (doia jillés:i.eadlinte. contavos);FADEP: R$ 3,57 (três reais e ~anta e seio Cintavos); 

FEMP: R$ 3,57 (11992:0fiquisnla e sete centavos) - Valor total: R$ 96,94 (noventa e oito ra enoventa 

e quatro carltasoa). ., _ , omissa, do que dou te e me pecki eMe ITISCUMS110, que Me Lavrei no Livro de 

(Procurações PCialloa)18Sindo eido osga Ida peeoulorgarne e tendo safa achado contorne, outorgou, aceitou e 

aSsina: Eu, 1/Ittor hili. Siéni Freta, Examine &digite, dou fé, subeorovo e assino. (aa) ALF_XANDER 

ARRUDA UMA GOMES: 

São Luís, guatta- 25 de novembro de 2020 

EM TESni DA VERDADE. 

Av. Colares Moreira, N. 2, Ed. Planta Tower, 
São Luis / MA - Telefone: ( 

- Tia 
PWCURtiiiS 

seerma asn usa &gap 
uma nea Rir Ri 3,5i 
Alki3J1-3aist 
~CRI ate Mit Zni 
itate. 3aMOR it; 3•57
OMS a vate MS as aigpramblinit 

- CEP: 65.075-441 
8)3303-7155 - www.5pficio om.br 

..i• Z'oeçavias., soa. raies •siaseese. ia r 

,ias ,Bairro Jardim 

;a, n 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

S Ssoretélrle Especial de QggglirooratIzação, %Mb ingovsmo Digital 
Sentaria de Clovenuaggital 
PepartansenW tiNgitsal disallS9 Empresarial, interna° 

Ê'Fis 3 91oginiFf 
Atr 

REQUERIMENTO DE EMPRbSM 

NUMERO DE CENTL9CAQAO DO REGISTRO Cdislesate- MIRE DA SEDE 
XXX • 

N -Ungi. ntsnonuij sniinskidissite 
XXX .., 

NOME co SIPRESARIO (comeste, em sbnrresse) 
BRUNO DE JESUS ALMEIDA PINHO 
NALIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE GEM(R. catado) 

X)0( 

ESTADO CNIL 
SOLTEIRO(A) ' 

SEXO 
Masculino 

EWN&ADO POR (fomo do 
Concessão dos Pais 

• eomunts no amo do menor) 

FILHO DE (poS 
RONALDO MELO ARAUJO PINHO 

sieri 
ELIZIANY MENEZES ALMEIDA PINHO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

- 25/10/2001 
DOCUMENtO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 
0453120720120 

Orno emito, 
SSP 

UR 
MA 

CPP(nOrnoro) 
008.085.333-71 

DOMICILIADO NA LOGRADOURO.(  rua ei, em) 
AVENIDA DO VALE 

NUMERO 
13 

COMPLEMENTO 
XXX 

BAJMOrVI5TRrTO 
Jardim Renascença 

CEP 
65075-660 

UNICE%) 
I Silo Luis , 

MA 
• declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 

requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

óDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
s 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO Do ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
316- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080- INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

; NOME EMPRESARIAL 
13 DE J A PINHO 

ENQUADRAMENTO 
ME (Microempresa) 

, LOGRADOURO (uam. etc) 
AVENIDA DO VALE 

ROLE= 
13 

. COMPLEMENTO 
frr EDIF Zirconio;SALA 802;PAYMTO 6; 

BAIRRO/DISTRITO 
Jardim Renascença 

CEP 
65075-660 

muss:pio 
São Luis 

uz 
MA 

PMS 
BRASIL 

• 'TI • I -;,,,, 3, •71' 

raphael-rrcontabels@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL. RE 
10.000,00 

VALOR DO CAPITAL 'Wor exlenoo 
dez mil reais 

CD0100 DE ATIVIDADE ECONOMIÇA 
(CM! Fleoal) 

~Modo PdrBmal 
4773300 I 
~ode Secundids 
3319800, 4729699, 4761003, 
4711701,4772500, 4789099, 

T: 5620101, 4759899 

Deecdolo do Obloto 
Comércio var.:416hr de artigos médicos e ortopédicos. Comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal. Comércio varejista de artigos de papelada. Comércio varejista de 
produtos farmaceullcos, sem manipulação de fórmulas. Comércio varejista de produtos alimentícios em r 
geral ou especializado em produtos alimentícios não eapecilloados anteriormente. Comércio varejista de r
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

DATA DE INICIO DAS ATP/IDADES 

09/08/2019 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
XXX 

TRANSPERENCIA DE SEDE OU DE NUAL DE 
OUTRA UR HIRE ANTERIOR 

UP 
MA 

... 

AUTENTICAÇÃO 

1 IIIIIIII 
MA2190002880826 

I II IIII 
: 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua eu 
Informando seus respectivos código. de verifica 

• Eito documento foi gorado no PQM/ aniseea Fácil 

cj 
e respectivos portais. 



laMINISTÉRIO DA ECONOMIA 
StitiSiterie IR/Rectal de Desburocratize.), Gestio e Governo Digital 
Secretadei4eNtIMM9 Digital 
Departementd4gggfiel de Registro Empresarial e Mentindo 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da emprestate J A PINHO , consta assinado digitalmente por: 

1 

/00/3019 13;35 soa e° asuiersoms. 
Amam. coem os VIattin: 

664. 

A val1dads dast* documento, se impresso, tAss „ da sua IlUtsut101 
Xnlosussdo tipA]dis Imetlicasto 



30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão e, .;? .\ (Ao 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 190918357 
• DATA DO PROTOCOLO: 12/08/2019 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102279664 
• ARQUIVAMENTO: 21102279664 
• EMPRESA: A A L GOMES 

• Requerimento do Empresário (https://www.empresafacilma.gov.brisigfacilkontrato-social/download-contrato-
eletronlos/arquivo/UmVxdWVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9tTUFOMTIoNNIDMx0011M18xMJA4MIAxOTEzMDUzMy5wZGY4dovmload/2/pessoa/17532/co_prc 

www.empresafacil.me.gov.braista-de-docUMentosnprotocolo=MAP1904318252 1/1 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA B 

Pelo presente instrumento particular de alteração, Bruno de Jesus Almeida Pinho, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RO. n°: 0453120720120 SSP/191A. e inscrito no CPF 
sob o n°: 608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do Vale), n° 13 — Bairro: Jardim 
Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis - Estado do Maranhão, titilar da da empresa, 
que gira sob a denominação social de 13 DE IA PINHO, com sede na Avenida do Vale, n° 13 — 
Bairro: Jardim Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MÁ, com ato constitutivo 
registrado na JUCEMA(Junta Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21102279664, inscrita 
no CNPJ sob n°. 34.503.115/0001-10, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas condições 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A empresa que vinha exercendo seus negócios a Avenida do Vale, n° 13 —Bairro: Jardim Renascença 
— CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço: Avenida 
Professor Carlos Cunha, n" 02, loja 03, térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 65076-820, 
Município: São Luis/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A Empresa passa a partir desta data ter o seguinte objeto: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos. 
ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal. 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas. 
4741-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. 
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
não especificados anteriormente. 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
4644-3/02 - Comércio atacadistule medicamentos e drogas de uso veterinário. 
4789-0/99 - Comércio varejistatoutros produtos não 
especificados anteriormente. 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionament 
associada. 

A validada doste documento, go impresso, tios sujeito à comprovasse* dg sua autentici 
informando essa respectivos códigos de vorifiessifo. 

ativos portais, 
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CLAUSULA TERCEIRA 
O capital sotial da empresa que era de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), pesai a ser o para o valor 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), um aumento de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil) totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional pelo titular. 

Paragrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital àocial. 

CLAUSULA QUARTA 
O Titular Bruno de Jesus Almeida Pinho declara não possuir nenhuma outra empresa na modalidade 
Individual. 

na 2 de 3 

CLAUSULA QUINTA 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SÉTIMA 
A Administração da empresa caberá a Bruno de Jesus Almeida Pinho, podendo nomear terceiros, 
sendo porém necessário sua qualificação e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato, 
com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, 
inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios 
de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA OITAVA 
A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralização 
do capital social. 

CLAUSULA NONA 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a Administração da 
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, 
déprevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorn3ncia, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

São Luis, 04 de novembro de 2019 

Bruno de Jesus Almeida Pinho 
CPF: 608.085.333-71 

A validade dast* documento, se Impregnou, fica sujeito à comprovapio de sua autenticidade nJb.aSPSttiVoe postais, 
informando seu* respectivos cediços de vaxificatio. 



I MINISTERISDA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizagao, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E DE .1 A PINHO consta assinado digitalmente por: 

JUCE MA 

CrATIIMCO O RICOXOTRO 126 11/11/2019 10:44 Soa H° 20191190090. 
PROBOCOLO: 191198030 De 06/11/2019. CóD100 Dl vannekrelio, 
11905199995. NIRE; 21102279664. 
B BE J A PINHO 

Lillan There*. ROdsigusw Hond9n9a

r iOr
COM

8A I1/11/2019 
Wiew.eaprowatA011.~.~.129 

A validade date dommeatcs, 69 lepseeao. rica sujeito a ocapievageo de nua autenticidade aos se tala, 

informando lens respectivo* códigoa de veriticageo. 



30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão L.AU t.-ÃO 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 191198030 
• DATA DO PROTOCOLO: 08/11/2019 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102279664 
• ARQUIVAMENTO: 20191198030 
• EMPRESA: A A L GOMES 

)- Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacilkontrato-social/downbad-contrato-' 
' eletronico/arquIvoNXNzaW5hZG9fTUFGINITIoNNDU4NDgzM18IXONvbnRyYXRvXzVkYWIYjdkMzc2Y2lucGRmidownload/2/pessoa/17522/co_protocolo/MA121904 

www.empresafacil.ma.govibrAista-de-documentos/?protocolo=MAP1904584833 1/1 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA E 
Página 1 de 3 

SIA B DE J A PINHO 

• 

Pelo presentesinstrumento particular de alteração, Bruno de Jesus Almeida Pinho, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade IW. n°: 0453120720120 SSP/MA. e inscrito no CPF 
sob o n°: 608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do Vale, n° 13 — Bairro: Jardim 
Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis - Estado do Maranhão, titular da da empresa, 
que gira sob a denominação social de B DE J A PINHO, com sede na Avenida do Vale, n° 13 — 
Bairro: Jardim Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA, com ato constitutivo 
registrado na JUCEMA(Juata Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21102279664, inscrita 
no CNPJ sob n°. 34.503.115/0001-10, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas condições 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A empresa que vinha exercendo seus negócios a Avenida Professor Carlos Cunha, n° 02, loja 03, 
térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 65076-820, Município: São Luis/MA, passa a fazê-lo 
agora no seguinte endereço: Avenida Professor Carlos Cunha, n° 02, loja 09, térreo, Point Jaracaty — 
Bairro: Jaracaty — CEP: 65076-820, Município: São Luis/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A Empresa tem o seguinte objeto: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos. 
ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
4664-8/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal, 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. 
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
4759-8/99- Comércio vargfista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
não especificados anteriormente. 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalarsde laboratórios. 
46443/02 - Comércio atar:anta de medicamentos e drogas de uso veteri 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente. 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada. 
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CLAUSULA TERCEIRA 
O capital social da empresa que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), pass 
o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), um aumento de R$ 450.000 
Cinqueinta Mil) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em nioeda c 
titular. 
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CLAUSULA QUARTA 
O Titular Bruno de Jesus Almeida Pinho declara não possuir nenhuma outra empresa na modalidade 
Individual. 

CLAUSULA QUINTA 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SÉTIMA 
A Administração da empresa caberá a Bruno de Jesus Almeida Pinho, podendo nomear terceiros, 
sendo porém necessário sua qualificação e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato, 
com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudiciahnente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, 
inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios 
de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA OITAVA 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a Administração da 
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

São Luis, 08 de outubro de 2020. 

Bruno de Jesus Almeida Pinho 
CPF: 608.085.333-71 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa B DE J A PINHO consta assinado digitalmente por: 

• 

JUCEMA 

CERTXPICO O =OUTRO CM 09/10/2 13:04 SOB A° 20200879504. 
MMOCOLO: 200479904 DE 09/10/2020. 
cdczao Dg warrtra 12004455256. CAPJ DA SEDE: 94509115000110. 

AlAi: 2110227,464. 004 MITOS DO 10014210 Si: 08/10/2020. 

9 Dl J A PORO 

çJ 

Ltz.ne 17~14A acenam tatagesça 
szatediureinua, 

witer.amproaafacil.ma.gov.kw 

A validade deste documento, mi Impresso, fica sulesto uumprovaçao de sua autenticidade noa respectivo, postais. 

In/armando seus respectivos código* de vorlficaçao. 



30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 
L'AíJ OAL,C, 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200879804 
• DATA DO PROTOCOLO: 09/10/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102279664 
• ARQUIVAMENTO: 20200879804 
• EMPRESA: A A L GOMES 

• j e-e Requerimento do Empresário (https://wswempresafacil.ma.gov.besigfacil/contrato-social/dovmload-contrato-
eletronico/arquivo/YXNzaW512G9fMjAyMDEwMDkxMDE5MDifQ29udHJhdG9fTUFQMJAwNiE2Nik1NS5wZGY./download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP2001 

www.empresafacil.ma.gov.bráista-de-documentosfiprotocolo=MAP2008166955 1/1 



Me 

Pelo presente instramentoparticular bruno dei! 
empresado, solteiro, nascido em ',RG 04531207 
608.085.333-7f, reddente e domiciliado na Avenida do Vale, n° i3-Bsirrn JaØaJLpa 
Renescença~075-8130,-Munktlpio: Silo -Luis/MA, titular da EMPRESANOIDIVID 
que gira sofrer004M= l'apfl.0 8001111 de B DE J A PINHO, com sede na Avenida Pmfeê r
Carlos Cunha, n° 021 :100,09, tónseo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 55076-820, C P 1
Município: São Luis/MA, c011 ato constitutivo registrado na JUCEMA sob NIRE 
21102279664, inscrita no, CNN sob n°. 34.503.11510001-10, resolve transformar seu 
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma 
vez que admite, neste atOgtaqUalidade de sócio, Alexander Arruda Uma Gomes, brasileiro; 
solteiro; nascido em 21111001543881.,01pprasári0; CNH 03768372835 DETRAN-MA, CPF: 
004.290A83-86, residardetailpoSj/N,-Quadra G, Bloco CM, Apartamento 304, bairro: 
Calhau, São Luie/Maa-M47447484: not termos e condiçõent, 
sociedade ore culistituidgerrank4-aa responsabilizará pelo atko 
Individual ora Ira 

Cláusula primeira - Fica transformadas Empresa Individual, em *ZJE
passando a adotar como nome ettlpreearial a denominação socialaletal 
CIA ODA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula segunda — Fica transferido R$ 250.000,00(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), 
divididos em 250.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma para sócio 
ora admitido. 

IN 

Cláusula Terceira - O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de 
R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), passa e constituir o capital social da SOCIEDADE 
LIMITADA, ora constituída. 

Para tanto, firmam em ato continuo, tr. 
condição de sócios. 

10, trato-Sociar, o qual se obrigam mutuamente na 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNTADA 

13 DE J A PINHO E CIA LTDA. 

Bruno de Jesus Almeida Pinho, brasileiro, empresário, solteiro, nascido eM 25110/2001,RG 
0453120720120 SSP/MA, CPF: 808.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do 
Vale, n° 13 - Salm Jardim Renascença — CEP 65.075-660. Município: Sita..1445/MA. 
Alexander ~ida Uma Gomes, brasileiro; solteiro; nascido em 29/08/1983, einitregrio• 
CNH 03766372885 DETRAN-MA, CPF: 004290.483-86, residente Rua oito, SAN, 
G, Bloco C2A, Apartamento 304, bato: Calhau, São Luis/MA CEP: 65.071470.R 
em comum acordo, constituir sate sopiedadalteriat Wediante as condições e cl 
seguintes: '1 ' 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, 00CC) 



prir , állausula Primeira rkaoaidet 
CIA LTDA. 

DA SEDE (ART. 
.. 

• 

Cláusula Sege 
Carlos 
t1418.115jká 

Cláusula T 
econômicas: 

de 4 

olti1C1 At 

ins 4 0? 
tendi:GO seguinte endereço: Afiekdalikábasor • 

Bairro: Jaracroty — 
C P 

Comércio varejista de artigos médioos e ortopédicos. 
Comércio atacadista de medV e• a de uso humano. 
Comércio atacadista de, to Ir 11414'1,1w ( a uso veterinário. 
COMéfekt varejista def 
Camilo:St/sia 
hospitalar; pa 
Comércio v 
Comércio va gest manipulação de fórmulas. 
Comércio varej *rir 'Mentidos, eni geral ou especializado em produtos ali-
mentícios não especificados elnettORIa. 
Comércio atacesfistaideefill ntoisertiersee uso 
pessoal é donatillaffleflafillifilladetatItedormente. 
Comércio varejistacessmétroos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
Comércio vardififfirdetibliito 441999 dq,op pessoal e doméstico não especificados anteri-
ormente. 
Manutenção e reparação de equipaMentos e produtos não especificados 
anteriormente. 
Comércio atacadista doinstnimentorke materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios. 
Fornecimento de-allrnentqa emigrado" preponderantemente para empresas. 
Comércio atacadista de produto& de Midéne, limpeza e conservação domiciliar, com ativi-
dade de fracionamentosecontlidlohaMento associada. 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

equipamentos para uso od o CI adio> 

DO INICIO DAS AllitilitADIMAlaras PRAZO (ART. 53, 111, F, DO DECRETO N9 tina DE 
lo 1998) ; 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 09/08/2019 e seu prazo 
de duração é •Indeterminados, 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,111 E IV E ARRE 1.0521 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O cealagekorkno vaiet,de R$ 800.000,00 (Qukihentos Md Reais), 
já Integralizado em moeda comente do pais, proveniente da empresa transformada, 
divididos em 500.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, formado 
por R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), pelo valor contábil de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais). dietr9Z4E1kee entre Os sóckas.da seguinte forma: 

. • 



• 

• 

Cláusula 
AlMeida10! 
e —o 

6 

6041 

N. • 

'exercida pelos sócio, aluno de Jesus 
repteaontarilojegpirieetategefedade 

pertinenteao obJetesodal. 

Parágrafo único. Nem, 04§Iterêtéial, a alleiração ou a °floração de bens 
Imóveis depende de aut0a-maitiria. 

DO BALANÇO RkTRlMONttØtk 1:065 DO CC) 

Cláusula Sétima -Aaitárminefirte.eatta exercido, em 31 de dezembro, os administradores --- 
prestarão contas Mega, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patri gide resultado.econõmico, cabendo aos sócios, os lucros 
ou perdas apuradatratOrellotirão de suas quotas. 

DA DECLARAÇÁO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO 
CC E ART. 37,11, DA LEI N°9.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava- Os administradores-da empresa declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos defexercer a administra* da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, por se encontrar sob os efeitos dela, a pene que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos priblicos; ou por crime falimentos*, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou o propriedade. .

Cláusula Nona - As partes elegem o foro São Luis/MA para dirimir quaisquer Olvidas 
decorrentes do presente instaunento contratual, bem como para o exercício e cumprimento 
dos dir,itos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa•ser. 

E, por estar assim constituída, assinam o presente instrumento particular, em via única. 

..--çsi4a, cum( 

( 4% 
(". Fls 14 0 11 

São Luís, 03 de novembro de 2020. 

PAWIeld 

Cl% 608.085.333-71 

,d;LI' 
Gomes 
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JUCIIIMA 
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ICA 

conatilasine40101.04;è 

011~400 Onlia em 41/11/1020 401 Mia 

1:2aVattplia 81011: 340931113000118. 
GUIOU CM MIM 0011~110 811i 03,1101030. 
le UM J ~O 8 Cia loa 

duaw. nustai= esomaga 

vfliwasepinatastlas.gor.be 
A vAllikodu. Amas desumento. Ihe iniffig. fio* 44 110 é GlesproVapio do mia ~rant/0140u nua KIIIMAAXAA PAAAAIA. 

Infoneirado nu. aéposithea at4111011 de veeltlaeola. 
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30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

• 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 201030446 
• DATA DO PROTOCOLO: 11/11/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21201095359 
• ARQUIVAMENTO: 20201030446 
• EMPRESA: A A L GOMES 

AF:9.17.r *  re ,4- It. e

àContrato (https:/Mvatempresafacilma.gov.br/sigfaciacontrato-soctaUdovmload-contrato-
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZGWMjAyMDExMTExMjEyMzIfQ29udHJheIG9fTUFOMjAwNj12NDEviNC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP2006

‘‘, 

www.empresafacil.ma.gov.brnista-de-documentosnprotocolo=MAP2006264104 1/1 



CONTRA1UALETRANeFORMAÇÃODE8OCeDAOE 
Página 1 de 3 

uparrAm falkORPRESARIO INDIVIDUAL 

la

4,01c, 

Por este isetninaleto particular, 4is _ 9 
Bruno de JeautAkpirirla Pinho, brasileiro, empresario, solteiro, nascido em 28/10/2 1 PG 
0453120720120 WEISNA, CPF: 608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida d 
Vale, n° 13 - BaIWO: Jardim Renascença — CEP 66.075-660, Município: São Luis/MA-e1-
Alexander Muda Lima Gomes, brasileiro; solteiro; nascido em 29/08/1983, empresário; 
CNH 03766372885 DETRAN-MA, CPF: 004.290.483-86, residente a Rua oito, SM, Quadra 
G, Bloco C2A, Apartamento 304, bairro: Calhau, São Luis/MA CEP: 65.071-670, sócios da 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, sob 4 denominação de B DE J A PINHO E CIA LTDA, 
com sede empresarial na cidade de Avenida Professor Carlos Cunhe, n° 02, loja 09, térreo, Point 
Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 05.078-820, Município: São Luis/MA, registrada na JUCEMA 
sob NIRE 21102279884, inscrita no CNPJ sob n° 34.503.115/0001-10, resolvem transformar o 
registro desta sociedade empresária limitada para o de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, nos 
seguintes termos e condições: 

Cláusula Primeira — Retira-se da sociedade o sócio Bruno de Jesus Almeida Pinho, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 25/10/2001,RG 0453120720120 SSP/MA, CPF: 
608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do Vale, n° 13 - Bairro: Jardim 
Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA, 

Cláusula Segunda - Neste ato, transforma-se o registro da sociedade empresária limitada, 
já qualificada, para o de Empresário Individual, passando a adotar como nome empresarial 
a firma de A A L GOMES, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula Terceira - O capital desta sociedade, ora transformada, no valor de R$ 500.000.00 
(Quinhentos Mil Reais), passa a constituir o capital do Empresário Individual, ora constituído. 

Para tanto, firma nesta data, em ato contínuo, o seu instrumento de inscrição como 
Empresário Individual, mediante as cláusulas seguintes. 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma A A L GOMES - art. 2°, § 10, da Lei Complementar n° 167, de 2019). 

DO CAPITAL (ART. 968, III, po CC) 
Qiáusula Segunda - O capitai destacado em moeda corrente do país é de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais). (art. 20, § 2°, da Lei Complementar n° 167, de 2019) 

DA SEDE (ART. 968,1V, DO CC) 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Avenida 
Professor Carlos Cunha, n° 02,1* 09, térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 85.076-820, 
Município: São Luis/MA. 

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO cc)
Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

Comércio varejista de artIgNexlicos e ortopédicos. 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 
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Comado varghtdamedlcamentos vetefkurtrios• 

Comércio atacadista-de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar 
partes e peças.-

Comércio varejista de artigos de papelaria. 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produlorallmentícios 
não especificados anteriormente. 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionnente. 

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 

anteriormente. 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios. 

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 

Comércio atacadista de produtos de higiene, Nmpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada. 

Comércio varejista do outros produtos não especificados anteriormente. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, DA LEI N°8.934, DE 1994) 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário IndkidUal no País. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luis, 16 de novembro de 2020. 

64.
Bruno de de Jesus Ainleida Pinho 

CPF: 608.085.333-71 

Meider Muda Lime 6onies 

CISF: 004,290.483-86 

LO SneFls. 

CPL 
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Certificamos que o ato da empresa A A L GOMES consta assinado digitalmente por 

00429048388 ALEXANDERTARRWISA LIMA GOMES 

80808593371 BRUNO DE JESUS ALMEIDA PINHO 

JUCIEMA 

PB 

0 lagrea 19/11/204p 1044 ma re 21102310491. 

311107114 7 11/$2,2014. 
Es tunclaw d54135168. anu ia ase: usounoono. 
RIM; 211023524111. miem ao ara et 14/11/1020. 
A A L 

:atuam rala Mela NOCONCa 
riCialfrarat. 

ver.compeemarmotlama.gov.br 

A validade desta documents.. an lep  flua sujeito á cuapruvaciu la sua autentatadada ruam tempautIviaa PC 
intormando seus weapootIvoa *Magoa dor ,PartNciOlo. 



30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 
L.-A\ aA 

e.

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 201077124 
• DATA DO PROTOCOLO: 19/11/2020 
• NUMERO DE REGISTRO: 21102352698 
• ARQUIVAMENTO: 20201077124 
• EMPRESA: A A L GOMES 

à Requerimento do Empresário (https://www.empresatacilma.gov.brisigfecilicontrato-sociaVdovmload-contrato-
eletronico/arquivoNXNzaW5hZG9IMAyMDEMTSOTEyMjBfQ29udHJhd991TUFC/MjAwNJMYNTA4MC5wZGY=/download/2JPessoa/17522/co_protocolo/MAP2OC 

• 

www.empresafacilma.gov.braista-de-documentosfierotocolo=MAP2006325080 1/1 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA A A L GOMES 

Pelo presente instrumento particular de alteração, Alexander Arruda Lima Gomes, brasileiro; solteiro; 
nascido em 29/08/1933, empresário; MI 03766372885 DETRAN-MA, CPF: 004.290.483-86, 
residente a Rua oito, S/N, Quadra G, Bloco CIA, Apartamento 304, bairro: Calhau, São Luis/MA 
CEP: 65.071-670, 'titular da empresa, que gira sob a denomina.* social de A A L GOMES, com 
sede na Avenida Professor Carlos Cunha, 02, loja 09, térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaraeaty — 
CEP: 65.076-820,kkuldipio: Sio Luis/MA, registrada na JUCEMA sob MIE 21102352698, inscrita 
no CNPJ sob o° 34.503.115/0001-10, resolve, neste ato, alterar o seu contrato, nos condições que 
seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A Empresa passa a partir desta data ter o seguinte objeto: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S): 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente. 
46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
46.44-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário. 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
46.494/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada. 
46.49-4/99- Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças. 
47.79-6)99- Comérclo vareâista de produtos ar:mentidos em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 
47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente. 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos flumaceuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
47.71-7/p4 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perflunaria e de 
higiene pessoal. 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas. 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feitas, congressos,exposições e festas. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O capital social da empresa que era de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), passa a ser alterado 
para o valor de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), um aumento de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil 
Reais) totalmente subscrito o integralitedo, neste ato, em moeda corrente nacional pelo titular. 

Paragrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social. 
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5 'CLAUSULA TERCEIRA 

• 

O Titular Alexander Arruda Lima Gomes declara não possuir nenhuma outra empresa na modalidade
Individual. I 3 2 

Fls 

CLAUSULA QUANTA 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA 
Ao término de cada exercido, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas jutitificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SEXTA 
A Administração da empresa caberá a Alexander Arruda Lima Gomes, podendo nomear terceiros, 
sendo porém necessário sua qualificação e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato, 
com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, 
inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios 
de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA SETIMA 
O titular é responsável pelo valor do capital integralizado, pois não possui cotas. 

CLAUSULA OITAVA 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a Administração da 
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

São Luis, 25 de janeiro de 2021. 

Alexander Amada Lima Gomes 
CPF: 004.290.483-86 



MINIb 1 tRIU LIA tWNUMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizari a°, Gestáo e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A A L GOMES consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CpF 

00429048386 ALEXANDER ARRUDA LIMA GOMES 

0192111050 O MOI4?= 1M 27/01/2021 00:34 809 Ir 2021007 

IMOT0C010: 210074041 DM 24/01/2021. 

cómico ox vtaincnio: imemseto. com DA 8021: 34503118800110, 
MIIM: 211 419. 1196 1111104 DO 920181110 SM: 25/01/2021. 

A L 

L717ARTMONI811001200i0maima 
anamins-gent 

cepenataall a

viti14444 4.4ca docominto. •• Dips4n4o, Mem sulatto à 4wepreva414 44 ou. initaatio1444 noa taflimoltávolg pernis. 
infamado seu. teMpwativos aódiges 4. verltLemolo. 

JUCEMA 
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30/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 
A% c ( 6M IAD 

e 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210074841 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/01/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102352698 
• ARQUIVAMENTO: 20210074841 
• EMPRESA: A AI GOMES 

àRequerimento do Empresário (https://winv.ernpresafacil.ma.gov.brIsigfaciUcontrato-socialidownload-contrato-
eletronico/arquivoNXNaW5hZG9fMjAyMTAxMjYxNzE2MzNfl229udHJhdG8iTUFQMjEwNjYzOTA5Ny5wZGY./download/2Jpessoa/17522/co_protocolo/MAP2106 

vAvw.empresafaciLma.gov.brAista-de-documentos/?protocolo=MAP2106639097 1/1 
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Prpdffic, Hiosp lar 

ANEXO III 

A A L GOMES - CNP.): 34.503.115/0001-10 
Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa A A L Gomes, inscrita no CNPJ N° 34.503.115/0001-10, representada pelo 

Sr. Alexander Arruda Lima Gomes, CPF: 004.290.483-86, com sede na Rua 08 apto 304 

BI 02, Bairro Alto do Calhau, São Luis MA, declara sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

12021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n'.052/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

São Luis MA, 29 de Março de 2021. 

A A L. GOMES 
Alexander Arruda Uma Gomes 
RG.:140547420000 SSP-MA 
CPF.: 004.290.483-86 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-MA 
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Processo Administrativo de Licitação ne° '2021 

Pregão Presencial n." 052/2021 

A A L GOMES - CNPJ: 34.603.115/0001-10 
Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

tr içip4

eis 434 it 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa A A L Gomes, inscrita no CNN sob o n.° 34.503.115/0001-10, Telefone/Fax: 

(98) 3013-2682, por intermédio de seu representante legal Alexander Arruda Lima Gomes, 

DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 

123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

São Luís MA, 22 de Março de 2021. 

ALI 2 21^

A A I. GOMES 
Alexander Arruda lima Gomes 
RG.:140547420000 55P-MA 
CPF.: 004.290.483-86 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-MA 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE TURIM/NA 

ATE.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL N2 052/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 52/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGI 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENVELOPE N°1 
PROPOSTA DE PREÇOS 

CNN: 31.679.613/0001-201 Inscrição Est: 1 
Rua 25,Qd 14, N°7, Bairro Cana' a São Lui 

senra.med@gmail.com 1 ) 9150.236 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUBUTIA 
ATE: COMISSÃO PERMANBITE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 052/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 052/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OLUETO: AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Senhor Pregoeiro, 
Tendo emanado as nomes espedficas do Pregão Presendai PP 052/2021, culo ehlem é a metei eimerafinde de Pessorns) Jurídica(s) Para 
aquisição de material de coreanno odontologico para Sai via Miaildpal de Saúde , confonne as espoara:ações constantes do Edital - Temo 
de Re/enloda, e após tomar conhecimento de todas as condições láestatelecidas, passamos a fiiiimUlar a seguinte PrelvieLe: 

PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM PRODUTO MARCA R$ (MIT. R$ TOTAL UNI) QTD 
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA PCT 30 THEUTO R$8,18 R$245,40 

2 
ACIDO FOSFORICO A 37% SERINGA C/3 IAM 
2.941_ 

PCT 240 
DENTSPLY 
SIRONA 

R$15,04 R$3.609,60 

3 ACIDO PERACETICO UNO 210 RIOQUIMICA R$206,96 R$43.461,60 

4 ADAPTADOR PARA BOMBA À VACUO UNO 4 VACUPLAST R0195,02 R$780,08 

5 ADESIVO UNIVOLSAL FOTOPOLIMARIZÁVEL VD 240 BIODINÂNICA R$294,30 R$70.632,00 

6 AFASTADOR MINESSOTA UNO 40 ICE R$21,15 Ft1046,00 

7 ÁGUA DESTILADA CAI. 960 CALMA R$14,35 R$13.776,00 

8 ÁGUA OXIGENADA 1L LT 5 RIOQUÍMICA R$5,61 R$28,05 

9 AGULaGENGIVAL DESCARTÁVEL CURTA C/100 CX 180 PROCARE R$83,58 R$15.044,40 

10 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL LONGA C/100 CX 180 PROCARE RS83,58 R$15.044,40 

11 AGULHA HIPODÉRMICA 24 G X ei (201414 X 0,55) C, a 20 PROCARE R$38,32 It$766,40 

12 ALAVANCA MEXO INFERIOR UND 50 PROCARE R$120,77 R$6.038,50 

13 ALAVANCA MEXO RETA (NU) 50 DOCTOR 114120,18 R$6.009,00 

14 ALAVANCA MEXO SUPERIOR UNI/ 50 DOCTOR R$120,18 R$6.009,00 

15 ALAVANCA HEINDERBRINK Nel. RETA UND 50 DOCTOR R$88,06 R$4.403,00 

16 ALAVANCA SELDIN AC& CURVA DIREITA UND 50 DOCTOR R$92,04 R$4.602,00 

17 ALAVANCA SELDIN AD. CURVA ESQUERDA UNO 50 DOCTOR R$91,71 R$4.585,50 

18 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETO UNO 50 DOCTOR R$92,04 R$4.602,00 

19 AI rnnz A 70% 1L LT 240 1101 HAIR R$31,48 R$7.555,20 

20 ÁLCOOL À 96% 1L LT 200 1191 NAS R$8,76 R$1.752,00 

21 NONATO (ELIRAT OU AVAGEL) PCT 50 DENTSPLY R$94,03 R$4.701,50 

22 ALGODAO EM ROLOS PCT 220 NATHY R$17,01 R$3.742,20 

23 ALICATE PERFURADOR DE LENÇOL DE BORRACHA UNO 5 ICE R$265,47 R$1.327,35 

24 ALVEOLEX Ia VD 40 1310DINÁMIC.A R$119.30 R$4.772,00 

25 ALVEOLOTOMO CURVO UND 50 ICE R$254,28 R$12.714,00 

26 ALVEOLOTOMO RETO UNO 50 ICE R$254,28 R$12.714,00 

27 ANESTÉSICO ARTICAINA A 4% O( /50 0( 200 BRAVET R$357,21 R$71.442,00 

28 
ANESTESICO LICOCADIA COM VASO 
CONSTRICIOR A 3% ouso

O( 150 ORAVET R$189,03 R$28354,50 

29 ANESTÉSICO MEPINOR***2% a CX 200 BRAVET R$314,91 R$62.982,00 

30 
ANESTÉSICO MEPIVACAINA 3% SEM 

OUVASOCONSTRICTOR SO 
 O( 150 BRAVET R$314,90 R$47.235,00 

31 
ANESTÉSICO MBIVACAUM A 2% COM VASO 
CONSTBICTOR Ç./50 

O( 200 BRAVO" R$314,90 R$62.980,00 

32 ANESTÉSICO TÓPICO 126 POT 200 BRAVET R.$14,93 RS2.986,00 

33 
ANTI-SEPTICO BUCAL CLOREXIDINA A 
0.1296250ML 

YD 240 1/TP IMPES R$477,60 R$114.624,00 

34 ARCO DE OSTBY FLEXIVEL INC 10 PRISMA R$25,35 R$253,50 

35 
AVENTAL DE CHUMBO 03M PROTETOR DE 
TIREOIDE PACIENTE 

1140 3 N MARTINS R$814,03 R$2.442,09 

.,c
ju

AVENTAL DE CHUMBO COM PROTETOR DE 
TIREÓIDE PROFISSIONAL 

UND 3 N MARTINS R$1.425,12 R$4.275,36 

37 BABADOR IMPERMEÁVEL C/100 PCT 240 HOSPFLEX R$43,78 R$10.507,20 

38 BANDEJA INOX 27199(1.5 UND 50 SISTOLE R$36,82 R$1.841,00 

39 BANDEJA is& 22X09X1,5 UM) 50 SISRXE R$36,82 B51.841,00 

40 50 THJNON R$128,75 R$6.437,50 BISTURI GEN611/070140 DREAM UM) 

41 BROCA CARBIDE 1, V2 E 14 (NU) 50 ANGELUS R$22,43 R$1.121,50 

42 
BROCA CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO No 1, 2, 3, 4, 5 
ES 

UNI) 60 ANGELUS R$21,09 R.$1.265,40 

CNPJ: 31.579.613/0001-201 Inserlçao Est: 126521910 
Rua 2East 14,117, birro ~ama - sae Luis/ MA 

...tedegmaileeen I (1111)19150.2364 
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43 BROCA CRURGICA 701, 702 E 703 UND 100 ANGEWS R$41,47 M4.147,00 
44 BROCA CPCIRIL UND 12 ANGELUS R$84,04 R$1.008.48 
45 BROCA DIAMANTADA 1011 UND 100 ANGELUS R$7,08 R$788,00 
46 BROCA DIAMANTADA 1012 UND 100 ANGELUS R$7,08 R$708,00 
47 BROCA DMMANTADA 1013 UND 120 ANGEWS R$7,88 R$945,60 
48 BROCA DINAMITADA 1014 HL UND 120 ANGELUS R$7,138 R$945,60 
49 BROCA DIAMANTADA 1015 HL UND 120 ANGELUS R$7,813 R$945,60 
50 BROCA DINAMITADA 1016 HL UM) 120 ANGELUS R$7,88 R$945,60 
51 BROCA DINAMITADA 1033 UND 20 ANGELUS R$7,88 R$157,60 
52 BROCA DIAMANTADA 1090, 1091, 1092 UM> 40 ANGELUS R$7,88 R$315,20 
53 BROCA DIAMANTADA 1112FF UNO 120 ANGELUS R$7,88 RS945,60 
54 BROCA DIAMANTADA 1190 F UNO 120 ANGELUS R$7,88 R$945,60 
55 BROCA DIAMANTADA UND 120 AtIGEWS R$7,88 R$945,60 
56 BROCA DIAMANTADA 2135F UM) 120 ANGELUS R$7,88 R$945,60 
57 BROCA DIAMANTADA 2135FF UND 120 ANGEWS R$7,88 R$945,60 
58 BROCA DIAMANTADA 3081 UND 120 ANGEWS R$23,60 R$2.832,00 
59 BROCA DIAMANTADA 4103 UNO 120 ANGELUS R$7,88 R$945,60 
60 BROCA DIAMANTADA 3118F UND 120 ANGEWS R$7,08 R$945,60 
61 BROCA DIAMANTADA 3118FF UNO 120 ANGELUS R$7,88 R$945,60 
62 BROCA DIAMANTADA 3168 FF UM) 120 ANGEWS R-$7,88 R$945,60 
63 BROCA DIAMANTADA 3168F UM) 120 ANGELUS R$7,88 M945,60 

64 BROCA DIAMANTADA 3195F UND 120 ANGEWS R$7,89 R$945,60 
65 BROCA DIAMANTADA 3195FF UND 120 ANGELUS R$5,25 R$630,00 

66 BROCA ENDO Z UND 40 ANGEWS R$51,34 R$2.053,60 
67 BROCA GATES DE 1 A 6 KIT 20 ANGELUS R$36,91 R$738,20 
68 BROCA CARGO DE 1 A 6 KIT 20 AtK3ELUS R$36,91 R$738,20 
69 BROCA MAXICUT UNO 5 ANGELUS R$149,67 R$748,35 
70 BROCA MINICUT UND 5 ANGELUS R$149,67 R$748,35 
71 BROCA PARA ACABAMENTO FINO KIT 20 ANGELES R$90,90 R$1.818,00 
72 BROCA Z CRIA UNO 20 ANGELUS R$76,16 M1.523,20 

73 
BROQUEIRO PARA BROCA DE ALTA E B A 
PC/TACÃO 60 FUROS 

UM/ 20 ANGELES R$132,73 R$2.654,60 

74 CABO PARA ESPELHO UND 50 ICE R$8,36 RS418,00 

75 CABO DE BISTURI No 3 UND 60 ICE R$23,86 R$1.431,60 

76 CALEN COM PMCC a 10 SS VARIE R$136,87 R$1.368,70 

77 CALE* SEM PMCC UND 10 SS WHITE R$136,87 R$1.368,70 

78 CÂMERA ESCURA UND 2 BIOTRON R$392,90 P$785,80 

n KIT 100 POLAR FDC R$61,79 W.179,00 CAMPO PARA FENESTRADO E NÃO FENESTRADO, 
MESA AUXRIAR, RER.ETOR E MANNmi/AS. 

80 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PUSH BUTTON UNO 5 KAVO R$1.293,50 R$6.467,50 

81 
CANULA DE ASPIRAÇAO  E IRRIGAÇAO 
END0130MIC.A 

KIT 15 GNATUS R$88,56 R$1.328,40 

82 CERA PARA ARTICULAÇAO C( 30 MILENNIUM R$55,72 R$1.671,60 

83 CERA EM LÂMINA N 07 a 30 MRLENNIUM R$55,72 R$1.671,60 

84 CIMENTO CIRÚRGICO CX 10 MAQUIRA R$184,11 R$1.841,10 

85 CIMENTO EaDooôrtrazo PARA ourussa"ci a 12 ANGEWS R$147,94 R$1.775,28 
86 20 MILIENNIUM R$160,10 R$3.202,00 CINZEL OCHSENBEM 3 UND 
87 CINZEL OCHSENBEIN 4 UND 20 MILLENNIUM R$160,10 R$3.202,00 

as 
CLOREXIDINA DIGWCONATO 2%- ene aao 
DEGERMANTE 

LT 40 RIOHEX R$33,63 R$1.345,20 

89 CLOREXIDINA DIGLUCONATO A 0,2% FRS 40 RIOHE( R$19,26 R$770,40 

90 
CLOREXIMNA GWCONATO A 0,12 % 
(BOCHECHO) 1.000ML 

RIS 60 RONCO( R$78,94 R$4.736,40 

91 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 3 LITROS 1.910 100 DESCARBOX R$11,14 R$1.114,00 

92 COLGADURA INDIVIDUAL UNO 20 TECNODENT R$10,95 R$219,00 

93 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA MCSPADDEN MT 5 DENTSPLAY R$116,06 R$580,30 

94 CONDENSADOR DE PANA UND 5 DOCTOR SMILE R$62,72 R$313,60 

95 CONE DE PAPEL. ABSORVENTE DA 10 E 211 SÉRIES CX 25 Gti !RECTA R$81,19 R$2.029,75 

96 CUBA PARA MMIIPULAÇA0 4 FLORIM INOX R$19,88 R$79,52 UM) 

97 CUBETA PEQUENA UNO 25 FLORIPA INOX R$17,41 R$435,25 

98 CUNHAS DE MADEIRA C/100 PCT 30 I R R$30,81 R$924,30 
( 

99 CUREM DE CalarFY 11/12 UND 20 
CURETA 
MCCALL 

R$64,68 R$1.293,60 

100 CUREM DE GRACEY 13/14 UNO 20 
CUREM 
mas 

R$64,68 R$1.293,60 

CPIPJ: 31.679513/0001-201 InserlsGe Est: 126621918 
Rua 25.C/cr14, te 7. Sair,. Cabemo - $olo Luis / MA 
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101 UM) 20 

CURETA 
MCCALL 

R$122,88 R$2.457,60 CURETA DE (RPÁEY MME-FIVE 

102 CURETA DE GRACEY MINE-FIVE UM) 20 
CUREM 
PICALI. 

C Rj122,88 R$2.457,60 

103 CURETA GRACEY 5/6 UNO 20 
CURETA 
MCCALL 

R$64,68 R$1.293,60 

104 CURETA GRACEY 7/8 20 
CUTtETA 
MCCALL 

R$64,68 R$1293,60 UNO 

105 CURETA LUCAS UNO 20 
CURETA 
MCCALL 

R$19,90 R$398.00 

106 
DENTE 2N ANTERIOR SUPERIOR COR 66 (POP 

C 216 VIPI / POP R8143,28 R$30.948,48 
DENTE) 

107 
DENTE 2N ANTERIOR SUPERIOR COR 62 (POP 
DENTE) CX 216 VIPI / POP R$143,28 R$30.948,48 

108 
DENTE 3M ANTERIOR SUPERIOR COR 66 (POP 
DENTE) CA 216 VIM / POP R$143,28 R$30.948.48 

109 
DENTE 3M ANTERIOR SUPERIOR COR 62 POP 
DENTE) 

a 216 VIPI / POP R8143,28 R$30.948,48 

110 
DENTE 2D ANTERIOR SUPERIOR COR 66 (POP 
DENTE) C 216 VIPI / POP R$143,28 R$30.948,48 

111 
DENTE 2.111 ANTERIOR INFERIOR COR 62 (POP 
DENTEI 

a 216 VITI / POP R$I43,28 R$30.948,48 

112 
DENTE 2N ANTERIOR INFERIOR COR 66 (POP 
DENTM 

a 216 VIPI / POP R$143,28 R$30.948,48 

113 
DENTE 3M ANTERIOR INFERIOR COR 62 (POP 
DENTE) 

a 216 VIPI / POP RS8,96 RS1.935,36 

114 
DENTE 3M ANTERIOR INFERIOR COR 66 (POP 
DENTE) 

C 216 VIPI / POP R88,96 RSI.935,36 

115 
DENTE 2D ANTERIOR INFERIOR OC/R 66 (POP 
DENTE) 

CX 216 VIPI / POP R$1.438,77 R$310.774,32 

116 
DENTE 3014 SUPERIOR POSTERIOR COR 62 (POP 
DENTE) 

a 216 VIPI / P09 R$89,55 R$19.342,80 

117 
DENTE 3014 SUPERIOR POSTERIOR COR 66 (POP 
DENTE) 

a 216 VIM / POP R$89,55 R$19.342,80 

118 
DENTE 301 SUPERIOR POSTERIOR COR 62 (POP 
DENTEI 

Cl 216 VIM / POP R$89,55 R$19.342,80 

119 
DENTE 301 SUPERIOR POSTERIOR COR 66 (POP 
DENTE) 

a 216 VIPI / POP R$89,55 R$19.342,80 

120 
DENTE 321 SUPERIOR POSTERIOR COR 66 (POP 
DENTE) 

a 216 VIM! POP R$89,55 R$19.342,80 

121 
DENTE 3011 INFERIOR POSTERIOR COR 62 POP 
DENTEI 

a 216 VIPI/ POP Rj89,55 R819.342,80 

122 
DENTE 3011 INFERIOR POSTERIOR COR 66 (POP 
DENTE) 

C 216 VIM! POP R$89,55 M19.342,80 

123 
DENTE 301 INFERIOR POSTERIOR COR 62 (POP 
DERE) 

CÁ 216 VIM! POP R$89,55 R$19.342,80 

124 
DENTE 301 INFERIOR POSTERIOR COR 66 (POP 
DFABE1 

CS 216 VIM / POP R$89,55 R$19.342,80 

125 
DENTE 301. INFERIOR POSTERIOR COR 66 (POP 
DENTE) 

a 216 VIM / POP R$89,55 R$19.342,80 

126 DESCOLADOR DE PERIOSTEO M01T9 UNO 40 
TIM4ON 

R$184,45 M7.378,00 IRSTRUMENTOS 
CIRÚRGICOS 

127 DESINCRUSTATITE 1000G LT 40 R3M R$60,50 R$2.420,00 

128 DESSENSIBILIZMITE***2% 2,5(5 VD 20 Mil R$53,83 R$1.076,60 

129 DISCO PARA POLIMENTO PCT 40 PISOCLEAN R$90,74 R$3.629,60 

130 ELETRODO - PCT COM 30 PCT 12 SOLIDOR R$18,89 R8226,68 

131 ENDOFIL POT-LIQ a 20 DENTSPLY R$162,17 R83.243,40 

132 ESCAVADOR DE DENTINA 11.5 UNO 50 
THIMON 

R$14,93 R$746,50 INSTRUMENTOS 
arait" arcas 

133 ESCAVADOR DE DENTINA 5 A 18 UNO 50 
THIMON 

INSTRUMENTOS 
CIRÚRGICOS 

R$14,93 R$746,50 

134 ESCOVA DE ROBINSON RETA UNO 500 IECRODONT R$4,38 R$2.190,00 

135 
ESCOVA DE CABELO CIRCULAR PARA POLIMENTO 
pRarÉsE 

UM) 40 OGP R$45,73 R$1.829,20 

136 40 OGP itt22,71 R$008,40 ESCOVA DE PANO PARA POUMB(TO (PRI:~ UM) 

137 ESPASADOR DIGITAL ASCO Kn- 6 DENTSM-Y R$149,49 R$896,94 

138 ESPÁTULA DUPLA 24 UNO 25 THIMON R$21,89 R$547,25 

139 ESPÁTULA DUPLA 7 UM) 25 RUMOR R$21,89 .- R$547,25 
-.. 
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140 espkrtes noz P/ oceRçÃo oe RESINA UND 200 THDION R$37,91 R$7.582,00 
141 ESPÁTULA PARA ALCUNATO UND 4 THD4ON R$5,37 R$21,48 
142 ESPÁTULA DE METAL PARA GESSO UNI 4 THIMON R$23,06 R$92,24 
143 ESPELHO PLANO N°3 UNI) 200 PRISMA R$7,26 RS1.452,00 
144 ESPELHO PLANO N°5 200 PRISMA R$7,26 RS1.452,00 UND 
145 ESPONJA DE FIBRINA. KIT 20 BIODENTE R$79,44 R$1.588,80 
146 ESTOJO 18X08X05 FAVA UND 20 RHOSSE R$129,35 RS2.587,00 
147 ESTOJO C./8 DIVISÕES FAVA. IRCL 20 RHOSSE R$90,80 R$1.816,00 
148 EUCALIFFOL DESOBTURADOR ENDOWNITICO UPK) 5 BIODINAMICA R$31,34 R$156,70 
149 EUGENOL 20/11 K-DENT YD 250 BIODINAPUCA R$36,58 R$9.145,00 
150 EV/PLAC PASTILHA C/120 UND O( 40 BIODINAMICA R$58,03 R$2.321,20 
151 EXPLORADOR N.05 UND 100 TUMOR R$15,52 R$1.552,00 
152 FILME OCLUSAL C( 3 KODAK R$746,31 R$2.238,93 
153 FILME PERIAPICAL ADULTO C/ 150 UND O( 15 KODAK R$433,80 R$6.507,00 
154 FILHE PERIAPICAL INFANTIL C/150UND a 10 KODAK R$594,13 R$5.941,30 
155 FIO AGULHADO NYLON 3.0 COM AGULHA Va 0( 100 SHALON R$49,67 R$4.967,00 
156 FIO AGULHADO NYLON 4.0 COMAGULHA 3/8 C< 80 SHALON 11S49,67 R$3.973,60 
157 FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM AGULHA V2 a 100 SHALON R$55,76 R$5.576,00 
158 FIO DENTAL 100M ROLO 100 MAC/9105S R$6,47 RS647,00 
159 FIO RETRATOR 000 FRS 5 MAQUIRA R$153,51 R$767,55 
160 FITA TESTE PARA AUTOCLAVE UND 100 HOSPFLEX R$12,22 R$1.222,00 
161 50 INDUSBELID R$47,44 R$2.372,00 FIXADOR RADIOGRÁFICO 475/41 UND 
162 FLÚOR GEL 200141 ACIDULADO UNO 240 1000N1OSUL R$12,54 R$3.009,60 
163 FÓRCEPS ADULTO 01 UND 40 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
164 FÓRCEPS ADULTO 101 PRE-MOLAR UND 40 GOLGRAN R$202,98 RS8.119,20 
165 FÓRCEPS ADULTO 150 UND 40 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
166 FÓRCEPS ADULTO 16 UND 40 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
167 FÓRCEPS ADULTO 17 UND 40 GOL GRAN R$202,98 R$8.119,20 
168 FÓRCEPS ADULTO 18L UND 40 GOLGRAN R$202,98 11$8.119,20 
169 FÓRCEPS ADULTO leo UND 40 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
170 FÓRCEPS ADULTO 65 UND 40 GOLGRAN R$202,98 RS8.119,20 
171 FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ INFERIOR UND 40 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
172 FÓRCEPS ADULTO 69 UND 40 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
173 FÓRCEPS INFALTIL 02 ISM 48 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
174 FÓRCEPS INFALTIL 16 UND 40 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
175 FÓRCEPS INFANTIL I UNO 40 GOLGRAN 11$202,98 11$8.119,20 
176 FÓRCEPS INFANTIL 69 UND 40 GOLGRAN R$202,98 R$8.119,20 
177 FÓRCEPS INFANTIL INCISO SUP. ree UND 40 GOLGRAN 11S202,98 R$8.119,20 
178 FÓRCEPS INTAIVTIL 04 UND 40 GOLGRAN R$202,98 RS8.119,20 
179 FOFDLOCRESOL 10ML VI) 70 MAQUIRA R$18,47 R$1.292,90 
180 GAZES PC- 300 NOEIRE KS26,87 11$8.061,00 
181 GESSO 03/4UM PCT 240 YAMAY R$3,68 11$883,20 
182 GESSO PEDRA PCT 240 YAMAY 1137,42 RS1.780,80 
183 GESSO TIPO IV PCT 240 YAMAY 11S50,55 RS12.132,00 

184 GRAMPO PARA ISOLAMENTO UND 30 ICSK NOVA DM R$37,31 R$1.119,30 

185 GRAU CRUGICO COM INDICADOR QUÉNICO 
10014/100MM ROLO 20 VITALPA0( R$124,83 R$2.496,60 

186 GRAU CIRUGICO COM INDICADOR QUÍMICO 
1501.1/1 

0014M
ROLO 20 VITALPACK 12$174,48 R$3.489,60 

187 GRAU CRUGICO COM INDICADOR QUIPUCO 
20014/100MM ROLO 20 VITALPACK R$241,39 R$4.827,80 

188 
GRAU CIRUGICO Co)M INDICADOR QUDUCO 
250M/100M 

ROLO 20 VITALPACK 11$299,81 11$5.996,20 

189 GUTA ACESSOFUA II?, 114, XF, FF OC 10 MK LIFE 11349,25 R$492,50 
190 GUTA PERDIA PRINCIPAL 15-40 C/120 a 30 TAMARI R$49,25 11$1.477,50 

R$1.477,50 191 GUTA PERCHA PRINCIPAL 45-80 C/120 a 30 TAMARI R$49,25 
192 GUTA-PERDIA PROTAPER - F1, F2, F3, F4 CX 100 TAMARI R$90,80 11S9.080,00 
193 HEMOSTÁTICO VII 70 TECHNEV/ 11$46,23 R$3.236,10 
194 HIDRÓXIDO DE CALCO PA 106 VI3 120 MAQUIRA 11316,10 R$1.932,00 
195 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA 246 O( 120 MAQUIRA R$68,95 11S8.274,00 

196 IONÓMERO DE VIDRO RESTAURADOR LIQUIDO VI) 210 FPI R$47,36 11$9.945,60 

197 LOW/MERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ VI) 210 FG/4 R$67,99 R$14.277,90 
198 ISOLANTE - CLASSICO IL UND 10 ASHER 14109,45 R$1.094,50 

199 JALECO DrerARTAVEL UND 300 
SAUDE 

HOSPITALAR 
11$8,92 142.676,00 

200 KIT.POLIMENTO RESINA C/6 UND 20 AMERICAN 
BURRS 

R$89,55 R$1.791,00 
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201 LAMINA DE BISTURI 12 C/100 C 50 ADUAI/TIVE R$87,56 R$4.378,00 
202 LÂMINA DE rustum is cimo CX 50 ADVANT/VE R$46,94 R$2.347,00 
203 LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA VERTICAL UM 4 FAVA R$56,79 R$227,16 

204 LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA HORIZONTAL 4 FAVA R$53,59 RSZ14,36 UNO 
205 LECRON 1.80 2 THIPION P$21,89 R$43,78 
206 LENÇOL DE BORRACHA CX 35 MODERO( R$56,38 R$1.973,30 
207 UMAK 15-40 E 45-80 DE 25 MM C 30 KAVO R$69,65 R$2.089,50 
208 UMAK 15-40 E 45-80 DE 28 MM C 30 KAVO RS151,48 11-$4.544,40 
209 UMNC15-40 E 45-80 DE 31MM C 30 KAVO R$151,48 R$4.544,40 
210 LIMA 15-40 HEDSTROEN C( 20 DENTSPLY It$151,48 R$3.029,60 
211 LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 O( 15 DENTSPLY R$151,48 R$2.272,20 
212 UMA PROTAPER SX - F3 25/414 C 50 DENTSPLY R$610,91 R$30.545,50 
213 UNA PERIODONTAL 5 R$158,21 R$791,05 UNO DI3N1SPLY 
214 UMA SELDIN OSSO UNO 10 DENTSPLY R$143,10 R$1.431,00 
215 LIQUIDO MILTON 1L VD 30 SSINHITE R$18,59 R$557,70 
216 LDCA ACABAMENTO C/150 FCT 240 TDV R$29,83 R$7.159,20 
217 PCT 240 011 DENIS R$22,89 R$5.493,60 UCA ACO 441/4 C/12 
218 LUVA CRURGICA PAR TAMANHO 6,5 PAR 100 MEDD( R$3,36 R$336,00 
219 LUVA MÉDIA C/100 C( 200 MEDD( R$146,13 R$29.226,00 
220 LUVA PEQUENA Cimo « 1.400 ~IX R$146,13 R$204.582,00 
221 MÁSCARA COM MASTIGO DUPLA C.C/50 C 250 SAUDE 

HOSPITALAR R$39,06 R$9.765,00 
222 MÁSCARA N95 UND 300 DELTAPWS R$4,24 R$1.272,00 
223 MATRIZ AÇO 5M34 (RI) 150 TDV R$5,77 R$865,50 
224 MATRIZ AÇO 7/414 (NU) 150 TDV R$5,95 R$892,50 
225 MATRIZ DE POLIÉSTER PCT 100 TDV R$224,87 R$22.487,00 
226 MAXICUT M 5 AMERICAND BURRS R$119,00 R$595,00 

227 MINICUT UNO 5 AMERICAN 
BIBUIS R$145,67 R$728,35 

228 MICROBRUSH C./ 100 UM) EMB 220 KG R$30,45 It$6.699,00 
R$8.029,50 
R$1.019,00 

229 MOLDEMA DESCDUP.C/100 PCT 50 FGM R$160,59 
230 MORDEDOR DE BORRACHA CX 50 FOI R$20,38 
232 MUFLA - N 06 KIT 20 IMPORTADO R$341,78 R$6.835,60 
233 OBTURADOR PROVISÓRIO VREVIE UND 240 INQUIRA R$37,91 R$9.098,40 
234 OCULOS DE PROTEÇÃO POT 50 SITIE GLASSES R$6,73 RS336,50 
235 OLMO LUBRIFICANTE Alt/BR 100141 UNO 200 SCHULZ SA R$38,88 R$7.776,00 
236 PRA 100 FARMOQUIMICA R$35,80 R$3.580,00 OTOSPOFUM***GOTAS 1014. 

237 OXIDO DE ZINCO SOGR VD 250 BIODIIIIINC.A 1415,82 R$3.955,00 
238 PANELA 101. ALUMINIO PRA 4 IMPORTADO R$278,60 R$1.114,40 
239 PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO C/12 PCT 120 ARTICULA1ING R$10,67 PAPER R$1.280,40 
240 PARAMONOWIROFENOL CAI ADO UM 10 INQUIRA RS21,87 R$218,70 
241 PASTA PROFILÁTICA en906 C 210 COLUNE R$14,33 R$3.009,30 
242 PASTA CTZ PÓ UNO 12 IMPORTADO Ft$103,51 R$1.242,12 
243 PASTA CTZ LIQUIDO UM) 12 IMPORTADO 0$1.49,25 R$1.791,00 
244 PEDRA DE AFIAR (ARKANSA) UM 5 GOLGRAN 4$90,86 R$454,30 
245 PEDRA POMES PARA POLIMENTO PCT 30 RUTIMUM R$46,01 4*1.380,30 
246 PINÇA CLINICA UNO 200 ICE R$17,71 4$3.542,00 
247 PINÇA MOSQUITO CURVA UNI) 50 ICE 4*73,71 4*3.685,50 
248 PINÇA MOSQUITO RETA UM 50 ICE R$73,71 4$3.685,50 
249 PINÇA PORTA (IUUIPO UM 5 ICE Ft$220,29 4*1.101,45 
250 PINCEL MICROBRUSH C/100 UNI) 250 PIENOW R$30,45 4*7.612,50 
251 PLACA VIDRO IOMM UNO 20 PRISMA 4$311,21 R$604,20 
252 PONTA INSERTO P/ ULTRASSON PETUO SUB 

DABLARANTE UM) 10 MICRODONT R$106,39 R$1.063,90 
253 PONTA PAPEL 15-40 /45430 CX 20 MK LIFE R$69,65 R$1.393,00 
254 PORTA AGULHA DE HEGAR No 14 UM 50 ICE 4*67,64 R$3.382,00 
255 PORTA ALGODÃO C/MOLA UM) 20 SISTOLE R$108,65 4$2.173,00 
256 PORTA ALGODÃO S/MOLA 20 4*99,10 R$1.982,00 UND SISTOLE 
257 PORTA HIDRÓXIDO DE 0400 (APLICADOR) uno 20 IMPORTADO R$15,52 R$310,40 
258 POTE DAPPEN UND 50 TRATTIME R$9,99 4$499,50 
259 RÉGUA MILIMETRADA ENDOOSIWITCA USD 10 ~UMA R$27,66 4*276,60 
260 RESINA MICRO-HIBRIDA - A1, A2, A3 E A3,5 INC 400 03L3ENE R$139,85 R135.940,00 

CMPJ: 31.679.1113/0001-201185419900 Est 1 IS 
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261 RESINA ROW Re 100 R214 R$46,07 R$4.607,00 
262 REVELADOR PARA ~GERARA 475/4L FRS 100 INDUSEELLO R$47,44 R$4.744,00 

263 
RESINA ACRIL101 TERMOPOWIERIZAVEL PO 
ouutcA a_Assico) 

FRS 12 QPSSICO R5248,75 R$2.985,00 

264 
RESINA ACRILICA TI3U4OPOLDWRIZAVEL 
uQuitio emitr_A aÁssico) 

FRS 12 CLASSICO P4211,26 R$2.535,12 

265 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMERIZAVEL PO FRS 12 CLASSICO R$330,34 RS3.964,08 
266 RESINA ACRÍLICA AUTO POLIMMUZAVEL LIQUIDO FRS 12 CLASSICO R$266,53 R$3.198,36 
267 ROLETE DE ALGODÃO MEAI PCT 100 SOFTF1115 MAM R$600,00 
268 SACA BROCAS ALTA ROTAÇÃO a 20 KAVO R$59,68 FtS1.193,60 
269 SACO PARA LIXO INFECIANTE ~CO 30NI1ROS O( 200 COMETA R$82,49 R$16.498,00 
270 cosi FR 26 UND 20 IMPORTADO R$239,10 R$4.782,00 
271 SELANTE FOTOPOUPIERIZÁVEL TRIO 240 MAQUIRA R$49,73 R$11.935,20 
272 SERINGA CARPULE 0( 100 INFINITY R$64,87 R$6.487,00 

273  RPRILK3A CALLEN UPID 10 IMPORTADO R00,86 R$908,60 
274 SERINGA DESCARTÁVEL 10PIL a 200 SOUDOR R$165,84 R$33.168,00 
275 20 GOLGRAN R816,92 R$338,40 SINDESMOTOMO INC 
276 SODA CLORADA 11 LT 20 RIOQUMICA R$23,85 R$477,00 
277 SONDA PERIODWITAL UNO 20 MENOR RS256,71 RS5.134,20 
278 SORO FISIOLÓGICO 250111. FRS 200 IP R$3,74 F/$748,00 
279 SM UÇÃO DE MILTON (IND 30 ASEM R$18,59 R$557,70 
280 SUGADOR CIRÚRGICO a 0)94 40 UNIDADES a 100 SS PLUS R$101,63 R$10.163,00 
281 SUGADOR TorSrARTÁvEL £/40 PCT 1.100 55 PWS R.$19,90 R$21.890,00 
282 SUGADOR ENDODONTICO PCT 30 SS PWS R$57,69 R$1.730,70 
283 SUPORTE PARA PERFUROCORTANTE 3 LIMOS UPW 21 DESCAI/BOX R$96,71 R$2.030,91 
284 TAÇA DE BORRACHA PROFILAXIA. UND 100 MICRODONT R$3,38 R$338,00 
285 TAMBOR PARA GAZE PEQUIM° UM) 20 SISTOLE R$137,31 R$2.746,20 

286 TAMBOREL PARA ENDODONTIA UM) 10 FAVA R$45,37 R$453,70 

287 TESOURA ÍRIS CURVA UND 20 ICE R$37,79 R$755,80 

288 TESOURA ÍRIS RETA UND 20 ICE R$37,79 R$755,80 
289 TIRA De POLIÉSTER PCT 220 MAQUINA R$4,50 R5990,00 

290 TOUCA SANFONADA C/100 PCT 250 
SAUDE 

HOSPITALAR 
R$30,77 R$7.692,50 

291 TRICRESOLFORt4ALINA 181 15 BIODIMI.MICA R$19,06 R$285,90 
TOTAL R$2.429.872,117 

ITEM PRODUTO QTD MARCA R$ MUT. R$ TOTAL INC 

1 UNO 16 CrIstófoli R$11.865,86 R$189.853,76 AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS CAMARA ALUMÍNIO 

2 BOMBA À VADIO INC 2 ALT Equipment, R$6.396,80 R$12.793,60 

3 
CADEIRA ODOMIDLÓGICA COM EQUIPO E 
UNIDADE AU 

(RIO 2 DM Adante R$31.656,16 R$63.312,32 

4 DESTILADORV1RGUA UM) 17 DESTILADOR DE RS2.456,75 R$41.764,75 

5 FOTOPOLD4ERIZADOR A LED UM) 20 &Mester R$1.949,54 R$38.990,80 

6 MICROMOTOR (MD 20 Fava R$1.499,25 R$29.985,00 

7 CONTRA-ÂNGULO (MD 20 P I( RS1.066,39 R$21.327,80 

8 PEÇA RETA UND 2 KaVo R$995,26 R$1.990,52 

9 ALTA ROTAÇÃO UND 20 KaVo 11$1.299,35 R$25.987,00 

10 940010 ODONTOLOWCO LIMO 20 usa S ~kilo R$1.046,18 R120.923,60 

11 
PROFI II (APARELHO DE ULTRASSON E 
PROFILAXIA) 

UM) 20 KaVo R$4.617,69 11592.353,80 

12 COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO UNO 5 Motomll R$7.420,22 9$37.101,10 

13 MOTOR EPIDODONTICO (MD 1 Ckatla 9517.091,75 R$17.091,75 

14 ASPIRADOR DE SECREÇÃO ASPIRAMAX NS UND 20 NS 95516,18 9$10.323,60 
TOTAL 115603.799,40 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 3.033.672,27 (TRÊS NILHOES E TRES E IRES MIL SEISCENTOS E SETENTA 

E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS 

CNPJ: 31.679.613/0001-201 Inseriçõe Est:126E2191A 
Rua 25,Ctel 14. N°7. Bairro Columm - São Luta/ NA 

senroadlegmatcom 1(9E) 99150.29E4 

k 
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91 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

• REPRESElfraMTE LEGAL tãE ASSIMMA 0~0 oe CONTRATO: PATRICIA EDUARDA OLIVEIRA SOARES 
SETIRA, CPF IP 618.09.68300 RG ft õ 000100843798-8 , casada, promtetária da empresa, São lu/MA. 

92 - amos eneer.Anos 

1111933 IIRMIC5133 Paia : 3788 CJC: 33949-0 OP: 003 

03 - VALIDADE : AM 60 (sessenta) dias a conta- tia data de sua aprterentação, ou seja, da data da Sessão 
Penca designada no pmenbelo do referido SIM 
04- OMS: De ~de men e estabelecido no teme de referencia (anexo 1) do anal desse processo, de 
até 5 (dam) dos deis, contadas da Mal de fornecimento. 
05 - PRAZO DE IIMMIIIMA E/0111 VALIDADE 1108 PROMR08: Dela) dos prams e das condições 
estabeleddas no Tenso de Referende. 
06- FINEM DE PAIIMIEMO: Confonne tem 33 do edital, será nealizado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dies, cantieclos a partir do moebiniento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para 
~to em banca, agencia e conta correria deados pelo contratado. 

• Outrossim, ~nas qrae: 
a) Que, no preço colado, eslão embutidos Iodos os autos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
leMORMI de ~Vier trilla crearibuiMes ou ~les deconsites da legislmão trabalhista, tribUrina, 
fiscal, ~edita e do bate, se leaved; 
b) Que nier pesei armo sécia, gerente e Metem servidores da Preferiram Municipal de Tuntum/ma, e ainda 

• calina, companheiro ou pararia até terceiro grau. 
c) Que o pado de Vido das serviços será de amido com estabelecidos no anexo I, deste edital a 
contar do recebinia par parte da cereirdade, ordem ou documento sinear. 

São Luis (MA), 29 de Maça de 2021. 

Francisco 
P E O 

Re 
CPF: 019. 

31.579.103/0001-20 Inscrição E5t: 125621515 
Rua 25,Q4 14, tr 7. Bairro ~anta - Sito Luis / MA 

saaraanadegraall.com (94) 9l150.2944 

0,5;i1CIPAL 7 7" 

frt.

1 4 ,2 il ... Eis Ér. 
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L G 
HOSP 

I'Distribuindo Saúd 

A Pregoeira da 
Prefeitura 

Municipal Rua Frederico Coelho de 1.
, N° 411 — Centro Prefeitura 

Municipal de Tunttun CEp: 

PROPOSTA DE PD.k 
testante: L G MED ENVELOPE I 

Pregão  

Objeto: 
Presencial/R 

Aquisição d MulliciPal de 
Saúde. 

Pona:(98) 
3302-2025 (98) 
lomadhospite 

Av. dos  NC
obres, N° 6 • Parque 

doo N 
AIPJ: 

23.038.156/0001t 



L G MED 
HOSPITALAR 

"Distribuindo Saúde e Qualidade de Vida: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 30/03/2021 HORÁRIO: 11:00 

Prezados Senhores, 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N°052/2021 

São Luis (MA), 30 de março de 2021 

L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI, com sede na cidade de São Luis — 
MA, localizada na Av. dos Nobres, N° 6 - Parque dos Nobres - CEP: 65044-842 - inscrita no 
CNPJ/MF sob o número25.036.156/0001-53, neste ato representado por Hanniere Henrique Monteiro 
Reis, portador do CPF n.° 646.799.693-34 e R.G. n.°61588968 SESC/MA, abaixo assinado propõe à 
Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços 
infra discriminados para contratação de empresa para aquisição de material de consumo odontológico 
para a Secretaria Municipal de Saúde, visando atender às demandas das secretarias supramencionadas, 
objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°052/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. uNrr V. TOTAL 
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIR PCT 30 7,92 237,60 
2 ACIDO FOSFÓRICO A 37% SERINGA C/3 

UNID 2,5ML 
PCT 240 14,56 3.494,40 

3 ACIDO PERACETICO UND 210 200,30 42.063,00 
4 ADAPTADOR PARA BOMBA À VÁCUO UND 4 188,75 755,00 
5 ADESIVO UNIVERSAL 

FOTOPOLIMARIZÁVEL 
VD 240 284,84 68.361,60 

6 AFASTADOR IVIINESSOTA UND 40 20,47 818,80 
7 ÁGUA DESTILADA GAL 960 13,89 13.334,40 
8 ÁGUA OXIGENADA 1L LT 5 5,43 27,15 
9 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 

CURTA C/100 
CX 180 80,89 14.560,20 

10 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 
LONGA C/100 

CX 180 80,89 14.560,20 

11 AGULHA HIPODÉRMICA 24 G X% 
(20MM X 0,55) C/ 100 UND 

CX 20 37,09 741,80 

12 ALAVANCA APEXO INFERIOR UND 50 116,89 5.844,50 

13 ALAVANCA APEXO RETA UND 50 116,31 5.815,50 

14 ALAVANCA APEXO SUPERIOR UND 50 116,31 5.815,50 

15 ALAVANCA HEINDERBMNIC N°1 RETA UND 50 85,23 4.261,50 

16 ALAVANCA SELDIN AD. CURVA 
DIREITA

UND 50 89,08 4.45;440 
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17 ALAVANCA SELDIN AD. CURVA 
ESQUERDA 

UND 50 88,76 4.438,0G 

18 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETO UND 50 89,08 4.454,00 
19 ALCOOL A 70% 1L LT 240 30,47 7.312,80 
20 ÁLCOOL À 96% 1L LT 200 8,47 1.694,00 
21 ALGINATO (JELTRAT OU AVAGEL) PCT 50 91,00 4.550,00 
22 ALGODAO EM ROLOS PCT 220 16,47 3.623,40 
23 ALICATE PERFURADOR DE LENÇOL 

DE BORRACHA 
UND 5 256,93 1.284,65 

24 ALVEOLEX lOGR. VD 40 115,46 4.618,40 
25 ALVEOLOTOMO CURVO UND 50 246,10 12.305,00 
26 ALVEOLOTOMO RETO UND 50 246,10 12.305,00 
27 ANESTÉSICO ARTICAINA A 4% CX /50 CX 200 345,72 69.144,00 
28 ANESTÉSICO LLDOCAINA COM VASO 

CONSTRICTOR A 3% CX/50 
CX 150 182,95 27.442,50 

29 ANESTÉSICO MEPINOR***2% CX CX 200 304,78 60.956,00 
30 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 3% SEM 

VASOCONSTRICTOR CX/50 
CX 150 304,77 45.715,50 

31 ANESTÉSICO MEPIVACANA A 2% 
COM VASO CONS1RICTOR C/50 

CX 200 304,77 60.954,00 

32 ANESTÉSICO TÓPICO 12G POT 200 14,45 2.890,00 
33 ANTT-SEPTICO BUCAL CLOREXIDINA 

A 0,12%250ML 
VD 240 462,24 110.937,60 

34 ARCO DE OSTBY FLEXIVEL UND 10 24,54 245,40 
35 AVENTAL DE CHUMBO COM 

PROTETOR DE TIREOIDE PACIENTE 
UND 3 787,85 2.363,55 

36 AVENTAL DE CHUMBO COM 
PROTETOR DE TIREÓIDE 
PROFISSIONAL 

UND 3 1.379,29 4.137,87 

37 BABADOR IMPERMEÁVEL C/100 PCT 240 42,37 10.168,80 
38 BANDEJA INOX 22X05X1.5 UND 50 35,63 1.781,50 
39 BANDEJA INÓX 22X09X1,5 UND 50 35,63 1.781,50 
40 BISTURI GENGIVOTOMO ORBAN UND 50 124,61 6.230,50 
41 BROCA CARBIDE 1, %E 'Á UND 50 21,71 1.085,50 
42 BROCA CARB1DE BAIXA ROTAÇÃO N° 

1, 2, 3, 4, 5 E 6 
UND 60 20,42 1.225,20 

43 BROCA CIRURGICA 701, 702 E 703 UND 100 40,14 4.014,00 
975,96 44 BROCA CPDR1L UND 12 81,33 

45 BROCA DIAMANTADA 1011 UND 100 7,63 763,00 
46 BROCA DIAMANTADA 1012 UND 100 6,86 686,00 
47 BROCA DIAMANTADA 1013 UND 120 7,63 915,60 
48 BROCA DIAMANTADA 1014 HL UND 120 7,63 915,60 
49 BROCA DIAMANTADA 1015 HL UND 120 7,63 915,60 
50 BROCA D1AMANTADA 1016 HL UND 120 7,63 915,60 
51 BROCA DIAMANTADA 1033 UND 20 7,63 152,60 
52 BROCA DIAMANTADA 1090, 1091, 1092 UND 40 7,63 305,20 
53 BROCA D ADA 1112FF 

i 
UND 120 7,63 915,60 

54 BROCA D ADA 1190 F ‘ 1/4 UND 120 7,63 915,60 ( 
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55 BROCA DIAMANTADA 1190FF UND 120 7,63
56 BROCA DIAMANTADA 2135F UND 120 7,63 915,60 , , 
57 BROCA DIAMANTADA 2135FF UND 120 7,63 915$0 --

2.740,80 58 BROCA DIAMANTADA 3081 UND 120 22,84 
59 BROCA DIAMANTADA 4103 UND 120 7,63 915,60 
60 BROCA DIAMANTADA 3118F UND 120 7,63 915,60 
61 BROCA DIAMANTADA 3118FF UND 120 7,63 915,60 
62 BROCA DIAMANTADA 3168 FF UND 120 7,63 915,60 
63 BROCA DIAMANTADA 3168F UND 120 7,63 915,60 
64 BROCA DIAMANTADA 3195F UND 120 7,63 915,60 
65 BROCA DIAMANTADA 3195FF UND 120 5,08 609,60 
66 BROCA ENDO Z UND 40 49,69 1.987,60 

714,60 67 BROCA GATES DE 1 A 6 KIT 20 35,73 
68 BROCA LARGO DE! A6 KIT 20 35,73 714,60 
69 BROCA MAXICUT UND 5 144,85 724,25 
70 BROCA MINICUT UND 5 144,85 724,25 
71 BROCA PARA ACABAMENTO FINO KIT 20 87,98 1.759,60 
72 BROCA Z CRIA UND 20 73,71 1.474,20 
73 BROQUETRO PARA BROCA DE ALTA E 

BAIXA ROTAÇÃO 60 FUROS 
UND 20 128,46 2.569,20 

74 CABO PARA ESPELHO UND 50 8,09 404,50 
75 CABO DE BISTURI N° 3 UND 60 23,09 1.385,40 
76 CALEN COM PMCC CX 10 132,47 1.324,70 
77 CALEN SEM PMCC UND 10 132,47 1.324,70 
78 CÃMERA ESCURA UND 2 380,26 760,52 
79 CAMPO PARA FENESTRADO E NÃO 

FENESTRADO, MESA AUXILIAR, 
REFLETOR E MANGUEIRAS. 

KIT 100 59,80 5.980,00 

80 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PUSH 
BUTTON 

UND 5 1.251,90 6.259,50 

81 CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E IRRIGAÇÃO 
NDODÔNTICA 

KIT 15 85,71 1.285,65 

82 CERA PARA ARTICULAÇAO CX 30 53,93 1.617,90 
83 CERA EM LÂMINA N 07 CX 30 53,93 1.617,90 
84 CIMENTO CIRÚRGICO CX 10 178,19 1.781,90 
85 CIMENTO ENDODÔNITCO PARA 

OBTURAÇÃO 
CX 12 143,18 1.718,16 

86 CINZEL OCHSENBE1N 3 UND 20 154,95 3.099,00 

87 CINZEL OCHSENBEIN 4 UNI) 20 154,95 3.099,00 
88 CLOREXEDINA DIGLUCONATO 2%- 

SOLUÇÃO DEGERMANTE 
LT 40 32,55 1.302,00 

89 CLOREXEDINA DIGLUCONATO A 0,2% FRS 40 18,64 745,60 
90 CLOREXEDINA GLUCONATO A 0,12 % 

(BOCHECHO) 1.000ML 
FRS 60 76,40 4.584,00 

91 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 3 
LITROS 

UND 100 10,79 1.079,00 

92 COLGADURA I I. I ii UAL UND 20 10,59 211,80 
93 CONDENSAD e R i UTAPERCHA KIT 5 112,32 561,60 
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94 CONDENSADOR DE PAIVA UND 5 303,55 
95 CONE DE PAPEL ABSORVENTE DA i a E 

2 SÉRIES 
CX 25 78,58 1.964,50 

96 CUBA PARA MANIPULAÇAO UND 4 19,24 76,96 
97 CUBETA PEQUENA UND 25 16,85 421,25 
98 CUNHAS DE MADEIRA C/100 PCT 30 29,81 894,30 
99 CURETA DE GRACEY 11/12 UND 20 62,60 1.252,00 
100 CURETA DE GRACEY 13/14 UND 20 62,60 1.252,00 
101 CURETA DE GRACEY MINE-FIVE UND 20 118,93 2.378,60 

102 CURETA DE GRACEY MINE-FIVE UND 20 118,93 2.378,60 
103 CURETA GRACEY 5/6 UND 20 62,60 1.252,00 

104 CURETA GRACEY 7/8 UND 20 62,60 1.252,00 
105 CURETA LUCAS UND 20 19,26 385,20 

106 DENTE 2N ANTERIOR SUPERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 138,67 29.952,72 

107 DENTE 2N ANTERIOR SUPERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

CX 216 138,67 29.952,72 

108 DENTE 3M ANTERIOR SUPERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 138,67 29.952,72 

109 DENTE 3M ANTERIOR SUPERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

CX 216 138,67 29.952,72 

110 DENTE 2D ANTERIOR SUPERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 138,67 29.952,72 

111 DENTE 2N ANTERIOR INFERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

CX 216 138,67 29.952,72 

112 DENTE 2N ANTERIOR INFERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 138,67 29.952,72 

113 DENTE 3M ANTERIOR INFERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

CX 216 8,67 1.872,72 

114 DENTE 3M ANTERIOR INFERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 8,67 1.872,72 

115 DENTE 2D ANTERIOR INFERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 1.392,50 300.780,00 

116 DENTE 30M SUPERIOR POSTERIOR 
COR 62 (POP DENTE) 

CX 216 86,67 18.720,72 

117 DENTE 30M SUPERIOR POSTERIOR 
COR 66 (POP DENTE) 

CX 216 86,67 18.720,72 

118 DENTE 30L SUPERIOR POSTERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

CX 216 86,67 18.720,72 

119 DENTE 30L SUPERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 86,67 18.720,72 

120 DENTE 32L SUPERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 86,67 18.720,72 

121 DENTE 30M INFERIOR POSTERIOR COR 
62 (POP DENTE) 

CX 216 86,67 18.720,72 

122 DENTE 30M INFERIOR POSTERIOR COR CX 
66 (POP DENTE) 

216 86,67 18.720,72 

123 DENTE 3OL ERP31( POSTERIOR C. NNI CX 
62 (POP DEZI 

216 86,67 18.720,72 i

i 
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124 DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 86,67 \ 18.77:20,72 

125 DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR COR 
66 (POP DENTE) 

CX 216 86,67 18.720,72 

126 DESCOLADOR DE PERIOSTEO MOLT9 UND 40 178,52 7.140,80 
127 DESINCRUSTANTE 1000G LT 40 58,55 2.342,00 
128 DESSENSIBILIZANTE***2% 2,5G VD 20 52,10 1.042,00 
129 DISCO PARA POLIMENTO PCT 40 87,83 3.513,20 
130 ELETRODO - PCT COM 30 PCT 12 18,28 219,36 
131 ENDOFIL PO+LIQ CX 20 156,95 3.139,00 
132 ESCAVADOR DE DENTINA 11.5 UND 50 14,45 722,50 
133 ESCAVADOR DE DENTINA 5 A 18 UND 50 14,45 722,50 
134 ESCOVA DE ROBINSON RETA UND 500 4,24 2.120,00 
135 ESCOVA DE CABELO CIRCULAR PARA 

POLIMENTO PROTÉSE 
UNI) 40 44,26 1.770,40 

136 ESCOVA DE PANO PARA POLIMENTO 
(PRÓTESE) 

UND 40 21,98 879,20 

137 ESPAÇADOR DIGITAL ABCD KIT 6 144,68 868,08 
138 ESPÁTULA DUPLA 24 UND 25 21,19 529,75 

139 ESPÁTULA DUPLA 7 UND 25 21,19 529,75 

140 ESPÁTULA INOX P/ INSERÇÃO DE 
RESINA 

UND 200 36,69 7.338,00 

141 ESPÁTULA PARA ALONATO UND 4 5,20 20,80 

142 ESPÁTULA DE METAL PARA GESSO UND 4 22,32 89,28 
143 ESPELHO PLANO N°3 UND 200 7,03 1.406,00 

144 ESPELHO PLANO N° 5 UND 200 7,03 1.406,00 

145 ESPONJA DE FIBRINA KIT 20 76,89 1.537,80 

146 ESTOJO 18X08X05 FAVA UND 20 125,19 2.503,80 

147 ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA. UND 20 87,88 1.757,60 

148 EUCALIPTOL DESOBTURADOR 
ENDODÕNTICO 

UND 5 30,33 151,65 

149 EUGENOL 20ML K-DENT VD 250 35,40 8.850,00 

150 EVIPLAC PASTILHA C/120 UND CX 40 56,16 2.246,40 

151 EXPLORADOR N.05 UND 100 15,02 1.502,00 

152 FILME OCLUSAL CX 3 722,31 2.166,93 

153 FILME PERIAPICAL ADULTO C/ 150 
UND 

CX 15 419,85 6.297,75 

154 FILME PERIAPICAL INFANTIL 
C/150UND 

CX 10 575,03 5.750,30 

155 FIO AGULHADO NYLON 3.0 COM 
AGULHA 'A 

CX 100 48,07 4.807,00 

156 FIO AGULHADO NYLON 4.0 
COMAGULHA 3/8 

CX 80 48,07 3.845,60 

157 FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM 
AGULHA 'A 

CX 100 53,97 5.397,00 

158 FIO DENTAL 100M ROLO 100 6,26 626,00 

159 FIO REIRATOR 000 FRS 5 148,57 742,85 

160 FITA TESTE FiCe-kRA UTOCLA'VE UND 100 11,83 1.183,00 

161 FIXADOR RADIIa,ekÁFICO 475ML UND 50 45,92 2.296,00 
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162 FLÚOR GEL 200ML ACIDULADO UND 240 12,13 2.91-1-;
163 FÓRCEPS ADULTO 01 UND 40 196,45 7.858,00 
164 FÓRCEPS ADULTO 101 PRE-MOLAR UND 40 196,45 7.858,00 
165 FÓRCEPS ADULTO 150 UND 40 196,45 7.858,00 
166 FÓRCEPS ADULTO 16 UND 40 196,45 7.858,00 
167 FÓRCEPS ADULTO 17 UND 40 196,45 7.858,00 
168 FÓRCEPS ADULTO 18L UND 40 196,45 7.858,00 
169 FÓRCEPS ADULTO 18R UND 40 196,45 7.858,00 
170 FÓRCEPS ADULTO 65 UND 40 196,45 7.858,00 
171 FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ INFERIOR UND 40 196,45 7.858,00 

172 FÓRCEPS ADULTO 69 UND 40 196,45 7.858,00 
173 FÓRCEPS INFALTIL 02 UND 40 196,45 7.858,00 
174 FÓRCEPS INFALITL 16 UND 40 196,45 7.858,00 
175 FÓRCEPS INFANTIL 1 UND 40 196,45 7.858,00 
176 FÓRCEPS INFANTIL 69 UND 40 196,45 7.858,00 
177 FÓRCEPS INFANTIL INCISO SUP. NR6 UND 40 196,45 7.858,00 
178 FÓRCEPS INTANTIL 04 UND 40 196,45 7.858,00 
179 FORMOCRESOL 10ML VD 70 17,87 1.250,90 
180 GAZES PCT 300 26,00 7.800,00 
181 GESSO COMUM PCT 240 3,56 854,40 
182 GESSO PEDRA PCT 240 7,18 1.723,20 
183 GESSO TIPO IV PCT 240 48,92 11.740,80 
184 GRAMPO PARA ISOLAMENTO UND 30 36,11 1.083,30 
185 GRAU CIRÚGICO COM INDICADOR 

QUÍMICO 100M/100MM 
ROLO 20 120,82 2.416,40 

186 GRAU CIRÚGICO COM INDICADOR 
QUÍMICO 150M/100MM 

ROLO 20 168,87 3.377,40 

187 GRAU CIRÚGICO COM INDICADOR 
QUÍMICO 200M/100MM 

ROLO 20 233,62 4.672,40 

188 GRAU CIRÚGICO COM INDICADOR 
QUÍMICO 250M/100M 

ROLO 20 290,17 5.803,40 

189 GUTA ACESSORIA MF, FM, XF, FF CX 10 47,67 476,70 
190 GUTA PERCHA PRINCIPAL 15-40 C/120 CX 30 47,67 1.430,10 
191 GUTA PERCHA PRINCIPAL 45-80 C/120 CX 30 47,67 1.430,10 
192 GUTA-PERCHA PROTAPER - Fl, F2, F3, 

F4 
CX 100 87,88 8.788,00 

193 HEMOSTÁTICO VD 70 44,74 3.131,80 
194 HIDRÓXIDO DE CALCIO PA 10G VD 120 15,58 1.869,60 
195 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA 24G CX 120 66,74 8.008,80 
196 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 

LÍQUIDO 
VD 210 45,84 9.626,40 

197 IONÓMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
PÓ 

VD 210 65,80 13.818,00 

198 ISOLANTE - CLÁSSICO 1L UND 10 105,93 1.059,30 
199 JALECO DESCARTAVEL UND 300 8,63 2.589,00 
200 KIT.POLIME SINA C/6 UND 20 86,67 1.733,40 
201 LÂMINA DE BIS 12 C/100 CX 50 84,74 4.237,00 ( 
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"Distribuindo Saúde e Qualidade de Vida: 

./ 0 4,  IPA 8? >., 

.z? 

202 LÃMINA DE BISTURI 15 C/100 CX 50 45,43 23t1 &4 21
203 LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA 

VERTICAL 
UND 4 54,97 219a 

204 LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA 
HORIZONTAL 

UND 4 51,87 207,48 

205 LECRON UND 2 21,19 42,38 
206 LENÇOL DE BORRACHA CX 35 54,56 1.909,60 
207 LIMAK 15-40 E 45-80 DE 25 MM CX 30 67,41 2.022,30 
208 LIMAI( 15-40 E 45-80 DE 28 MM CX 30 146,61 4.398,30 
209 LIMAK15-40 E 45-80 DE 31MM CX 30 146,61 4.398,30 
210 LIMA 15-40 HEDSTROEN CX 20 146,61 2.932,20 
211 LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 CX 15 146,61 2.199,15 
212 LIMA PROTAPER SX - F3 25MM CX 50 591,26 29.563,00 
213 LIMA PER1ODONTAL UND 5 153,12 765,60 
214 LIMA SELDIN OSSO UND 10 138,50 1.385,00 
215 LIQUIDO MILTON 1L VD 30 17,99 539,70 
216 LIXA ACABAMENTO C/150 PCT 240 28,87 6.928,80 
217 LIXA ACO 4MM C/12 PCT 240 22,15 5.316,00 

218 LUVA CIRURGICA PAR TAMANHO 6,5 PAR 100 3,25 325,00 
219 LUVA MÉDIA C/100 CX 200 141,43 28.286,00 
220 LUVA PEQUENA C/100 CX 1.400 141,43 198.002,00 
221 MÁSCARA COM ELÁSTICO DUPLA 

DESC.C/50 
CX 250 37,81 9.452,50 

222 MÁSCARA N95 UND 300 4,10 1.230,00 
223 MATRIZ AÇO 5M/v1 UND 150 5,59 838,50 
224 MATRIZ AÇO 7MNI UND 150 5,76 864,00 
225 MATRIZ DE POLIÉSTER PCT 100 217,64 21.764,00 
226 MAXICUT UND 5 115,17 575,85 
227 MINICUT UND 5 140,98 704,90 
228 MICROBRUSH C/ 100 UND EMB 220 29,47 6.483,40 
229 MOLDURA DESC.DUP.C/100 PCT 50 155,43 7.771,50 

230 MORDEDOR DE BORRACHA CX 50 19,72 986,00 

232 MUFLA -N 06 KIT 20 330,79 6.615,80 

233 OBTURADOR PROVISÓRIO VILEVIE UND 240 36,69 8.805,60 

234 OCULOS DE PROTEÇÃO POT 50 6,51 325,50 

235 OLEO LUBRIFICANTE AR/BR 100ML UND 200 37,63 7.526,00 

236 OTOSPORIM***GOTAS 10ML FRA 100 34,65 3.465,00 

237 OXIDO DE ZINCO 50GR VD 250 15,31 3.827,50 

238 PANELA 10L ALUMÍNIO FRA 4 269,64 1.078,56 

239 PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO C/12 

PCT 120 10,32 1.238,40 

240 PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 

UND 10 21,17 211,70 

241 PASTA PROFILÁTICA ***90G CX 210 13,87 2.912,70 

242 PASTA CTZ PÓ UND 12 100,18 1.202,16 

243 PASTA CTZ LIQUIDO UND 12 144,45 1.733,40 

244 PEDRA DE SA) UND 5 87,94 439,70 
245 PEDRA POMES P OLIMENTO PCT 30 44,53 1.335,90 

( 
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246 PINÇA CLÍNICA UND 200 17,14 3>123,t)Gi.„ 
247 PINÇA MOSQUITO CURVA UND 50 71,34 3.567,00 
248 PINÇA MOSQUITO RETA UND 50 71,34 3.567,00 
249 PINÇA PORTA GRAMPO UND 5 213,21 1.066,05 
250 PINCEL MICROBRUSH C/100 UND 250 29,47 7.367,50 
251 PLACA VIDRO 10MM UND 20 29,24 584,80 
252 PONTA INSERTO P/ ULTRASSON PERLO 

SUB DABIATLANTE 
UND 10 102,96 1.029,60 

253 PONTA PAPEL 1540/45-80 CX 20 67,41 1.348,20 
254 PORTA AGULHA DE REGAR N° 14 UND 50 65,46 3.273,00 
255 PORTA ALGODÃO C/MOLA UND 20 105,16 2.103,20 
256 PORTA ALGODÃO S/MOLA UND 20 95,91 1.918,20 
257 PORTA HIDROXIDO DE CÁLCIO 

(APLICADOR) 
UND 20 15,02 300,40 

258 POTE DAPPEN UND 50 9,67 483,50 
259 RÉGUA MILIMETRÁDA ENDOIX5NTICA UND 10 26,77 267,70 
260 RESINA MICRO-HIBRIDA - AI, A2, A3 E 

A3,5 
UND 400 86,96 34.784,00 

261 RESINA FLOW TUB 100 44,59 4.459,00 
262 REVELADOR PARA RADIOGRAFIA 

475 ML 
FRS 100 45,92 4.592,00 

263 RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL PÓ (MARCA 
CLÁSSICO) 

FRS 12 240,75 2.889,00 

264 RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL LIQUIDO 
(MARCA CLÁSSICO) 

FRS 12 204,46 2.453,52 

265 RESINA AC..". ICA AUTO 
POLlivfERIZAVEL PÓ 

FRS 12 319,72 3.836,64 

266 RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL LIQUIDO 

FRS 12 257,96 3.095,52 

267 ROLETE DE ALGODÃO DENTAL PCT 100 5,81 581,00 

268 SACA BROCAS ALTA ROTAÇÃO CX 20 57,76 1.155,20 

269 SACO PARA LIXO INFECTANTE 
BRANCO 30LITROS 

CX 200 79,83 15.966,00 

270 SEALER 26 UND 20 231,41 4.628,20 

271 SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL UND 240 48,13 11.551,20 

272 SERINGA CARPULE CX 100 62,79 6.279,00 

273 SERINGA CALLEN UND 10 87,94 879,40 

274 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML CX 200 160,50 32.100,00 

275 SFNDESMÓTOMO UND 20 16,37 327,40 

276 SODA CLORADA 1L LT 20 23,08 461,60 

277 SONDA PERIODONTAL UND 20 248,45 4.969,00 

278 SORO FISIOLÓGICO 250ML FRS 200 3,62 724,00 

279 SOLUÇÃO DE MILTON UND 30 17,99 539,70 

280 SUGADOR CIRÚRGICO CX COM 
UNIDADES 

CX 100 98,36 9.836,00 

281 SUGADOR DESC ' ' TÁ L .C/40 PCT 1.100 19,26 21.186,00 ( 

282 SUGADOR ENDO P ,r CO CO PCT 30 55,83 1.674,90 
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283 SUPORTE PARA PERFUROCORTANTE 3 
LITROS 

UND 21 93,60 1.96376r—

284 TAÇA DE BORRACHA PROFILAXIA. UND 100 3,27 327,00 
285 TAMBOR PARA GAZE PEQUENO UND 20 132,89 2.657,80 
286 TAMBOREL PARA ENDODONTIA UND 10 43,91 439,10 
287 TESOURA ÍRIS CURVA UND 20 36,57 731,40 
288 TESOURA ÍRIS RETA UND 20 36,57 731,40 
289 TIRA DE POLIÉSTER PCT 220 4,35 957,00 
290 TOUCA SANFONADA C/100 PCT 250 29,78 7.445,00 
291 TRICRESOLFORMALINA VD 15 18,45 276,75 

VALOR TOTAL DO LOTE 111$ 2.351.718,89 (dois milhões, trezentos e cinquenta e um 
mil, setecentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 
1 AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS 

CÂMARA ALUMÍNIO 
UND 16 11.432,54 182.920,64 

2 BOMBA À VACUO UND 2 6.163,20 12.326,40 
3 CADEIRA ODOMOLÓGICA COM 

EQUIPO E UNIDADE AUXILIAR 
UND 2 30.500,14 61.000,28 

4 DESTILADOR DE ÁGUA UND 17 2.367,03 40.239,51 
5 FOTOPOLIMERIZADOR A LED UND 20 1.878,35 37.567,00 
6 MICROMOTOR UND 20 1.444,50 28.890,00 
7 CONTRA-ÂNGULO UND 20 1.027,44 20.548,80 
8 PEÇA RETA UND 2 958,92 1.917,84 
9 ALTA ROTAÇÃO UND 20 1.251,90 25.038,00 

10 MOCHO ODONTOLÓGICO UND 20 1.007,97 20.159,40 
11 PROFI II (APARELHO DE 

ULTRASSON E PROFILAXIA) 
UND 20 4.449,06 88.981,20 

12 COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO UND 5 7.149,24 35.746,20 
13 MOTOR ENDODONTICO UND 1 16.467,59 16.467,59 
14 ASPIRADOR DE SECREÇÃO 

ASPIRAMAX NS 
UND 20 497,33 9.946,60 

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 581.749,46 (quinhentos e oitenta e um mil, setecentos 
e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 2.933.468,35 (dois milhões, novecentos e trinta e 

três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos) 

Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 
O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA N° 2555-0 CONTA N° 43346-2 
Condições de pagamento: Conforme informado neste edital 

Cargo/Função: Proprietário, 

Dados do signatário para possível assinatura de con to: 
Nome: Hanniere Henrique Moi iro Reis, portà4pr e do CPF sob n° 
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*Distribuindo Saúde e Qualidade de Vida: 

RO n° Carteira de Identidade n°61588968 SESC/MA 
CPF n° 646.799.693-34 
Endereço: Rua A Quadra 3 Casa 5, Condomínio Zeus III CEP 65066-190 - SÃO LUIS (MA) 

Declaramos que, nos preços estão inclusos todas as despesas com mão-de-obra, fretes, abatimentos 
e/ou descontos, encargos sociais e trabalhistas, tributos e taxas, enfim, todos os custos diretos e/ou 
indiretos necessários. 

A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como a 
intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente. 

L G MED DIS RA H PITALAR E 
H que Monteiro Reis 

CPF n° 646.799.693-34 
Sócio — Proprietário 
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-PRODUTOS HOU' 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 052/2021 

A empresa F M MEIRA EIRELI, inscrita no CNP' n2 38.715.572/0001-20, representada pela 
Sra. FERNANDA MELO MEIRA, RG: 015961282000-5 e CPF: 163.399.343-24, com sede na Rua 
Quatorze, 12 - Conjunto Habitacional, São Luís- MA, Turu - Cep: 65067-330, declara sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n°039/2021, para 
registro de preços, operado na modalidadepregão no 052/2021 promovido pelo município de Tuntura 
- MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

São Luís (MA), 29 de Março de 2021. 

etta6:1 
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sPRODUTOS HOSPITALARES. 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N°052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N2 052/2021 

A empresa F M MEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ fl2 38.715.572/0001-20, por intermédio de 
sua representante legal, Sra. FERNANDA MELO MEIRA, RG: 015961282000-5 e CPF: 163.399.343-
24, DECLARA, para todos os fins dos dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8666 de junho 
de 1993, alterada pela Lei Federal n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dovaetais anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

São Luis (MA), 29 de Março de 2021. 

tva-C.ill 
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•PRODUTOS HOSPITALARES. 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N°052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N2 052/2021 

A empresa F M MERA EIRELI, inscrita no CNP) ri2 38.715.572/0001-20, Telelene: (98) 
98767899, por intermédio de sua representante legal, Sra. FERNANDA MELO MERA, RG: 
015961282000-5 e CPF: 163399343-24, DECLARA, para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar n° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 
acima mencionada. 

São Luís (MA), 29 de Março de 2021. 

"7 1er--1, osiC 
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GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 
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ENVELOPE I 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS N2 052/2021 
LICITANTE: F M MEIRA EIRELI - CNPJ 10/ 38.715.572/0001-20 
OBJETO: Aquisição de material da Consumo odontológico para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 



c 
ao

8 ÁGUA OXIGENADA 11 LT 5 
•PRODJTOS 

Vic Pharma 
HOSPITALARES* 

cinco reais e =menta. (flagro 
centavos 

ps 5,64 vinte e oito reais e vinte centavos R$ 29,20 

9 
AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 

CURTA C/100 
CX 180 Procare oitenta e quatro reais R$ 94,00 quinzero& cento e vinte reais R$ 15.120,00 

10 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 
LONQA C/100 

C( 180 Procare oitenta e quatro reais R$ 84,00 quinze mil, cento e vinte reais R$ 15.120,0o 

11 
AGULHA HIPODÉRMICA 24G X% 

(20MM X 0,5S) C41,100 UND 
20 Solidor 

trinta e oito reais e cinquenta e 
um centavos R$ 38 ,51 • 

setecentos e setenta reais e vinte 
centavos 

R$ 77Q20 

12 _- ...—. - ALAVANCA ArtX0 trentutiOx 
:— Lixo 50 

Cooperem( 
Prime 

cento e vinte e uzn reais e trinta 
e oito centavos R$ 121,38 seis mil e sessenta: nove reais ES 6.069,00 

13 ALAVANCA APEXO RETA UND 50 
Cooperflex 

Prime 
cento e vinte reais e setenta e 

oito tentam* 
et 120 78
n. . 

seis Mil e trinta e nove reais R$ 6.039,00 

14 ALAVANCA MEXO SUPERIOR UND 50 
Cooperliex 

Prime 
cento e vinte reais e setenta e 

oito centavos 
-. xs 126' 78 seis mil e trinta e nove reais R$ 6.039,00 

15 
ALAVANCA HEINDERBRINK N2 1 

RETA 
UND 50 ABC 

oitenta e oito reais: cinquenta 
centavos 

Rs 88,50 quatro mil,quatrocentce e vinte e cinco 
reais 

RS 4.425,00 

16 
ALAVANCA SELDIN AD. CURVA 

DIREITA 
UND 50 ICE 

noventa e dois reais e cinquenta 
RE 92,50 quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais R$ 4425,00 

17 
ALAVANCA SELDIN AI) . CURVA 

ESQUERDA UND 50 ICE 
noventa e dois reais e dezessete 

centavos
•92,17 uatro MIL sektentSie Oto reais e 

ettiqUenta centavos 

R _, „asso

18 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETO UND 50 ICE 
noventa e dois reais e cinquenta 

centavos 
-, - _ _ _ .. 
RS 9450 quatro Int seiscentos evinte e cinco reais R$ 4625,00 

19 ALCOOL A 70% 1L LT 240 Prot gel 
trinta e um reais e sessenta e 

quatro centavos R$ 31,64 
 sete mil quinhentos e noventa e três mais 

e sessenta centavos 
R$ t593,60 

20 ÁLCOOL À 96% 1L LT 200 Protzel oito reais e oitenta centavos R$ 8,80 mil setecentos e sessenta reais R$ 1.760,00 

21 ALGINATO (JELTRAT OU AVAGEL) PCT 50 
Dentsply 
Sirona 

noventa e quatro reais e 
cinquenta centavos 

R$ 94,50 quatro mil, setecentos e vinte e cinco 
reais 

RI 4.725,00 

22 ALGODAO EM ROLOS PCT 220 Use lt dezessete reais e dez centavos R$ 17,10 três mil, setecentos e sessenta e dois reais RI 3.762,00 

23 
ALICATE PERFURADOR DE LENÇOL 

DE BORRACHA 
UND 5 Prisma 

duzentos e sessenta e seis reais 
e oitenta oentavos 

R$ 266,80 mil trezentos e trinta e quatro reais RI 1.334,00 

24 ALVEOLEX 10GR. VD 40 Alveolex 
cento e dezenove reais e 

noventa centavos 
R$ 119,90 quatro mil, setecentos e noventa e seis 

reais 
RI 4.796,00 

F M MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, N°12, HAB TURÚ. 

SÃO LUIS - MA 1 CEP:65.067-330 1 TEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 
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25 ALVEOLOTOMO CURVO UND 50 

• P R O D 

Golgran 

U Titf nosiii Oe lcinquentain; liert eLciA
nces 
tE 

re
ais e e seistentaV

IS • 
R$ 255,56 doze mil, setece e setenta e oito reais R$ 12778,00 

26 ALVEOLOTOMO RETO UND 50 Gol 
duzentos e dnquentae cinco 

reais e dnquenta e seis centavos RS 255,56 doze mil. setecentos e setentae MU) reais R$ 12.778,00 

27 
ANESTÉSICO ÁRTICAINA A4% CX 

200 DFL 
trezentose cinquenta e nove 

reais 
14 35900 setenta e um mil e oitocentos reais R$ 71.800,00 

28 
ANESTÉSIC01.1 HA COM VASO 

coNs-rincrõtt A afr CR/50 
150 DLA Farma 

cento e oitenta e nove reais e 
noventa e oito centavos 

R$ 189 
, 
98 

vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e 
sete reais 

R$ 28.497,00 

29 ANESTÉSICO MEPINORtat2% a CX 200 DFL 
trezentos e dezesseis reais e 

quarenta e nOVe centaVos R$ 316 ,49 
sessenta e três mil, duzentos e noventa e 

°aro reais 
R$ 63.298,00 

30 
ANESTÉSICO MEPIVACANA 3% SEM 

VASOCONSTRICTOR CX/50 
CX 150 Dpia trezentos e dezesseis reais e 

quarenta e oito centavos 
316 ft$ 48 

, 
quarenta e sete mil quatrocentos e 

setenta e dois reais 
R$ 47.472,00 

31 
ANESTÉSICO MEPIVACAfNA A 2% 

COM VASO CONSTRICTOR C/50 
CX 200 DLA Fuma 

trezentos e dezesseis reais e 
quarenta e oito centavos 

R$ 316,48 
sessenta e três mil, duzentos e noventa e 

seis reais 
R$ 63.296,00 

32 ANESTÉSICO TÓPICO 1W POT 200 DFL quinze reais R$ 15,00 trê4 mil reais RS 3.000,00 

33 
ANTI-SEPTICO BUCAL CLOREXIDINA 

A 0,12%250ML 
VI) 240 Colgate quatrocentos e oitenta reais *5 480,00 centos quinze mil e duzentos reais R$ 115.200,00 

34 ARCO DE OSTBY FLEXIVEL UND 10 Lysanda 
vinte e cinco reais e quarenta e 

oito centavos 
De ,,c to
a" """'"' 

duzentos e Cniqtientae qUatro reais e 
Oitenta centavos 

" , con
a" "" " 

35 
AVENTAL DE CHUMBO COM 

PROTETOR DE TIREOIDE PACIENTE 
UND 3 CSR 

oitocentos e dezoito reais e dote 
centavos 

18 12
' 

dois Mit quatrocentos e clititterite e 
quatro reais e trinta e setaCentavos 

... ic$ 2454,36 

36 
AVENTAL DE CHUMBO COM 

PROTETOR DE TIREÓIDE 
PROFISSIONAL 

UND 3 CSR 
mil quatrocentos e trinta e dois 

reais e vinte e oito centavos 
R$ 

1A3228 
quatro mil, duzentos e noventa e Seis 

reais e oitenta e quatro centavos 
.. 

Ra 84 

37 BABADOR IMPERMEÁVEL C/100 PCT 240 JON quarenta e quatro reais R$ 44,00 dez mil, quinhentos e sessenta reais . R$ 10.5 ,00 
38 BANDEJA INOX 22X05X1.5 UND 50 Edanca trinta e sete reais R$ 37,00 mil oitocentos e cinquenta reais R$ 1,850,00 
39 BANDEJA INÓX 22X09X1,5 UND 50 Edanca trinta e sete reais R$ 37,00 mil oitocentos e cinquenta reais R$ 1.850,00 

40 BISTURI GENGIVOTOMO ORBAN UND 50 ABC 
cento e vinte e nove reais e

R$ 
quarenta centavos 

129,40 seis mil, quatrocentos e setenta reais R$ 6.470,00 

41 BROCA CARBIDE 1, % E % UND 50 AllPrim 
vinte e dois reais e cinquenta e

e
quatro centavos 

R$ 22,54 mil cento e vinte e sete reais R$ 1.127,00 

42 
BROCA CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO 

NR1,2,3,4,5E 6 
UND 60 AllPrime vinte e um reais e vinte centavos R$ 21,20 mil duzentos e setenta e dois reais R$ 1.272,00 
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43 BROCA CIRURGICA 701, 702 E 703 UNO 100 
*PRODUTOS 

ARPrime 
HOSPI 

quarenta e Uni reaise seesenta e oito centavos
S• 

R$ 41 68, quatro il qua m , cento e ~ente e oito reais RE 4168,00 

44 BROCA CPDRIL UNO 12 American 
Burrs 

oitenta e quatro reais e 
quarenta e seis centavos 

o t  at t , 
wr - ""n"-

mil e Unge reais e cinquenta e dois 
centavos 

P5101352 

45 BROCA DIAMAN1'A0 1011 UND 100 AllPrim e s e sete reai noventa e dois 
centavos RE 7,92 setecentos e noventa e dois reais R$ 792,00 

46 BROCA DIAMÁN7ADA 10 12 UNI) 100 AllPrime sete reais e doze centavos R$ 7,12 setecentos e doze reais R$ 712,00 

47 BROCA DIAMANTADA 1013 10iD 120 AllPrime sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 7,92 novecentos e cinquenta reais e quarenta ta 

centavos R$ 950,40 

48 BROCA DIAMANTADA 1014 HL UND 120 AllPrime sete reais e noventa e dois 
centavos 

R$ 7 
, 
92 novecentos e cinquenta reais e quarenta 

centavos R$ 950,40 

49 BROCA DIAMANTADA 1015 HL UNO 120 AIIPrime sete reais e noventa e dois 
centavos 

ASt 7,927 novecentos e cinquenta reais e quarenta 
 centavos 

R$ 950,40 

50 BROCA DIAMANTADA 1016 HL UNO 120 AllPrIme sete reais e noventa e dois 
centavos RS 

7 92
'' ' 

novecentos e cinquenta reais e quarenta 
centavos 

P595040 

51 BROCA DIAMANTADA 1033 UNO 20 AliPrime Sete reais e noventa e dois 
centavos Ri 7,92 

cento e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavqs 

AS 15840 

52 BROCA DIAMANTADA 1090, 1091, 
1092 UNO 40 AllPrime sete reais: noventa e dois 

centavos R$ 7,92 trezentos e dezesseis reais e oitenta itotwes R$ 316,80 

53 BROCA DIAMANTADA 1112FF UNO 120 AIIP rirne sete reais: noventa e dois 
centavos R$ 7,92 licincelit" e d n uenta ma" quarenta R$ 950,40 

54 BROCA DIAMANTADA 1190 F UNO 120 AllPrime sete reais: noventa e dois 
centavos 

R$ 7,92 novecentos e Cinquenta reais e quarenta 
centavos 

R$ 950,40 

55 BROCA DIAMANTADA UNO 120 AllPrime sete reais: noventa e dois 
centavos R$ 7, 92 novecentos e cinquenta reais e quarenta , 

centavos RS 950,40 

56 BROCA DIAMANTADA 2135F UNO 120 AllPrime sete reais e noventa e dois 
centavos RE 7,92 novecentos e cinquenta reais e quarenta 

centavos 
.4 
RS 950,40 

57 BROCA DIAMANTADA 2135FF UNO 120 AliPrime sete  reais e noventa e dois R$
centavos 

7,92 novecentos e cinquenta reais e quarenta 
centavos 

R$ 950,40 

58 BROCA DIAMANTADA 3081 UNO 120 AllPrime vinte e três reais e setenta e dois 
centavos RE 23,72 

dois mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e quarenta centavos 

R$ 2.846,40 

59 BROCA DIAMANTADA 4103 UNO 120 AliPrime sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 7,92 novecentos e cinquenta reais e quarenta ta 

centavos 
R$ 950,40 

cC 
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LE 
60 BROCA DIAMANTADA 3118F UND 120 

•PROLPJTOS 
MINI= 

HOSPITALARES 
sete reais e noventa. dois 

R$ 7,92 
novecentose cinquenta reais e quarenta 

centavos 
RI 950,40 

61 BROCA DIAMANTADA 3118FF UND 120 411Priine sete reais e aguentae dois 
CtiltaVOS 

ut  .1 a .)

ne 1"s.

novecentos e cinquenta reais e quarenta 
Oitavos RI 950,40 

62 BROCA DIAMANTADA 3160 Fli UNO 120 AllPritne sete reais e noventa e dois 
centavos R$ 7,92 

ta novecentos e cinquenta reais e quarenta 
centavos 

R$ 950,40 

63 BROCA DIAMANTADA 316SF UND 120 AliPrirne 
sete reais e noventa e dois 

centavos 
RI 7,92 

novecentos e cinquenta reais e quarenta 
centavos 

RI 950,40 

64 BROCA DIAMANTADA 3195F LIRD 120 AllPrime 
sete reais e noventa e dois 

centavos R$ 7,92 
novecentos e cinquenta reais e quarenta 

centavos 
R$ 950,40 

65 BROCA DIAMANTADA 319SFF UND 120 AllPrIme cinco reais e vinte e oito 
centavos 

Dt 
c"
--  
ni

—4.
Seiscentos e trinta :três três reais e sessenta 

 centavos 
RI 633,60 

66 BROCA ENDO Z UND 443 Angelus Prima 
Dentá 

cinquenta e um reais e sessenta R$ $1,60 _._._ _ „ _ _ , _ _ . 
"IS MU e ma e quatro reais RI 2.064,00 

67 BROCA GATES DE 1 A 6 KIT 20 Angelus 
Primatrinta 

Dental 
e sete reais e dez centavos R$ 37,10 setecentos e quarenta e deis reais RI 742,00 

68 BROCA LARGO DE 1 A 6 KIT 20 Angelus Prima 
Dental 

trinta e sete reais e dez centavos R$ 3740 setecentos e quarenta e dois reais R$ 742,00 

69 BROCA MAXICUT UND 5 Angelus Prima 
Dental 

cento e cinquenta reais e 
quarenta e dois centavos 

setecentos. cinqüenta e dois reais e dez 
CIMOVOlk 

75210 

70 BROCA MINICUT UND 5 Angelus Prima 
Dental 

cento e cinquenta reais e 
quarenta e dois centavos 

et itã 4,..)
n". "'"'""'" 

setecentos e Nowa* dois dez 
centavos 

R$ 752,10 

71 BROCA PARA ACABAMENTO FINO KIT 20 Angelus Prima 
Dentai 

noventa e um reais e trinta e 
seis centavos 

R$ 91 
, 
36 

mil oitocentos e vinte e sete reais e n i 
centavos 

' 
R$ 1.827,20 

72 BROCA Z CRIA UND 20 Angelus Prima 
Dental 

setenta e seis reais e c inquenta e 
quatro centavos 

R$ 76,54 
mil quinhentos e tr ta inta reais e oitenta 

centavos 
1.530,80 

73 BROQUEIRO PARA BROCA DE ALTA 
E BAIXA ROTAÇÃO 60 FUROS 

 UND 20 Golgran 
cento e trinta e três reais e 

quarenta centavos R$ 133,40 dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais RI 2.668,00 

74 CABO PARA ESPELHO UNI) 50 Preven oito reais e quarenta centavos RI 8,40 quatrocentos e vinte reais R$ 420,00 

75 CABO DE BISTURI Ng 3 UNE) 60 Golgran vinte e três reais e noventa e 
oito centavos 

RI 23,98 
mil quatrocentos e trinta e oito reais e 

oitenta centavos 
Rs 1.438,80 

76 CALEN COM PMCC CX 10 Ss White cento e trinta e sete reais e 
cinquenta e seis centavos 

R$ 137,56 
mil trezentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos 
RI 1.375,60 
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77 CALEN SEM PMCC UND 10 
•PROLPJTOS 

Ss White 
HOSPITALARES* 

Cihtn . 
---- e  Mine  e Sete Meie ecinquenta e sela centavos 2." 

"£ rei treentee e setenta e einee reais e
 sessenta centavOs 

Rs 1375,60 

78 CÂMERA ESCURA UND 2 Biotrn trezentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e sete centavos R$ 394,87 setecentos e oitenta e nove reais e setenta 

___ 
'St quatro Centavos 

R$ 789,74 

79 
CAMPO PARA FENESTRADO E NÃO 

FENESTRADOMESAAUXILLAR, 
REFLE708‘MANGUEMÃS. 

KFF 100 Medis sessenta e dois reais e dez
R$ centavos 62,10 seis mil, duzentos e dez reais R$ 621800 

80 CANETA DE ALTAROTAÇÃo si( 
UND S Gnattts mil e trezentos reais R$ 

1.30000 , seis mil e quinhentos reais RI 6.500,00 

81 CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO NDODONTICA KIT 15 Fava Oitenta e nove reais RI 89,00 mil tretentas e trinta e cinco reais RI 1335,00 

82 CERA PARA ARTICULAÇÃO CX 30 Technew cinquenta e Seis reais R$ 5400 mil seiscentos e oitenta reais RI 1.680,00 
83 CERA EM LÂMINA N 07 CX 30 Asfer cinquenta e seis reais R$ 5400 mil seiscentos e oitenta reais RI 168800 

84 CIMENTO CIRCIRGICO CX 10 Lysanda cento e oitenta e cinco reais e quatro centavos R 185,04 Mil ottoCentos e cinquenta reais e 
quarenta centavos R$ 1.850,40 

85 CIMENTO ENDODONTICO PARA 
OBTURAÇÃO CX 12 A ngel us cento e quarenta e oito reais e 

sessenta e oito centavos R$ 14868 
, 

infisetecentos e oitenta e quatro reais e , __ 
*ECOAIS ceitraVoS 

L784RI ,16 

86 CINZEL OCHSENBEIN 3 UND 20 Trinity cento e sessenta reais e noventa
R centavos ift0,90 crês mt duzentos eckactito reais R$ 3218,00 

87 CINZEL OCHSENBEIN 4 UND 20 Trinity cento e sessenta reais e noventa 
centavos 

.... 
na 160,90 ml i, 1 três mu, mmeMosedemito mie RI 3.218,00 

88 CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2%- 
SOLUÇÃO DEGERMANTE LT 40 RioQuimica trinta e três reais e oitenta 

centavos R$ 33,80 miltreze e cinquenta e dois reais -,. 
Ki 1.352,00 

89 CLOREXIDINADIGLUCONATO A 
0,2% FRS 40 RioQuimica dezenove reais e trinta e seis 

centavos RI 19,36 setecentos e setenta e quatro reais 
quarenta centavos 774,40 

90 CLOFtEXIDINA GLUCONATO A 0,12 
% (BOCHECHO) 1.000ML FRS 60 RioQuimica setenta e nove reais e trinta e 

quatro centavos 
RI 79,34 quatro mil, setecentos e sessenta reais e 

quarenta centavos R$ 4.760,40 

91 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 
3 LITROS UND 100 Descarbox onze reais e vinte centavos RI 11,20 mil cento e vinte reais RI 1.120,00 

92 COLGADURA INDIVIDUAL UND 20 Tecnodent onze reais RI 11,00 duzentos e vinte reais R$ 220,00 

93 CONDENSADOR DE GUTAPERCHA 
MCSPADDEN KIT 5 Dentsply cento e dezesseis reais e 

sessenta e quatro centavos R$ 116 
, 
64 quinhentos e oitenta e três reais e vinte 

centavos RI 583,20 
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94 CONDENSADOR DE PAIVA UND 
•PROUUTOS1104PITALARES• 
Fava 

sessenta 
41 e reais e 

quatro 
R$ 63,04 trezentos e quinze reais e vinte centavos 11$ 315,20 

95 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE DA 

l■ E 21 SÉRIES 
cx 25 cerispix oitenta e um mids e sessenta its 81,60.

doia mil. quarenta reais as 2.040,00 

96 CUBA PARA MANEFULAÇA0 UNO 4 Angelus dezenove mais e noventa e oito 
centavos RE 19,98 setenta e nove reais e noventa e dois 

centavos RS 79,92 

97 CUBETA PEQUENA U 25 Angelus dezessete reais e cinquenta 
centavos R$ 17,50 quatrocentos e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos RS 437,50 

98 CUNHAS DE MADEIRA C/100 PET 30 Preven trinta reais e noventa e seis 
centavos RE 30,96 novecentos e vinte e oito reais e oitenta 

centavus 
R$ 928,80 

99 CURETA DE GRACEY 11/12 UND 20 Preven sessenta e dna) reais R$ 65400 niii e trezentos reais R$ 1.300,00 
100 CURETA DE GRACEY 13/14 UND 20 Preven sessenta e cinca reais R$ 65,00 mil e trezentos reais RS 1.300,00 

101 CURETA DE GRACEY MINE-FIVE UND 20 Preven cento e vinte e três reais e 
cinquenta Centavos 123,50 dois milt quatrocentos e setenta reais RS 2.470,00 

102 CURETA DE GRACEY MINE-FIVE UND 20 Preven cento e vinte e três reais e 
cinquenta cen s R$ 123,50 dois mil, quatrentose setenta reais R$ 2.470,00 

103 CURETA GRACEY 5/6 UND 20 Preven sessenta e cinco reais R$ 65,00 mil e trezentos reais RE 1.300,00 
104 CURETA GRACEY 7/8 UND 20 Preven sessenta e cinco reais R1765,00 tafi e trezentos reais R$ 1.300,00 
105 CURETA LUCAS UND 20 Preven vinte reais RS 20p0 quatrocentos reás ItS 400.00 
106 DENTE 2N ANTERIOR SUPERIOR 

COR 66 (POP DENTE) OC 216 Millenium cento e quarenta e quatro reais 44.00 trinta e UM MIL cento e quatro reais R$ 31.104,00 

107 DENTE 2N ANTERIORENTE) SUPERIOR 
COR 62 (P OP D CX 216 Milleni um cento e quarenta e quatro reais RI 144,00 trinta e um mil, cento e quatro reais R$ 1.194,00 

108 DENTE 3M ANTERIDOENTE)R SUPERIOR 
COR 66 (POP CX 216 Millenium cento e quarenta e quatro reais R$ 144,00 trinta e um mil, cento e quatro s 1(531.104,00 

109 DENTE 3M ANTERIOR SUPERIOR 
COR 62 (POP DENTE) CX 216 Millenium cento e quarenta e quatro reais RI 144,00 trinta e um mil, cento e quatro reais R$ 31.104,00 

110 DENTE 21) ANTERIOR SUPERIOR 
COR 66 (POP DENTE) C( 216 Millenium cento e quarenta e quatro reais R$ 144,00 trinta e um mil, cento e quatro reais R$ 31.104,00 

111 DENTE 2N ANTERIOR INFERIOR 
COR 62 (POP DENTE) CX 216 Millenium cento e quarenta e quatro reais RI 144,00 trinta e um mil, cento e quatro reais R$ 31.104,00 

112 DENTE 2N ANTERIOR INFERIOR 
COR 66 (POP DENTE) 

CX 216 Millenium cento e quarenta e quatro reais RI 144,00 trinta e um mil, cento e quatro reais RI 31.104,00 
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o_ 

113 DENTE 3M62 DENTE)ANTERIOR INFERIOR 
COR (POP CX 216 

•PROLPUTO5 

Millenium 
HOSPITALARES* 

nove mais R$ 9,00 mil novecentos e quarenta e quatro reais R$ L944,00 

114 DENTE 3M ANTERIOR INFERIOR 
COR 66 (POP DENTE) CX 216 Millenium nove reais R$ 9,00 mil novecentos e quarenta e quatro reais R$ 1944,00 

115 DENTE 2D ANTERIOR INFERIOR 
COR 66 (POP DENTEI 216 Millenium mil quatrocentos e quarenta e 

Seis reais 
R$ 

1.446,00 
trezentos e doze mil, trezentos e trinta e 

seis reais R$ 312336,00 

116 
DENTE 30M SUPERIOR POSII OR 216 Millenium noventa reais R$ 90,00 dezenove mil, quatrocentos e quarenta 

reais R$ 19.440,00 COR 62 (POP DENTE) 

117 DENTE 30M SUPERIORWS/MOR a -.— COR 66 (POP DErr i ei CX 216 Millenlum noventa reais R$ 90,00 dezenove mil, quatrocentos e quarenta 
R$ 19.440,00 

118 DENTE 30L SUPERIOR POSTERIOR 
COR 62 (POP DENTE) CX 216 Millenium noventa reais R$ 90,00 dezenove Ma quatrocentos e quarenta 

reais 
R$ 19.440,00 

119 DENTE 30L SUPERIOR POSTERIOR 
COR 66 (POP DENTE) CJC 216 Millenium noventa reais R$ 9000 dezenove mil, quatrocentos e quarenta R$ 19.440,00 

120 DENTE 32L SUPERIOR POSTERIOR 
COR 66 (POP DENTE) CX 216 Millenium noventa reais R$ 90,00 dezenove mil, quatrocentos e quarenta R$ 19.440,00 

121 DENTE 30M INFERIOR POSTERIOR 
COR 62 (POP DENTE) CX 216 Millenium noventa reais R$ 90 00 dezenove ttuR, quatrocentos e quarenta 

R$ 19.440,00 

122 DENTE 30M INFERIOR POSTERIOR 
COR 66 (POP DENTE) 

CX 216 Millenium noventa reais R$ 90 CIO 
dezenove

 int quatrocentos nta RS 19.440,00 

123 DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR 
COR 62 (POP DENTE) 

CX 216 Millenium noventa reais ~nove MIL 99altroámáis quarenta RE 19440,00 

124 DENTE 301 INFERIOR POSTERIOR 
COR 66 (POP DENTE) CX 216 Millenium noventa reais R$ 90,00 

dezenove mil quatrocentos e quarenta 
reais 19.440,00 

125 DENTE 30L INFERIOR POSTERIOR 
COR 66 (POP DENTE) CX 216 Millenium noventa reais R$ 90,00 dezenove mil, quatrocentos e quarenta 

reais 19,440,00 

126 
DESCOLADOR DE PEFUOSTEO 

MOLT9 UND 40 Fava cento e oitenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos R$ 185,38 

sete mil, quatrocentos e quinze reais e 
vinte centavos R$ 7.415,20 

127 DESINCRU 1000G LT 40 RioQuimica sessenta reais e oitentaSTANTE 
centavos R$ 60,80 dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais R$ 2.432,00 

128 DESSENSIBILIZANTE ***2% 2,5G VD 20 FGM quatro cinquenta  e reais e dez
R$ centavos 54,10 mil e oitenta e dois reais R$ 1.082,00 
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LE 
129 DISCO PARA POLIMENTO PCT 

•PRODJTOS HOSPITALARES 
e u noventamtavosteals e vivisitoRGM 
cen ' 91 20 três nill' seiscentos quarenta e oito reais RI 3.648,00 

130 ELETRODO - PCT COM 30 PC'!' 12 Mmdcor dezoito reais e noventa e oito 
centavos 

ot ii2.,, 
a ' .... 

duzentos e vinte e sete reais e setenta e 
***centavos RI 227,76 

131 ENDOF11,19)+Lig a 20 Dentspt/ cento eenta sessenta e dis reais e 
nov e oito ce

o
ntavos RI 16198 três mil, duzentos e cinquenta e nove 

reais e sessenta centavos R$ 1259,60 

132 ESCAVADOR DEDESUNAIES O Quinelato quinze reais RI 15,00 setecentos e cinquenta reais R$ 75800 
133 ESCAVADORDEDENtINASÂ18 11140 50 Quinelato quinze reais R$ 15,00 setecentos e cinquenta reais RI 750,00 

134 ESCOVA DE R013INSON RETA 13 500 Microdont ntaua tr oreais e quare q
RS centavos 4,40 dois mil e duzentos reais RS 2.200,00 

135 ESCOVA DE CABELO CIRCULAR 
PARA POLIMENTO PROTÉSE UND 40 Microdont quarenta e cinco reais e noventa 

e seis centavos 
Dt 4596 

—e '
mil oitocentose trinta e oito reais e 

quarenta centavos 
RI 1.838,40 

136 ESCOVA DE PANO PARA 
POLIMENTO (PRÓTESE) U ND 40 

American 
Burra 

vinte e dois reais e oitenta e dois 
centavos R$ 22,82 

novecentos e doze reais e oitenta 
centav9s 

RS 91 2,80 

137 ESPAÇADOR DIGITAL ABCD KIT 6 dentsply 
cento e cinquenta reais e vinte é 

quatro centavos R$ 150,24 
novecentos e um reais 

q_uatto centavos 
e quarenta e 0$ 901.44

138 ESPÁTULA DUPLA 24 UND 25 Fava vinte e dois reais RS 22190 quinitentose cinquenta reais RI 550,00 
139 ESPÁTULA DUPLA 7 UND 25 Fava vinte e dois reais R$ 2200 qutsientose amuem:geais RI 550,00 
140 ESPÁTULA INOX P/ INSERÇÃO DE 

RESINA UND 200 Fava trinta e oito reais e dez centatMS RI 3840 sete mli, selsçentose vinte reais RI 7.620,00 
141 ESPÁTULA PARA ALGINATO UNO 4 Fava cinco reais e quarenta centavos RI 5,40 vinte e um MS e sessenta-centavos R$ 21,60 

142 ESPÁTULA DE METAL PARA GESSO UND 4 Fava vinte e três reais: dezoito 
centavos R$ 23,18 noventa e dois reais é setenta e dois 

centavos 9 2 

143 ESPELHO PLANO N2 3 UND 200 Roder sete reais e trinta centavos RI 7,30 mil quatrocentos e sessenta reais iS 1460,00 
144 ESPELHO PLANO Ns 5 UND 200 Roder sete reais e trinta centavos R$ 710 mll quatrocentos e sessenta reais RI 146),00 

145 ESPONJA DE FIBRINA. KIT 20 Maquira setenta e nove reais e oitenta e 
quatro centavos 

R$ 79,84 mil quinhentos e noventa e seis reais e 
oitenta centavos R$ 1.596,80 

146 ESTOJO 18X08X05 FAVA UND 20 Fava cento e trinta reais R$ 130,00 dois mil e seiscentos reais RI 2.600,00 

147 ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA UND 20 Fava noventa e um reais e vinte e seis 
centavos RI 91,26 mil oitocentos e vinte e cinco reais e vinte 

centavos RI 1.825,20 

148 EUCALIPTOL DESOBTURADOR 
ENDODÕNTICO UNO 5 Biodinamica trinta e um reais e cinquenta 

centavos RI 31,50 cento e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos R$ 157,50 
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149 EUGENOL 20ML K-DENT VD 250 
•PRODUTOS 
K-Dent 

HOSPITALARES. 
trinta e seis reais e setenta e seis 

CentaVos 
R$ 36,76 nove na cento e noventa reais R$ 919000

150 EVIPLAC PASTILHA C/120 UND CX 40 Biodlnamica dnauents e oito reals é trinta e • 
dois centavOs 

R$ 5 2 doí ii, trezentos e trinta e dois reais e 
Oitenta centavos 

R$ 2332,80 

151 EXPLORADOR N.05 UND 100 Golgran quinze reais e sessenta centavos R$ 15,60 mil quinhentos e sessenta reais RI 1.560,00 

152 FiLmEOCUILAL a 3 Kodak setecentos e dnquenta reais e 
selS centavos 

RI 75Q06 dois mil, duzentos e cinquenta reais e 
dezoito centavos 

RI 2.250 18 

153 
FILME PERI Q$1, MUT° C/ 150 

IJND 15 Kodak quatrocentos e trinta e cinco . 
reais e noventa e oito centavos 

R$ 435S8 
seis mil quinhentos e trinta e nove reais e 

setenta centavos 
R$ 6.539,70 

154 
FILME PER1APICAL INFANTIL 

C/150UND 
CX 10 Kodak quinhentos e noventa e sete 

reais e dOzecentaVos 
12 R$ 597 , 
, 

Cinco nill, novecentos e setenta e um reais 
e vinte centavos 

RI 5.971 20

155 
FIO AGULHADO NYLON 3.0 COM 

AGULHA 1/2
CX 100 Best Care 

quarenta e nove reaise noventa 
e dois centavos 

R$ 4992 
' 

quatro mil novecentos e noventa e dois 
1

reais 
RI4.992,00 

156 FIO AGULHADO NYLON 4.0 
COMAGULHA 3/8 

CX 80 Best quarenta e acive mata a nave)"e dois centavos R$ 49 92 
' 

-três Mit noVecenttis e novente e três reais 
e sessenta centavos 

R1399360 

157 
FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM 

AGULHA 1/2
CX 100 Best Care cinquenta e seis reais e quatro 

centavos 
— 
X) 56,04 

. 
Cinco Int seisCentos e quatro reais RI 5.604,00 

158 FIO DENTAL 100M ROLO 100 Helio taseis reais e cinquenta centavoS . R O MdsCantos e Clnotiente itais RI 650,00 

159 FIO RETRATOR 000 FRS 5 Ultradent 
cento e cinquenta e quatro ~S .

e vinte e oito centavos 
its 15420

, 
sittettentoS e Setenta* UiTubo 

quareeta ceittavOtt RI 771,40 

160 FITA TESTE PARA AUTOCLAVE UND 100 Hospflex doze reais e vinte e oito
RI centavos 12 Mn dtaentos e vhS e oi reais R$ 1228,00 

161 FIXADOR RADIOGRÁFICO 475ML UNO 50 Soinvie 
quaren ta e sete reais e sessenta

R$ e oito centavos 4768 dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais R$ 2.384,00 

162 FLÚOR GEL 200ML ACIDULADO UND 240 DFL doze reais e sessenta centavos RI 12,60 três mil e vinte e quatro reais R$ 38E400 
R$ 8.160,00 163 FÓRCEPS ADULTO 01 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais RI 204,00 oito mil, cento e sessenta reais 

164 FÓRCEPS ADULTO 101 PRE-MOLAR UND 40 Golgran duzentos e quatro reais RI 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8.160,00 
165 FÓRCEPS ADULTO 150 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais RI 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8.160,00 
166 FÓRCEPS ADULTO 16 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais RI 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8.160,00 
167 FÓRCEPS ADULTO 17 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais R$ 204,00 oito mil, cento e sessenta reais R$ 8.160,00 
168 FÓRCEPS ADULTO 18L UND 40 Golgran duzentos e quatro reais RI 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8.160,00 
169 FÓRCEPS ADULTO 18R UND 40 Golgran duzentos e quatro reais R$ 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8.160,00 
170 FÓRCEPS ADULTO 65 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais R$ 204 00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8.160,00 
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171 
FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ 

INFERIOR 
UND 40 

epRocssnos 
Golgran 

HOSPITALARES* 
duzentas e quatro reais R$ 204,00 oito ml cento e sessenta reais RI 8.160,00 

172 FÓRCEPS ADULTO 69 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais R$ 204,00 oito mgr tent, e sessenta reais RI 8.160,00 
173 FÓRCEPS INFALTIL 02 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais R.$ 2000 eito ntn, cento e sessenta reais R$ 8.160,00 
174 FÓRCEPS INFALTIL lt, UND 40 Golgran duzentos e quatro reais R$ 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8.160,00 
175 FÓRCEPS1NFANTIL 1 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais RI 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8.160,00 
176 FÓRCEPS EIPANTIL 69 UNO 40 Golgran duzentos e quatro reais R$ 204,00 oito mil, cento e sessenta reais 14 8.160,00 

177 FÓRCEPS I ArRM SÓ SUP. 
•• oS UNO 40 Golgran duzentos e quatro reais R$ 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RS 8.160,00 

178 FÓRCEPS INTANTIL 04 UND 40 Golgran duzentos e quatro reais R$ 204,00 oito mil, cento e sessenta reais RI 8,160,00 

179 FORMOCRESOL 10ML VD 70 Maquio* 1.299,20 dezoito tolde e cinquenta anis 
centavos 

5 1 56 ni dosentOs e noventa e nove reais e 
vinte centavos 

RI 

180 GAZES PCT 300 Cremer vinte e sete reais R$ 2100 oito mil e cem reais RI 8.100,00 
181 GESSO COMUM per 240 Asfer três reais e setenta centavos R$ 3,70 oitocentos e oitenta e oito reais R$ 888,00 

182 GESSO PEDRA PCT 240 Asfer sete reais e quarenta e seis 
centavos 

De ., te
n'' ''' 

mil setecentos e noventa reais e quarenta 
• centavos 

RI 1.790,40 

183 GESSO TIPO Is/ PCT 240 Asfer cinquenta reais e oitenta 
centavos RI 50,80 - done mil, cento e Emente dois reais RI 12.192 00 

184 GRAMPO PARA ISOLAMENTO UND 30 Golgran trinta e sete reais: cinquenta 
centavos ,50 mil cento e vinte e cinco reais R$ L.125,00 

185 
GRAU CIROGICO COM INDICADOR 

QUÍMICO loomnoomm ROLO 20 Vitalpack cento e vinte e cinco reais e 
quarenta e seis centavos centavõs 

R$ 12546 
doia ni minhotos e nove reais e vinte 

R$ Z509,20 

186 
GRAU CIRU GICO COM INDICADOR 

QUÍMICO 150M/100MM ROLO 20 V itaipack 
cento e setenta e cinco reais e 

trinta e seis centavos 
R$ 175 

, 
36 

três mil, quinhentos e sete reais e vinte 3.507RE ,20 
centavos 

187 
GRAU CIRÚGICO COM INDICADOR 

QUÍMICO 200M/100MM ROLO 20 Vi talpack duzentos e quarenta e dois reais 
e sessenta centavos RI 24260 

, 
quatro mil, oitocentos e cinquenta e dots 

reais 
R$ maszoo 

188 GRAU CIRUGICO COM INDICADOR 
QUÍMICO 250M/100M ROLO 20 Vitalpack trezentos e um reais e trinta e 

dois centavos R$ 301 
, 
32 

seis mil e vinte e seis reais e quarenta 
centavos 026RI 6. ,40 

189 GUTA ACESSORIA MF, FM, XF, FF CX 10 Dentsply quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos RI 49,50 quatrocentos e noventa e cinco reais RI 495,00 

190 GUTA PERCHA PRINCIPAL 15-40 
C/120 CX 30 Dentsply quarenta e nove reais e 

cinquenta centavos 
R$ 49,50 mil quatrocentos e oitenta e cinco reais R$ 1.485,00 
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191 
GUTA PERCHA PRINCIPAL 45-80 

C/120 
ac 30 

*PRI:JUR/Ti:151105PM 

Dentsply quarenta e nove reais 
cinquenta centavos 

Se 

R$ 49,50 mil quatrocentos e oitenta e cinco reais RI 1.485,00 

192 
GUTA-PERCHA PROTAPER - El, FZ 

F3, F4 CX 100 Dentspiy noventa e um reais e vinte e seis 
centauros RI 91,26 cento e vinte e seis reais RI 9.126,00 

193 HEMOSTÁTICO VD 70 Biodinamica quarenta esti& reais e quarentae seis centavos RI 
46,46 três mil, duzentos e cinquenta e dois reais 

e vinte centavos 
RI 3.252,20 

194 HIDRÓXIDO D6 CÁI.C10 PA 10G VI) 1 Maquira dezesseis reais e  dezoito 
centavos R$ 16,18 

mil novecentos equarenta e um reais e 
sessenta centavos 

R$ 1.941,60 

195 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA 246 CX 120 Maquh 
sessenta e nove reais e trinta

e
centavos 

R$ 6930 oito mil trezentos e dezesseis reais RI 8216,00 

196 IONÔMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR LÍQUIDO VD 210 FOM quarenta e sete leais e sessenta 

centavos R$ 42,60 
nove mil, novecentos e noventa e seis 

reais 
R$ 9.996,00 

197 IONÔMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR PÓ 

VD 210 FGM sessenta e oito reais e trinta e 
três centavos R$ 68,33 

quatorze mil, Detentos e quarenta e nove 
reais e trinta centavos RI 14349,30 

198 ISOLANTE - CLÁSSICO 1L UND 10 Detenta cento e dez reais R$ 110,00 mil e cern reais RI 1100,00 

199 JALECO DESCARTAVEL UND 300 Medix oito reais e noventa e seis 
centavos ES 8,96 dois net selseemos e oitenta e oito reais RI 2.688,00 

200 KITFOLIMENTO RESINA C/6 UND 20 Microdont noventa reais R$ 90À00 neleppeen reais R$ 1200,00 
201 LAMINA DE BISTURI 12 C/100 CX 50 Solidor oitenta e oito reais it s 880O qafroniil eRuatrocentos reais R 4.400,00 

202 LAMINA DE BISTURI 15 C/100 a 50 Solidor quarenta e sete reais e dezoito 
centavos 

RI 47,18 dois M ' ' ve 0, trezentos e cinquenta e no 
reais 

RI 2.359,00 

203 LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA 
VERTICAL UND 4 Konnen cinquenta e sete reais e oito 

centavos 
85 57,08 d tos vinte e oito reais e trinta e 

dois centavos 228,32 

204 
LAMPARINA À ÁLCOOL - CHAMA 

HORIZONTAL 
UND 4 Konnen cinquenta e três reais e oitenta e 

seis centavos RI 5386 
duzentos e quinze reais e quarenta e 

quatro centavos 
2044 

205 LECRON UND 2 Golgran vinte e dois reais R$ 22,00 quarenta e quatro reais RI 4460 

206 LENÇOL DE BORRACHA CX 35 Allprime cinquenta e seis reais e sessenta 
e seis centavos RI 56,66 

mil novecentos e oitenta e três reais e dez 
centavos RI 1.983,10 

207 LIMAK 15-40 E 45-80 DE 25 MM CX 30 Dentsply setenta reais RI 70,00 dois mil e cem reais RI 2.100,00 

208 LIMAI( 15-40 E 45-80 DE 28 MM CX 30 Dentsply cento e cinquenta e dois reais e 
vinte e quatro centavos 

R$ 152,24 
quatro mil, quinhentos e sessenta e sete 

RI 4.567,20 
reais e vinte centavos 

209 LIMAK15-4-0 E 45-80 DE 31MM OC 30 Dentsply cento e cinquenta e dois reais e 
vinte e quatro centavos 

R$ 152,24 
quatro mil, quinhentos e sessenta e s te 

reais e vinte centavos 

é II '‘... 
tok4 567 20 

'11 4À 1
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210 LIMA 15-40 HEDSTROEN CX 20 
•PlIWOJTCS 

Dentsply RS 
HOSPITALARES* 

cento e chtquenti e doi* reais e trêS 

vinte e quatro centavos it$ 152'24 In eitearentarictetavri os 
reais

 e 3.04.4,80 

211 LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 CX 15 Dentsply cent0 e ~Imita e ama redil* 
vinte e quatro centavos R$ 152,24 dóis MIL duzentos e oitenta e três reais e • 

assalta centavos RS 2.283,60 

212 LIMA PROTAPÉR - 2ShiM a 50 Dentsply seiscentos e trete reais: 
liOventa e oito centavos R$ 613,98 trinta mil, seiscentos: noventa e nove 

reais R$ 30.699,00 

213 LIMA PilltIODMITAL., UNI) 5 Dentsply cento e cinquenta e nave reais R$ 159,00 setecentos e noventa e cinco reais R$ 795,00 

214 LIMA SEWIN OSSO UND 10 Dentsply cento e quarenta e três reais e 
oitenta e dois centavos R$ 143,82 mil quatrocentos e trinta e oito reais e 

vinte centavos RE 1.438,20 

215 LIQUIDO MILTON 1L VD 30 Asfer dezoito reais e sessenta e oito 
centavos 

R$ 18,88 quinhentos e sessenta reá ta s e quarenta 
i centavos R$ 560,40 

216 LIXA ACABAMENTO C/150 PCT 240 Wilcos vinte e nove reais e noventa e 
oito centavos 

nt 29 9n
aw ' " 

sete mil, cento e noventa e cinco reais e 
vinte centavos 

RS 7.195,20 

217 LIXA ACO 4MM C/12 PCT 240 Wilcos vinte e tais reais R$ 23,00 cinco mil, quinhentas e vinte reais R$ 5.520,00 

218 
LUVA C1RURGICA PAR TAMANHO 

6,5 PAR 100 Descarpack três reais e trinta e oito 
centavos R$ 3,38 trezentos e trinta e oito reais 115 338,00 

219 LUVA MÉDIA C/100 CX 200 Descarpack 
cento e quarenta e seis reais e 

oitenta e seis centavos 
un is(  nn
al' awne" 

vinte e nove MIL tteaeritas e setenta e 
Mas MS 

R$ 29.372,00 

220 LUVA PEQUENA C/100 CX 1.400 Descarpack cento e quarenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos 

is dum ecinco mil, seiscentos quatro 205.604,00 

221 MÁSCARA COM ELÁSTICO DUPLA 
DESC.C/50 CX 250 Massar trinta e nove reais e vinte e seis 

centavos 1(539,26 nove rri I, oitocentose quinze reais RS 9,815,00 

222 MÁSCARA N95 UND 300 3M quatro reais e vinte e seis 
centavos 14$ 4,26 mil duzentos e setenta e oito r 2713,00 

223 MATRIZ AÇO 5MM UND 150 Microdont cinco reais e oitenta centavos R$ 5,80 oitocentos e setenta reais 1(5870,00 

224 MATRIZ AÇO 7MM UND 150 Microdont cinco reais e noventa e oito
RS centavos 5,98 oitocentos e noventa e sete reais RS 897,00 

225 MATRIZ DE POLIÉSTER PCT 100 K-Dent duzentos e vinte e seis reais RS 226,00 vinte e dois mil e seiscentos reais R$ 22.600,00 

226 MAXICUT UND 5 American 
Burrs 

cento e dezenove reais e 
sessenta centavos 1(5 119,60 quinhentos e noventa e oito reais R$ 598,00 

227 MINICUT UND 5 American 
Burrs 

cento e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos R$ 146,40 setecentos e trinta e dois reais RS 732,00 

228 MICROBRUSH C/ 100 UND EMB 220 FGM trinta reais e sessenta centavos R$ 30,60 seis mil setecentos e trinta e dois reais a,R56.732,00 

F MMEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, N°12, HAB TUR.). 

SÀO LUÍS - MAI CEP:65.067-330 1 FEL: 9898451.9950 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 



• 

229 MOLDEIRA DESC.DUP.C/100 PCT 50 
•PRODJTOS 

BiodMam 
HOSPITALARES. 
e sessenta e itria reata aio e

ica 
quarenta Cen vns 

R$ 161,40 oito Mil e setenta reais R$ 8.070,00 

230 MORDEDOR DE BORRACHA 
cx 50 cotament vinte reais e quarenta e oito 

centavos 
$ 2048, n 

u e Vinte e quatro reais R$ 1.02400 

232 MUFLA -. H 06 1CIT 20 Mac Dental 
e quarenta e 

trezentos 
três reais 

e cinquenta centavos 
R$ 343,50 seis mil, oitocentos e setenta reais R$ 6270,00 

233 
, 

OBTURADOR.FROVISORIÓ 'MEM Villevie tilinta e oito reais e dez centavos R$ 38,10 nove mil, cento e quarenta e quatro reais R$ 9.14420 

234 OCULOS DE PitOnçAó POT 50 Delta Flua seis reais e setenta e seis 
centavos 

R$ 6,76 trezentos e trinta e oito reais R$ 338,00 

235 OLE0 LUBRIFICANTE AR/BR 100ML UND 200 *Caguira trinta e novereais e oito 
centavos R$ 39,08 sete Mil, oitocentos edezesseis reais R$ 721400 

236 OTOSPORIM***GOTAS 10ML FILA 100 Delta e Cinco reais e noventa eA 
oito ce os R$ 35,98 três mil quinhentos e noventa e oito reais R$ 3398,00 

237 OXIDO DE ZINCO 500R VD 250 Biodinamica quinze reais e noventa centavos R$ 15,90 
três nifi, novecentos e setenta e cinco 

reais 
R$ 3.975,00 

238 PANELA 10L ALUMINIO FIM 4 
Metalurgica 
Continental 

duzentos e oitenta reais R$ 280,00 mil cento e vinte reais R$ 1.120,00 

239 
PAPEL CARBONO PARA 

ARTICULAÇÃO C/12 
PCT 120 Preven 

dez reais e setenta e o 
centavos R$ iCiin mi t"  e °Itente sels Ini° e

quarenta centavos 
1.28440 

240 
PARAMONOCLOROFENOL 

CANFORADO 
UNI) 10 Biodinamica 

_ 
vinte e um reais e noventa e oito 

centavos 
21,98 uninxiS e Cinen "alie °IteSta

antavga 
R$ 21980 

241 PASTA PROFILÁTICA ***90G CX 210 Maquira 
quatorze reais e quarenta 

centavos 
R$ 14,40 três mil e vinte e Quatro reais R$ 3.024,00 

242 PASTA az Pó UND 12 Biodinamica 
cento e quatro reais e três 

centavos R$ 104,03 
mil duzentos e quarenta e oito residi e i

trinta e seis centavos 
.248,36 

243 PASTA CTZ LIQUIDO UND 12 Biodinamica cento e cinquenta reais R$ 150,00 mil e oitocentos reais R 1.800,00 

244 PEDRA DE AFIAR (ÁRKANSA) UND 5 Arkansas noventa e um reais e trinta e 
dois centavos 

R$ 91,32 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e 

sessenta centavos 
R$ 456,60 

245 PEDRA POMES PARA POLIMENTO PCT 30 Asfer quarenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos 

R$ 46,24 
mil trezentos e oitenta e sete reais e vinte 

centavos 
R$ 1.387,20 

246 PINÇA CLÍNICA UNI) 200 Golgran 
dezessete reais e oitenta 

centavos 
RE 17,80 três mil, quinhentos e sessenta reais $R 3.560,00 
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247 PINÇA MOSQUITO CURVA UNI) 50 
•PROU 
Golgran 

JTCS HOSPITALARES. 
"tente e que" 

reais
 e 

oito
R$ 74,08 três mit setecentos e quaflo reais RI 3.704,00 

248 PINÇA MOSQUITO RETA UNO 50 Golgran setenta e que= malte MO centavos n  7 on4è &temei) s e quatro mesmo to mo reais RI 3.704,00 

249 PINÇA PORTA GRAMPO UNI) 5 Coigran clueeeepe e vinte e eill 
reais

 equmenta centavos 
RI 221,40 mil cento e sete reais RI 1.107,00 

250 PINCEL MICROS C 00 UÍID 250 Sorensen trinta reais e sessenta centavos R$ 30,60 sete mil, seiscentos e cinquenta reais RI 7.650,00 

251 PLACA VIDRO 10 P4 tIND 20 Preven trinta reais e trinta e seis 
centavos RI 30,36 seiscentos e sete reais e vinte centavos RI 607,20 

252 PONTA INSERTO P/ ULTRASSON 
PERIO SUB DABIATLANTE 

UND 10 Dabi Aflaute cento e seis reais e noventa e 
dois centavos • 

mil e sessentae nove reais e vinte 
centavos RI 1.069,20 

253 PONTA PAPEL 15-40 /45-80 CX 20 Allprime setenta reais RI 70,00 MI e_guntrocentos reais RI 1.400,00 

254 PORTA AGULHA DE NEGAR N° 14 UND 50 Gsnavan sessenta enosetecermarealsoesnoventa e R$ 67,98 três mil, trezentos* noventa e nove reais RI 3.399,00 

255 PORTA ALGODÃO C/MOLA UND 20 Golgran cento e nove reais e vinte
R9 109,20 dois mil, itnto eoltenta e quatro reais R.$ 2.184,00 

256 PORTA ALGODÃO S/MOLA UND 20 Golgran noventa e nove reais e sessenta aa a 
na 99,60 ira novecentos e noventa e dóis reais R$ 1.992,00 

257 
PORTA HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

(APLICADOR) UNI) 20 Golgran quinze reais e sessenta centavos R$ 154() Une Moe e doze reais R9 312,00 

258 POTE DAPPEN UNI) 50 Fava dez reais e quatro centavos RR 10,04 qt&nhentose ibia reais R$ 502,00 

259 RÉGUA MILIMETRADA 
ENDODÓNTICA UNI) 10 Maquira vinte e sete reais e oitenta 

centavos R$ 27,80 duzentos e setenta e oito reais R 278.00 

260 RESINA MICRO-HIBRIDA - A1, A2, 
A3 E A3,5 UND 400 3M noventa reais e trinta centavos R$ 90,30 trinta e seis mil, cento e vinte reais 120,00 

261 RESINA FLOW TUB 100 Biodinamica 
quarenta e seis reais e trinta 

centavos R$ 46,30 quatro mil, seiscentos e trinta reais R$ 4.630,00 

262 REVELADOR PARA RADIOGRAFIA 
475ML 

FRS 100 Soinvie quarenta e sete reais e sessenta 
e oito centavos RI 47,68 

quatro mit setecentos e sessenta e oito 
reais RI 4.768,00 

263 
RESINA ACRÍLICA 

TERMOPOLIMERIZAVEL PO (MARCA 
CLÁSSICO) 

FRS 12 Classico duzentos e cinquenta reais R$ 250,00 três mil reais RI 3.000,00 

F 14 PARIRA EIREL1 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, N°12, NAS TURÚ. 

SA0 Luís - MAl CEP:65.067-330 1 TEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 



264 
RESINA ACRfLICA 

TERMOPOLIMERIZAVEL LIQUIDO 
(MARCA CLÁSSICM 

FRS 12 

•PRODUTOS 

Onde° 

HOSPITALARES. 
duzentos e doze reais e trinta 

 edóis centavos 
- _ 
a$ 214,32 2.547,84 

dois mil, quinharits aquatinta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos R$ 

265 RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL Pó , 

FRS 12 Classico treSentos e trinta e dois reais R$ 332,00 três Mil novecentos e oitenta e auatro s • 
reais 

R$ 3.984,00 

266 RESINA ACRILI AUTO 
POLI MERIZAVEL LIQUIDO 

12 Classico duzentos e sessenta e sete reais 
e oitenta e sete centavos R$ 267,87 três mil, duzentos e quatorze reais e 

quarenta e quatro centavos 
RI 3.214,44 

267 ROLETE DE ALGODÃO DENTAL PCT 100 Cremar seis reais e três centavos R$ 6,03 seiscentos e três reais R$ 603,00 

268 SACA BROCAS ALTA ROTAÇÃO CX 20 Dentflex 
dnquenta e nove reais e 
noventa e oito centavos RI 59,98 

mil cento: novent ove reais e a e n 
sessenta centavos 

RI 1.199,60 

269 SACO PARA LIXO INFECTANTE 
BRANCO 30LITROS CX 200 Jurema oltalta e dois reais e noventa 

R$ 82,90 dezesseis reli, quinhentos e oitenta reais RI 16.580,00 

270 SEALER 26 UND 20 Dentspiy duzentos e quarenta reais e
RI trinta centavos 240,30 quatro mil, oitocentos e seis reais RI 4.806,00 

271 SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL UND 240 FGM quarenta e nove reaiS e noventa 
e oito centavos reais 

p...$  49,98 onze MIL novecentos e noventa e cinco 
e vinte centavos 

R$ 11.995,20 

272 SERINGA CARPULE CX 100 Golgran sessenta e cinco reais e vinte
R$ centavos 65,20 seis inii, quinhentos e vinte reais R$ 6.520,00 

273 SERINGA CALLEN UND 10 Golgran noventa e um reais e trinta e 
dois centavos 

.» 
R$ 91,32 , novecentos vi centavos 

, 
RS 913,20 

274 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML CX 200 Descarpack cento e sessenta e seis reás e 
sessenta e sete centavos 

R 607 e ~antes e trinta o , 
ti reás 

R$ 33.334,00 

275 SINDESMÓTOMO UND 20 Golgran dezessete reais RI 17,00 trezentos e quarenta reais 340,00 

SODA CLORADA 1L LT 20 Asfer vinte e três reais e noventa e 
sete centavos R$ 23,97 

quatrocentos e setenta e nove reais276 
quarenta centavos 79,40 

277 SONDA PERIODONTAL UND 20 Golgran duzentos e cinquenta e oito
RI reais 258,00 cinco mil, cento e sessenta reais RI 5.160,00 

278 SORO FISIOLÓGICO 250ML FRS 200 Basa e seten três reads ta e seis 
centavos RI 3,76 setecentos e cinquenta e dois reais R$ 752,00 

279 SOLUÇÃO DE MILTON UND 30 Asfer dezoito reais e sessenta e oito 
centavos R$ 18,68 

quinhentos e sessenta reais e quarenta 
centavos 

R$ 560,40 

280 SUGADOR CIRÚRGICO CX COM 40 CX 100 Maquira cento e dois reais: quatorze 
centavos RI 102,14 dez mil, duzentos e quatorze reais RI 10.214,00 

F lIMEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.512/0001-201 RUA 14, QR. 18, N°12, HAB TURÚ. 

SÃO Luís - lI A 1 CEP:65.067-330 1 TEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020@GMAIL.0014 



281 SUGADOR DESCARTÁVEL .C/40 PC 1.100 
ePRODJTOS 
SsPlus 

HOSPITALARES* 
IRS 29,00 vinte e tiOls Mil reais R$ 22.000,00 

282 SUGADOR ENDODONTICO PCT 30 Angeltts 
cinquenta. 

sete reais noventae oito centavos RI 
57,98 mil seteCentos e trinta e nove reais e 

 q_uareitta centavoS 
R$ 173940 

283 
SUPORTE PARA 

PEFtFUROCORTANTE 3 LITROS 
UND 21 Descarpack 11°Venta ente re"11$ e vintecentavos R$9720,

" 
cl°18 mi/ °cila"  e um itlis e vinte

centavos 
RE 2.041,20 

284 TAÇA DE BORR4CHA PROFILAXIAUNO 100 Microdont três reais e quarenta centavos R$ 3,40 trezentos e quarenta reais R$ 34000 
285 TAMBOR PAR4GA2I PEQUENO UNO 20 Goigran cento e txinta e oito reais RS 138,00 dois miL setecentos e sessenta reais R$ 2.760,00 

286 
, 

TAMBOREL PARA ENDODONTIA UNI) 10 Indusbell quarenta e chtco reais ee
sessenta centavos 

R$ 45,60 quatrocentos e cinquenta e seis reais R$ 45600 

287 TESOURA ÍRIS CURVA UND 20 GoIgran trinta e sete 'reás e noventa e 
oito centavos 

. setecentos e cinquenta e nove reais e 
 sessenta centavos R$ 759,60 

288 TESOURA {RIS RETA UND 20 Golgran trinta e sete reais e noventa e 
oito centavos 

Dt 27,98
""" " ' 

setecentos e cinquenta e nove reais e 
&assenta centavos R$ 759,60 

289 TIRA DE POLIÉSTER Ra 220 p en quatro reais e cinquenta e dois 
centavos 

Rt 452 ,
• 

novecentos e noventa. quatro reais e 
 quarenta centavos RS 994,40 

290 TOUCA SANFONADA C/100 PCT 250 ProtDesc trinta reais e noventa e dois 
centavos $ 30,92 se mil, setecentose trinta reais RS 7/3000 

291 TRICRESOLFORMALINA VD 15 Biodinamica 
dezenove reais e deze,ssels 

RS 19,16 
duzentos contate e reakte ciumenta 
i RS 28740 

TOTAL DO LOTE 1 liS 2.442,068,64 . 
LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA R$ Exnt Un R R$ thdt Thiel Tobl 

1 AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS 
CAMARAALUMÍNIO UND 16 C ristofoli onze mil, oitocentos e setenta e 

um reais e oitenta centavos 
R$ 

11.871,80 
cento e oitenta e nove mil, novecentos. 
quarenta e oito reais e oitenta CealVOS , 80 

2 BOMBA À VACUO UND 2 Cristofoli seis mil e quatrocentos reais R$ 
6.400 ,00 doze mil e oitocentos reais 

. 
2.88Q00 

3 CADEIRA ODONTOLÓGICA COM 
EQUIPO E UNIDADE AUXILIAR 

UND 2 D7000 trinta e um mil, seiscentos e 
setenta e dois reais 

R$ 
31.672,00 

sessenta e três mil, trezentos e quarenta e 
quatro reais R$ 63.34400 

4 DESTILADOR DE ÁGUA UND 17 Cristofoli 
dois mil, quatrocentos e 

cinquenta e sete reais e noventa 
e oito centavos 

115 
2.457,98 

quarenta e um mil, setecentos e oitenta e
R$ cinco reais e sessenta e seis centavos 41.785,66 

F 14 MEIRA EIRELI 
CNP.I - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, N" 12, HAB TURú. 
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• 

5 FOTOPOLIMERIZADOR A LED UNO 20 

•PRODJTC15 

Schttster 

HOSPITALARES. 
mil novecentos e cinqüenta 

reais e dnquenta e4018 
centavos 

R$ 
1950,52 

trinta e nove In é e quarenza d dez rede

centavos 
R$39.010,40 

6 MICROMOTOR UNO 20 07000 mil c quinhentos reais 1.500,00 
trinta mll reais R$ 30.000,00 

7 CON - O UNO O Schuster 
mll e sessenta e seis reais e 

noventa e dois centavos 
R$ 

1.066,92 
vinte e um mil, trezentos e trinta e oito 

reais e quarenta centavos 
R$2133640 

8 PEÇA T UNI) 
i 

2 Schu.ster 
novecentos e noventa e cinco 
reais e setenta e seis centavos 

R$ 995, 76 
mil novecentos e noventa e um reais e 

cinquenta e dois centavos 
R$ 1.991,52

9 ALTA ROTAÇÃO UND 20 'Cavo mil e trezentos reais R$ 
1300,00

vinte e seis mil reais R$ 26.000,00 

10 MOCHO ODONTOLÓGICO UND 20 
Modelo 
Moveis 

Mil e quarenta e Seis reais e 
setenta centavos 

R$ ta ma novecentos e trinta e quatro 
reais 

R$ 20.934,00 1.04470 

11 
PROFI il (APARELHO DE 

ULTRASSON E PROFILAXIA) UNO 20 Dabi Adente cilia" mil' 
seiscentos e vinte 
reais 

R$ 
4.620,00 noventa e dois il e quatrocentos reás R$ 92.400,00 

12 
COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLOGICO 
UNO 5 Schulz 

sete mil, quatrocentos e vinte e 
três reais e noventa e trêS 

centavos 

R$ 
742.4 93 
' ' 

trinta eme mil, cento e dezenove reais e 
sessenta tranco centatos 

R$ 37.119,65 

13 MOTOR ENDODONTICO UNO 1 Schuster 
dezessete mil e cem reais e 

trinta centavos 
RS 

17.100,30 
dezessete ntke coro ~toe trinta 

centavos 
a.$ 1.7 100 30 

. , 
14 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ASPIRAM( NS 

UNO 20 Aspiramax 
quinhentos e dezesseis reais e 

quarenta e quatro centavos 
ks  51644

. 
trateatOcevinte e olt0 reais e 

oitenta centavos 
R$ 1a32a80 

TOTAL DO LOTE 2 R$ 604.1014 3 
TOTAL DO LOTES  — R$ 3.046.16517 

três milhões e quarenta e seis mil, cento e sessenta e cinco reais e dezessete centavos 

a) Prazo de Validade da proposta: Até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura. 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal da Saúde; 

Proposta de Preço: R$ 3.046.165,17 (três milhões e quarenta e seis mil, cento e sessenta e cinco reais e dezessete tavos); 

c) Dados Bancário: Agência 3585 Operação 003 Conta 1612-2 - Caixa Econômica Federal 

d) Condição de Pagamento: Conforme o Edital; 
F 14 14E1RA EIREL1 

CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18,14°12, NAS TURÚ. 
SIO LUÍS - 91A 1 CEP:65.067-330 1 TEL: 9898457.9950 

LEVENIED2020@GMAILCOM 
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LEVE. 
•PRODUTOS HOSPtTALARIES• 

e) Assinatura do Contrato: GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO, RG: 190.197 e CPF: 755.378.693-49 - Cargo - Representante Comercial - 
Conjunto Saci Quadra 42 Casa 15 - Bairro Saci - Teresina - PI - CEP: 64020-250 - Fone (86) 9997-20157 

São Luis (MA), 29 de Março de 2021. 

LEV MED 
GONÇALO DELMIRO DE SOUSA NETO 

RG: 1.90.197 - CPF: 755.378.693-49 
PROCURADOR 

F 14 14EIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA 14, QR. 18, N°12, HAB TURÚ. 

SÃO LUÍS - 14A1 CEP:65.067-330 1 TEL: 9898457.9950 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 



'7 1105P 
r,oduto Hi jtaIar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntutn — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: A A L GOMES 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 052/2021 
Objeto: Aquisição de material de consumo odontológico para secretária 
Municipal de saúde 

( tin i  usp4 



• 

11 V 
Produto Hospi:alar 

Ia 1  Hosp A A L GOMES - CNPJ: 34.503.11510001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato©inhosp.com.br 

PROPOSTA DE PREÇO PREGÃO 
PRESENCIAL N.  052/2021 

Prefeitura Municipal de Tuntum MA 

São Luis MA, 29 de Março de 2021 

Prezados Senhores, 

A A L Gomes com sede na cidade de São Luís MA, à Rua Prof. Carlos Cunha, 
Loja n° 09 Bairro Jaracaty, n.2 02, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
34.503.115/0001-10, neste ato representado por Alexander Arruda Lima 
Gomes, portador do CPF n.2 004.290.483-86 e R.G. n.2140547420000 SSP-
MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados 
para contratação de empresa para aquisição de material de consumo 
Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 
necessidades do município de Tuntum - MA, visando atender às demandas 
da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCI Niz 
046/2021: 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-MA 
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1111 
Preclutc, HosplWar 

ia 1  Hosp A A L GOMES - CNN: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

OPAL De 

e-Q-

413 

et 
o. 

4 

DEST1LADOR DE AGUA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

17 $ 2.457,98 $ 41.785,66 

5 

FOTOPOLIMER1ZADOR A LED 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

20 $ 1.950,52 $ 39.010,40 

6 

M1CROMOTOR 
FFEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

20 $ 1.500,00 $ 30.000,00 

7 

CONTRA-ÂNGULO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

20 $ 1.066,92 $ 21.338,40 

8 

PEÇA RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

2 t$995,76 IS 1.991,52 

I 

9 

ALTA ROTAÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

UND 

20 'S 1300,00 $ 26.000,00 

10 

MOCHO ODONTOLÓGICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

28 $ 1.046,70 $ 20.934,00 

11 
PROFI II (APARELHO DE 

ULTRASSON E PROFILAXIA) 

UND 

20 $ 4.620,00 $ 92.400,00 

12 

COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLOGICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

UND 

5 $ 7.423,93 $ 37.119,65 ( 

13 

MOTOR ENDODONTICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

1 117.100,30 $ 17.100,30 

14 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ASPIRAMAX NS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

UNE) 

20 t$ 516,44 

( 

$ 10.328,80 , 

ç%-. 43, I. 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 604.101,53 

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 3.046.165,17 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Lui§-MA 



ev\ 

• 

• 

sa  ifalosp 
1/ 

Produto Hospitalar 

A A L GOMES - CNN: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO UM) QUANT V.UNTT V. TOTAL 

1 

ARADCADOR DE LÍNGUA DE 
MADEIRA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

30 R$ 8,22 R$ 246,60 

2 

ACIDO FOSFÓRICO A 37% 
SERINGA C/3 UNID 2,5ML 

ITEM EXCLUSIVO 
IVIEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

240 R$ 15,12 1$ 3.628,80 

3 
ACIDO PERACETICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
4L 

UND 
210 t$ 208,00 $ 43.680,00 

4 

ADAPTADOR PARA BOMBA À 
VÁCUO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

4 t$ 196,00 R$ 784,00 

5
ADESIVO UNIVERSAL 

FOTOPOLIMARIZÁVEL n'Em 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, L 

VD 

240 ($295,78 $ 70.987,20 

6 
AFASTADOR MINESSOTA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,L 

UND 
40 R$ 21,26 R$ 850,40 

7 
ÁGUA DESTILADA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

GAL 
960 R$ 14,42 $ 13.843,20 

8 
ÁGUA OXIGENADA 1L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEL/ME/E?? — LC 123/06, art 

43, L 

LT 
5 R$ 5,64 R$ 28,20 

9 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL CURTA C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43, I. 

CX 

180 R$84,00 $ 15.120,00 

24 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-MA 



L"," HOSP e +Produto Hospitalar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail con om.br 

• 

• 

10 

I I 

AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL LONGA C/I 00 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

CX 

180 R$ 84,00 

\„s ii n

$ 15.120,00 ' 

AGULHA HIPODÉRMICA 24 G 
X 3/4 (20MM X 0,55)G 100 11ND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - Le 123/06, art. 

43 I. 

CX 

20 R$ 38,51 

! 

R$ 770,20 

12 

ALAVANCA APEXO INFERIOR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEII/ME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

UND 

50 1$ 121,38 1$ 6.069,00 

I 3 

ALAVANCA APEXO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

50 t$ 120,78 t8 6.039,00 

'4 

ALAVANCA APEXO SUPERIOR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 t$ 120,78 [$6.039,00 

1$ 4.425,00 15 

ALAVANCA HEINDERBRINK 
N°1 RETA 

l'FEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP -LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

50 R$ 88,50 

16 

17 

ALAVANCA SaDIN AD. 
CURVA DIREITA 

ITEM EXCLUSIVO 
ME1/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

50 R$ 92,50 [$4.625,00 

ALAVANCA SELDIN AD. 
CURVA ESQUERDA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

50 R$ 92,17 184.608,50 

18 

ALAVANCA SELD1N ADULTO 
RETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 92,50 1$ 4.625.00 

19 

ALCOOL A 70% I L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

LT 

240 R$31,64 i$7.593,60 

20 

ÁLCOOL À 96% I L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - IX 123/06, a . 
43,1. 

LT 

200 R$ 8,80 t8 1.760,00 

21 
ALGINATO (JELTRAT OU 

AVAGEL) 
PC1

50 R$94,50 $ 4.725,00 
r —"\ 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja Jaracaty - São Luis-MA 
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II  HOSP 
Pr oclutc; HoSPItalar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

I 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 
C P L ' 

1 
1 

L 

1 

22 

ALGODÃO EM ROLOS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

PCT 

220 R$ 17,10 1$ 3.762,00 

23 

ALICATE PERFURADOR DE 
LENÇOL DE BORRACHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

434 

UND 

5 t$ 266,80 1$ 1.334,00 

24 

25 

L 

ALVEOLEX 1 OGR. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

VD 

40 119,90 ,S 4.796,00 

ALVF,01,0TOMO CURVO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

50 ($25556 $ 12.778,00 

26 

27 

ALVEOLOTOMO RETO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 t$ 255,56 $ 12.778,00 

ANI TES1ê0 ARTICAINA A 4% 
CX /50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

4L 

C'X 

200 t$ 359,00 $ 71.800,00 

28 

ANESTÉSICO LIDOCANA COM 
VASO CONSTRICTOR A 3% 
CX/50 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - 1.C' 123/06, art. 
43,1. 

CX 

150 k$ 189,98 $ 28.497,00 

29 

ANESTÉSICO MEP1NOR***2% 
CX 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

CX 

200 t$ 316,49 $ 63.298,00 

30 

NNLSTISICO MEPIVACAINA 
Wo SEM VASOCoNSTRICTOR 
CX:50 
ITEM EXCLUSIVO 
M.EUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

('X 

150 t$ 316,48 $ 47.472,00 

L.. 

ANESTÉSICO MEPIV4CA1NA A 
2% COM VASO CONSTR1C roa 

C/50 
l'I'EM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

200 k$ 316,48 4\ $ 63.296,00 

(----. 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja bg<JaracatY - São Luis-MA 
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12 

ANESTÉSICO TÓPICO I20 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
41. 

POT 

200 R$ 15,00 

---- -"•,..9.2: 

'S 3.000,00 

33 ANTI-SEPTICO BUCAL 
CLOREXIDINA A 0,12%250N/1 

VI) 

240 2.$ 480,00 115.200,00 

34 

ARCO DE OSTBY H ,EXIVEI. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUN1E/EPP - LC 123/06, art. 
432_1. 

UNI) 

10 R$ 25,48 R$ 254,80 

35 

AVENTAL DE CHUMBO COM 
PROTETOR DE TIREOIDE 

PACIENTE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

t$818,12 IS 2.454,36 

36 3 

AVENTAL DE CHUMBO COM 
PROTETOR DE TIREÓIDE 

PROFISSIONAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4.34 

UND 

$ 1.432,28 $ 4.296,84 

37 

BABADOR IMPERMEAVEL 
C/100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

PC] 

240 RS 44 $ 10.'560,00 

38 

39 

BANDEJA INOX 22X05X1.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43I. 

UND 

50 R537,00 1$ 1.850,00 

BANDEJA 1NOX 22X09X 1,5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
41. 

UND 

50 R$ 37,00 '$ 1.850,00 

40 

BISTURI GENGIVOTOMO 
ORBAN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/F,PP -- I ,C 123/06, art. 

43,1. 

UND 

50 t$ 129,40 $ 6.470,00 

41 

BROCA CARBIDE I, 'A E 'A 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. s. .... 

UND 

50 R$22,54 1$ 1.127,00 

42 

_ 
BROCA CARBIDn:BAIXA 

ROTAÇÃO N° 1, 2, 3, 4, 5 E 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

60 

,-------- 

R$21,20 1$ 1.272,00 I 

J 

4N/ 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja - Jaracaty - São tuis-MA 
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C P 

43 

BROCA CIRURGICA 701, 702 E 
703 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMFJEPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

100 R$ 41,68 1$ 4.168,00 

44 
BROCA CPDR1L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 

4L 

UND 

12 R$ 84,46 1$ 1.013,52 

45 

BROCA DIAMANTADA 1011 
ITEM EXCLUSIVO 

MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

100 R$ 7,92 R$ 792,00 

46 

BROCA DIAMANTADA 1012 
ITEM EXCLUSIVO 

MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

100 R$7,12 R$712,00 

47 

BROCA DIAMANTADA 1013 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

UND 

120 R$ 7,92 (RS 950,40 

48 

BROCA DIAMANTADA 1014 HL 
rrEm EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$7,92 R5950,40 

49 

BROCA DIAMANTADA 1015 HL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

50 

BROCA DlAMANTADA 1016 
HL] ITEM EXCLUSIVO 

ME1/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

51 

BROCA DIAMANTADA 1033 
ITEM EXCLUSIVO 

MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 RS 7,92 R$ 158,40 

52 

BROCA DIAMANTADA 1090, 
1091, 1092 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

40 R$ 7,92 R$ 316,80 

53 

BROCA DIAMANTADA 1112FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 
1 

54 

BROCA DIAMANTADA 1190F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

120 RI 7,92 Rs 950,40 

55 BROCA DIAMANTADA 
119OFF 

UNI)
120 R$ 7,92 R$ 950,40 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Lu -MA 
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0 ,041C 4 

4-166 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

56 

BROCA DIAMANTADA 2135F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UNI) 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

57 

BROCA DIAMANTADA 2135FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

58 

BROCA DIAMANTADA 3081 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
4&L 

UND 

120 R$ 23,72 1$ 2.846,40 

59 

BROCA DIAMANTADA 4103 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UNI) 

 120 R$ 7,92 R$ 950,40 

60 

BROCA DIAMANTADA 3118F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMF./EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

61 

BROCA DIAMANTADA 31 I8FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UNI) 

120 R$ 7,92 
i 

R$ 950,40 I 

62 

BROCA DIAMANTADA 3168 FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP LC - 123/06, art. 
43,L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

63 

BROCA DIAMANTADA 3168F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNI) 

120 R$ 7,92 
e 

R$ 950,40 

64 

BROCA DIAMANTADA 3195F 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

120 R$ 7,92 R$ 950,40 

(--
65 

BROCA DIAMANTADA 3195FF 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UNI) 

120 R$ 5,28 

/ 

R$ 633,60 e 

(..... j 

66 

BROCA ENDO Z 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123106, art. 
43, L 

UNI) 

 40 R$ 51,60 1$ 2.064,00 

67 

BROCA GATES DE 1 A 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

KIT 

20 R$ 37,10 R$ 742,00 

." 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São LuiWillA 
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68 

BROCA LARGO DE I A 6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

KIT 

20 R$ 37,10 
\N....2i 

R$ 742,00 

69 

BROCA MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 t$ 150,42 R$752,10 

70 

BROCA MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 t$150,42 1(5752,10 

71 

BROCA PARA ACABAMENTO 
FINO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

KIT 

20 R$ 91,36 L$ 1.827,20 

72 

BROCA Z CRIA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$ 76,54 L$ 1.530,80 

73 

BROQUEIRO PARA BROCA DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 60 
FUROS 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

 20 t$ 133,40 IS 2.668,00 

74 

CABO PARA ESPELHO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 8,40 R$ 420,00 

75 

CABO DE BISTURI N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

 60 R$ 23,98 II 1.438,80 

76 

CALEN COM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

10 t$ 137,56 II 1375,60 

( 

77 

CALEN SEM PMCC 
ITEM EXCLUSIVO 

IVIEUNTE/EPP - LC 123/06, art. 

UND 

10 t$ 137,56 L$ 1.375,60 

43, I. 

78 

CÃMERA ESCURA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

2 L$ 394,87 

(.... 

R$ 789,74 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São LuissylA 
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4111 

010 

79 

CAMPO PARA FENESTRADO E 
NÃO FENESTRADO, MESA 
AUXILIAR, REFLETOR E 

MANGUEIRAS. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

KIT

100 R$ 62,10 L$ 6.210,00 

80 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
PUSH BUTTON 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

5 $ 1.300,00 t$ 6.500,00 

81 

CÂNULA DE ASPIRAÇÃO E 
IRRIGAÇÃO NDODONTICA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

KIT 

15 R$ 89,00 1$ 1.335,00 

82 

CERA PARA ARTICULAÇAO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

30 R$ 56,00 1$ 1.680,00 

83 

CERA EM LÂMINA N 07 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP -LC 123/06, art. 
43j. 

CX 

30 R$ 56,00 1$ L00,00 

84 

CIMENTO CIRÚRGICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

10 t$ 185,04 1$ 1.850,40 

85 

CIMENTO ENDODONTICO 
PARA OBTURAÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

12 t$ 148,68 
I 

1$ 1.784,16 

86 

CINZEL OCHSENBEIN 3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 t$ 160,90 t$3.218,00 

87 

CINZEL OCHSENBEIN 4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 1$ 160,90 1$ 3.218,00 
. 

88 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
2%- SOLUÇÃO DEGERMANTE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

LT 

40 R$ 33,80 1.$ 1.352,00 

89 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
A 0,2% 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUM_E/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

FRS 

40 R$ 19,36 R$ 774,40 

i 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-)VA 
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fFIS
„,„
R 

90 

CLOREXIDINA GLUCONATO A 
0,12 % (BOCHECHO) 1.000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

FRS 

60 R$ 79,34 

N......52.15.../ 

L 

I 

44.760,40 

O 

110 

91 

COLETOR DE PERFURO 
CORTANTE 3 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

100 R$ 11,20 4 1.120,00 

92 

COLGADURA INDIVIDUAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

20 R$ 11,00 R$ 220,00 

93 

CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA MCSPADDEN 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

KIT 

5 t$ 116,64 R$ 583,20 

94 

CONDENSADOR DE PAIVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

5  R$ 63,04 R$315,20 

95 

CONE DE PAPEL ABSORVENTE 
DA P E? SÉRIES 

ITEM F.XCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

25 R$81,60 4 2.040,00 

96 

CUBA PARA MANIPULAÇAO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

4 R$ 19,98 R$ 79,92 

97 

CUBETA PEQUENA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

25 R$ 17,50 R$ 437,50 

98 

CUNHAS DE MADEIRA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

M LC 123/06, art. EUME/EPP - 
43,L 

PCT 

30 R$ 30,96 R$ 928,80 (--- 

c 

99 

CURETA DE GRACEY 11/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP 12 , art. - LC 3/06 
43,1. 

UND 

 20 R$ 65,00 1$ 1.300,00 

100 

CURETA DE GRACEY 13/14 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

20 R$65,00 41.300,00 

101 

CURETA DE GRACEY MINE- 
FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

20 t$ 123,50 $2.470,00 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São LuN-)VIA 
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CPL 

102 

CURETA DE GRACEY MINE- 
FIVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEMMEJEPP — LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

20 t$ 123,50 1$ 2.470,00 

1 

( 

103 

CURETA GRACEY 5/6 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEJEPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNO 

20 R$ 65,00 1$ 1300,00 

104 

CURETA GRACEY 7/8 
ITEM EXCLUSIVO 

— MEI/ME/EPP LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 65,00 1$ 1.300,00 

105 CURETA LUCAS UNO 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

106 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 ($144,00 $ 31.104,00 

107 

DENTE 2N ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

216 t$ 144,00 $ 31.104,00 

108 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 2$ 144,00 $ 31.104,00 

109 

DENTE 3M ANTERIOR 
SUPERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 ($144,00 $ 31.104,00 

110 

DENTE 20 ANTERIOR 
SUPERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 2$ 144,00 $ 31.104,00 

1 

$ 31.104,00 111 

DENTE 2N ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 

43,1. 

CX 

216 ($144,00 

112 
DENTE 2N ANTERIOR 

INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

CX 

216 ($144,00 $ 31.104,00 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São LuispfilA 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

\7 , /
\ 

113 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 62 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

216 R$9,00 1.944,00 

114 

DENTE 3M ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIMEIEPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

216 R$ 9,00 1$ 1.944,00 

115 DENTE 2D ANTERIOR 
INFERIOR COR 66 (POP DENTE) 

CX 

216 $ 1.446,00 1312336,00 

116 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123106, art. 
43,L 

CX 

216 R$90,00 $ 19.440,00 

117 

DENTE 30M SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEIEPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

216 R$90,00 $ 19.440,00 

118 

DENTE 30L SUPERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$90,00 $ 19.440,00 

119 

DENTE 301 SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEU ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440, ÇO 

120 

DENTE 321 SUPERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

216 R$ 90,00 

(. .... 

$ 19.440,00 

121 
DENTE 30M INFERIOR 

POSTERIOR COR 62 (POP 
DENTE) 

CX

216 R$90,00 $ 19.440,00 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São LuitiMA 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUP4FJEPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

-N,.....p P 1.7..,•7

122 

DENTE 30M INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

216 R$ 90,00 $ 19.440,00 

123 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 62 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMZ/EPP - LC 123/06, art. 

CX 

216 R590,00 $ 19.440,00 

124 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

216 R$90,00 $ 19.440,00 

125 

DENTE 30L INFERIOR 
POSTERIOR COR 66 (POP 

DENTE) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

216 R$ 90,O0 $ 19440,00 

126 

DESCOLADOR DE PERIOSTEO 
MOLT9 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

UND 

40 ($185,38 t$7.415,20 

127 

DESINCRUSTANTE 1000G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

LT 

40 R$ 60,80 1$ 2.432,00 

C s

128 

DESSENSIBILIZANTE***2% 
2,5G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

VD 

20 R$ 54,10 1$ 1.082,00 

•...._ 

129 

DISCO PARA POLIMENTO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PCT 

40 R$ 91,20 1$ 3.648,00 

130 

ELETRODO - PCT COM 30 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

12 R$ 18,98 R$ 22776 

131 ENDOFIL PO-I-LIQ CX 20 t$ 162,98 1$ 3.259,60 
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% 

R fl  c 

ITEM-EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

-s....c t- ,L,.......-

132 

ESCAVADOR DE DENTINA 11.5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

133 

ESCAVADOR DE DENTINA 5 A 
18 ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

134 

ESCOVA DE ROBINSON RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

500 R$ 4,40 1$ 2.200,00 

135 

ESCOVA DE CABELO 
CIRCULAR PARA POLIMENTO 

PROTÉSE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEU1VIE/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

40 R$ 45,96 1$ 1.838,40 

136 

ESCOVA DE PANO PARA 
POLIMENTO (PROTESE) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP -- LC 123106, art. 

43,1. 

UND 

40 R$22,82 R5912,80 

137 

ESPAÇADOR DIGITAL ABCD 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

6 1$ 150,24 R$ 901,44 

138 

ESPÁTULA DUPLA 24 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

25 R$ n,00 
‘ 

R$ 550,00 

139 

ESPÁTULA DUPLA 7 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMX.JEPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

25 R$ 22,00 R$ 55000
, 1 

140 

ESPÁTULA INOX P/ INSERÇÃO 
DE RESINA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

UND 

200 R$ 38,10 1$ 7.620,00

141 

ESPÁTULA PARA ALGINATO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

4 R$ 5,40 R$ 21,60 

142 

ESPÁTULA DE METAL PARA 
GESSO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

4 R$ 23,18 R$ 92,72 

< 
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143 

ESPELHO PLANO N°3 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

200 R$ 7,30 

--....1.- r

t$ 1.460,00 

144 

ESPELHO PLANO N°5 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

UND 

200 R$ 7,30 1$ 1.460,00 

145 

ESPONJA DE FIBRINA. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

KIT 

20 R$79,84 t$ 1.596,80 

146 

ESTOJO 18X08X05 FAVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123106, art. 
43, L 

UND 

20 t$ 130,00 t$ 2.600,00 

147 

ESTOJO C/8 DIVISÕES FAVA. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEYME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$91,26 t$ 1.825,20 

148 

EUCALIPTOL DESOBTURADOR 
ENDOIX5NTICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP - LC 123/06, mi. 

43,L 

UND 

5 R$ 31,50 R$ 157,50 

149 

EUGENOL 20ML K-DENT 
ITEM EXCLUSIVO 

VD 

250 R$ 36,76 1$ 9.190,00 MEI/MF-/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

150 

EVIPLAC PASTILHA C/120 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

40 R$ 58,32 t$ 2.332,80 

151 

EXPLORADOR N.05 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

100 R$15,60 1$ 1.560,00 (- 
152 

FILME OCLU SAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

3 t$ 750,06 1$ 2.250,18 ( 

l 

153 

FILME PERIAPICAL ADULTO 
C/ 150 UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

CX 

15 t$ 435,98 1$ 6.539,70 

154 

FILME PERIAPICAL INFANTIL 
C/150UND 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

CX 

10 t$ 597,12 a 5.971,20 

) 
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155 

FIO AGULHADO NYLON 3.0 
COM AGULHA % 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

100 Ri 49,92 

N....c P 1.„...." 

L$ 4.992,00 

156 

FIO AGULHADO NYLON 4.0 
COMAGULHA 3/8 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMFJEPP - LC 123/06, art. 

43, L 

CX 

80 R$ 49,92 ti 3.993,60 

157 

FIO AGULHADO SEDA 3.0 COM 
AGULHA % 

ITEM EXCLUSIVO 
MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 

43,L 

CX 

100 R$ 56,04 L$ 5.604,00 

158 

FIO DENTAL 100M 
ITEM EXCLUSIVO 

- MEUMEJEPP  LC 123/06, art. 
43, L 

IOLO 

100 R$ 6,50 R$ 650,00 

159 

FIO RETRATOR 000 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

FRS 

5 t$ 154,28 R$ 771,40 

160 

FITA TESTE PARA 
AUTOCLAVE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

100 R$ 12,28 L1 1.228,00 

161 

FIXADOR FtADIOGRÁFICO 
475ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEL/ME/E?? - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

50 R$ 47,68 L$ 2.384,00 

FLÚOR GEL 200ML 
ACIDULADO 

UND 

162 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

240 R$ 12,60 1$ 3.024,00 ("" 

163 

FÓRCEPS ADULTO 01 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

40 1$ 204,00 t$ 8.160,00 
L... 

164 

FÓRCEPS ADULTO 101 PRE- 
MOLAR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

40 t$ 204,00 ti 8.160,00 

165 

FÓRCEPS ADULTO 150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 t$ 204,00 ti 8.160,00 

166 FÓRCEPS ADULTO 16 UND 40 ($204,00 ti 8.160,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

" ,...„.2 P 1 „... .„." 

167 

FÓRCEPS ADULTO 17 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

168 

FÓRCEPS ADULTO I 8L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

169 

FÓRCEPS ADULTO 18R 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 ($204,00 t$8.160,00 

170 

FÓRCEPS ADULTO 65 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

171 

FÓRCEPS ADULTO 68 RAIZ 
INFERIOR 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

40 ($ 204,00 1$8.I60,00 

172 

FÓRCEPS ADULTO 69 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

40 t$ 204,00 t$ 8.160,00 

173 

FÓRCEPS INFALTIL 02 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

174 

FÓRCEPS 1NFALTIL 16 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 

C 

175 

FÓRCEPS INFANTIL 1 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 
C 

176 

FÓRCEPS INFANTIL 69 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

40 t$ 204,00 1$ 8.160,00 
C-

177 

FÓRCEPS INFANTIL INCISO 
SUP. NR6 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

40 ($204,00 IS 8.160,00 

178 FÓRCEPS INTANTIL 04 
UND 

40 ($204,00 IS 8.160,00 
Co 
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i ,Fls v\-
ic a 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

179 

FORMOCRESOL 10ML 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP 123/06, art. - LC 
43, L 

VD 

70 R$ 18,56 S 1.299,20 

180 

GAZES 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

300 R$ 27,00 1$ 8.100,00 

181 

GESSO COMUM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 3,70 1t$ 888,00 

182 

GESSO PEDRA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 7,46 t$ 1.790,40 

183 

GESSO TIPO IV 
ITEM EXCLUSIVO 
IVIEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

PCT 

240 R$ 50,80 $ 12.192,00 

184 

GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEIVME/EPP -- LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

30 R$ 37,50 LS 1.125,00 

185 

GRAU CIROGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
100M/100MM 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP -LC 123/06, art. 
43, L 

ROLO 

20(5 125,46 1.$2.509,20 i 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
150M/100MM 

ROLO 

186 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

20 25 175,36 1$ 3.507,20 ( 

GRAU CIRUGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
200M/100MM 

ROLO z 

k..._ 
187 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

20 t$ 242,60 1$ 4.852,00 

188 

GRAU CIRCIGICO COM 
INDICADOR QUÍMICO 
250M/100M 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

ROLO 

20 t$ 301,32 1$ 6.026,40 

G 
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189 

GUTA ACESSORIA MF, FM, XF, 
FF 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

10 R$ 49,50 

"N.,....t........1:......' 1 _, e' 

R$ 495,00 

190 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 15- 
40C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

30 R$ 49,50 t$ 1.485,00 

191 

GUTA PERCHA PRINCIPAL 45- 
80 C/120 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

30 R$ 49,50 1$ 1.485,00 

192 

GUTA-PERCHA PROTAPER - 
F1, F2, F3, F4 
ITEM EXCLUSIVO 
NIEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

100 (($91,26 1$ 9.126,00 

193 

HEMOSTÁTICO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, est 
43,!. 

VD 

70 R$ 46 46 ' 1$ 3252,20 

194 

HIDRÓXIDO DE CALCIO PA 
106 
ITEM EXCLUSIVO 
IVIEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

VD 

120 R$ 16,18 ;$ 1.941,60 

195 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PASTA 24G 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

120 R$69,30 t$8.316,00 

d 

196 

IONÔMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR LIQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

VD 

210 ((547,60 1$ 9.996,00 

197 

IONÓMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

VD 

210 ((568,33 $ 14.349,30 

198 

ISOLANTE - CLÁSSICO 1L 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

lote 11000 , 1$ 1.100,00 

199 

JALECO DESCARTAVEL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

300 R•8,96 $ 1$ 2.688,00 ri : 
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• 

200 

KIT.POLIMENTO RESINA C/6 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UNI) 

20 R$ 90,00 

-...,....-

1$ 1.800,00 

201 

LÁMINA DE BISTURI 12 C/100 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

50 R$ 88,00 1$ 4.400,00 

202 

LÁMINA DE BISTURI 15 C/I00 
ITEM EXCLUSIVO 

1206, art MEUME/EPP - LC 3/ . 
CL 

CX 

50 R$47,18 1$ 2.359,00 

203 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA VERTICAL 
ITEM EXCLUSTVO 
MEUM:E/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UNI) 

4 R$ 57,08 R$ 228,32 

204 

LAMPARINA À ÁLCOOL - 
CHAMA HORIZONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

4 R$ 53,86 R$ 215,44 

205 

LECRON 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UNO 

2 R$ 22,00 ti 44,00 

206 

LENÇOL DE BORRACHA 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

CX 

35 R$ 56,66 $ 1.983,10 

207 

LIMAK 15-40 E 45-80 DE 25 MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEYME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

30 R$70,00 $ 2.100,00 

208 

LIMAI( 15-40 E 45-80 DE 28 MM 
ITEM EXCLUSIVO 

ME UME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

30 t$ 152,24 $ 4.567,20 

209 

LIMAK15-40 E 45-80 DE 31MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX

30 ti 152,24 .5 4.567,20 

210 

LIMA 15-40 HEDSTROEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - 1£ 123/06, art. 
43, I. 

CX 

20 t$ 152,24 t$ 3.044,80 

211 

LIMA ESPECIAL DE 6 A 10 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06art. , 
43, I. 

CX 

15 t$ 152,24 L$2.283,60 

212 LIMA PROTAPER SX - F3 25NLNI 
CX 

50 t$ 613,98 $ 30.699,00 .......) 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

213 

LIMA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UNI) 

5 t$ 159,00 R$ 795,00 

214 

LIMA SELDIN OSSO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

10 t$ 143,82 1$ 1.438,20 

215 

LIQUIDO MILTON 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, gut. 
43, L 

VD 

30 R$ 18,68 R$ 56,040 

216 

LIXA ACABAMENTO C/150 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R529,98 .$ 7.195,20 

217 

LIXA ACO 41VEM C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

240 R$ 23,00 1$ 5.520,00 

218 

LUVA ClItURGICA PAR 
TAMANHO 6,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

PAR 

100 R$3,38 R$338,00 

1 

219 

LUVA MÉDIA C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/MEIEPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

200 t$ 146,86 $ 29.372,00 

220 LUVA PEQUENA C/100 CX 1.400 t$ 146,86 ; 205.604,00 

221 

MÁSCARA COM ELÁSTICO 
DUPLA DESC.C/50 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

250 R$ 39,26 1$ 9.815,00 

(-
222 

MÁSCARA N95 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

300 R$ 4,26 1$ 1.278,00 

(--. 

223 

MATRIZ AÇO 5MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

150 R$ 5,80 R$ 87000 

( 

224 

MATRIZ AÇO 7MM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123106, art. 
43,L 

UND 

150 R$ 5, 98 R$ 897,00 

< 
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225 

MATRIZ DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

100 1$ 226,00 

-.......„En„..,. 

$ 22.600,00 

226 

MAXICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 t$119,60 R$ 598,00 

227 

MINICUT 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 11 146,40 R$ 732,00 

228 

MICROBRUSH C/ 100 UND 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

EMB 

220 R$ 30,60 1$ 6.732,00 

229 

MOLDURA DESC.DUP.C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

50 t$161,40 1$ 8.070,00 

230 

MORDEDOR DE BORRACHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

CX 

50 R3 20,48 1.$ 1.024,00 

232 

MUFLA - N 06 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

KIT 

20 t$ 343,50 11 6.870,00 

233 

OBTURADOR PROVISÓRIO 
VILEVIE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

240 R$ 38,10 1$ 9.144,00 

234 

OCULOS DE PROTEÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

POT 

50 R$ 6,76 R$ 338,00 

235 

OLE0 LUBRIFICANTE AR/BR 
100ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

200 R$39,08 $7.8l6,® 

236 

OTOSPORIM***GOTAS I OML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

FRA 

100 R$ 35,98 [$ 3.598,00 

b 2 

OXIDO DE ZINCO 50GR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art.37

43, L 

VD 

250 R$ 15,90 1$ 3.975,00

238 PANELA IOL ALUMINIO 
FRA 

4 t$ 280,00 [$1.120,00 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Lula-MA 
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Produto Hospitalar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

ITEM EXCLUSIVO 
IVIEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

-...... c

239 

PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO C/12 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUNIE/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

PCT 

120 R$ 10,72 t$ 1.286,40 

240 

PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

10 R$21,98 1($ 219,80 

241 

PASTA PROFILÁTICA ***906 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

210 R$14,40 t$3.024,00 

242 

PASTA CTZ PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

12 t$ 104,03 ...$ 1.248,36 

243 

PASTA CTZ LIQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

12 t$ 150,00 4$ 1.800,00 

244 

PEDRA DE AFIAR (ARKANSA) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNI) 

5 R$91,32 R$456,60 

245 

PEDRA POMES PARA 
POLIMENTO 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP - LC 123/06, art. 

4L 

PCT 

30 R$ 46,24 t$ 1.387,20 

246 

PINÇA CLINICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

200 Ri 17,80 1$ 3.560,00 

("" 

247 

PINÇA MOSQUITO CURVA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

50 R$ 74,08 IS 3.704,00 

--.. 

248 

PINÇA MOSQUITO RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UND 

50 R$ 74,08 1$ 3.704,00 

249 

PINÇA PORTA GRAMPO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

5 t$221,40 1.$ 1.107,00 ç 

UND 
t$ 7.650,00 250 PINCEL MICROBRUSH C/100 250 R$ 30,60 , 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracety - São Luj4§-MA 
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Produto Hospdalar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

IF 
AUFIs 

ITEM EXCLUSIVO
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 

43, L 

\ 

L 

251 

PLACA VIDRO IONI/v1 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

20 R$ 30,36 R$ 607,20 

111 

• 

252 

PONTA INSERTO P/ 
ULTRASSON PERIO SUB 
DABIATLANTE 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

10 t$ 106,92 ,.$ 1.069,20 

253 

PONTA PAPEL 15-40/45-80 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

20 R$ 70,00 $ 1.400,00 

254 

PORTA AGULHA DE HEGAR N° 
14 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

50 R$ 67,98 $ 3.399,00 

255 

PORTA ALGODÃO C/MOLA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPE - LC 123/06, art. 
AL 

UNI) 

20 t$109,20 1S2.184,00 

256 

PORTA ALGODÃO 5/MOLA 
ITEM EXCLUSIVO 

ME UME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

20 R$ 99,60 $ 1.992,00 

257 

PORTA HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO (APLICADOR) 

ITEM EXCLUSIVO 
ME1VME/EPP - LC 123/06, art. 

43, I. 

UND 

20 R$ 15,60 R$ 312,00 

258 

POTE DAPPEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

50 R$ 10,04 
r 

R$ 502,00 

259 

RÉGUA MILIMETRADA 
ENDODÓNTICA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMF-/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

UND 

10 R$ 27,80 
4....._.--

R$ 278,00 

260 

RESINA MICRO-HIBRIDA - Al, 
A2, A3 E A3,5 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

400 R$ 90,30 36.120,00 

261 

RESINA FLOW 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUNIE/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

TUB 

100 R$ 46,30 ,.$ 4.630,00 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Lui§-MA 
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Preduto HoSpitêálar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 

252 

REVELADOR PARA 
RADIOGRAFIA 475ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

FRS 

100 R$ 47,68 

• (.1 
C P L 

1.$ 4.768,00 

263 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL Pó 

(MARCA CLÁSSICO) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

FRS 

12 t$ 250,00 IS 3.000,00 

264 

RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZAVEL 
LIQUIDO (MARCA CLÁSSICO) 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUNIE/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

FRS 

12 t$ 212,32 1$ 2.547,84 

265 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL PÓ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,y. 

FRS 

12 t$ 332,00 1$ 3.984,00 

266 

RESINA ACRÍLICA AUTO 
POLIMERIZAVEL LIQUIDO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43, L 

FRS 

12 t$ 267,87 k$ 3.214,44 

267 

ROLETE DE ALGODÃO 
DENTAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,L 

PCT 

100 R$ 6,03 R$ 603,00 

268 

SACA BROCAS ALTA 
ROTAÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

L 

CX 

20 R$ 59,98 1$ 1.199,60 

(
43, 

269 

SACO PARA LIXO 
INFECTANTE BRANCO 

30LITROS 
ITE SILVO M EXCLU

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

200 R$ 82,90 $ 16.580,00

SEALER 26 
ITEM EXCLUSIVO 

UNE) 

270 MFJ/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

20 t$ 24030 '$480600 

271 

SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

43,L 

UND 

240 R$ 49,98 $ 11.995,20 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Lu»-MA 
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PludutG Hosplalar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contato@inhosp.com.br 
,ACI AL oe

272 

‘,.. r P...t...... 

SERINGA CARPULE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CX 

100 R$ 65,20 1$ 6.520,00 

273 

SERINGA CALLEN 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMETEPP - LC 123106, art. 
43, L 

UND 

10 R$91,32 R$ 913,20 

274 

SERINGA DESCARTÁVEL IOML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

200 t$ 166,67 $ 33.334,00 

275 

SINDESMÓTOMO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UND 

20 R$ 17,00 R$ 340,00 

276 

SODA CLORADA 1L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

LT 

20 R$ 23,97 R.$ 479,40 

277 

SONDA PERIODONTAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP- LC 123/06, art. 
43t L 

UND 

20 t$25$,00 1$ 5,160,00 

278 

SORO FISIOLOGICO 250ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

FRS 

200 R$ 3,76 R$ 752,00 

279 

SOLUÇÃO DE MILTON 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 

30 R$ 18,68 R$560,40 

280 

SUGADOR CIRÚRGICO CX 
COM 40 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CX 

100 1$ 102,14 $ 10.214,00 

r 

281 

SUGADOR DESCARTÁVEL 
.C/40 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUM1E/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

PCT 

1.100 R$ 20,00 $ 22.000,00 
•._. 

282 

SUGADOR ENDODÔNTICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PCT 

30 R$ 57,98 1$ 1.739,40 

283 

SUPORTE PARA 
PERFUROCORTANTE 3 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,1. 

UND 

21 1(597,20 1$ 2.041,20 

ç 
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HOSP 
Produic Hoscmtalar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 
Tel. (98) 3013-2682 e-mail contat com.br 

1 14 Sb 
th ns 

284 

TAÇA DE BORRACHA 
PROFILAXIA. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUIVIEJEPP - LC 123/06, art. 

43, 1. 

UND 

100 R$ 3,40 R$ 340,00 

N 
( 

. 

285 

TAMBOR PARA GAZE 
PEQUENO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UND 

20 t$ 138,00 t$ 2.760,00 

286 

TAMBOREL PARA 
ENDODO1NTIA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

4,L 

UND 

10 R$ 45,60 R$ 456,00 

287 

, 
TESOURA (RIS CURVA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

UND 
20 R$ 37,98 R$ 759,60 

288 
TESOURA ÍRIS RETA 
ITEM EXCLUSIVO 

MIEUME-/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UND 
20 R$ 37,98 R$ 759,60 

289 
TIRA DE POLIÉSTER 
ITEM EXCLUSIVO 

MEJ/ME/EPP -LC 123/06, art. 
43, L 

PCT 

220 R$ 4,52 R$ 994,40 

290 
TOUCA SANFONADA C/I 00 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43,L 

PCT 
250 RS 30,92 II 7.730,00 

291 
TRICRESOLFORMALINA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

VD 
15 R$ 19,16 R$287,40 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 2.442.063,64 C 

I AUTOCLAVE CAP. 21 LITROS 
CAMARA ALUMÍNIO 

UND 
16 ; 11.871,80 H89.948,80 

2 
BOMBA À VACUO UND 

2 $ 6.400,00 $ 12.800,00 ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP - LC 123/06, art. 

43, L 

3 

CADEIRA ODONTOLóGICA 
COM EQUIPO E UNIDADE 

AUXILIAR 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,1. 

UND 

2 ; 31.672,00 $ 63.344,00 \-

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Lub-MA 
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Produtc HosrAtaiar 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503.115/0001-10 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contat com.br 

417 
111Fts 

Validade da proposta 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

abertura; 

O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 

de Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Proposta de Preço: Valor Total: 11$ 3.046.165,17 (Três milhões, quarenta 

e seis mil, cento e sessenta e cinco reais e dezessete centavos) 

Dados Bancários: Bradem AG- 3785 C/C 13.222-5 

Condição de Pagamento: Deposito bancário 

Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Alexander Arruda Lima Gomes 

Cargo/Função: Diretor Proprietário 

RU n° 140547420000 SSP-MA 

CPF n° 004.290.483-86 

Endereço: Rua 08 ap 304 bl 02 qd G Condomínio Space Calhau- Alto do 

Calhau CEP: 65071-760 

l itr- KOtA..4 

Alexander Arruda Lima Gomes 

‘‘, 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
N1A5 QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENRE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo odontolégico, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

Aos trinta dias do mês de março de 2021, às 11h3Omin, na sala de reunião da Comissão Permanente 
de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar 
a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 052/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
para aquisição de material de consumo odontológico, conforme as especificações do Edital e de seus 
Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceram os seguintes 
Licitantes: P E O SOARES SENRA EIRELI, representada por FRANCISCO EDUARDO 
NORONHA LOBATO, inscrito no CPF sob o n.° 019.729.663-75; e L G MED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI, representada por HANNIERE HENRIQUE MONTEIRO REIS, 
inscrito no CPF sob o n.° 646.799.693-34; F M 1VIEIRA EIRELI, representada por GONÇALO 
DEL1VIIRO DE SOUSA NETO, inscrito no CPF sob o n.° 755.378.693-49; e, A A L GOMES, 
representada por RONALDO MELO ARAUJO PINHO, inscrito no CPF sob o n.° 508.685.433-49. 
Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou os representantes das licitantes P E O SOARES 
SENRA EIRELI; L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI; F M MEIRA 
EIRELI; e, A A L GOMES devidamente credenciados, pelo cumprimento das exigências editalicias. 
Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 
habilitatórios. Aberto "-o- envelopes atinentes à proposta de preços, fora promovida a verificação da 
conformidade das propostas com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas 
rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelos licitantes presentes. Nesta fase, foram apresentados os preços 
das propostas em anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu as Licitantes P E O SOARES SENRA 
EIRELI; L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI; F M MORA EIRELI; e, A A 
L GOMES, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. Nesse 
momento, a Pregoeira declarou a SUSPENSÃO da presente sessão, para preparação do mapa de 
lances, comunicando aos Licitantes presentes que a continuidade da mesma será às 09:00 horas do 
dia 07/04/2021. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com os licitantes e 
equipe de apoio. 

Sara Ferr 
Pregoeira 

Fleury 

Weslley eira de Sousa 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI 

Rua Frederico Coelho 421 - Centro • 65763-000 • Tentam - Maranhho 
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informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o 
participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validad 
Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a p 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo ó 
participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados pode o 
ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 11.1.6.1. O remanejamento de que trata o anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão 
participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no sub 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier 
a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8 As aquisições ou as contratações 
adicionais de que trata este não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA 
responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por 
aks prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado à 
illeRNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo 
Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em 
quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos 
etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos 
direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com 
relação a dispositivos legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, dei 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando 
justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 29 de março de 2021. 
 RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 
 ODAIR FERREIRA DE SOUSA inscrita no CNPJ sob o n° 
08.868.707/0001-26 representada pela Sr. Odair Ferreira de Sousa inscrito no CPF sob o n.° 403.244.193-68 Fomecedor 

leeficiário J. DE J. S. AFtAUJO & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob 
o n.° 24.484.187/0001-04 Representada por Eliesio de Sousa Teixeira CPF sob o n.° 761.943.703-78 Fornecedor 
beneficiário 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 052/2021. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum/MA torna público, para conhecimento dos interessados, que a sessão prevista do Pregão Presencial n° 052/2021, 
cujo objeto é aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde, será REMARCADA, 
com a devida publicação designando nova data para a realização da sessão. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 06 de abril de 2021. Sara Ferreira 
Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviço de acesso à intemet (provedor) para a Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente 
de Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal 
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todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Aquisição de Kits de Teste Rápido e de biologia molecular (PCR) para diagnóstico de COVID-19, em cará r de 
para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). BASE LEGAL: Lei Federal \p-6---1 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebiment 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h00min do dia 11 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos editais 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntumi@gmail.com. Tuntum - MA, 27 de abril de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de 
todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de 
Saúde Pública (PANDEMIA). BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
13h0Omin do dia 12 de maio de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 
12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 
4- 5entro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 

nico: cpltuntum@gmall.com. Tuntum - MA, 27 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2021. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de suas atribuições legais, toma público para 
conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada através do edital do PREGÃO PRESENCIAL 
N.° 052/2021, cujo objeto é a aquisição de material de consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde, por 
conveniência da Administração Pública, a fim de sanar possível erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a 
presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 27 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 036/2021 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr. 
alCARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF 
sõ6 o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV 
e XXV); e a empresa C S S MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 10.821.136/0001-16, com sede estabelecida na Rua 
Principal, n° 08, Bairro: Arara, Tuntum-MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pela Sra. CLEONEIDE SANTOS 
SILVA MEDEIROS, portadora do RG n.° 237462520024 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 017.891.593-93, aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 
069/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 22/04/2021, resolvem REGISTRAR 
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
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